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Tribunal Pleno

Pautas
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

TRIBUNAL PLENO

Data: 01 de junho de 2007
Horário: 14:30 hs
Local: Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Assunto: Sessão solene em comemoração aos Sessenta Anos do Tribunal de
Contas

Programação:
Abertura das solenidades

Pronunciamentos:
• Auditor Roberto Macedo Guimarães
• Procuradora-Geral Angela Cassia Costaldello
• Dr. Duílio Luiz Bento
• Conselheiro Presidente Nestor Baptista

Lançamento do Selo e Carimbo comemorativos dos 60 anos do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, em conjunto com a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT.

Assinatura de Termo de Cooperação entre a CELEPAR e o Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, para o intercâmbio de conhecimentos técnicos na área de
Tecnologia da informação.

Apresentação do novo Site e Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
– Edição Comemorativa.

SESSÂO SOLENE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Data: 04 de junho de 2007
Horário: 14:30 hs
Local: Plenário da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
Assunto: Sessão Comemorativa do Aniversário do Tribunal de Contas, por
proposição do Deputado Douglas Fabrício.

Tribunal Pleno
Ata da Sessão Ordinária nº 18, em 17 de Maio de 2007

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e sete (17/05/2007), com
início às quatorze (14:00) horas, realizou-se a décima oitava Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros
Artagão de Mattos Leão e Caio Marcio Nogueira Soares e dos Auditores Roberto
Macedo Guimarães, Jaime Tadeu Lechinski, Eduardo de Sousa Lemos, Sérgio
Ricardo Valadares Fonseca, Ivens Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro
e Cláudio Augusto Canha. Ausente o Conselheiro Henrique Naigeboren, em razão
de viagem, conforme ofício nº 029/2007, e de pedido de férias, protocolado sob
o nº 219721/07, no período de 16 a 21 de maio de 2007, tendo sido convocado o
Auditor Cláudio Augusto Canha. Ausente o Conselheiro Heinz Georg Herwig,
em razão de férias, conforme Processo nº 124356/07, tendo sido convocado o
Auditor Ivens Zschoerper Linhares. Ausente o Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, em razão de participação em eventos com o Ministério Público
Estadual, conforme expediente protocolado sob o nº 249477/07, tendo sido
convocado o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Ausente o Conselheiro Hermas
Eurides Brandão, em razão de integrar a Comitiva do Governo do Estado em
viagem ao Japão, conforme ofício nº 039/2007, tendo sido convocado o Auditor
Eduardo de Sousa Lemos. Participou, como representante do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a Procuradora-Geral Angela Cassia Costaldello. A
Secretaria da Sessão foi exercida pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt.
O Senhor PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à
homologação do Plenário a Ata de nº 17, da Sessão Ordinária do dia 10 de maio
de 2007, a qual foi homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu
a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do
Regimento Interno, e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º,
do art. 429, e do art. 522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para
julgamento os processos nºs: 143105/07, na pauta do Senhor Presidente, referente
ao Plano Anual de Fiscalização; e 220118/07, referente a Requerimento de Togado,
na pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Antes do relato da pauta
dos Senhores Conselheiros e Auditores, o Senhor PRESIDENTE registrou os
sentimentos do Tribunal pelo falecimento da Senhora Mira Anna Augusta Herwig,
mãe do Conselheiro Heinz Georg Herwig, ocorrido no último domingo. O Senhor
PRESIDENTE registrou, ainda, o evento realizado na terça e quarta-feira, na
cidade de Guarapuava, referente a treinamento de servidores municipais,
ressaltando que em todos os eventos também realizados em Londrina, Maringá,
Foz do Iguaçu, Cascavel, Umuarama, Ponta Grossa e Curitiba, a presença de
prefeitos e vereadores foi mínima, ficando a responsabilidade maior em cima dos
contadores, e trazendo preocupações, tendo em vista as desaprovações de contas
da ordem de 70% em 2004 e 55% em 2005. Em seguida, foi concedida a palavra
aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato da pauta. Foram
julgados os processos nºs: 143105/07, 13575/05, 104200/05, 291905/05, 342720/
05, 478677/06, 185037/07, 570212/06, 420158/01, 514382/04, 297059/05,
108721/06, 431397/01, 76310/02, 81890/03, 384302/03, 200454/05, 411190/
06, 234433/06, 220118/07, 420810/05, 257654/06, 66503/07, 457290/04,
354559/05, 405633/05, 536308/06, 432890/04 e 427630/06. Foi devolvido o
Processo nº 515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos, pelo
Auditor Jaime Tadeu Lechinski. Foram concedidas vistas dos processos nºs: 55219/
05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, para o Auditor Ivens
Zschoerper Linhares; 405870/05, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira

Soares, para o Auditor Ivens Zschoerper Linhares; e 515757/05, da pauta do
Auditor Eduardo de Sousa Lemos, para o Conselheiro Caio Márcio Nogueira
Soares. Continuaram com vistas os processos nºs: 441650/06, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca; 159040/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 104860/07, da pauta
do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, para o Conselheiro Heinz
Georg Herwig; e 274621/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira
Soares, para o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Foram adiados
os julgamentos dos processos nºs: 35073/92, da pauta do Conselheiro Artagão de
Mattos Leão; 100961/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão;
165760/04, 58617/05, 96039/05, 421683/06 e 520053/06, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Continuaram adiados os julgamentos dos processos nºs:
369757/04, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 10572/02, 82470/03,
237630/04, 512847/05, 53237/06 e 213240/06, da pauta do Conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães; e 315093/06, da pauta do Auditor Cláudio Augusto
Canha. Foram retirados da pauta de julgamento os processos nºs: 602106/06, da
pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; e 107934/05, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Continuaram sobrestados os processos nºs: 604982/06,
da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 238269/06, 238650/06 e 249325/
06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Não houve
pauta de processos dos Auditores Roberto Macedo Guimarães e Jaime Tadeu
Lechinski. Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor PRESIDENTE deixou
livre a palavra, e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às dezesseis horas
e dezessete minutos (16:17), encerrou a Décima Oitava Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o dia vinte e quatro de maio
de dois mil e sete (24/05/2007), no horário regimental. E para constar, lavrou-se
a presente Ata, que vai assinada pelo Secretário,             AGILEU CARLOS
BITTENCOURT,  e pelo Presidente do Colegiado,            CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA. ***************************

Atas

ACÓRDÃO nº 1801/06 – Pleno
PROCESSO N°: 31295-6/03
INTERESSADO: AFONSO CLÁUDIO LEVINSSKI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS PÓR
SERVIDORES MUNICIPAIS. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS
DEMOSNTRADA DOCUMENTALMENTE. INFRAÇÃO AO ART. 37, XVI
DA CF/88 CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA. RESSARCIMENTO.
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO ORDENADOR, EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE RECOLHIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado de 04.06.03 pelo qual os vereadores Vilson
Matciulevicz, Alceu Strorchi, Hélio Vanseto e Lourdes Pedrolli formulam denúncia
em face do ex-prefeito de Santa Izabel do Oeste, Afonso Cláudio Levinski, a
quem imputam irregularidades detectadas nos exercício de seu mandato, relativas
a servidores públicos em desvio de função remunerados de forma ilegal.
Segundo o relato, os servidores Bernadete Lesseux Toledo, Neli Kruger Nespolo
e Castor Wilson Pierrô recebem remuneração por tempo superior ao trabalhado,
conforme demonstram as folhas de pagamento de salários acostadas ao feito, as
quais indicam retribuição aos três funcionários correspondente a duzentas horas
mensais.
Declaração subscrita por Celestino José Mioto, diretor da Rádio Danúbio Azul
Ltda., informa que Castor Wilson Pierrô é seu funcionário na função de radialista
em período integral e documento produzido pela APAE demonstra que a servidora
Neli Kruger Nespolo trabalha como diretora dessa entidade social. A inicial veio
instruída por vários documentos.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Acosta a seu pronunciamento declarações firmadas pelos servidores
municipais, pelas quais pretende demonstrar a legalidade do regime de trabalho
dos funcionários em apreço. De acordo com esses documentos, Bernadete Lesseux
Toledo exerce função de diretora da Escola Rural Machado de Assis, além de
atividades extracurriculares, porém sempre à disposição da escola em tempo
integral, sem qualquer irregularidade.
A servidora Neli Kruger Nespolo, ocupante do cargo de coordenadora de
assistência social, declara ter prestado serviço assessoramento no departamento
de trabalho e ação social, sem qualquer incompatibilidade de horário com a função
de professora que exercia na APAE. Segundo o denunciado, os documentos de
fls. 08 e 09, referem-se a 2.000, um ano antes de iniciar-se seu mandato de prefeito.
Esclarece, ainda, que a servidora foi exonerada, a pedido, em 31.08.03. Em
manifestação complementar, o denunciado acosta registro de empregado da
servidora, que atesta sua jornada de trabalho: das 13 às 17:00 hs.
O servidor Castor Wilson Pierro prestava, na rádio, porém, ao município serviço
de divulgação das atividades públicas. Comparecia na prefeitura durante o horário
de expediente para coletar as informações a serem noticiadas na rádio à população,
sem qualquer irregularidade. Foi exonerado, a pedido, em 15.09.03.
Em informação prestada às fls. 35, o Presidente da APAE de Santa Izabel do
Oeste, acosta relatório dos pagamentos efetuado em favor da servidora Keli Kruger
Nespolo, entre 01.02.01 a 31.08.03, mediante a seguinte jornada de trabalho:
“7:00 às 12:00 hs - 17:30 às 18:30”
Em informação prestada às fls. 48, o diretor executivo da Rádio Fronteira FM
Ltda., atesta que não há registro de contrato de trabalho entre Castor Wilson
Pierro e aquela empresa, muito menos de remuneração de qualquer natureza a ela
paga.
Já o diretor da Rádio Danúbio Azul, em informação lançada às fls. 50, acosta
cópia de registro de empregado na qual aparece a admissão, em 01 de abril de
1997, do servidor Castor Wilson Pierro, para o cargo de radialista, cuja jornada
de trabalho iniciava-se à 8:00 horas e se estendia até as 18:00 horas, com intervalo
de duas horas para almoço.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 12051/6 (fls. 53), opina pela procedência
parcial da denúncia por considerar ilegal o pagamento de despesa com o salários
dos servidores Castor Wilson Pierro e Neli Kruger Nespolo, em virtude
incompatibilidade de horários com outras funções, em prejuízo da administração.
Propõe a restituição do desembolso aos cofres municipais, pelo ordenador.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 18522/06, fls. 55) adota os mesmos
fundamentos e opina no mesmo sentido para fins idênticos.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão a Diretoria Jurídica. A prova documental carreada aos autos está a
demonstrar a flagrante incompatibilidade de horários que comprometia, em
prejuízo da administração, o exercício das atividades dos servidores Castor Wilson
Pierro e Neli Kruger Nespolo.

Acórdãos

O documento de fls. 23 em cotejo com o de fls. 35 indica, sem possibilidade de
erro, coincidência de horários a caracterizar a ilegalidade no pagamento da
remuneração da servidora Neli Kruger Nespolo.
Igual ilicitude incide sobre a despesa decorrente do pagamento dos salários do
servidor Castor Wilson Pierro, em desempenho concomitante, do cargo de
radialista da Rádio Danúbio Azul Ltda., atestado pelo documento de fls. 51, e o
de encarregado de serviços gerais, regime de vinte horas semanais (fls. 04).
Evidencia-se na conduta do denunciado, infração ao preceito do art. 37, XVI, da
CF/88, na medida em que a despesa realizada a título de pagamento do salário
dos servidores Neli Kruger Nespolo e Castor Wilson Pierro não se enquadrava
na regra daquele mandamento constitucional, daí porque é passível de invalidação.
Em conseqüência, sujeita o ordenador aqui investigado ao ressarcimento aos cofres
municipais pelo gasto ilícito que autorizou.
Por essas razões, com apoio na prova documental e nas conclusões do parecer da
Diretoria Jurídica, as quais adoto como razão de convencimento, voto pela
procedência parcial da denúncia para propor a responsabilização do denunciado
Afonso Cláudio Levinski pelo ressarcimento, aos cofres públicos, dos salários
pagos aos servidores e Castor Wilson Pierro e Neli Kruger Nespolo, de janeiro
de 2001 a setembro de 2.003.
Os valores passíveis de restituição sujeitam-se a cálculo de atualização prévio da
Diretoria de Execuções, tomados por referência, os salários identificados às fls.
04 e 07 dos autos.
Proponho a fixação, ao denunciado, de prazo de trinta dias contados da ciência
oficial, para cumprimento da decisão, mediante juntada aos autos da guia de
recolhimento dos valores em favor dos cofres do Município de Santa Izabel do
Oeste, advertido de que o desatendimento à determinação desta Corte implicará
a inscrição do débito em dívida ativa do município e posterior cobrança executiva,
à qual se acrescem juros, correção monetária e honorários de advogado, tudo
sem embargo da apuração de sua responsabilidade pelo Ministério Público
Estadual.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar parcialmente procedente a presente denúncia para invalidar despesa relativa
ao pagamento de salário de servidores e determinar o ressarcimento, pelo seu
ordenador.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 30 de novembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI.
Curitiba, 30 de novembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1984/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 235714/03
Assunto: RECURSO FISCAL
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Responsável: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Recurso fiscal – remessa de ofício do Secretário de Estado da Fazenda.
ICMS. Produtos de cesta básica comercializados internamente com alíquota
reduzida de 7%. Crédito de ICMS de produtos adquiridos de outros estados com
alíquota de 12%. Aproveitamento do crédito pelo contribuinte sem redução
proporcional: possibilidade. Matéria já pacificada. Uniformização de
jurisprudência: Acórdão n.º 1310/06 – Tribunal de Contas do Estado do Paraná –
Plenário. Manutenção da decisão do Secretário de Fazenda que manteve sem
efeitos o auto de infração.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de Recurso Fiscal – remessa de ofício – do Secretário de Estado da
Fazenda referente a processo administrativo fiscal em que figura como sujeito
passivo Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
A questão discutida refere-se à possibilidade de o contribuinte do ICMS creditar-
se integralmente com base na alíquota interestadual de 12%, sem fazer a redução
proporcional do crédito tendo em conta a alíquota mais favorecida – no valor de
7% – para produtos da cesta básica comercializados internamente no Estado do
Paraná.
A matéria já foi bem estudada por este Tribunal, tendo sido objeto de uniformização
de jurisprudência nos termos do Acórdão n.º 1310/06 – Plenário, de 14/9/2006,
relatado pelo eminente Conselheiro Nestor Baptista, em que restou consolidado
o entendimento de que é possível o crédito integral com base na alíquota
interestadual, sem redução proporcional.
Seguindo esse entendimento, VOTO pelo desprovimento do “recurso”, mantendo
a decisão do senhor Secretário de Estado da Fazenda e, portanto, desconstituído
e sem efeito o auto de infração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, desprover
o presente “recurso” fiscal, mantendo a decisão do senhor Secretário de Estado
da Fazenda e, portanto, desconstituído e sem efeito o auto de infração.
Integraram o quorum de deliberação, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 14 de dezembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Heinz Georg Herwig
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 2069/06 – PLENÁRIO
Processo n.º: 564069/06
Assunto: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA – ACORDOS PARA
SELEÇÃO E PAGAMENTO DE BOLSAS A ESTAGIÁRIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. Entendimento firmado
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná no sentido de que os acordos que
tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da
Administração Pública, celebrados, de um lado, por órgão ou entidade da
Administração e, de outro, por ente público ou privado, com ou sem fins lucrativos,
têm natureza jurídica de CONTRATO ADMINISTRATIVO, cuja celebração
submete-se às regras fixadas na Lei n.º 8.666/93, devendo ser precedido de
procedimento licitatório, em cuja fase de habilitação deve ser verificada a
idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes.
RELATÓRIO
Na sessão de 26/10/2006, ao relatar o processo n.º 194067/06, suscitei “Incidente
de Uniformização de Jurisprudência” a fim de que o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná decida sobre a controvertida natureza jurídica – de contrato ou de
convênio – dos acordos celebrados entre órgãos e entidades da Administração
Pública e entes que realizam a seleção e pagamento de bolsas a estagiários
da Administração.
A necessidade de uniformização é evidente: inúmeras decisões deste Tribunal
(relação às fls. 31 a 33), admitindo que tais acordo constituem contratos,
determinaram a extinção dos processos de prestação de contas, uma vez
descaracterizada a natureza de transferência voluntária – submetida ao controle
externo nos termos da Constituição da República, art. 71, VI –, ao passo que, em
contraposição, em recente consulta, com caráter normativo (processo n.º 326458/
05, Acórdão 968/06 – Plenário), o Tribunal, por maioria, asseverou que esses
mesmos acordos têm natureza de convênio.
Acolhida pelo Plenário a proposta de instauração do presente processo
uniformizador, foram os autos a mim distribuídos nos termos regimentais, estando
conclusos ao relator com peças que analisam a questão. Entre elas, destaco as
seguintes:
1ª) instrução da Diretoria de Análise de Transferências Voluntárias, que sustenta
a natureza de contrato dos ajustes que têm por objeto a seleção e o pagamento
de bolsas a estagiários da Administração Pública (Instrução n.º 7262/06 – DAT/
CAS, elaborada na análise do processo n.º 194067/06, de cujo exame decorreu o
presente incidente de uniformização);
2ª) acórdão em que o Tribunal entendeu que tais acordos constituem convênios
(Acórdão n.º 968/06 – Plenário); e
3ª) parecer do Ministério Público, que propugna pela natureza de contrato desses
acordos (Parecer n.º 22329/06).
Pela importância do tema e pelo valor doutrinário das manifestações,  a
contribuir, afinal, para que este Tribunal se posicione e oriente toda
Administração Pública do Estado do Paraná, transcrevo as considerações
fixadas em cada uma das peças enumeradas.
1ª) Instrução n.º 7262/06 – DAT/CAS, elaborada pelo senhor servidor Benedito
Wilson da Silva e pelo senhor estagiário Augusto Lacerda Krambeck:
“Processo:194067/06
Interessado: Instituto Euvaldo Lodi do Paraná
Prestação de contas. Não caracterização de transferência voluntária.
Contrato de prestação de serviço. Baixa de pendência inscrita na Diretoria
de Análise de Transferências.
O INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO PARANÁ
protocolou junto a esta Corte de Contas, sob o nº. 19406-7/06, buscando a
comprovação de recursos recebidos do INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANÁ - TECPAR, conforme os valores inscritos no Sistema de Pendências
da Diretoria de Análise de Transferências, referentes aos seguintes valores:
{suprimi a tabela (os comentários deste relator inseridos na transcrição estarão
entre chaves)}
DA ANÁLISE
1- Aspectos Iniciais:
Objeto: conforme TERMO DE ACORDO, (fls. 300) ref. a “efetivar o IEL/PR
como agente de integração de estágio”, tratando-se no ofício constante as fls.
02 como sendo “Prestação de contas do Exercício Financeiro de 2005”
Inicialmente verifica-se que não consta do processo publicação de “EXTRATO –
CONTRATO – ou - CONVÊNIO”, informando também que sobre a mesma
entidade verificou-se no protocolado sob nº. 15627-7/05, a publicação às fls.
183 de - “EXTRATO CONTRATUAL” e às fls. 184, publicação de aditivo
denominado de “EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO”, sendo que no bojo
da referida publicação foi o objeto tratado como “TERMO ADITIVO AO
TERMO DE ACORDO celebrado entre...”.
De plano há que se questionar o instrumento legal utilizado pela referida entidade
(convênio), entendendo-se não ser o referido instrumento o mais adequado ao
caso em tela, conforme restará demonstrado na presente instrução, ficando desde
já cristalino que os recursos foram repassados ao IEL em função de uma relação
jurídica contratual, conforme instrumento acostado no processo em questão, e
não através de uma transferência voluntária (convênios, auxílios, subvenções
sociais, contribuições) não estando afeto, desta forma, as competências regimentais
desta Unidade.
No que toca a análise das informações contábeis “Nota de empenho” e “liquidações
de empenho”, (fls. 05-43/51-52), verifica-se que quando da operação de
empenhamento do repasse pela entidade utilizou-se para a classificação
orçamentária da despesa o seguinte elemento contábil:
33.90.39.36 – Serviços de terceiros pessoa jurídica.
Para um melhor entendimento, descreve-se abaixo a interpretação da referida
classificação, à luz do que dispõe a Resolução nº. 32/2004, da Secretaria de
Estado do Planejamento e Coordenação Geral do Estado do Paraná:
3: Categoria Econômica – Despesas Correntes.
3: Grupo de Despesas – Outras Despesas Correntes.
90: Modalidade de Aplicação – Aplicações Diretas.
39.36: Elementos de Despesas – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Neste diapasão, para maior compreensão do posicionamento ora exposto, faz-se
imperioso elucidar a distinção entre os instrumentos legais denominados de
“Contrato” e “Convênio”. Pois é relevante esclarecer que nos contratos o ajuste
ocorre mediante contraprestação, geralmente de ordem pecuniária, e nos
convênios os partícipes reúnem esforços para a consecução de um objetivo
comum e desejado por todos, o que neste caso parece difícil de se caracterizar,
pois nem todas as entidades públicas têm por objetivos institucionais “fornecer
Estágios”.
A diferença entre contrato e convênio, se é aparentemente fácil no plano teórico,
torna-se difícil diante dos casos concretos, quando surge a necessidade de
enquadramento em uma ou outra modalidade. Assim, buscando não restarem
quaisquer duvidas, apresenta-se manifestação da doutrina e dos tribunais pátrios.
O eminente Ministro MÁRIO PACINI, do Tribunal de Contas da União, em
processo nº. 001582-5, ao relatar seu voto, arrazoando sobre o tema, com extrema
propriedade, disciplina nos seguintes termos:

“Grosso modo, pode-se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e o
convênio é quanto à reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto no
Contrato uma das partes se obriga a dar, fazer ou não fazer alguma coisa,
mediante pagamento previamente acertado (caso mais comum nos contratos
de compra e venda para não nos alongarmos na extensa doutrina dos contratos),
no Convênio os interesses são comuns e a contraprestação em dinheiro não
precisa existir. O que se faz é ajuste de mútua colaboração para atingimento
de objetivo comum.”.
Corroborando com o exposto, figura lição da douta Profª. MARIA SYLVIA
ZANELLA DI PIETRO que em sua obra “Direito Administrativo, S. Paulo: Atlas,
12ª ed., 2000, pp. 284/28”, quando se refere ao instrumento legal denominado
“Convênio’”, leciona nos seguinte sentido:
“O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos
instrumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se com outras
entidades públicas ou com entidades privadas (...). O convênio tem em comum
com o contrato o fato de ser um acordo de vontades. Mas é um acordo de
vontades com características próprias. Isto resulta da própria Lei nº. 8.666/
93, quando, no art. 116, ‘caput’, determina que suas normas se aplicam aos
convênios ‘no que couber’. Se os convênios tivessem natureza contratual, não
haveria necessidade dessa norma, porque a aplicação da Lei já decorreria dos
artigos 1º e 2º.”
Em complementação, a referida autora, em sua obra “Parcerias na Administração
Pública, 4.ª Edição, Ed. Atlas, pág. 190) apresenta as seguintes diferenças entre
contratos e convênios:
“a. os entes conveniados têm objetivos institucionais comuns e se reúnem, por
meio do convênio, para alcançá-los;(....)
b. os partícipes do convênio têm competências institucionais comuns; o resultado
alcançado insere-se dentro das atribuições de cada qual;
c. no convênio, os partícipes objetivam a obtenção de um resultado comum (...);
d. no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir várias formas,
como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos e materiais,
de imóveis, de know-how e outros; por isso mesmo, no convênio não se cogita
de preço ou remuneração;
(...)
g. em decorrência disso, há uma outra distinção feita por Edmir Netto de Araújo
(1992:146): “a ausência de vinculação contratual, a inadmissibilidade de
cláusula de permanência obrigatória (os convenentes podem denunciá-lo antes
do término do prazo de vigência, promovendo o respectivo encontro de contas) e
de sanções pela inadimplência (exceto eventuais responsabilidades funcionais
que, entretanto, são medidas que ocorrem fora da avença)”.[grifos não do original]
Na mesma orientação convém trazer a baila o fato de que o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, já haver manifestado posicionamento no sentido de
demonstrar que os convênios não são modalidade de contrato, conforme se extrai
da decida proferida no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 119.256-SP,
publicado no Reviste Trimestral de Jurisprudência nº. 141/619 daquela Corte.
No mesmo sentido, convém destacar outra decisão do Egrégio Tribunal de Contas
da União, conforme se vê na Decisão 751/2002.
Também o MANUAL DE PROCEDIMENTOS NA EXECUÇÃO E
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS, AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES
SOCIAIS, editado pelo Tribunal de Contas do Paraná, no que toca a “convênios”
dispõe no item 2.1. CONVÊNIOS, ACORDOS OU AJUSTES, assim como a
nova Resolução a cerca de Transferências Voluntárias, em trâmite nesta Corte de
Contas, seguindo os entendimentos consignados na Instrução nº. 01/1997 - STN
dispõe que:
II - Convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação, os instrumentos jurídicos
formais que disciplinam as transferências voluntárias de recursos públicos e que
tenham como partícipes órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do
Estado e dos Municípios e entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos,
visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, independentemente da
denominação empregada, enquanto que será tratado como contrato sempre que
os participantes tenham interesses diversos e contraposição de prestações;
Sobre este caso, em publicação a Revista dos Tribunais nº. 751/98 – p. 167, o
doutrinador LEON FREJDA SKAROWSKY afirma que “o contrato e o convênio
têm pontos em comum, mas também divergentes entre si. Convênio e contrato
são acordos, mas aquele não é contrato, como já decidiu o Excelso Pretório,
em memorável decisão”.
Igual entendimento é esposado, ainda, pelo Tribunal de Contas da União, como
decidido no Processo nº. 17.479/85-1 (RDA 166/201), onde está consignado que
“não há confundir contrato administrativo celebrado pela União com particulares
com os convênios que são ajustes celebrados entre pessoas jurídicas de direito público”.
A Lei n.º 8.666/93 em seu art. 116, caput, determina que suas normas se aplicam
aos convênios “no que couber”, ficando evidenciado que se os convênios tivessem
natureza contratual, não haveria necessidade dessa norma, porque a aplicação da
Lei já decorreria dos arts. 1.º e 2.º.
Também o renomado administrativista Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, trata
do assunto nos seguintes termos:
“É usual o entendimento de que a diferença entre contrato e convênio
administrativos reside na qualidade das partes: os convênios seriam ajustes
firmados entre pessoas integrantes da Administração Publica. A asserção é
incorreta. Podem, mesmo, existir contratos administrativos em que ambas as partes
integram a estrutura administrativa do estado.”
...
“Quando se alude a contrato administrativo, indica-se um tipo de avença que
se enquadra, em termos de teoria geral do direito, na categoria dos contratos
“comutativos” ou “distributivos” (ainda quando se trate de contratos unilaterais)”.
Em tais atos, há comunhão de interesses ou fim comum a ser buscado. Cada
parte vale-se do contrato para atingir a um fiam que não é compartilhado
pela outra”....
“Já no chamado “convênio administrativo”, a avença é instrumento de realização
de um determinado e especifico objetivo, em que os interesses não se
contrapõem – ainda que haja prestações especificas e individualizadas, a cargo
de cada partícipe. No convênio, a assunção de deveres destina-se a regular a
atividade harmônica de sujeitos integrantes da Administração publica, que buscam
a realização imediata de um mesmo e idêntico interesse publico.” (Comentários
a Lei de Licitações e contratos administrativos, 10ª ed., São Paulo, Dialética,
2004, p. 639 e 640).(grifo nosso)
Na esteira deste autor pode-se entender que não trata-se especificamente de
CONVÊNIO. É evidente que os convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres dependem de prévia aprovação do plano de trabalho, de sorte que
deles devem constar as informações exigidas pela Lei 8666/93, o que não ocorreu
no caso em apreço, mesmo o convênio obedece às mesmas formalidades e
requisitos, que a lei impõe aos contratos, destacando-se as cláusulas essenciais,
o termo escrito, respeitadas as peculiaridades próprias.
Portanto observa-se a utilização do instrumento “convênio” com características
de contrato, Art. 54, I da Lei 8.666/93, e art. 1º da Instrução Normativo nº. 01/97
- STN, pois Convênio é acordo, mas não é contrato. No contrato, as partes
têm interesses diversos e opostos; no convênio, os partícipes têm interesses
comuns e coincidentes.

Assim, uma das grandes diferenças entre o Convênio e o Contrato Administrativo
(este se consubstancia na forma adequada prevista pela lei para a Administração
Pública contratar todos os serviços necessários para o desempenho de sua gestão)
relaciona-se ao interesse, tendo-se em vista que enquanto no convênio o interesse
é comum, no contrato os interesses não coincidem, mas sim se contrapõem, na
medida em que um quer a prestação e o outro almeja a contraprestação
(VALOR).
Neste sentido, convém evidenciar que em contraponto a todos os esclarecimentos
e diferenciações já expostos, a CLÁUSULA TERCEIRA do referido termo,
estabelece obrigação de contribuição ao CIEE-PR, pelos serviços prestados.
Ocorre, pois, que ao tempo que se fixa necessidade de contribuição, que no caso
em tela equivale a 10% do valor de cada bolsa, para o cumprimento da obrigação
oriunda do objeto acordado, caracteriza-se como contraprestação aos serviços
acordados, tornando-se cada vez mais difícil de se verificar “o atingimento do
objetivo do Convênio”.
Desta forma, existe mesmo que forma indireta, a INDEVIDA cobrança pelos
serviços prestados, a qual, conforme exposto, se dá através da “TAXA”,
desvirtuando o instrumento legal “CONVÊNIO”, refletindo via de conseqüência
num verdadeiro CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, o qual nos
termos da legislação vigente, deveria ser procedido de regular procedimento
licitatório nos termos da Lei nº. 8.666/93.
Oportuno se faz informar que Jurisprudência do TCU, relacionada com taxas de
administração, veda a realização de despesas a título de taxa de administração
em convênios ou instrumentos similares, conforme disposto no Acórdão TCU nº.
77/96, sendo inclusive questionável a cobrança desta TAXA ou CONTRIBUIÇÃO.
Destarte, como fundamento nos posicionamentos doutrinário colacionados, é
possível verificar-se que o Convênio diferencia-se do contrato administrativo,
em três aspectos essenciais:
1) No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes, enquanto no
contrato os interesses são divergentes;
2) No convênio existe uma mútua colaboração, mas não se cogita preço e
remuneração, sendo que esta última é essencial para o contrato;
3) No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo, sem
qualquer sanção, o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação do
contratado, o qual receberá sérias sanções na hipótese de rescisão.
DA CONCLUSÃO:
Examinando a documentação apensada e diante da análise supra, observa-se que
os recursos constantes da listagem de pendências desta Diretoria não foram
repassados a título de transferências voluntárias (convênios, auxílios ou
subvenções sociais), por não preencherem os requisitos do art. 116 da Lei 8.666/
93, mas sim, com características de contrato de prestação de serviços, destinados
ao pagamento de serviço de estagiários, através de bolsa auxílio, assim como
questionável também é a legalidade da cobrança de taxa de administração ou
contribuição baseada no valor da Bolsa.
Diante de todo o exposto, somos pela baixa da listagem de pendências desta
D.A.T., dos valores acima demonstrados por se tratarem de pagamentos contratuais
a entidade pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias, carecendo
competência regimental para que esta Unidade analise o mérito do procedimento.
Por fim, recomenda-se que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
É a instrução”.
{ final da Instrução n.º 7262/06 – DAT/CAS; os grifos constam do original }
2ª) Acórdão n.º 968/06 – Tribunal de Contas do Estado do Paraná – Plenário,
redigido pelo senhor conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães:
“ACÓRDÃO N.º 968/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 326458/05
INTERESSADO : VILMAR JOSE CARDOSO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: CONSULTA – SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO
DIRETA DE EMPRESA PARA INTERMEDIAR CONTRATOS DE ESTÁGIO
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – O SIMPLES PAGAMENTO DOS
SERVIÇOS, OU DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, NÃO CONFIGURA
CONTRATO, DEVENDO SER ANALISADOS OS FINS EM QUE SE
APLICARÃO ESSES RECURSOS, para se saber se estamos diante de convênio
ou contrato – HÁ NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO CASO
EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS E
QUE SE ENQUADREM NO INC. XIII DO ART. 24 DA LEI 8.666/1993, EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo prefeito de Francisco Beltrão, acerca de
contratação de instituições que selecionam estagiários para terceiros.
O consulente relata que mantém acordo de cooperação com o Centro de Integração
Empresa escola - CIEE/PR, firmado mediante dispensa de licitação fundada no
art. 24, XIII da Lei n.º 8.666/93. Esclarece que o Município foi procurado por
outra instituição do gênero, o Instituto Proe, no intuito de firmar convênio ou
contrato para o desenvolvimento das mesmas atividades de estágio. Segundo o
consulente, o referido Instituto é de constituição relativamente recente – 23 de
agosto de 2004 –, não dispondo de tradição e reconhecimento na área, não tendo,
ainda, apresentado ao Município documentos como título de utilidade pública
federal, certificado de entidade de fins filantrópicos, termo de acordo e cooperação
firmado com o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Assim, entende restar
dúvida quanto à subsunção do Instituto Proe à descrição normativa do inciso
XIII do art. 24 da Lei de Licitações. Relata ainda que o valor do custo para o
Municípi é o mesmo: 10% (dez por cento) sobre o valor de cada bolsa-auxílio.
Diante disso, pergunta: “É possível a assinatura de convênio entre o Município e
o INSTITUTO PROE, para atuação na intermediação e cooperação para a
concessão de estágios a estudantes na administração municipal, independentemente
da realização de processo licitatório e da apresentação de outros documentos
(...)?”
O processo encontra-se instruído com parecer da assessoria jurídica local.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se, por meio do Parecer n.º 407/05,
pela possibilidade da contratação conjunta com o CIEE/PR, porém, precedida de
licitação, tendo em vista que o Instituto PROE ainda não dispõe de tradição e de
reconhecimento em sua área, por ter sido criado em 2004, não sendo o caso de
aplicar-se a dispensa prevista no art. 24, XII da Lei 8.666/93 (fls. 19 a 27).
O Ministério Público junto ao Tribunal, pelo Parecer n° 892/06, antes de entrar
no mérito, faz considerações detalhadas acerca da diferença existente entre
convênio e contrato; da inaplicabilidade da licitação para convênios; e de que a
dispensa de licitação não requer a impossibilidade de competição (fls. 49 a 52).
Observa o Ministério Público que, se houver mais de um particular passível de
ser contratado por dispensa de licitação, caberá à Administração avaliar o que é
mais conveniente, se a licitação ou a contratação direta. Se, justificadamente,
decidir por esta, deverá atentar para o princípio da isonomia, abrindo a todos os
interessados a possibilidade de obter o contrato. Entende também que não há, em
tese, óbice à celebração de dois contratos, um com cada instituição, sempre
pressupondo, é claro, a configuração da hipótese prevista no art. 24, XIII, a ser
constatada pela Administração. Será imprescindível demonstrar a conveniência
de tal procedimento, o que implica em analisar a demanda dentro da Administração
e o princípio da economicidade. Conclui o Ministério Público propondo que a
consulta seja respondida nos seguintes termos:
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a) a avença entre a Administração e as instituições de estágio são contratos, não
convênios;
b) é possível realizar a contratação direta com instituições de estágio, mediante
prévio processo administrativo (art. 26, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93) em
que deverá restar demonstrada a configuração da hipótese legal de dispensa de
licitação, assim como as condições de habilitação previstas no art. 27 a 31 da Lei
n.º 8.666/93, no que couber;
c) havendo mais de uma instituição de estágio interessada, a Administração deverá
avaliar qual delas se mostra mais adequada ao atendimento dos objetivos buscados,
celebrando com ela o respectivo contrato;
d) havendo conveniência administrativa, a ser devidamente justificada no processo,
poderá ser contratada por dispensa de licitação mais de uma instituição de estágio.
O AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (RELATOR
– VOTO VENCIDO):
Atuo como relator do presente processo em honrosa substituição ao eminente
Conselheiro Henrique Naigeboren.
O eminente conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães gentilmente
encaminhou-me com antecedência o seu voto vista. Sustenta Sua Excelência que
o acordo celebrado entre a Administração e as instituições que realizam a seleção
de estagiários tem natureza de convênio. Assevera que, mesmo tratando-se de
convênio – caracterizado pela convergência de interesses entre as partes – é
possível que se realize licitação.
De qualquer forma, conclui que, havendo mais de uma entidade apta a prestar o
serviço que se enquadre na descrição do art. 24, XIII, da Lei 8.666/93, deve
haver a licitação, em respeito ao princípio da isonomia.
Em primeiro lugar, deixo claro que acompanho o eminente Conselheiro Fernando
Guimarães no que diz respeito à conseqüência prática fundamental: a
obrigatoriedade de se realizar a licitação no caso da existência de mais de uma
entidade apta a prestar o serviço.
Quanto à classificação do ajuste como contrato ou convênio, contudo, peço vênia
ao eminente conselheiro para, nesse ponto particular, acompanhar o Ministério
Público.
O convênio pressupõe a convergência de interesses entre as partes, enquanto no
contrato, uma parte quer o objeto e a outra a contraprestação pecuniária pela sua
prestação. Esse “jargão” doutrinário, contudo, não é, no meu entendimento,
suficiente para distinguir os dois institutos.
No convênio há de estar caracterizado o objetivo comum sem interesse em auferir
lucro ou qualquer forma de vantagem que supere os custos da execução do objeto.
Isso fica claro, por exemplo, quando uma secretaria estadual de saúde firma
convênio com o Ministério da Saúde ou com o Exército em campanhas de
vacinação.
No caso da seleção e intermediação de estagiários para Administração Pública
tenho dificuldades para acreditar que os percentuais cobrados pela instituição
prestadora dos serviços são destinados apenas a cobrir os custos do serviço,
incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envolvidos com as atividades.
Parece-me claro que, se o objetivo fosse apenas a cobertura dos custos, o valor a
ser pago pela Administração não seria um percentual incidente sobre o valor da
bolsa paga ao estagiário, mas um valor mais ou menos fixo em termos monetários.
Vejo que pode haver competição entre instituições prestadoras desse tipo de
serviço, exatamente em relação à taxa de administração cobrada.
Claro que, na fase de habilitação, os interessados deverão comprovar a aptidão
para prestar o serviço. A Administração poderá exigir experiência dos profissionais
e todos os requisitos de habilitação previstos nos artigos 27 a 33 da Lei 8.666/93.
Observo ainda que diversos órgãos e entidades da Administração Pública do País,
em todas as esferas – União, Estados e municípios – mantêm convênios com o
CIEE. Em respeito à segurança jurídica, entendo que esses convênios devem ser
cumpridos, passando a prevalecer, após o seu termo final a orientação que for
aprovada por esse Tribunal.
Com essas breves considerações, acatando pontos do parecer do douto Ministério
Público e o aspecto fundamental do voto do eminente conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães, VOTO no sentido de que este Tribunal responda ao
consulente que:
a) a avença entre a Administração e as instituições de estágio são contratos e não
convênios; e
b) havendo mais de uma instituição apta a prestar o serviço, deverá ser realizada
licitação, nos termos da Lei 8.666/93, sem prejuízo do cumprimento de contratos
e convênios celebrados antes da publicação do presente acórdão.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
(VOTO VENCEDOR):
a) Convênios X Contratos
As diferenças entre esses dois institutos já foram devidamente abordadas tanto
pela Diretoria de Contas Municipais (Parecer 407/05 – fls. 19/27) quanto pelo
Ministério Público de Contas (Parecer 892/06 – fls. 49/52). No tocante a esse
aspecto, adotaremos parte do exposto pelo Órgão Ministerial como premissa:
“... o convênio apenas se configura quando as partes desejam o mesmo resultado,
razão pela qual unem suas capacidades para consegui-lo. O contrato, por sua
vez, é caracterizado por interesses contrapostos, que se encaixam justamente
por uma parte desejar o que a outra pode entregar, e vice-versa”.
b) Possibilidade de pagamento pelos serviços ou fixação de taxa de administração
em convênios
Para que se verifique a convergência ou não de interesses, é muito comum se
considerar uma característica especial existente em contratos e convênios, qual
seja, a instituição de pagamento pelos serviços ou de taxa de administração. Muitas
vezes, mesmo que configurada a união de forças em busca do mesmo resultado,
unicamente porque houve o estabelecimento de taxa de administração comumente
diz-se que estamos diante de contrato.
Apesar de compreender que os adeptos de tal orientação visam evitar burla a
obrigações legais (v.g. realização de licitação), entendo que a adoção de tal
entendimento é uma solução muito simplista para a diferenciação dos institutos
em tela.
Sem dúvida alguma, o fator econômico é um dos aspectos que deve ser observado
para o fim desejado. Porém, não é o simples pagamento que caracterizará uma
avença como contrato. O importante é se saber a destinação que será dada à taxa
de administração. Caso o lucro seja, por exemplo, revertido em dividendos para
os sócios da instituição, claro está que o acordo é um contrato, pois a Entidade
está buscando fim diferente da Administração Pública. Por outro lado, caso a
Instituição aplique os valores advindos de taxa de administração em finalidades
voltadas para manutenção ou implementação dos serviços prestados, resta evidente
que seu objetivo precípuo é o mesmo escopo buscado pela Administração Pública
no momento do acordo, configurando-se um convênio.
c) Aplicabilidade de licitações para convênios

Diferentemente do Ministério Público de Contas, entendo que é possível a
realização de licitação para escolha de entidade para formalização de convênio.
O argumento de que o artigo 2.° da Lei 8.666/1993 se refere unicamente a contrato
não pode ser acolhido, uma vez que o próprio parágrafo único de tal artigo deixa
claro que a interpretação de 6:‘contrato’ deve ser realizada de maneira extensiva,
senão vejamos:
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em
que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação
de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
* não destacado originalmente
É possível que, mesmo existindo inúmeras entidades que se enquadrem na hipótese
prevista no inciso XIII do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, a Administração, baseada em critérios objetivos, escolha uma
delas e não realize procedimento licitatório. Caso não configurada tal situação,
deverá ser realizada licitação, senão vejamos os ensinamentos de Marçal Justen
Filho ao comentar os dispositivos legais em tela:
A contratação não poderá ofender o princípio da isonomia. Existindo diversas
instituições em situação semelhante, caberá a licitação para selecionar aquela
que apresente a melhor proposta – ainda que essa proposta deve ser avaliada
segundo critérios diversos do “menor preço”. A opção por uma determinada
linha de pesquisa deverá ser justificada por critérios científicos. Esse postulado
não se altera ainda quando caracterizada a inviabilidade da competição (o que
subordinaria a hipótese à regra do art. 25).
Então, a Administração não pode privilegiar certa instituição, de modo
injustificado. Se diversas instituições desempenham atividades equivalentes e
todas podem ser contratadas pela Administração, é imperioso justificar o motivo
de preferência por uma delas especificamente. Se não for possível encontrar
um fundamento compatível com o princípio da isonomia, a solução será produzir
um processo seletivo que assegure tratamento igualitário a todas as possíveis
interessadas.
Justen Filho ainda aponta decisão do Tribunal de Contas da União que segue o
mesmo raciocínio supra:
... o art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, privilegia, quando das contratações
públicas, as instituições brasileiras sem fins lucrativos incumbidas regimental
ou estaturiamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,
em detrimento de organizações que visam ao lucro. Entretanto, esse artigo é
inaplicável a contratações em áreas onde operam exclusivamente entidades sem
fins lucrativos; caso contrário, fere-se o princípio da isonomia, ínsito nos arts.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, e 3°, caputa, da Lei n° 8.666/93.
(Acórdão n° 1.731/2003 – Primeira Câmara, rel. Min. Iram Saraiva).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
n.º 326458/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, por maioria absoluta, nos termos do
voto do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, relator
designado de acordo com o artigo 458 do Regimento Interno:
Responder a presente Consulta nos termos propostos.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. O Relator,
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA foi voto parcialmente
vencido, acompanhado do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão n.º 27.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente”
{ final da transcrição do Acórdão n.º 968/06 – Tribunal Pleno }
3ª) Parecer do Ministério Público n.º 22.329/06, elaborado pelo senhor
procurador Michael Richard Reiner:
“PARECER
22329/06
EMENTA. Uniformização de Jurisprudência. Convênio e Contrato.
Diferenciações. Acordos com entidades de intermediação de estagiários. Taxa de
administração. Destinação. Posicionamento do STF. Doutrina. Configuração da
espécie contratual. Baixa de pendência.
1 – Trata-se de incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo
Exmo. Sr. Auditor Substituto de Conselheiro, Dr. Sérgio Ricardo.
2 – A controvérsia refere-se à natureza jurídica dos acordos celebrados entre os
órgãos e entidades da Administração Pública e entes que realizam a seleção e
pagamento de bolsas a estagiários da Administração.
3 – O ofício de fls. 02 apresenta como paradigmas (i) o expediente em que foi
solicitado o incidente (Comprovação de Convênio n.º 19406/06), no qual a
instrução e parecer ministerial entenderam que o instituto jurídico em jogo é o  n:contrato
e (ii) a decisão no protocolado de Consulta n.º 326458/05 (Acórdão 968/06), que
entendeu, por maioria, tratar-se de convênio esse tipo de ajuste.
4 – Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica da Casa (par. 16477/06 – fls. 16/17),
corroborou-se o entendimento da Diretoria de Análise e Transferência (par. 7262/06).
5 – Após, vieram os autos a este Ministério Público.
6 – A diferenciação entre contrato e convênio é amplamente difundida na doutrina
pátria, a qual enumera os seguintes itens, conforme síntese efetuada por Jorge
Ulisses JACOBY FERNANDES i.
a) o termo convênio deve ter utilização restrita aos casos em que o interesse dos
signatários seja absolutamente concorrente, um objetivo comum, ao contrário
do que ocorre no contrato, em que o interesse dos que o firmam é diverso e
contraposto;
b) por almejarem o mesmo objetivo, os signatários não são, a rigor, partes, e
não cobram taxa ou remuneração entre si;
c) no convênio, descabe a aplicação de penalidade por rescisão, bastando não
haver mais interesse na sua continuação para que se promova a sua denúncia.
É possível, porém, a aplicação de penalidade pela aplicação irregular de
recursos;

d) com referência a uma particular hipótese em que a administração seja usuária
do serviço público, há norma expressa recomendando a utilização do contrato,
conforme dispõe o art. 62, § 3.º, II da Lei 8.666/93. Nos demais casos, os
parâmetros aqui delineados indicam quando deve ser utilizado o convênio ou o
contrato;
e) não há amparo jurídico para o ajuste de convênios em que a parte responsável
pela execução dos serviços ou obras possa subempreitar ou subcontratar
totalmente a execução do objeto (...);
f) o uso de convênio, quando cabível o contrato, não pode ser considerado
mero erro de forma, uma vez que o regramento entre ambos é bastante diverso
e a ação dos órgãos de controle é menos intensa no convênio. Subjacente ao
interesse em não adotar o instrumento de contrato, poderá ficar caracterizada
motivação de mitigar a ação de controle, podendo fazer exsurgir, para a
autoridade que empregou o meio diverso para formalizar o ajuste, a
responsabilidade nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, art. 10,
inc. II, ou 11, inc. I.
7 – Em que pese a existência de balizada doutrina indicando serem os convênios
acordos ou ajustes administrativos, há autores que os consideram contratos ii.
Para alguns destes, a partir de uma leitura do artigo 2.º, parágrafo único, da Lei
de Licitações, ficaria evidenciado que o convênio também seria uma modalidade
de contrato administrativo (ou figura extremamente assemelhada) iii.
8 – De outro lado, toda a perplexidade parece originar-se (i) na extensão que se
dê à expressão ‘no que couber’, utilizada no art. 116 da Lei 8666/93 e (ii) qual
repercussão esta extensão traz à sistemática (e natureza) dos convênios
administrativos quando comparados aos demais ajustes (contratuais) realizados
pela Administração Pública. Nesse sentido Antonio Roque CITADINI:
“Os convênios, quando firmados entre órgãos públicos e entidades particulares
obedecerão às normas aqui previstas [Lei 8666/93 q:– art. 116], acrescidas de
que sua inicial pactuação deverá obedecer aos princípios gerais da contratação
pública, em especial as de impessoalidade, igualdade dos particulares perante à
Administração Pública e publicidade administrativa, sem os quais o convênio
não poderá ser realizado”iv

9 – Parte da doutrina também não deixa imune de críticas os elementos usualmente
elegidos para a caracterização dos convênios (conforme Odete MEDAUARv),
ora ressaltando que as categorias de resultado comum e inexistência de obrigações
recíprocas não se amoldam unicamente a esta categoria jurídica (pois também
presentes em alguns contratos administrativosvi), ora destacando que também nos
contratos é possível verificar mútua colaboração ou ausência de preço ou
remuneração vii.
10 – Com efeito, os autores que defendem não serem contratos os convênios
administrativos comemoram o abraçamento da tese pelo STF (RE 119256/SP)viii

e pelo Tribunal de Contas da União (v. int. 7262/06-DAT), o que supostamente
colocaria pá de cal sobre o assunto.
11 – Partindo, assim, da orientação esboçada pela Suprema Corte, parece
inconteste que a preocupação é a de que as perplexidades que o tema gera não
podem fazer concluir pela confusão dos institutos, tão pouco olvidar acerca das
repercussões diferenciadas (de tratamento jurídico e controle) que uma e outra
espécie demandam (em resguardo ao interesse público).
12 – Portanto, o uso do convênio quando se deveria utilizar o contrato [objetivando
(i) burlar a realização de processo licitatório ou (ii) realizar pagamento antecipado
de objetos não executados] deve ser, de plano, rechaçado. Em regra, o convênio
encerra ou a inviabilidade jurídica de competição (recaindo-se na norma geral do
artigo 25 da LLC) ou a ausência de despesas de qualquer natureza entre os órgão
públicos (atos de colaboração), excetuando-se, obviamente, os repasses de valores
que visam a consecução do próprio ajuste (que não significam remuneração pelo
serviço prestado, pois no convênio busca-se a “realização imediata de um mesmo
e idêntico interesse público” ix)
13 – Diante do exposto, o requisito traçado no Acórdão 968/06, o qual condiciona
a presença da taxa de administração à sua destinação x para fins de tipificação do
convênio, merece, com as devidas vênias, algumas considerações. Isto porque,
no entender deste MP, a inserção deste elemento de análise não se evidencia
através de simples previsão estatutária acerca da ausência de fins lucrativos ou
de não previsão de distribuição de dividendos da entidade conveniada (os quais
podem ser maquiados, por exemplo, em elevados pro laboreos:, contratos de
consultoria etc), revelando-se igualmente impróprio sob o aspecto do controle (o
qual, então, deveria certificar a real destinação desses recursos, caso a caso).
Referido fator de discrímen, ao não se ater à construção doutrinária e
jurisprudencial dominante (embora longe de ser uníssona), gera, no seio das
relações da Administração com os particulares, bem como entre estes e os
respectivos órgãos de fiscalização, fundada insegurança jurídica. O retrato acima
esboçado, por conseguinte, é suficiente, ao nosso ver, para apontar a conveniência
da adoção de um critério rígido (ausência de taxa de administração) na
identificação do convênio (ao lado dos demais requisitos listados no item 6, supra).
Por fim, anota-se que o Decreto 93872/86, válido no âmbito da União, fornece
orientação neste sentido.
14 – Trilhando este entendimento, a Diretoria de Contas Municipais (par. 407/
05), após realizar bom apanhado de lições de Maria Sylvia Zanella DI PIETRO,
destacou, complementando a reflexão exposta no item anterior (acerca da extensão
material da atividade de controle na destinação dos recursos oriundos de
convênios), que a “necessidade de controle em relação aos valores repassados
advém do fato de não haver nos convênios a reciprocidade de obrigações
verificada nos contratos – os valores repassados não possuem a natureza de
remuneração paga em troca de benefícios recebidos. O dinheiro repassado
continua possuindo natureza pública, e o executor do convênio submete-se ao
controle financeiro e orçamentário previsto no art. 70, parágrafo único da
Constituição Federal.”
15 – Verifica-se, assim, que a presença da taxa de administração, no presente
caso, já é suficiente para se dirimir a divergência quanto à natureza jurídica dos
acordos celebrados entre os órgãos e entidades da Administração Pública e
entes que realizam a seleção e pagamento de bolsas a estagiários da
Administração, sem que se façam necessárias incursões acerca da possibilidade
de licitar convênios ou mesmo das hipóteses de enquadramento ao artigo 24,
XIII xi, da Lei de Licitações e Contratos (cujas soluções também não são imunes
de dissensões doutrinárias), embora lhe sejam correlatas.
16 – Por fim, destacamos a existência dos seguintes precedentes desta Corte, em
que se seguiu o entendimento de serem os ajustes firmados com o CIEE contratos
xii, razão pela qual se procedeu a respectiva baixa de pendência:

Protocolo Relator Resolução
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Protocolo Relator Resolução
80821/02 ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 4967/02
80830/02 QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA 4949/02
80791/02 NESTOR BAPTISTA 4928/02
156315/05 FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 1881/06
156390/05 NESTOR BAPTISTA 2672/06
80813/02 HEINZ GEORG HERWIG 5864/02
172620/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2068/06
156285/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2163/06
156242/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2160/06
156277/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2162/06
156196/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2158/06
156404/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2166/06
156200/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2159/06
156439/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2167/06
156307/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2164/06
156374/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2165/06
156269/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2161/06
148227/06 NESTOR BAPTISTA 2111/06
242738/06 NESTOR BAPTISTA 2125/06
242770/06 NESTOR BAPTISTA 2127/06
242754/06 NESTOR BAPTISTA 2126/06
111536/06 NESTOR BAPTISTA 2109/06
111544/06 NESTOR BAPTISTA 2110/06
156366/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2223/06
64271/06 NESTOR BAPTISTA 2674/06
105903/04 NESTOR BAPTISTA 2670/06
156293/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2220/06
242711/06 NESTOR BAPTISTA 2686/06
156358/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2222/06
156188/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2218/06
64298/06 NESTOR BAPTISTA 2675/06
156382/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2224/06
156420/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2225/06
156331/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2221/06
156161/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2217/06
156226/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2219/06
148294/06 NESTOR BAPTISTA 2678/06
242789/06 NESTOR BAPTISTA 2688/06
156234/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2723/06
156447/05 NESTOR BAPTISTA 2673/06
242746/06 NESTOR BAPTISTA 2687/06
111528/06 NESTOR BAPTISTA 2676/06
258332/06 NESTOR BAPTISTA 2689/06
156340/05 THIAGO BARBOSA CORDEIRO 2031/06
156170/05 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2722/06
239079/06 NESTOR BAPTISTA 2685/06
242129/04 CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 3028/06
É o parecer.
{ Notas ao final do Parecer }
i In: ILC n.º 99 – maio de 2002 – p. 346.
ii Odete MEDAUAR chega a averbar: “A dificuldade de fixar diferenças entre
contrato e convênio parece levar a concluir que são figuras da mesma natureza,
pertencentes à mesma categoria, a contratual.” (Direito Administrativo Brasileiro.
São Paulo, RT, 1998, p. 250). V. também José AFONSO DA SILVA (O Prefeito
e o Município. 3.º ed. CEPAM: 1984).
iii JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. In: ILC n.º 99 – maio de 2002 – p.
334.
iv CITADINI, Antonio Roque. Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de
Licitações Públicas. 3.º ed. São Paulo: Max Limonad, 1999.
V In: Boletim de Direito Administrativo. Ano XI, n.º 8, Agosto de 1995, pp. 451/
461.
vi Aqui encontraríamos o exemplo dos contratos entre unidades estatais ou aqueles
em que o fim visado pelo particular não é a retribuição pecuniária mas a execução
do próprio objeto contratado (que lhe traria outra ordem de benefícios, como o
reconhecimento ou realização profissional). No âmbito da inexistência de
obrigações recíprocas, poder-se-ia citar, no direito privado, a existência de
contratos nos quais não há contraprestação (chamados unilaterais).
vii Seriam exemplos de contratos, nos quais não há remuneração, a concessão de
serviço público e, em alguns casos, a concessão de direito real de uso. Por outro
lado, afirma-se que é fato a existência de remuneração das atividades em muitos
convênios. A conclusão final seria de que na “atualidade, florescem em grande
escala as práticas com base em concordância ou consenso entre entes
administrativos ou entre estes e particulares. É a época da Administração
‘concertada’. Disseminam-se acordos de diversos tipos, adotando-se, em
amplitude, os chamados ‘módulos contratuais ou convencionais’. Tais fórmulas
nem sempre se enquadram exatamente nos paradigmas clássicos dos contratos
ou contratos administrativos. Daí ser relevante conferir o tratamento amplo à
figura contratual, para abrigar fórmulas novas, adequadas a novo dinamismo
e novos modos de agir da Administração. Neste contexto se inserem os convênios
e consórcios administrativos.” (MEDAUAR, Odete. : Boletim de Direito
Administrativo. Ano XI, n.º 8, Agosto de 1995, pp. 457.)
viii Conforme ensinamentos de Hely Lopes MEIRELLES.
ix JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e contratos
administrativos. 10ª ed. São Paulo: Dialética, 2004. p. 639/640.
x “Caso o lucro seja, por exemplo, revertido em dividendos para os sócios da
instituição, claro está que o acordo é um contrato, pois a Entidade está buscando
fim diferente da Administração Pública. Por outro lado, caso a Instituição aplique
os valores advindos de taxa de administração em finalidades voltadas para
manutenção ou implementação dos serviços prestados, resta evidente que seu
objetivo precípuo é o mesmo escopo buscado pela Administração Pública no
momento do acordo, configurando-se um convênio.”
xi O qual somente encontraria incidência caso não fosse possível a utilização de
convênios, nos moldes aqui propostos (ausência de caráter contratual).
xii Sujeitos, portanto, ao princípio da licitação”.
{ final da transcrição do Parecer n.º 22.329/06 – Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná }
Esse, o relatório. Passo ao voto.
VOTO
As análises constantes dos autos, reproduzidas no relatório anterior, resumem as
posições doutrinárias existentes quanto às distinções entre contratos e convênios.
A meu juízo, a clássica diferenciação sintetizada na fórmula “objetivos comuns”,
nos convênios, e “objetivos contrapostos”, nos contratos, não é suficiente para
distinguir os dois institutos, como mencionei quando da apreciação do processo
n.º 326458/05 (vide Acórdão n.º 968 – Pleno, transcrito no relatório).

Sem pretender propor um critério absoluto e científico que permita a distinção
entre as duas figuras, penso que a obtenção de lucro ou a cobrança de quaisquer
vantagens que superem os custos de execução do acordo, sob a denominação
de taxa de administração ou qualquer outra, descaracterizam o convênio e
apontam no sentido de que o ajuste constitui contrato.
Seguindo essa orientação, parecem-me precisas as considerações de Remilson
Soares Candeia:
“Uma das principais diferenças entre esses institutos consiste no fato de o
convênio não visar ao lucro, pois seu objeto representa interesse comum entre o
órgão concedente, no caso em estudo, a União, e o órgão convenente, entidade
privada ou pública. Já os contratos de natureza pública ou privada caracterizam-
se pela prestação de um serviço por determinada entidade com o objetivo
auferir lucro por parte daquele que os celebra com a Administração. Não se
pode esquecer de que as atividades realizadas pelo Estado não têm o condão de
enriquecê-lo, quando afetas à área social” (Convênios Celebrados com a União e
Prestações de Contas, NDJ, fevereiro de 2005, p. 26).
Destaco a observação do procurador Michael Richard Reiner, no sentido de que
não é somente o lucro objetivo – aquele que decorre dos fins estatutários ou da
natureza jurídica da entidade – que descaracteriza o convênio, mas, também,
aquele maquiado, por exemplo, em elevados pagamentos a título de pro labore
ou por meio de contratos de consultoria (vide parecer do Ministério Público
transcrito no relatório anterior).
Quanto aos acordos objeto da presente uniformização de jurisprudência, reitero
as observações que fiz ao apreciar o processo n.º 326458/05:
“No caso da seleção e intermediação de estagiários para Administração
Pública tenho dificuldades para acreditar que os percentuais cobrados pela
instituição prestadora dos serviços são destinados apenas a cobrir os custos
do serviço, incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envolvidos com
as atividades”. Parece-me evidente que, “se o objetivo fosse apenas a
cobertura dos custos, o valor a ser pago pela Administração não seria um
percentual incidente sobre o valor da bolsa paga ao estagiário, mas um valor
mais ou menos fixo em termos monetários”.
Concluo, portanto, que esses acordos são contratos administrativos, regidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.
Havendo no mercado diversas entidades – que se apresentam, formalmente,
com ou sem fins lucrativos – aptas a prestar os serviços de seleção de
estagiários, vejo que pode haver competição entre elas, exatamente em função
do valor da taxa de administração cobrada. Assim, esses contratos
administrativos deverão ser precedidos de licitação.
Mais uma vez, destaco que é fundamental, na fase de habilitação, que a
Administração exija dos interessados que comprovem a aptidão para prestar
o serviço. A Administração poderá exigir experiência dos profissionais e todos
os requisitos de habilitação previstos nos artigos 27 a 33 da Lei 8.666/93.
Finalmente, relembro que diversos órgãos e entidades da Administração Pública
do País, em todas as esferas – União, estados e municípios – têm convênios em
andamento para seleção de estagiários. Em respeito à segurança jurídica, entendo
que esses convênios devem ser cumpridos, passando a prevalecer, após o seu
termo final, a orientação que for aprovada por este Tribunal.
Pelas razões expostas, PROPONHO que o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, uniformizando sua jurisprudência, firme entendimento no sentido
de que os acordos que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsas
a estagiários da Administração Pública, celebrados, de um lado, por órgão
ou entidade da Administração e, de outro, por ente público ou privado, com
ou sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às regras fixadas na Lei
n.º 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento licitatório, em cuja fase
de habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica dos
licitantes.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por
unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca, uniformizar sua jurisprudência, firmando o entendimento de que
os acordos que tenham por objeto a seleção e o pagamento de bolsas a
estagiários da Administração Pública, celebrados, de um lado, por órgão ou
entidade da Administração e, de outro, por ente público ou privado, com ou
sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às regras fixadas na Lei
n.º 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento licitatório, em cuja fase
de habilitação deve ser verificada a idoneidade e a aptidão técnica dos
licitantes.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 21 de dezembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 315/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 184599/97
INTERESSADOS: DOBRANDINO GUSTAVO DA SILVA
ROSICLER HAUAGGE DO PRADO
MARIA ADELAIDE HAMMOUD
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. ADMISSÃO IRREGULAR DE SERVIDOR NOTICIADA PELA
JUSTIÇA DO TRABALHO. ACORDO CELEBRADO EM EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. PAGAMENTO. ADMISSÃO OCORRIDA SOB A GESTÃO DE
UMA EX-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU
E PAGAMENTO DAS VERBAS TRABALHISTA EFETUADO NA
ADMINISTRAÇÃO DA SUCESSORA DAQUELA. CONTRATAÇÃO
OCORRIDA EM VIOLAÇÃO AO ART. 37, II DA CF/88. PROCEDÊNCIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EX-PREFEITO. PROCEDÊNCIA.
APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS EX-GESTORAS, PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.

RELATÓRIO
Cuida-se de expediente, datado de 29 de abril de 1997, pelo qual o juiz da 1ª JCJ
de Foz do Iguaçu, remete a esta Corte para ciência e providências, cópia de
sentença proferida em reclamatória trabalhista aforada por Douglas Alexandre
Dias, em face da Fundação Cultural e do Município de Foz do Iguaçu, presidida
à época por Rosicler Hauagge do Prado, durante a gestão do ex-Prefeito daquele
município, Dobrandino Gustavo da Silva.
Nada obstante a pretensão do reclamante ter sido rechaçada, in totum, por
reconhecimento de nulidade do contrato derivada de infração ao art. 37, II da
CF/88, conforme se vê às fls. 05, a iniciativa da autoridade judicial está motivada
por admissão irregular do servidor a ser apurada por meio desta investigação,
assim como os eventuais prejuízos dela decorrente.
Ainda, a decisão em apreço foi atacada por recurso (provido) e, posteriormente,
em execução de sentença, as partes se compuseram em acordo - autorizado pela
Lei Municipal nº 2559/02 - e homologado às fls. 48, por força do qual deu-se o
pagamento, pela Fundação ao reclamante, de R$ 21.334,16 (vinte e um mil,
trezentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos), em três parcelas iguais,
pagas a partir de outubro de 2002.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos, opõe defesa
tempestiva. Argüi, em preliminar, ilegitimidade passiva, visto como a admissão
deu-se por ato do presidente da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.(fls. 70), ao
qual se confere plena autonomia. Nega a ocorrência de prejuízo ao Erário da qual
possa resultar imputação de responsabilidade, já que não obrou em ofensa a
princípios de administração pública.
A segunda denunciada, Rosicler Hauagge do Prado, também se pronuncia sobre
os fatos da denúncia em tempo oportuno. Sustenta que os fatos ocorreram durante
a gestão de sua antecessora, Maria Adelaide Hammoud e que o acordo alcançado
em juízo não vulnera o ordenamento, já que celebrado sob a proteção da Lei
Municipal nº 2559/02 e firmado pelo procurador judicial do município. Assevera,
ainda, que o pagamento foi efetuado por determinação judicial, mediante expedição
do competente precatório requisitório, observadas as exigências legais.
A terceira denunciada, Maria Adelaide Hammoud, não obstante regular intimação
( fls. 104-verso), não opôs defesa.
Em parecer nº 14957/06, lançado às fls. 127 e ss., a Diretoria Jurídica opina pela
procedência da denúncia parcial da denúncia, em vista do comprovado prejuízo,
decorrente de violação ao art. 37, II da CF/88, ao qual deve corresponder
ressarcimento pela ex-Presidente da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, Rosicler
Hauagge do Prado, já que a responsabilidade não alcança o ex-prefeito, pois, nos
termos da CF/88, as fundações assemelhadas às autarquias, são dotadas de plena
autonomia e liberdade administrativa, distinta daquela própria do município.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 19605/06, às fls.
130/132 se orienta por entendimento diverso e, ao opinar pela procedência da
denúncia por infração ao art. 37, II, da CF/88, debita a responsabilidade à gestora
da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, que não integrou o feito, Maria Adelaide
Hammoud, em cuja gestão ocorreu a admissão do servidor reclamante, sem
concurso público. Propõe sua integração ao feito para os fins do art. 355, §§ 1º e
2º do Regimento Interno.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Trata-se de matéria sobre a qual o entendimento francamente majoritário desta
Corte se orienta pelo reconhecimento da procedência da denúncia mediante
apuração da responsabilidade do gestor, pelo Ministério Público sem, contudo,
determinar-lhe, desde logo, o ressarcimento dos valores despendidos a título de
retribuição ao reclamante, visto como tendo a punição implicaria locupletamento
indevido em favor da administração, já beneficiada pelo labor do funcionário,
que se incorporou a seu patrimônio.
É precisamente a situação versada nestes autos. Convém salientar que a
responsabilidade por eventual prática de ato de improbidade administrativa a ser
promovida por iniciativa exclusiva do Ministério Público, em sede judicial,
alcançaria não apenas a gestora da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, à época
da admissão ilegal, como também sua sucessora, em cuja gestão foi autorizado o
pagamento das parcelas do ajuste.
A ilegalidade em que incidiu a primeira alcança a segunda na medida em que esta
poderia negar, em tese, negar a realização da despesa, como ato de gestão, sob o
fundamento da ilegalidade da admissão, que, noutras palavras, ela houve por
convalidar.
Registre-se que a ilicitude não alcança o primeiro denunciado, pois a Fundação é
dotada de personalidade jurídica própria distinta do Estado, e de autonomia
administrativa, como bem pondera o signatário do parecer de fls. 128, com base
em sólida doutrina e em entendimento pretoriano, de sorte que não se poderia,
neste caso, estender a responsabilidade da denúncia ao ex-prefeito. Por isso,
acolho a argüição de ilegitimidade passiva para propor sua exclusão do feito.
Por essas razões, voto pela procedência da denúncia para propor a remessa das
peças dos autos ao Ministério Público Estadual, a fim de que, em sua esfera de
competência, apure a responsabilidade das ex-presidentes da Fundação Cultural
de Foz do Iguaçu, Adelaide Hauagge do Prado e de Maria Adelaide Hammoud,
excluído do feito o ex-prefeito de Foz do Iguaçu, Dobrandido Gustavo da Silva,
pelos fundamentos já expostos.
Dê-se ciência desta decisão à autoridade judicial e aos três denunciados, via
período oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal
fixado na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia ativada em face das ex-presidentes da Fundação
Cultural de Foz do Iguaçu, Adelaide Hauagge do Prado e de Maria Adelaide
Hammoud, por infração aos arts. 37, caput, da CF/88, para o fim de propor a
apuração de suas responsabilidades pelo Ministério Público Estadual, excluído
do feito o ex-Prefeito de Foz do Iguaçu, Dobrandino Gustavo da Silva, por
reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 22 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 484/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 508424/05
INTERESSADO : CLAUDIO DIRCEU EBERHARD
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa.Recurso de Revista. Mun. Sta. Terezinha de Itaipu. Comprovação de
auxílio. Provimento. Nulidade da Res. 8757/05. Apensamento do protocolo n.°
28418/01 ao protocolo n.° 379259/02. Nova instrução
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RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr.Cláudio Dirceu Eberhard, ex-
Prefeito de Santa Terezinha de Itaipu, objetivando reforma da decisão contida na
Resolução n.° 8757/05, que desaprovou a prestação de contas de comprovação
de auxílio, objeto do protocolado n.° 379259/02, e determinou ao Município o
recolhimento ao Tesouro Estadual, do valor de R$ 11.570,00, devidamente
corrigido.
O recorrente alega que a decisão recorrida não podia prosperar, posto que
examinou matéria já devidamente analisada e aprovada pela Corte de Contas,
conforme Resolução n.° 7035/02 (Prot. 28418/01)
Aduz que o objeto dos Protocolados n.° 28418/01 e 379259/02 é o mesmo, porém
naquele foi comprovada parte do valor repassado (R$ 7.047,50) e este se destinou
a comprovar o restante (R$ 5.452,50).
Esclarece que os motivos da desaprovação foram questionados no Protocolo n.°
28418/01, e conseqüentemente, elucidadas pela Administração Pública de Santa
Terezinha do Itaipu.
Apresenta, ainda, justificativa para a demora na conclusão do objeto do Auxílio.
A Diretoria de Análise de Transferências opinou pela decretação de nulidade da
decisão recorrida, e, inacolhida esta proposta, pela reforma do mérito da Resolução
n.° 8757/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas entende que a declaração de
nulidade da Resolução n.° 8757 é inarredável, porém, operada esta medida, a
simples adoção da resolução n.° 7035/02, não resolve a questão, vez que esse
julgado abarca somente uma parte das verbas repassadas.
Conclui o parecer ministerial pelo não exame do mérito do apelo, e pelo
apensamento do protocolo n.° 28418/01 aos presentes autos para que um exame
menos fragmentado das contas possa resultar em uma decisão mais adequada e
única do caso em tela (art. 364, do Regimento Interno).
al:VOTO
A confusão processual instalada nestes autos iniciou-se com o desatendimento à
solicitação do interessado feita ao fim do protocolado n.° 379259/02, para que a
respectiva prestação de contas compusesse o processo de protocolo n.° 28418/
01, onde se examinava outra parte dos valores referentes ao auxílio recebido
pelo Município, da Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família.
Desatendido o pedido, teve início a série de equívocos que resultaram em duplo
julgamento de uma mesma prestação de contas de Auxílio, já parcialmente
analisada, do que resultou em condenação que impunha devolução do valor de
R$ 11.570,00, por causa da não apresentação da nota fiscal n. 2864, relativa à
compra de móveis na
empresa RM Moveis, que, no entanto, já se encontrava nos autos n.° 28418/01,
onde, aliás, se encontram a maioria dos documentos solicitados pela Corte de
Contas, restando, de conseqüência, sanada a irregularidade apontada.
O caminho alvitrado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, parece-
me o adequado para correção do desvio processual instaurado nestes autos.
Em face do exposto, o voto do Relator é pelo conhecimento do Recurso de Revista,
por preenchidos os requisitos legais, e, no, mérito, pelo seu provimento para,
declarar nula a Resolução n.°8757/05, e determinar o apensamento do protocolo
n.° 28418/01, ao protocolo n.° 37.9259/02, instruindo-se, após, o feito para
posterior julgamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 508424/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-
lhe provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº
8757/05, e determinar o apensamento do protocolo n.° 28418/01, ao protocolo
n.° 37.9259/02, instruindo-se, após, o feito para posterior julgamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2007 – Sessão nº 15.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 486/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 346105/02
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO
INTERESSADO: LEO LOUREIRO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Relatório de Auditoria. Aprovação do relatório. Ausência de previsão legal para
aplicação de multa. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de relatório de auditoria realizada pela Comissão Especial de Auditoria
de Obras Inacabadas detalhando circunstâncias específicas do Relatório de
Auditoria do Programa de Abatedouros Municipais, referentes à SEAB/
CODAPAR.
Preliminarmente é de se destacar, que o presente processo é referente às
irregularidades praticadas no âmbito do órgão repassador, no caso, SEAB/
CODAPAR, uma vez que, em relação aos municípios responsáveis pela execução
das obras objeto do Programa de Abatedouros Municipais, foram autuados
processos e separado (346040/02- Município de Londrina; 346121/02- Município
de Goioerê e 346130/02- Município de Jataizinho), sendo que em dois deles esta
Corte já se pronunciou através dos Acórdãos 1929/06 e 1925/06, concernentes
aos Municípios de Goioerê e Jataizinho respectivamente.
Após as razões trazidas pelos responsáveis pelas despesas, em sede de
contraditório, a Comissão de Auditoria limita-se a informar que “as argumentações
não agregam evidências que modifiquem o teor do Relatório de Auditoria contido
ás fls. 32 a 98”, sem fazer o necessário contraponto aos fatos argumentados.
Remetido o feito à então Diretoria de assuntos Técnicos e Jurídicos esta pugnou
pela complementação da Instrução (Parecer nº 2712/03-DATJ, fls. 142).
Vindo o feito a exame do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, houve
manifestação pela complementação da instrução, a teor do contido no Parecer nº
5803/05, ocasião em que destacado: “Concluída a instrução do feito, neste
conceito compreendida a tipificação do ato, quantificação do prejuízo,
identificação dos responsáveis e oportunidade para exercício do contraditório
conferida a todos os responsáveis, com a subseqüente análise pelas unidades
técnicas próprias, retornem os autos a este órgão ministerial”.

Recambiados os autos à Diretoria Jurídica esta, nos termos do Parecer nº 5617/
06-DIJUR, limitou-se a corroborar o opinativo da Comissão de Auditoria,
sugerindo a aprovação do presente Relatório e encaminhamento de cópias dos
mesmos ao Ministério Público Estadual para as providências cabíveis, uma vez
que os fatos ocorreram anteriormente à Lei Complementar nº 113/2005.
Em nova manifestação o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através
do parecer nº. 22311/06, de fls. 148, destaca a necessidade de indicação expressa
dos responsáveis bem como dos valores para fins de eventual devolução, lacunas
abertas no parecer da Diretoria Jurídica, contrariando o disposto no art. 352 e
355 do Regimento Interno desta Corte.
Por fim conclui aquele Órgão, na hipótese de ser superada a necessidade de
complementação da instrução, pela adoção das providências sugeridas pela
Diretoria Jurídica.
VOTO
O presente processo, referente à auditoria realizada em obras inacabadas de
matadouros municipais, foi autuado para fins de julgamento de atos praticados
no âmbito exclusivo do órgão repassador, no caso a Secretaria de Estado da
Agricultura e Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná, porém
sobre os gestores relacionados no respectivo relatório de auditoria recairia multa
administrativa se vigente à época a atual Lei Complementar 113/05, no entanto,
considerando que não há dispositivo legal que dê amparo a qualquer aplicação de
sanção pecuniária que possa alcançar tais gestores, e que, em relação aos
municípios responsáveis pela execução das obras objeto do Programa de
Abatedouros Municipais, foram autuados processos em separado (346040/02-
Município de Londrina; 346121/02- Município de Goioerê e 346130/02-
Município de Jataizinho), sendo que em dois deles esta Corte já se pronunciou
através dos Acórdãos 1929/06 e 1925/06, concernentes aos Municípios de Goioerê
e Jataizinho respectivamente, VOTO pela aprovação do relatório de auditoria e
posterior arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
AUDITORIA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de auditoria e posterior arquivamento
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2007 – Sessão nº 15.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 497/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 365910/03
INTERESSADOS: MARLENE DE OLIVEIRA MATOS DE PÁDUA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE ILEGALIDADE À EX-PREFEITA DE
ORTIGUEIRA (01-04). INDÍCIO DE FAVORECIMENTOS DE EMPRESAS
EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS. ENDEREÇO DE LICITANTE
DIVERSO DAQUELE CONSTANTE DE SEU CADASTRO NADA
OBSTANTE CONTÍNUOS CONTRATOS COM A MUNICIPALIDADE.
PROVA INSUBSISTENTE. DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 25 de julho de 2003, pelo qual o Geraldo
Magela do Nascimento, cidadão regularmente identificado, formula denúncia em
face da ex-prefeita Marlene de Oliveira Matos de Pádua, (2001-04) a quem imputa
a prática de irregularidades no curso de seu mandato, conforme detalhado relato
de fls. 60/61.
Em preliminar, determinei a intimação da empresa D. F. da Silveira e Cia. Ltda.
para se pronunciar sobre os fatos da denúncia como também exibir documentos,
a qual compareceu aos autos de cumprimento à ordem, tendo ofertado
esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas na inicial, como também
apresentado as certidões pertinentes.
Em novo parecer (nº 15687/06), a Diretoria Jurídica conclui não haver prova da
ocorrência de irregularidades nos procedimentos licitatórios indicados na inicial
e nem de prejuízo aos cofres municipais, daí porque opina pela improcedência da
denúncia, entendimento do qual compartilha o Ministério Público junto a esta
Corte, pelo parecer nº 20320/06, expresso à fl. 79.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão a Diretoria Jurídica. Não há nos autos indicação específica de
ilegalidade a ser debitada à denunciada, de modo até a configurar cerceamento
de defesa, já que a ex-mandatária não tem como rebater as vagas especulações
em seu desfavor lançadas na inicial, o que impede o exercício desse direito
constitucional.
A só suspeita de que as mesmas empresas enumeradas na inicial são favorecidas
nos pleitos pelo fato de que, constantemente, celebram contratos com a
administração é de todo insuficiente para justificar a emissão de juízo restritivo
sobre a ordenadora da despesa ora sob investigação.
À míngua de outros elementos de convicção idôneos a dar sustentação à denúncia
o reconhecimento de sua improcedência é inevitável. Ademais, como
oportunamente assinala o parecer de fls. 78, os procedimentos licitatórios são
objeto de análise pela Diretoria de Contas Municipais, por ocasião do exame da
prestação de contas relativa ao exercício em questão e já são de sua ciência, de
sorte que eventual ilegalidade aqui não demonstrada não impede aquela unidade
administrativa de apontá-la em seu relatório. Por essas razões, em face de
precariedade das provas, voto pela improcedência da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e à denunciada via período oficial do
Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal fixado na Lei
Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar improcedente a denúncia por insuficiência de provas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 26 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 503/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 217993/05
INTERESSADO: LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IRREGULARIDADES DIVERSAS NA ADMINISTRAÇÃO DA
AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSSA.
AUDITORIA PRIVADA CONTRATADA PELO DENUNCIANTE PARA O
LEVANTAMENTO DOS ATOS DA GESTÃO DE SEU ANTECESSOR.
INTEGRANTES DA EQUIPE TÉCNICA EX-FUNCIONÁRIOS DA
ENTIDADE. PARCIALIDADE PRESUMIDA. CONCLUSÕES EXTRAÍDAS
SEM BASE DOCUMENTAL SEGURA. IMPRESTABILIDADE COMO
ELEMENTO DE CONVICAÇÃO PARA ACOLHIMENTO EM SEDE DE
DENÚNCIA. UTILIDADE NA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA
ENTIDADE, A CARGO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS.
ARQUIVAMENTO, SEM EXAME DE MÉRITO.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 27 de maio de 2.005, pelo qual o Diretor
Presidente da Agência de Fomento Econômico, Manoel Osório Taques formula
denúncia em face do ex-presidente daquela instituição Luiz Valdir Slompo de
Lara (2001/04) e contador, à época, Luiz Fernando Saffraider, a propósito das
seguintes irregularidades cometidas por esses dirigentes entre os exercícios
financeiros de 2.001 e 2.004, assim descritas no parecer de fls. 312 e ss. do
Ministério Público junto a esta Corte:
1) Revisão dos Saldos Bancários:
1.1) Pagamentos por prestação de serviços sem retenção de INSS e/ou IR;
1.2) Notas fiscais de prestação de serviços em que os fornecedores
consideram parte do valor como mão-de-obra, parte como equipamentos e parte
como materiais, às vezes discriminando esses valores na nota e outras vezes não;
1.3) Lançamentos sem documentação de suporte;
1.4) contabilização fora do período de competência;
1.5) Despesas impróprias às atividades da Empresa;
1.6) Adiantamento de salarial a ser devolvido em parcelas;
1.7) Valores rasurados em notas fiscais;
1.8) Contas a Receber com valores vencidos sem atualização ou corrigidos
por indexadores contratuais;
1.9) Reconhecimento de crédito pela emissão de nota fiscal de entrega futura;
1.10) Constituição de Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa –
recomendação para que os valores classificados no realizável a longo prazo sejam
transferidos para o ativo circulante e que se proceda análise criteriosa, sendo que
os valores considerados incobráveis de realização e esgotados os procedimentos
de cobrança sejam baixados;
1.11) Adiantamento controlados mediante conta contábil, quando deveria ter
um controle auxiliar para facilitar a identificação de valores pendentes a longa
data;
1.12) Despesas antecipadas – distorção nos valores apropriados mensalmente
ao resultado face à morosidade no repasse das apólices de seguros ao setor
contábil;
1.13) Imobilizado – divergências entre os valores e apontamento físico e
levantamento físico;
1.14) Falta de retenção do IRRF, INSS e ISS de prestadores de serviço;
1.15) Divergência de R$ 2.606,84 no saldo de Fornecedores entre o saldo
contábil e o relatório de valores a pagar do financeiro, cujo ajuste deverá ser feito
no exercício de 2.005;
1.16) Obrigações sociais e trabalhistas – não foram identificados aspectos
que merecessem comentários no relatório de auditoria;
1.17) Outras obrigações – recomendação para que atos e fatos relacionados
a distribuição de resultados sejam formalizados em AGE, com o intuito de
resguardar a administração de possíveis questionários;
1.18) Empréstimos e financiamento – não constatadas inconsistências no
processo de apuração dos juros incorridos e na segregação dos valores entre o
passivo circulante e exigível a longo prazo:
1.19) Divergências entre valores de direito a receber registrados na AFEPON
cuja contrapartida inexiste na Prefeitura Municipal;
1.20) Fornecedores – recomendação para que seja analisada com maior
cuidado a capacidade econômica e financeira dos fornecedores, uma vez que
vários tiveram início das atividades em 2001 e encerraram e/ou paralisaram suas
atividades em janeiro de 2005;
1.21) Existência de ações trabalhistas não provisionadas.
2) Controles de Estoque:
2.1 O trabalho conclui que as formas de rateios de custos por obra, utilizados
pela contabilidade, não são confiáveis e impossibilitam um levantamento físico-
quantitativo de mão-de-obra e material efetivamente utilizado nas obras, não
podendo ser comprovada contabilmente a real utilização física das compras
licitadas realizadas no período.
3) Dívidas Fiscais:
3.1 Foram constatados pagamentos de prestadoras de serviço sem retenção
de INSS e IR; falta de reconhecimento e/ou compensação de valores retido de
prestadores de serviços relativos à Contribuição Social, PIS, COFINS e IRPJ,
bem como dos INSS descontados de empregados, terceiros e autônomos.
4) Processos licitatórios:
4.1 Identificadas irregularidades quanto à documentação das empresas
participantes, formalização dos processos, compras sem licitação, liberação de
pagamentos sem a respectiva comprovação dos recolhimentos do INSS e FGTS,
etc.
5) Laudos de Engenharia:
5.1 Parecer técnico de engenharia elaborado pelo Engenheiro Sr. Amauri Thomaz
Ferreira, relativo a obras e serviços executados em decorrência de contratos
licitados, cuja avaliação demonstra, entre outros aspectos, divergências em relação
aos valores das medições X notas fiscais, execução de obras por empresa não
contratada para aquela finalidade, etc. As conclusões deste trabalho constam do
Anexo 05.
6) Receitas:
6.1 Constatada emissão de notas fiscais que não foram registradas no Livro
Razão, ausência de notas fiscais, emissão fora de ordem cronológica, etc.
7) Repasses da Prefeitura:
7.1 O relatório aponta que as contas da AFEPON não retratam corretamente os
valores já recebidos da Prefeitura Municipal.
8) Restos a pagar:
8.1 A análise indica que a maioria doa valores devidos e não pagos no exercício
de 2004, referem-se a dívidas contraídas no período de maio a dezembro de
2004, não dando, assim, atendimento ao estabelecido pela LC 101/2000.
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9) Demonstrações Financeiras relativas ao exercício de 2004:
9.1 No Balanço Patrimonial de 31/12/2004 da AFEPON apresentaram
valores de conta a pagar, de Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo Prazo,
totalizando R$ 6.444.141,71 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil,
cento e quarenta e um reais e setenta e um centavos). Por sua vez, pelo Controle
Interno de contas a pagar do sistema financeiro, cotejada com documentação
físico-contábil, tem-se um valor de obrigações de R$ 7.438.113,22 (sete milhões,
quatrocentos e trinta e oito mil, cento e treze reais e vinte e dois centavos). Portanto
foi apontada a diferença de R$ 993.971,51 (novecentos e noventa e três mil,
novecentos e setenta e um reais e um centavos);
9.2 No Balanço Patrimonial foi apresentado um Ativo Circulante mais Ativo
Realizável a Longo Prazo de R$ 9.949.509,38 (nove milhões, novecentos e
quarenta e nove mil, quinhentos e nove reais e oito centavos), no entanto em
levantamento financeiro, realizado através dos sistemas de informática, cotejado
com a documentação fisco-contábil, tem se um valor de R$ 2.952.320,57 (dois
milhões, novecentos e cinqüenta e dois reais, trezentos e vinte reais e cinqüenta e
sete centavos). Pelos dados da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, tem-se um
valor a receber de R$ 3.319.825,21 (três milhões, trezentos e dezenove mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e um centavos), totalizando assim R$ 6.272.145,78
(seis milhões, duzentos e setenta e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e
setenta e oito centavos), existindo, portanto, uma diferença de R$ 3.677.363,60
(três milhões, seiscentos e setenta e sete mil, trezentos e sessenta e três reais e
sessenta centavos);
9.3 Reconhecimento de uma ação contra a Prefeitura Municipal, mesmo
sem julgamento em primeira instância, no valor de R$5.333.607,29 (cinco milhões
trezentos e trinta e três mil, seiscentos e sete reais e vinte e nove centavos),
entretanto o valor informado pela Prefeitura Municipal é de R$ 3.319.825,21
(três milhões, trezentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e
um centavos), sendo que, da diferença R$ 1.190.102,03 (um milhão, cento e
noventa mil , cento e dois reais e três centavos) a Prefeitura Municipal informa já
ter quitado e R$ 823.680,05(oitocentos e vinte e três mil, seiscentos e oitenta
reais e cinco centavos) informa inexistirem em sua contabilidade e financeiro;
9.4 Existência de fornecedores em aberto, porem a Prefeitura Municipal
tem como pagos através de repasses;
9.5 Mesmo considerando que os valores de ação movida pela AFEPON
seja considerada em sua totalidade, o valor a receber seria de R$
5.996.006,16(cinco milhões novecentos e noventa e seis mil, seis reais e dezesseis
centavos), diferindo do total registrado em seu Balanço Patrimonial de R$
9.949.509,38 (nove milhões, novecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e
nove reais e trinta e oito centavos);
9.6 A atual Administração detectou através de seus engenheiros, a realização
de obras, lançadas em custo, sem contrapartida de receita, no montante de R$
887.356,63 (oitocentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e
sessenta e três centavos);
9.7 Existência no Balanço Patrimonial de direitos a receber no valor de R$
1.241.897,63 (hum milhão, duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e noventa e
sete reais e sessenta e três centavos), que a Prefeitura Municipal informa tratar-
se de uma subvenção não repassada no exercício de 2000, a qual deveria ser
baixada em janeiro de 2001;
9.8 Apropriação como provisão de direitos a receber, cujos valores a
Prefeitura Municipal demonstra ter pago, no entanto, mesmo assim, a AFEPN
moveu ação para receber;
9.9 Não apropriação de multas por atraso de pagamentos e contratos não
rescindidos e não encerrados num total de R$ 1.044.261,12 (hum milhão, quarenta
e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e doze centavos). Obedecendo aos
mesmos critérios contábeis de provisão, deveria ser contabilizado como provisão
para contingências passivas e levada como prejuízo em 2004;
9.10 Existência de ações trabalhistas em trâmite, das quais várias já possuíam
julgamento contrário em primeira instância e não foram provisionadas como
contingências passivas trabalhistas.
Regularmente intimado, o primeiro denunciado, Luiz Valdir Slompo de Lara, ex-
Presidente da AFEPON, em preliminar, desqualifica o trabalho realizado pelos
auditores encarregados do relatório de auditoria, pela condição de ex-integrantes
do quadro da instituição e, pois, com interesse direto no resultado da auditoria, a
qual é nula porque não franqueou aos interessados, no curso dos trabalhos, o
exercício do contraditório e da ampla defesa. No mérito, rebate um a um os itens
do laudo e requer o arquivamento da denúncia.
De igual forma, o ex-contador da AFEPON, Luiz Fernando Saffraider, argüi a
invalidade da auditoria por elaborada por ex funcionários da instituição e rebate
individualmente os achados de auditoria de forma a eximir-lhe de qualquer
responsabilidade, também pela falta de documentos indicativos de possível
irregularidade.
Em instrução nº 4238/06, lançada às fls. 312 e ss., a Diretoria de Contas Municipais
consigna, em síntese, que os fatos determinantes para a rejeição das demonstrações
financeiras da AFEPON em 2004 ressentem-se de comprovação deficiente, embora
registre que o laudo consta da prestação de contas do exercício correspondente,
a qual, em princípio, se inclina por concluir pela desaprovação.
Os demais itens da denúncia, relativos a divergências entre o ativo imobilizado e
o levantamento físico não integram o espectro de exame daquela unidade, na
prestação de contas, daí porque sua aferição está prejudicada. O mesmo raciocínio
restritivo se aplica às obras, cuja verificação demandaria intervenção de engenheiro
para levantamento in loco, inexistente no quadro de servidores da mesma unidade.
O Ministério Público junto a esta Corte (parecer nº 1199/07, fls. 322 e ss.) é pelo
arquivamento a denúncia por ausência de comprovação da materialidade dos fatos
narrados na inicial, e pela realização de inspeção in loco na AFEPON para
verificação das questões não abrangidas na análise da prestação de contas da
Diretoria de Contas Municipais.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão, em parte, o Ministério Público junto a esta Corte. De fato, do exame
da prova dos autos verifica-se que auditoria privada não logrou demonstrar a
suficientemente a ocorrência das irregularidades relatadas na denúncia, visto que
se ressentem da ausência dos documentos necessários para sustentar-lhes as
conclusões, como aponta a Diretoria de Contas Municipais (fls. 312 e ss.).
Além disso, convém recordar que o resultado desse trabalho está virtualmente
comprometido na medida em que integrantes da equipe de auditoria já foram
funcionários da AFEPON, com presumido interesse no resultado dos trabalhos,
e, por essa razão, sem a indispensável imparcialidade que a incumbência requer
para ter credibilidade.
No que respeita aos achados de auditoria relativos à movimentação financeira e
forma de contabilização de receitas e despesas, a sede adequada para averiguação
dessas questões, como bem frisa o parecer de fls. 329, é a da prestação de contas
cuja instrução é procedida pela própria Diretoria de Contas Municipais.

As demais irregularidades relativas à discrepância entre valores e medições
apurados ns obras de engenharia por parecer técnico também, não restaram
suficientemente provadas pela auditoria, segundo a Diretoria de Contas Municipais
e, por isso, demandariam levantamento in loco em futuras inspeções daquela
unidade administrativa, conforme consta da pré-falada instrução de fls. 320.
Logo, com base apenas no precário trabalho de auditoria privada promovido na
AFEPON, cuja equipe constituiu-se de ex funcionários da instituição, sem,
portanto, a necessária independência e isenção para o mister, já que claramente
interessados no seu resultado, a denúncia não merece prosperar. O levantamento
procedido pela empresa particular prestar-se-á, contudo, a municiar o trabalho
da Diretoria de Contas Municipais por ocasião da análise das prestações de contas
da entidade, ora sob o crivo daquela unidade.
Por essas razões, com lastro na conclusão do Ministério Público junto a esta
Corte, cujos fundamentos adoto, em parte, para formação do convencimento,
voto pelo arquivamento da denúncia, sem exame de mérito, por insuficiência de
provas capazes de justificar no estrito espectro deste procedimento, um juízo de
restrição sobre o agir dos administradores investigados.
Ressalvo, contudo, que as anomalias descritas na inicial a propósito das obras de
engenharia poderão ser averiguadas pela própria Diretoria de Contas Municipais
em uma das corriqueiras e freqüentes inspeções in loco, com equipe integrada
por profissionais de engenharia habilitados à aferição desses fatos.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em arquivar a denúncia, sem exame de mérito, por insuficiência de provas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 26 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 513/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 327869/99
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: JOSÉ HUMBERTO PINHEIRO – OAB/PR
Nº. 12.110
EMENTA: CÓPIA DE AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA – DECISÃO
JUDICIAL CONDENATÓRIA JÁ TRANSITADA EM JULGADO – PERDA
DO OBJETO –ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corte pela Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Formosa do Oeste, Dra. Elaine Cristina Siroti, a qual encaminha
cópia da exordial de Ação Civil Pública, autos nº. 276/99, ajuizada pelo Ministério
Público Estadual em face de Dirceu Celestino Machado, Ex-Prefeito Municipal
de Iracema do Oeste (gestão 1993/1996), em razão de possível ato de improbidade
administrativa, consistente na utilização de veículos do Município e dos serviços
dos motoristas Marcelino Saltori, João da Silva e Nestor Durvalino da Silveira,
servidores municipais, durante jornada normal de trabalho, com o fim de
transportar populares do Município de Assis Chateaubriand para recepcionar o
Governador do Estado à época, Roberto Requião. Conforme noticiado, a
irregularidade teria ocorrido em 28 de julho de 1993 e teria causado um prejuízo
de R$ 91,89 ao erário municipal (valor atualizado até 02/09/1999).
Encaminhado preliminarmente à Diretoria de Contas Municipais, a unidade,
através da Informação nº. 816/99, informou que os fatos poderiam ser devidamente
apurados somente em sede de denúncia, em razão da natureza dos mesmos, e em
virtude da prestação de contas carecer de elementos que bastassem ao
esclarecimento dos fatos apontados como irregulares.
Recebido o expediente como denúncia pelo então Corregedor Geral, Conselheiro
Rafael Iatauro, foi oportunizado ao gestor municipal responsável o exercício de
seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
Manifestando-se às fls. 39 a 44, o Sr. Dirceu Celestino Machado alegou que os
ônibus foram deslocados do Município de Iracema do Oeste ao Município de
Assis Chateaubriand para que a população de Iracema do Oeste pudesse participar
da cerimônia de reinvestidura do Sr. Roberto Requião de Mello e Silva ao cargo
de Governador do Paraná, uma vez que o mesmo tomou posse no cargo no
Município de Assis Chateaubriand.
Afirmou que assim procedeu em razão de que o cerimonial do Palácio Iguaçu à
época teria telefonado para os prefeitos dos municípios daquela região exigindo
o comparecimento da população à recepção, pedido este que o Prefeito não
deixaria de atender por medo de eventual retaliação, como a não liberação de
verbas.
Esclarece ademais que naquele dia foi decretado ponto facultativo, de modo que
os funcionários citados pelo Ministério Público não estavam trabalhando; e que
não houve prejuízo ao erário, visto que o Palácio do Iguaçu teria repassado a
verba para pagar a gasolina dos veículos deslocados.
Remetidos os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a unidade
sugeriu, fls. 46, a expedição de ofício ao Juízo da Comarca de Formosa do Oeste
para informar a situação processual da ação, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer nº. 15807/00.
Oficiada, a Juíza da Vara Cível da Comarca de Formosa do Oeste informou que
os autos de Ação Civil Pública sob nº. 276/99 encontravam-se aguardando
realização de audiência de conciliação, designada pra o dia 24 de abril de 2001.
Através do Parecer nº. 1237/01, a então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
entendeu pelo arquivamento do expediente, visto que a conduta do denunciado já
se encontrava sob análise do Poder Judiciário, em ação na qual haveria a produção
de provas hábeis para o deslinde da questão. Ou que, não sendo esse o
entendimento, fossem juntados documentos comprobatórios dos fatos alegados
na Ação Civil Pública, retornando aos autos à unidade para parecer de mérito.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por sua vez, opinou às fls.53/
54 pela solicitação de informações relativas à Ação Civil Pública ao Ministério
Público Estadual.
Este Gabinete da Corregedoria Geral, através de diligência junto à Comarca de
Formosa do Oeste, obteve cópia da sentença proferida nos autos de Ação Civil
Pública, bem como de Acórdão proferido em sede de apelação cível, fls. 55 a 70,
o qual já teria transitado em julgado, e manteve a decisão de 1º grau, no sentido
de condenar o Sr. Dirceu Celestino Machado à reparação do erário, no valor de
R$ 91,89, corrigido monetariamente, ao pagamento de multa civil em duas vezes
o valor da remuneração percebida ao tempo dos fatos, devidamente corrigida
monetariamente, à suspensão dos direitos políticos por três anos, e pela proibição
de firmar contratos com o Poder Público, por igual período.

Retornando os autos à Diretoria Jurídica, esta se manifestou através do Parecer
n.º 1525/07 pelo seu arquivamento, tendo em vista que o Ex-Prefeito, Dirceu
Celestino Machado, foi condenado pelo Poder Judiciário a reparar o dano que
causou aos cofres públicos, através da Ação Civil Pública sob nº. 276/99, de
idêntico objeto à presente denúncia e cuja decisão já transitou em julgado, no
que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
conforme Parecer nº. 2841/07.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o entendimento esposado pela DIJUR e pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas em seus pareceres, entendo que a condenação do
denunciado no âmbito do Poder Judiciário, em sede de Ação Civil Pública
interposta pelo Ministério Público Estadual, já exauriu a possibilidade de
responsabilização do autor pela irregularidade noticiada.
re:De fato, da análise da cópia da sentença proferida em sede de análise da
irregularidade pelo Poder Judiciário, através da Ação Civil Pública nº. 276/99,
depreende-se que restou comprovada a conduta ímproba do gestor denunciado,
razão pela qual foi condenado a reparar o dano causado, pagar multa civil fixada
em duas vezes o valor da remuneração percebida pelo réu ao tempo dos fatos,
corrigida monetariamente acrescido de juros de mora de 1% ao mês, teve decretada
a suspensão dos direitos políticos durante em três anos e foi proibido de firmar
contratos com o Poder Público pelo prazo de três anos.
Diante da interposição de apelação cível pelo denunciado, o Tribunal de Justiça
manteve a decisão de primeiro grau, a qual transitou em julgado, conforme
demonstra certidão de fls. 70.
Assim, considerando inexistirem medidas a serem adotadas no âmbito desta Corte,
em razão da promoção das medidas necessárias à recomposição ao erário
municipal pelo Poder Judiciário, VOTO pela perda do objeto da presente denúncia,
e pelo seu arquivamento.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela perda do objeto da presente denúncia e pelo seu arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 26 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 514/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 48442-7/02
INTERESSADO: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: MARCOS JOSÉ DE MIRANDA FAHUR –
OAB/PR – 13.294
EMENTA: COMUNICAÇÃO PROVENIENTE DA JUSTIÇA DO TRABALHO
– CONTRATAÇÃO IRREGULAR DE PESSOAL PELO MUNICÍPIO DE
LONDRINA ATRAVÉS DO INSTITUTO DAS FRENTES DE TRABALHO –
PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO, SEM RESPONSABILIZAÇÃO DO
GESTOR, CONSIDERANDO QUE OS SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE
PRESTADOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de cópia de peças dos autos de Reclamatória
Trabalhista de n.º 2171/02, proposta por Adão Sena dos Santos em face do
Município de Londrina, encaminhadas a esta Corte pela a 1ª Vara do Trabalho de
Londrina, comunicando irregularidades na contratação do reclamante pela
Administração Municipal, com infração ao disposto no art. 37, II, da CF/88.
Segundo consta, o Município de Londrina contratou o Sr. Adão Sena dos Santos
para integrar as denominadas “frentes de trabalho”, sendo que o mesmo teria
prestado serviços no período compreendido entre 01/06/1995 e 31/12/2001.
A reclamatória trabalhista, que objetivava o reconhecimento do vínculo
empregatício do reclamante com o Município, bem como o recebimento das verbas
dele decorrentes, além indenização por dano moral, foi julgada parcialmente
procedente pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, em razão
do entendimento de que é nula a contratação pelo Poder Público sem a prévia
realização de concurso público, de acordo com o previsto na Constituição Federal,
não podendo decorrer desta contratação qualquer efeito, salvo o pagamento da
contraprestação pactuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado
o salário mínimo/hora, em conformidade com o entendimento manifestado pelo
Tribunal Superior do Trabalho no Enunciado 363. Assim, como os salários já
haviam sido pagos aos reclamante, a Justiça do Trabalho limitou-se a condenar o
Município de Londrina ao pagamento das horas extras trabalhadas, sem reflexos,
e ao depósito do FGTS correspondente, a partir de 28/07/2001, com base na Lei
8.036/1990.
A decisão determinou ainda a remessa de cópias dos autos para este Tribunal de
Contas, a fim de que pudesse ser apurada a responsabilidade do administrador
público, visando o ressarcimento ao erário dos haveres trabalhistas pagos em
virtude da ilegal contratação.
Primeiramente, os autos foram enviados à Diretoria de Contas Municipais, para
ciência e anotações, a fim de subsidiar o trabalho fiscalizatório da unidade.
As irregularidades apontadas referem-se aos exercícios financeiros de 1995 a
2001. Sendo assim, os ex-Prefeitos Luiz Eduardo Cheida (gestão 1993/1996),
Jorge Scaff (gestão 1999/2000), e Nedson Micheleti (gestão 2001/2004) foram
notificados para apresentação de defesa, mediante Aviso de Recebimento de Mão
Própria. Como o ex-Prefeito Antônio Casemiro Bellinati (gestão 1997/1998) não
foi encontrado pelos Correios e nem pelo Oficial de Intimação, foi intimado via
edital (fls. 185).
Devidamente notificados, os Srs. Luiz Eduardo Cheida, Jorge Scaff e Nedson
Micheleti manifestaram-se, alegando, em síntese, que as “frentes de trabalho” se
tornaram prática no Município em virtude do fato de que tais contratações teriam
um caráter muito mais social do que empregatício, visto que proporcionariam a
uma parcela da população em situação de absoluta exclusão o resgate da cidadania
e da dignidade da pessoa humana, através dos valores sociais do trabalho,
atendendo a princípios constitucionais, possibilitando-lhes condições básicas de
subsistência. Assim, as “frentes de trabalho” configurariam verdadeira modalidade
de assistência social, criada em 1983, para amenizar a falta de empregos.
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Ainda, o Prefeito Medson Micheleti invocou a celebração de Compromisso de
Ajustamento com o Ministério Público Estadual e do Trabalho, que objetivava
desligar todos os trabalhadores integrantes da “frente”, com justa indenização e
parcelamento junto ao INSS dos encargos previdenciários (fls. 100/104). Anexou
também declaração do Secretário Municipal de Gestão Pública, Adilson Muneo
Kemotsu, datada de 02/06/2004, na qual consta que o Município de Londrina
está cumprindo rigorosamente as aludidas obrigações ajustadas, e que em 30/06/
2004 não haverá mais prestação de serviços por trabalhadores componentes das
frentes de trabalho (fls. 105).
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a
unidade opinou pela improcedência da representação (Parecer 10099/05 – DATJ,
fls. 186), anexando Parecer emitido em protocolo que tratava do mesmo instituto
(96110/03-TC), no qual fundamenta o opinativo pela improcedência da seguinte
forma: não obstante o fato de que o caso em tela não se enquadra no inciso IX,
artigo 27, da Constituição do Estado do Paraná, que prevê a possibilidade de
contratação sem concurso público apenas nos casos de excepcional interesse
público, entende que o Município de Londrina vem procurando regularizar a
situação e eliminar as contratações através das “frentes de trabalho”, tendo em
vista o Termo de Compromisso de Ajustamento firmado com a Promotoria de
Defesa do Patrimônio Público em 15.08.2001, bem como a Lei Municipal 8605/
2001, que implantou o Plano de Desligamento Incentivado aos integrantes das
“frentes de trabalho”.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 23218/06 – fls. 190),
opinou pela procedência da denúncia, por burla à regra geral do concurso público,
mas sem responsabilização dos gestores, vez que não há indício de desvio de
verbas ou de não prestação de serviços.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos revela que, efetivamente, foram praticadas
irregularidades na contratação de pessoal pelo Município de Londrina através
das “frentes de trabalho”, em infração ao disposto no art. 37, II, da Constituição
Federal.
Verifica-se que a contratação do reclamante deu-se em razão da manutenção pelo
Município do programa de “frentes de trabalho”, instituído em Londrina desde
1983, em decorrência do qual foram contratados 1951 integrantes, que não
realizaram previamente concurso público ou teste seletivo, sob a alegação de que
programa tinha por escopo amenizar a falta de empregos.
Entretanto, o Poder Executivo Municipal firmou, em 15 de agosto de 2001, Termo
de Compromisso de Ajustamento junto ao Ministério Público Estadual e ao
Ministério Púbico do Trabalho, com o intuito de desligar gradativamente os
servidores admitidos irregularmente, objetivando regularizar a situação em tela.
De tal Compromisso de Ajustamento decorreu a implantação do Programa de
Desligamento Incentivado ul:– PDI aos integrantes das “frentes de trabalho”,
instituído pela Lei Municipal n.º 8605, de 13 de novembro de 2001, fls. 106 e
107.
Diante do que, considerando que ocorreu a contratação irregular de pessoal, com
infração ao preceito constitucional contido no art. 37, inciso II, da Constituição
Federal, VOTO pela procedência da presente representação, mas sem imputação
de sanção aos gestores responsáveis pela contratação e manutenção da contratação,
haja vista a efetiva prestação de serviços ao Município pelo contratado, bem
como a solução encontrada para regularização da situação fática, com o Termo
de Compromisso de Ajustamento firmado conjuntamente com o Poder Executivo
local e o Ministério Público Estadual e do Trabalho, para desligamento gradativo
dos demais integrantes das “frentes de trabalho”, sendo estabelecida uma política
de enquadramento dos mesmos em programas assistenciais pela Secretaria
Municipal de Ação Social, sem prejuízo da paralisação de setores importantes do
serviço público.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) aos responsáveis,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho, ainda, o encaminhamento de cópia da presente decisão à 1ª Vara do
Trabalho de Londrina, ora Representante, bem como à Promotoria de Justiça da
Comarca de Londrina, onde foi firmado o Compromisso de Ajustamento, para
fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a representação, mas sem a imputação de sanção aos gestores
responsáveis pela contratação e manutenção da contratação irregular, determinando
o encaminhamento de cópia da presente decisão à 1ª Vara do Trabalho de Londrina,
ora Representante, bem como à Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina,
onde foi firmado o Compromisso de Ajustamento, para fins de comunicação e
ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 26 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 516/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 53168-2/03
INTERESSADOS: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: ADELINO MARCON – OAB/PR 8.625 E
KLEBER DE OLIVEIRA – OAB/PR 15.658
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DE
INCENTIVOS PELO MUNICÍPIO À EMPRESA PRIVADA –
ARQUIVAMENTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação dirigida a esta Corte de Contas pela Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Assis Chateaubriand, Luciane Bortoleto, tendo em
vista a propositura de Ação Civil Pública pelo Ministério Público do Estado do
Paraná, relatando irregularidades quanto à concessão de incentivos industriais à
empresa particular pela Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand, no exercício
de 1999, de responsabilidade do ex-Prefeito Municipal Vitor Fernando Martins
Pestana (gestões 97/00 e 01/04).

De acordo com o noticiado, através do Procedimento Administrativo Investigatório
15/2000, o Ministério Público Estadual apurou supostas irregularidades na
instalação da empresa L.R. DE FREITAS & CIA. LTDA., nome fantasia
BETANNY, na cidade de Assis Chateaubriand, em virtude de requerimento
apresentado pelo Partido dos Trabalhadores – Diretório Municipal, que informou
que o Município concedeu incentivos fiscais e financeiros à referida empresa no
montante de R$ 915.164,28 (novecentos e quinze mil, cento e sessenta e quatro
reais e vinte e oito centavos), sendo que parte dos recursos públicos, R$
450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), seriam provenientes do Fundo
de Pensão dos Funcionários Públicos Municipais. Em contrapartida, a empresa
beneficiada não teria honrado os compromissos assumidos para receber tais
incentivos.
Em 06/10/99, através da Lei Municipal 1554/99, o Município concedeu benefícios
fiscais e financeiros à empresa L.R. DE FREITAS E CIA. LTDA., incluindo-se a
doação de um imóvel onde funcionava um parque de exposições no Município,
com edificações e barracões para a instalação da indústria, que foi avaliado em
R$ 742.395,59 (setecentos e quarenta e dois mil, trezentos e noventa e cinco
reais e cinqüenta e nove centavos), além de comprometer-se a fornecer
equipamentos industriais à empresa até o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinqüenta mil reais), outorgando concessão de uso de tais equipamentos mediante
contrato remunerado de 48 meses, dispensando o pagamento nos primeiros 12
meses.
No entanto, já em 08/11/99 foi editada a Lei Municipal 1.569/99, que transferiu
todos os incentivos industriais já concedidos à empresa J.L. INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
LTDA., que não era formalmente sucessora da empresa originalmente beneficiada,
sem qualquer estudo de viabilidade econômico-financeira sobre a nova pessoa
jurídica. Os equipamentos industriais foram então concedidos à nova empresa
beneficiada, por meio do contrato administrativo 189/99.
Após comunicação de que as atividades da aludida empresa estavam paralisadas,
o MP efetuou uma inspeção no local, em 07/12/2000, ocasião em que constatou
a paralisação e colheu depoimento do funcionário Jair Batista de Oliveira, que
informou que a empresa já passava por dificuldades financeiras quando da sua
transferência para Assis Chateaubriand e que somente funcionou por 8 meses,
sendo que os funcionários já não receberiam salários há 90 dias. Salientou o
funcionário ainda que a aquisição de equipamentos para a fábrica foi fraudada,
pois na verdade o Município haveria simulado a compra dos equipamentos já
pertencentes à empresa e depois alugou-os para a mesma, fato este que foi
confirmado por outros depoimentos, inclusive por Isaías de Freitas, que seria o
“real” proprietário da empresa, pois o quadro societário seria composto por
“laranjas”.
De acordo com o relato do Ministério Público, através dos depoimentos colhidos
no inquérito restou comprovada a farsa na licitação dos equipamentos adquiridos
pelo Município para a empresa, fato confessado inclusive pelo Sr. Genivaldo
Roseno da Silva, que teria sido o vencedor da licitação, mas que se tratava de
funcionário da empresa há vários anos. Segundo o Sr. Isaías de Freitas, o Prefeito
apenas afirmou que concederia o incentivo financeiro de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinqüenta mil reais), mas que teria liberar o dinheiro em nome de
outra pessoa, razão pela qual o Sr. Isaías indicou o Sr. Genivaldo Roseno da
Silva, pessoa de sua confiança.
Este valor de R$ 450.000,00 seria proveniente do Fundo Previdenciário dos
Funcionários Públicos do Município, que foi extinto sem autorização do Conselho
Administrativo e Fiscal.
Assim, conforme a narrativa do Ministério Público Estadual, a transferência da
empresa para o Município de Assis Chateaubriand foi apenas uma fraude no intuito
de permitir a liberação de recursos públicos. Tais fatos teriam culminado na
violação dos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da
isonomia e da eficiência, caracterizando atos de improbidade administrativa.
O expediente foi recebido como denúncia e os autos foram remetidos à Diretoria
de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, visando subsidiar o
trabalho fiscalizatório da unidade. O ex-Prefeito Vitor Fernando Martins Pestana
foi oficiado para o exercício do contraditório e ampla defesa, e apresentou
justificativas às fls. 97/127, anexando cópias de partes dos autos da Ação Civil
Pública 78/2003.
O representado alega que houve cerceamento de defesa no Processo Administrativo
Investigatório n°. 15/2000, da 1ª Promotoria de Justiça de Assis Chateaubriand.
Afirma também que inexiste prova de que tenha cometido ato de improbidade
administrativa, auferido benefício em decorrência dos fatos ou causado prejuízo
ao erário público.
Esclarece que a empresa L.R. DE FREITAS & CIA. LTDA. era situada no
Município de Altônia, tendo se mudado para o Município de Assis Chateaubriand
em razão de que as instalações oferecidas eram melhores. A parceria firmada
entre o Município e a empresa consolidou-se em 11 de junho de 1999, de forma
que o Município arcaria com despesas no montante de 450.000,00 (quatrocentos
e cinqüenta mil reais) reembolsáveis no prazo de 36 meses.
A Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei que permitia a concessão de
incentivos industriais para a referida empresa, objetivando a instalação e
funcionamento de uma indústria de peças e acessórios para motocicleta em geral,
no intuito de promover o desenvolvimento sócio-econômico do Município. De
acordo com o representado tais atos têm fundamento no art. 24 da Lei Orgânica
do Município e na Lei Municipal n°. 1237, denominada Lei PRODAC  :– Programa
de Desenvolvimento Industrial de Assis Chateaubriand.
Porém, reconhece que depois de funcionar por algum tempo a empresa beneficiada
encerrou suas atividades no Município, apesar de todos os esforços legais para a
manutenção da mesma.
Quanto ao processo licitatório para aquisição de equipamentos industriais, alega
que foi autuado e numerado pela Divisão de Licitação de Material sob n°. 85/99
na Modalidade Tomada de Preços n°. 11/99. O vencedor da licitação foi o Sr.
Genivaldo Roseno da Silva que, segundo o representado, promoveu a entrega de
todas as máquinas, e recebeu o total do valor, inexistindo qualquer participação
do manifestante no destino ou aproveitamento de valor relacionado aos
pagamentos. Frisou ainda que após a cessação das atividades da empresa os
equipamentos e o imóvel fornecidos à empresa reverteram ao Município, não
acarretando em qualquer prejuízo.
A Diretoria Jurídica, (Parecer n°. 4316/04, fls. 833), opina pela procedência da
representação, ante a ilegalidade dos atos cometidos, sugerindo o encaminhamento
da decisão para o Juízo da Comarca de Assis Chateaubriand, a fim de subsidiar a
Ação Civil Pública proposta.
O Ministério Público de Contas (Parecer 19538/06, fls. 834/838) opina pela
procedência dos atos apontados como ilegais, tendo em vista as investigações
promovidas pelo Ministério Público Estadual e a inexistência de documentação
suficiente para elidi-los.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Os elementos constantes dos autos apontam irregularidades na concessão de
incentivos à empresa privada pelo Município de Assis Chateaubriand. Os fatos
narrados no Inquérito instaurado pelo Ministério Público mostram a gravidade dos
atos supostamente cometidos pelo gestor do Município durante o exercício de 1999.
Segundo o ex-Prefeito os incentivos foram oferecidos em razão de que o
funcionamento da empresa geraria a criação de grande número de empregos,
proporcionando desenvolvimento econômico para o Município. Assim, despesas
de grande vulto foram realizadas. Ocorre que, conforme consta nos autos da Ação
Civil Pública e também na defesa do próprio representado, a empresa beneficiada
deixou de funcionar, frustrando as expectativas iniciais do contrato.
Além disso, no procedimento licitatório instaurado para a aquisição de equipamentos
para a empresa há indícios de irregularidades. Os depoimentos colhidos pelo
Ministério Público denotam que a licitação não teria passado de uma simulação. O
vencedor da licitação, Sr. Genivaldo Roseno da Silva, foi admitido como único
participante, porém, não teria demonstrado a condição de empresário, comerciante,
ou possuir condições para o fornecer os itens necessários, nos termos do disposto
nos artigos 22 e 27 da Lei n.° 8.666/93. Entretanto, há nos autos declaração de
servidores públicos municipais de que os referidos equipamentos foram revertidos
e incorporados ao patrimônio público municipal (fls. 415). Quanto ao dinheiro
utilizado para a aquisição dos equipamentos, este era proveniente da extinção do
Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município, fato já apontado como irregular
na Prestação de Contas do Poder Executivo de 1999.
Há indícios da prática de atos de Improbidade Administrativa pelo representado e
pelos demais envolvidos, todavia, entendo que a gravidade dos fatos recomenda
uma ampla instrução probatória para a sua apuração e individualização das
responsabilidades, vez que nestes autos de representação apenas foram trazidos
parte dos documentos que integram a ação judicial, que no ano de 2004 já totalizava
14 volumes.
Como as irregularidades ora narradas são objeto de análise pelo Juízo de Direito
da Comarca de Assis Chateaubriand, nos autos de Ação Civil Pública 78/03, ainda
em trâmite, e, uma vez confirmadas o referido juízo poderá determinar o
ressarcimento ao erário e aplicar todas as penalidades previstas na Lei 8.429/92,
entendo que a presente representação deve ser arquivada, evitando-se ainda a
duplicidade de julgamentos. Ademais, os fatos já foram comunicados à Diretoria
de Contas Municipais, para subsidiar a análise das Prestações de Contas do
Município, salientando-se que inicialmente foram julgadas desaprovadas as contas
do Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município referentes aos exercício
financeiro de 1999, conforme Acórdão 5614/2002, sendo que a Resolução 9112/
2002 recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo. Porém, foi dado
provimento integral ao recurso quanto às contas do Fundo de Aposentadoria e Pensão
e provimento parcial ao Recurso de Revista interposto quanto às contas do Poder
Executivo, mas mantida a irregularidade representada pelo uso indevido de recursos
decorrentes da extinção do Fundo de Previdência, que se refere ao emprego irregular
de parte da verba “para a instalação de uma indústria privada de peças e assessórios
automotivos”.
Diante do que, VOTO pelo arquivamento da representação, sem julgamento do
mérito.
Proponho a expedição de ofício ao Juízo de Direito da Comarca de Assis
Chateaubriand, com cópia desta decisão, para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da presente representação, sem julgamento do mérito,
bem como determinar a expedição de ofício ao Juízo de Direito da Comarca de
Assis Chateaubriand, com cópia desta decisão, para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 26 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 537/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 173535/07
INTERESSADO : CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Requerimento togado. Licença para tratamento de saúde. Observância
das normas legais. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio do ofício nº 046/07-DSAS, comunica
que o Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, solicitou licença para tratamento
de saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias, no período de 11 de abril a 10 de maio do
corrente exercício, anexando o Laudo Médico nº 60/2007 do Serviço Médico deste
Tribunal de Contas.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5768/07-DIJUR, opinou pelo
deferimento do pedido no prazo mencionado, por atender os requisitos legais,
posicionamento acompanhado pelo Ministério Público, conforme Parecer nº 6113/
07.
VOTO
Acolho as manifestações acima mencionadas e voto pelo deferimento do pedido de
licença para tratamento de saúde no período de 11 de abril a 10 de maio deste
exercício.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 173535/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Homologar o Laudo Médico nº 60/07 de fls. 03 e, conseqüentemente, deferir a
solicitação de licença para tratamento de saúde no período de 11 de abril a 10 de
maio deste exercício, ao Conselheiro desta Corte de Contas, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, nos termos dos Pareceres nºs 5768/07 e 6113/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 538/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 206549/07
INTERESSADO : NESTOR BAPTISTA
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Requerimento togado. Férias. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de solicitação de férias do Conselheiro Nestor Baptista pelo
período de 30 (trinta) dias a partir de 27 de abril de 2007, relativas ao exercício
de 2006.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 159/07-DRH,
atesta que tais férias não foram usufruídas e que o pedido encontra-se em
consonância com a norma do art.36, §1º do Regimento Interno desta Casa.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6279/07-DIJUR, opina pelo
deferimento, posicionamento corroborado pelo Ministério Público, conforme
termos do Parecer nº 6630/07.
VOTO
Posto, isto, acolho os posicionamentos acima e voto pelo deferimento do pedido
para o período de 27 de abril a 26 de maio de 2007.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 206549/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro NESTOR BAPTISTA, o pedido de concessão de 30 (trinta)
dias de férias, relativas ao exercício de 2006, a serem usufruídas no período de
27 de abril a 26 de maio de 2007, nos termos do Parecer nº 6279/07 e da
Informação nº159/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e da Diretoria de
Recursos Humanos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 542/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 12780/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO: NORBERTO MARTINS QUENTAL
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Realização de concurso para cargos inexistentes no quadro geral de
servidores municipais.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado acerca de consulta formulada pelo Município de
São Manoel do Paraná, por intermédio de seu prefeito, o qual indaga acerca da
“nulidade de concurso realizado para cargos não existentes no quadro geral
do Município, conforme parecer em anexo” (fls. 2).
O parecer jurídico da procuradoria municipal, que instrui os autos (fls. 3 e 4),
aponta que o município, por meio de concurso público, abriu vagas para os cargos
de Professor de Inglês e de Educação Física, “dentro do quadro geral do
magistério, utilizando as vagas do cargo de Professor”. Argumenta também que
“está claro que as atividades desenvolvidas por estes cargos são diferenciadas,
e são específicas, sendo, portanto, impossível mais uma vez enquadrar esses
profissionais como professor”. Ao final, conclui pela nulidade do certame obrado.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, na forma regimental, colaciona
julgados em fls. 8/10.
A Diretoria Jurídica, mediante parecer nº. 1588/07, de fls. 12, preliminarmente
denota que a Administração Pública, direta e indireta, nas esferas federal, estadual,
distrital e municipal, encontra-se visceralmente jungida ao princípio da legalidade
insculpido no caput do artigo 37 da Constituição Federal, aos mandamentos da
lei e todo ato administrativo praticado em desacordo com o ordenamento jurídico
é inválido.
Destarte, a criação ou a transformação do cargo tão-só pode ser veiculada por
meio de lei, conforme depreende-se do disposto no art. 54, VII, da Constituição
Estadual, repetindo mandamento entabulado no art. 48, X, da Constituição Federal.
Nesse passo, antes do provimento no cargo através de concurso público, faz-se
necessária a criação destes cargos por lei, esta de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo (art. 61, §1º, da CF), em atenção a simetria constitucional que
deve ser observada pelas constituições estaduais e leis orgânicas municipais.
Cumpre ressaltar que não é necessária somente a aprovação prévia em concurso
público para o provimento de cargos necessários à Administração, mas antes a
criação destes. Obviamente que não se pode prover cargos inexistentes.
 e:Ressalta-se que a legislação municipal consagra vagas do cargo de Professor,
como referido no parecer jurídico em fls. 3, no entanto, deve se atentar para o
preceituado na citada norma quanto às qualificações e atribuições exigidas pelo
cargo. Não consta dos autos a referida legislação, de modo que fica prejudicada,
nesse ponto, uma análise mais detida. Em não havendo restrição quanto a tais
atribuições e exigências, nada há a obstar o preenchimento de tais vagas por
Professores de Inglês e de Educação Física.
Não obstante, não havendo a possibilidade acima aventada, há que se impor a
irregularidade do concurso. Desse modo, ressoa da jurisprudência que a nomeação
de servidor público sem a aprovação em concurso público importa em nulidade
do ato. Nesse passo, “sendo ilegal a respectiva nomeação, seu ato é nulo, não
carecendo de qualquer motivação sua desconstituição (Súmulas 473 e 376/STF)”
(RMS 9524 / MA, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 03.11.1998 p. 184). Na
hipótese, o ato é nulo, dele decorrendo a nulidade de todos os atos ulteriores. Se
a contratação de servidor público sem o anterior concurso importa em nulidade,
melhor sorte não socorre a realização de certame sem a necessária e prévia
existência de vaga.
No caso em questão, é patente a inobservância das condições legais para a validade
do ato, onde a nulidade já é a própria sanção. Desta feita, o mencionado concurso
é nulo e não produz qualquer efeito. Assim, constatada a nulidade, tornou-se o
certame completamente ineficaz desde o seu nascimento (efeito retrooperante),
como se nunca tivesse existido, dele não decorrendo qualquer direito a ser
amparado. Assim, os atos com base nele praticados são absolutamente nulos,
cumprindo à autoridade competente invalidá-los. Não é desnecessário repisar
que a validade do ato – concurso público - ressente-se de requisito essencial
(existência de vaga), sendo nulo, dele não decorrendo, então, qualquer direito.
Quanto mais, como no caso em tela, em que a aprovação em concurso não gera
direito à nomeação, mas mera expectativa.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 5265/07
manifesta-se pugnando que os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como
aos estrangeiros, na forma da lei (art. 37, II da CRFB/88). Portanto, cabe à lei
fixar os cargos e prescrever os requisitos necessários ao seu exercício.
Prossegue indicando que salvo os cargos de provimento em comissão, a investidura
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do
cargo ou emprego, na forma prevista em lei (art. 37, II da CRFB/88), sendo no
magistério público assegurado o ingresso exclusivamente por concurso público
de provas e títulos (art. 67, I da Lei n° 9394/96).
Durante o prazo de validade do concurso, o candidato aprovado será convocado
com prioridade sobre os novos concursados (art. 37, III e IV da CRFB/88).
É lícito ao Administrador Público promover concurso público sem a existência
de vaga, uma vez que, em princípio, o concurso não assegura direito à nomeação
mas apenas à expectativa do direito à nomeação.
Daí resulta que, inexistindo a vaga ela poderá ocorrer por variadas hipóteses
(aposentadoria, criação ou transformação de cargos, etc.), caso em que o concurso
público formará o que se tem denominado cadastro de reserva.
Por fim opina que considerando a ausência da legislação local, é impossível
conjecturar sobre o Quadro do Pessoal de Magistério, se há ou não discrimen
das disciplinas a que estão afetas os profissionais da educação e os requisitos
para o preenchimento do cargo. Em todo o caso, incabível a anulação do concurso
pois a inexistência temporária de vaga não induz à nulidade do concurso público.
A guisa de orientação, primacialmente se deveria transformar ou criar os cargos,
dentro das necessidades do município, pois é isto o que o levou a realização do
concurso público.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a manifestação do Ministério Público
junto a esta Corte, VOTO em responder a consulta nos termos do Parecer nº
5265/07, sendo incabível a anulação do concurso pois a inexistência temporária
de vaga não induz à nulidade do concurso público. O que ensejaria a nulidade do
ato é a admissão de pessoal para cargo inexistente ou quando existe o cargo, mas
não há a devida aprovação no concurso respectivo, o que não me parece o caso
da presente consulta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta nos termos do Parecer nº 5265/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, sendo incabível a anulação do concurso, pois a
inexistência temporária de vaga não induz à nulidade do concurso público. O que
ensejaria a nulidade do ato é a admissão de pessoal para cargo inexistente ou
quando existe o cargo, mas não há a devida aprovação no concurso respectivo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA. O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou
pela impossibilidade da realização de concurso para cargo inexistente no quadro
do município (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO nº 544/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 8540-3/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA
ADVOGADO (S): GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI – OAB/PR Nº 2.843
TERESINHA DE JESUS HASS – OAB/PR Nº 9.904
SAMIRA KARAM SEMAAN – OAB/PR Nº 22.935
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONVÊNIO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ENTIDADE CONVENIADA PARA O
MUNICÍPIO. RELATÓRIO DE AUDITORIA. CONVÊNIO DESVIRTUADO
POR EXCESSIVA INGERÊNCIA DO PODER PÚBLICO. PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente apresentado a esta Corte em 19/03/01 por Paulo César
Fiates Furiatti, ex-prefeito municipal de Lapa (gestão 2001/2004) contra Miguel
Lourenço Horning Batista, o qual foi prefeito do mesmo Município nos exercícios
de 1997 a 2000, voltando a assumir o mandato para a gestão 2005/2008. A
irregularidade noticiada refere-se aos exercícios de 1999 e 2000, e consiste na
ausência das prestações de contas do dito biênio dos recursos repassados à
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância em razão de convênio
administrativo firmado com o Município.
O convênio (fls. 03/05) teve por objetivo atribuir à APMI os serviços de
atendimento, na área de saúde, à criança e à mulher no programa materno infantil
do Município.
Afirma o requerente que, à época, indícios de irregularidades na gestão dos
recursos da APMI chegaram ao Legislativo Municipal, mas o então prefeito, Sr.
Miguel Batista, não promoveu qualquer investigação, a despeito da notícia de
elevadas dívidas com o INSS, a Receita Federal e expressivo montante nos Restos
a Pagar. A Presidente da APMI, instada a esclarecer os fatos, encaminhou
documento público (“atestado administrativo”) assinado pelo Sr. Miguel Batista
e seus Secretários de Saúde e Finanças assumindo responsabilidade pela gerência
dos recursos repassados à APMI pela Prefeitura (fl. 06). Encerra solicitando uma
Tomada de Contas Especial no mencionado convênio.
Após informação da Diretoria de Contas Municipais que o procedimento de análise
documental das prestações de contas municipais não oferece viabilidade técnica
para que se verifiquem as despesas com o convênio mencionado pelo requerente,
o expediente foi recebido como denúncia, e foi promovida a citação dos Srs.
Miguel Batista e Edson Luiz Pierin.
O primeiro denunciado inicia sua defesa, presente às fls. 17 a 23, comentando
que o convênio teve início em mandatos anteriores, e que o ajuste foi mantido em
sua gestão considerando a natureza filantrópica da instituição e os benefícios de
sua atuação para a comunidade.

Informa que o convênio e suas renovações anuais sempre foram referendadas
pelo Poder Legislativo, e que o Decreto Legislativo 014/2000, que referendou o
último período de vigência de seu mandato, determinou que o Poder Executivo
Municipal juntamente com a APMI tinham a obrigação de prestar contas dos
valores aplicados através de relatórios contábeis detalhados até 25 de janeiro de
2000. Tal data foi fruto de equívoco na redação do dispositivo, visto que, sendo
o ato legislativo de 13/12/2000, a data só poderia ser 25 de janeiro de 2001,
época em que o mandato do denunciado já se encontrava encerrado, restando o
encargo contido no Decreto Legislativo ao próprio denunciante. Afirma que até o
final do ano de 1999 nenhuma anormalidade havia no desenvolvimento das
atividades do convênio, e que qualquer irregularidade no exercício de 2000 só
poderia ser detectada a partir de 31/12/2000, quando da prestação de contas
determinada pelo Decreto Legislativo 014/2000, pois a entidade só estava obrigada
a apresentar os relatórios do período a partir do encerramento do convênio.
Descreve que o controle da execução dos recursos da APMI era de
responsabilidade da Secretaria de Saúde, muito embora a obtenção da receita e a
realização da despesa fossem geridos pela Diretoria da APMI, e contabilizados
pela própria. Os relatórios contábeis eram feitos por serviço próprio contratado
pela entidade. Assim sendo, o atestado administrativo teve como escopo retratar
apenas esse aspecto do controle exercido pelo Município, mas não responsabilizar
a administração municipal por eventuais omissões da conveniada no cumprimento
de suas obrigações.
Conclui registrando que o denunciante formulou igual acusação contra o
denunciado na Delegacia de Crimes Contra o Patrimônio Público.
O Sr. Edson Luiz Pierin, na qualidade de ex-secretário de saúde do Município,
reiterou os termos da defesa do Sr. Miguel Batista, esclarecendo que está afastado
da administração municipal desde dezembro de 2000 e não tem acesso a qualquer
documentação referente ao período. Afirma que, como secretário de saúde, sempre
procurou gerenciar o controle da execução do convênio analisando o objetivo
pelo qual foi celebrado, ou seja, a quantidade de consultas contratadas e realizadas,
a produção de cada profissional, etc. Contudo, nunca teria exercido a gerência
administrativa da APMI, mesmo porque, elas estavam sob responsabilidade de
sua direção.
Comentou que as contas da APMI eram prestadas junto à Secretaria de Finanças
após o decurso de cada período de vigência do convênio. Assim, defende que se
alguma irregularidade foi verificada, o denunciante deveria ter cobrado da diretoria
da entidade, porque esta deve possuir a documentação que atesta se os convênios
foram regularmente firmados, bem como a correta aplicação dos recursos.
Atendendo sugestão do Ministério Público de Contas, foi providenciada a
intimação da Sra. Mariza Suplicy Carrano Consalter, responsável pela gestão da
APMI no período abrangido pela denúncia.
Esclarece a citada gestora que a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Lapa foi constituída em 1948, e seu sustento financeiro provinha de doações
de particulares e dos poderes públicos municipal, estadual e federal, além das
contribuições dos associados. Lamenta, entretanto, que com o passar do tempo a
influência da Prefeitura Municipal tenha aumentado sobremaneira, vez que se
tornou a principal fonte mantenedora da instituição, fazendo com que os membros
componentes do quadro diretor da Associação representassem apenas peças
figurativas, enquanto a efetiva administração ficava a cabo do chefe do Executivo,
muitas vezes representado pelo secretário municipal de saúde.
Segundo a denunciada, esta realidade é corroborada pelo atestado administrativo
expedido pelos demais denunciados, no qual consta que:
“à APMI, pelo convênio realizado, coube apenas e tão somente a posição de
ceder todas as instalações físicas da entidade, sendo que sua diretoria não teve
qualquer ingerência na administração do convênio, no que respeita a contratação
de profissionais, controle contábil, etc., o que ficou a encargo da Secretaria
Municipal de Saúde” (fl. 06).
Traz a colação ainda cópia autenticada de declaração do Sr. Edson Pierin, datada
de 02/10/2000, na qual declara:
“que era gestor da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância APMI,
inscrita no CNPJ sob nº 78.475.548/0001-85 no período de 01/01/97 à 31/05/
2000. Declaro ainda que todas as contratações de profissionais da saúde,
controle de consultas, e valores a pagar e pagamentos destes profissionais eram
por mim elaborados, assumindo total responsabilidade por estas informações”
(fl. 89).
Portanto, em seu juízo, as alegações dos mesmos pleiteando a responsabilização
da Diretoria da APMI são inconsistentes, por ser evidente a responsabilidade dos
Srs. Miguel Batista e Edson Luiz Pierin.
Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal de Contas pugnaram
em uníssono pela realização de auditoria nas contas do convênio dos exercícios
em causa.
A realização da auditoria foi determinada por expediente de fl. 92. Nas fls. 97/
106 encontra-se o relatório da inspeção externa realizada por técnicos desta Corte.
Dentre suas anotações e conclusões, destaca-se:
- a auditoria verificou que a Prefeitura Municipal de Lapa efetuou repasses de
recursos nos exercícios de 1999 e 2000 no montante de R$ 755.588,96;
- não foram localizadas nos arquivos da Prefeitura Municipal as prestações de
contas do Convênio com a APMI referentes ao período de janeiro de 1999 a
dezembro de 2000;
- o Departamento de Contabilidade do Município informou que em outubro de
2000 recebeu a prestação de contas relativa ao ano de 1999, porém, a
documentação foi devolvida ao Sr. Edson Pierin por estar incompleta;
- o escritório do Sr. Benedito Rosa, responsável pela escrituração da APMI,
atendendo a solicitação dos técnicos, disponibilizou os documentos em seu poder;
- da análise das Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte, APMI declarou
que 1999 e em 2000 foram pagos os totais de R$ 259.483,13 e R$ 355.562,56,
respectivamente;
- faltam documentos hábeis para comprovar os pagamentos efetuados a prestadores
de serviços no período;
- nos exercícios em comento, as obrigações a pagar com prestadores de serviço,
encargos de INSS e valores retidos de imposto de renda totalizam R$ 121.495,69
em 1999 e R$ 172.798,74 em 2000;
- a entidade apresenta, em seu Balanço Patrimonial de 31/12/2002, uma
disponibilidade de R$ 15,53, e registra obrigações no montante de R$ 172.789,74.
Intimada a se manifestar sobre o relatório de auditoria, a Sra. Mariza Consalter
reitera os termos de sua defesa já apresentada, atribuindo a responsabilidade aos
gestores do Município. Fez anexar nova declaração do Sr. Edson Pierin, desta
vez datada de 21/07/2000, na qual o declarante elide a denunciada de qualquer
responsabilidade “pelas atividades por mim gerenciadas e administradas no que
se refere as verbas destinadas pela Prefeitura Municipal da Lapa à APMI” (fl.
159).
Os Srs. Miguel Batista e Edson Luiz Pierin apresentaram manifestação conjunta
a respeito do relatório de auditoria, impugnando-o por não especificar os motivos
pelos quais a prestação de contas de 1999 estava incompleta, quando e à quem
ela foi devolvida. Aduzem também que a referida prestação não indicava a falta
de recolhimento das contribuições ao INSS e à Receita Federal, o que fazia supor
que não havia débitos relativos a essas obrigações da APMI, destarte, a
responsabilidade seria exclusiva daquele que reteve as contribuições que deveria
recolher, no caso a diretora da entidade. Quanto aos demais pontos, ratificam os
argumentos já apresentados nas manifestações anteriores.
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Em despacho de fl. 176 o expediente foi enviado à Diretoria Jurídica e ao
Ministério Público de Contas, para parecer. Ambos os órgãos desta Corte
pugnaram pela procedência da denúncia, alcançando inclusive a diretora da APMI,
por ato de improbidade administrativa, infração à legislação previdenciária e aos
princípios constitucionais que regem a Administração Pública.
Às fls. 185/190 foi acostado requerimento do Sr. Miguel Lourenço Horning Batista
para juntada de documento novo. O despacho de fl. 193 acatou a juntada, e
determinando que fosse oficiado o denunciante para se manifestar sobre a respeito.
O documento em questão é o Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2004 da
Câmara de Vereadores de Lapa (fls. 191/192), que altera a redação do artigo 2º
do Decreto Legislativo nº 014/2000, corrigindo o erro na redação do dispositivo,
referente à data limite para entrega da prestação de contas. Corrigida, a redação
determina que a prestação de contas do convênio realizado em 2000 ao Legislativo
deve ser feita até 25/01/2001, o que, do ponto de vista do denunciado, significa
que a responsabilidade para prestação é do próprio denunciante.
O denunciante aduziu que o único objetivo da apresentação do novo documento foi
protelar o julgamento do feito, pois já restaria demonstrada que a responsabilidade
pela prestação de contas do convênio cabia integralmente ao denunciado.
Novamente de posse dos autos, Diretoria Jurídica e Ministério Público ratificaram
os termos dos pareceres anteriores, no sentido da procedência da denúncia.
Conforme novo contraditório presente às fls. 203 a 242, o Sr. Miguel Batista
relata que, em 2005, foi novamente eleito prefeito do Município de Lapa, e no
exercício do cargo determinou a constituição de uma Comissão para apuração
dos fatos e da documentação. A documentação foi conseguida junto ao escritório
de contabilidade da entidade, por meio de apreensão de papéis determinada
judicialmente. Requereu a juntada da documentação, entendendo que assim fica
suprida a ausência de prestação de contas da entidade, esvaziando o conteúdo da
denúncia.
Ao analisar a documentação, os técnicos que realizaram a auditoria no Município
informaram que os documentos apresentados são os mesmos apresentados pelo
contador da APMI, Sr. Benedito Nilson Rosa, quando da inspeção realizada,
motivo pelo qual ratificam as conclusões do relatório anteriormente apresentado.
Em opinativo final, Diretoria Jurídica e Ministério Público ratificaram os termos
dos pareceres anteriores, por entenderem que a documentação acostada não tem
o condão de modificar os pareceres já exarados anteriormente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O que se observa tristemente no caso em tela é a disputa entre os denunciados,
todos buscando desesperadamente evadirem-se de suas responsabilidades pelas
fartas ilegalidades, atribuindo-as aos demais. Evidenciou-se também que a
irregularidade não se refere exclusivamente à falta de prestação de contas ou ao
déficit orçamentário da entidade. A maneira como foi executado o convênio fez
com que o mesmo se desvirtuasse, tornando a APMI mera anexa do Município,
servindo como entidade figurante para que os atendimentos na área de saúde
fossem fornecidos por profissionais contratados como prestadores de serviço.
Tal realidade fica clara com a leitura do parágrafo primeiro da cláusula primeira
do instrumento de convênio de fls. 03 a 05, o qual dispõe:
“O Controle da execução do referido Programa será exercido pela Secretaria
Municipal de Saúde”.
Comprova-se a interferência do Município na execução do convênio e na própria
entidade conveniada pelas abundantes declarações do Srs. Miguel Batista e Edson
Pierin (fls. 06, 88, 89, 159) tomando para si a gerência, aplicação, pagamentos e
controle dos recursos repassados. Com isso, o convênio transmutou-se de
instrumento legítimo para atendimento de interesses públicos em simulação
grosseira para a gestão temerária de recursos municipais.
A própria ex-diretora da Associação admite em sua defesa (fls. 80, 81, 82) a
ingerência invasiva do Poder Público na entidade, embora o faça buscando
tendenciosamente afastar sua responsabilidade sobre os ocorridos. Ora, na
qualidade de gestora da entidade, cumpria a ela resguardar sua autonomia e
independência do Poder Público.
A gestão efetiva da instituição pelo Município revela, por conseguinte, utilização
de mão-de-obra técnica de natureza permanente – serviços de saúde - contratada
como prestação de serviços, caracterizando desrespeito ao artigo 37, inciso II da
Constituição Federal.
Além da burla ao concurso público, percebe-se o desapreço no controle dos
recursos públicos aplicados pela entidade conveniada, com a dispensa de efetiva
prestação de contas e o não recolhimento de impostos e contribuições
previdenciárias.
Quanto à prestação de contas, cumpre-nos refutar as alegações do Sr. Miguel
Batista, que sustenta que o termo final para prestar contas do convênio para o
Legislativo, nos termos do artigo 2º do Decreto Legislativo nº 014/2000 foi 25/
01/01, portanto, no exercício do mandato do gestor seguinte, sendo de sua
responsabilidade a prestação. Evidente que prestação de contas referente a
despesas realizadas sob a gestão do denunciado só podem ser de responsabilidade
do próprio.
E ao ter deixado de tomar apropriadamente as contas dos recursos aplicados com
o convênio, os denunciados violaram o art. 18 da Constituição do Estado do
Paraná, que determina que a fiscalização do Município será feita por meio de
sistema de controle interno, sem prejuízo do controle externo exercido pela Câmara
de Vereadores.
Comentando a inadimplência com a Receita Federal e o INSS, a Comissão especial
instituída no Município para averiguação das contas do convênio concluiu “pela
regularidade na aplicação dos recursos”, vez que deriva da “falta de previsão
para os encargos sociais das contratações necessárias” (fls. 215/216). í:Data venia,
discordamos da conclusão da referida Comissão, pois o não recolhimento de
contribuições é crime de apropriação indébita previdenciária, e a “falta de
previsão” não é escusa aceitável, pois a necessidade de recursos para encargos
sociais e tributos é circunstância previsível de acordo com princípios básicos de
planejamento. Sem esquecer que o não pagamento em tempo hábil implica em
juros e multas.
Para agravar ainda mais as ilegalidades, restou déficit orçamentário na entidade,
que acabou sendo assumido pelo Município após a extinção da APMI em 05/02/
01, conforme informação de fls. 215. Tudo isso, lembre-se, para a execução de
gastos com contratações ilegais.
Mencione-se ainda a litigância de má-fé do Sr. Miguel Batista, face constante
protocolização de documentos redundantes e reiteração ad nauseam dos mesmos
argumentos, o que postergou injustificadamente o termo do presente processo.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo que se
declarem ilegais as despesas efetuadas para o repasse de verbas da Prefeitura da
Lapa para a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância nos exercícios de
1999 e 2000, em razão de ilegalidade na execução do convênio, contratação de
mão-de-obra de natureza permanente por contrato de prestação de serviços e
ausência de prestação de contas, de responsabilidade dos Srs. Miguel Lourenço
Horning Batista e Edson Luiz Pierin, sem, contudo, condená-los ao ressarcimento
das despesas, face efetiva prestação de serviços e não comprovação de prejuízo
ao erário.

Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual
e à Receita Federal do Brasil, para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, declarando ilegais as despesas efetuadas para o
repasse de verbas da Prefeitura da Lapa para a Associação de Proteção à
Maternidade e à Infância nos exercícios de 1999 e 2000, em razão de ilegalidade
na execução do convênio, contratação de mão-de-obra de natureza permanente
por contrato de prestação de serviços e ausência de prestação de contas, de
responsabilidade dos Srs. Miguel Lourenço Horning Batista e Edson Luiz Pierin,
sem, contudo, condená-los ao ressarcimento das despesas, face efetiva prestação
de serviços e não comprovação de prejuízo ao erário;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual e à Receita
Federal do Brasil, para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 545/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 48055-0/01
INTERESSADO: LASER CHIP LTDA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CONCORRÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA LOTÉRICO. INDÍCIO
DE LICITAÇÃO DIRIGIDA E OBJETO ILEGAL. “CAÇA-NÍQUEIS”.
CONTRATO ADMINISTRATIVO JÁ RESCINDIDO. PERDA PARCIAL DE
OBJETO. AUSÊNCIA DE PROVA PARA RESPONSABILIZAÇÃO DOS
GESTORES. ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo representante legal da empresa
Laser Chip Ltda., pessoa jurídica de direito privado, descrevendo diversas
irregularidades na Concorrência Pública nº 02/2002 da SERLOPAR – Serviço de
Loteria do Estado do Paraná, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para implantação e operação de sistema lotérico “on line/real time”, com utilização
de equipamentos de vídeo loteria, que resultou na contratação da empresa Larami
Diversões e Entretenimentos Ltda. – ME.
Em termos gerais, o denunciante questiona:
- a idoneidade técnica, econômica e financeira da empresa adjudicatária da licitação
para responder pela contratação dos serviços, uma vez que foi constituída pouco
antes da realização do certame e seu capital social inicial foi fixado na quantia
irrisória de R$ 5.000,00, o qual foi elevado oportunamente para R$ 600.000,00
somente para participar da licitação;
- a impossibilidade da empresa vencedora ter cumprido o item 12.3 do Edital, o
qual exige exibição de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, face constituição recente da mesma;
- a inserção de disposição esdrúxula no Edital, que supre a necessidade de
apresentação de atestados de clientes da empresa indicando a experiência da
empresa na área por declarações de clientes de empresas que participam do capital
social da licitante, visando o favorecimento específico da empresa contratada;
- a ilegalidade de determinação de favorecimento de empresa de capital nacional
no caso de empate, visto que, com o advento da Emenda Constitucional nº 06/95
o conceito jurídico de empresa brasileira de capital nacional deixou de existir;
- a exigência de instalação de Centro de Processamento de Dados na cidade de
Curitiba, tendo em vista que o estado atual da tecnologia e dos meios de
comunicação, a localização física em nada compromete a segurança e a eficiência
dos serviços a serem prestados;
- o item 4.2 do Edital, por exigir subcontratação de fornecedores de terminais
com a concordância do SERLOPAR, sem definir exatamente quais os critérios
para que a autarquia concorde com as propostas de subcontratação.
O despacho de fl. 80 recebeu o expediente como denúncia.
No Protocolo 514233/01 o advogado Enrico Gianelli afirma que, tendo tomado
conhecimento, através da imprensa, da apuração de eventuais ilegalidades
ocorridas na Concorrência nº 02/2001, apresenta documentos e fatos que, segundo
julga, parecem relevar fatos a serem considerados na apuração das irregularidades.
Argüi que o contrato social indica que a cotista Keila Gnutzmam também seria
procuradora do outro cotista Luis Carlos Ramires. Que como conseqüência lógica
deveria assinar o contrato social em nome próprio e na qualidade de procuradora
do outro cotista, o que não ocorreu no caso em análise.
Que a procuração foi lavrada em 13/06/01, quase um mês após a assinatura do
contrato social, que foi arquivado pela Junta Comercial do Estado sem o visto do
advogado exigido pelo art. 36 do Decreto nº 30/01/96.
Sustenta também que dentre os cotistas da Larami Diversões e Entretenimento
Ltda. ME, encontra-se a filha do Chefe de Coordenadoria do Cerimonial e de
Relações Internacionais do Paraná, e é empresa relacionada a escândalo
envolvendo a Loteria de Goiás. Todos os participantes do certame, inclusive a
Presidenta da SERLOPAR, estariam envolvidos nos escândalos de legalização
dos caça-níqueis, segundo notícias jornalísticas.
Comenta que o item 7.8 do Edital traz escondida uma modalidade de jogo
denominada “vídeo loteria virtual”, completamente distinta da “vídeo loteria on
line”, mas que é o único e verdadeiro objeto da Concorrência, pois o item 12.4,
c, exige do vencedora da licitação apenas a declaração de que será cumprido, no
mínimo, o quanto disposto no item 7.8 na Cidade de Curitiba, e o item 15.3 não
menciona a “vídeo loteria on line” dentre os fatores de avaliação das propostas,
pontuando apenas a “vídeo loteria virtual”.
Explica que a “vídeo loteria virtual” diferencia-se da “vídeo loteria on line” pela
interligação dos terminais eletrônicos. Enquanto na primeira a rede que os interliga
é local, na segunda são todos interligados à mesma rede de telecomunicações.
Por estarem fora da rede, os terminais virtuais são off line, característica principal
dos caça-níqueis. Lembra ainda que o termo caça-níquel é utilizado exatamente
para identificar equipamentos que aceitam moedas, e o Edital permite que os
terminais aceitem moedas. Ao que parece, portanto, o termo “terminal virtual”
poderia estar sendo utilizado para, disfarçadamente, referir-se a caça-níquel.

Cita também a exigência de subcontratação de fornecedores de terminais. Levanta
a suspeita da empresa adjudicatária ser mera “testa de ferro” para que o
SERLOPAR adquirisse os terminais, sem licitação, dos subcontratados. Para
reforçar seu argumento, lembra que o Edital nº 02/2001 garante o controle do
SERLOPAR sobre a subcontratação, pois reserva à autarquia o direito de rejeitar
fornecedores apresentados pela empresa licitante, a seu critério exclusivo e sem
justificativa, após a apresentação da proposta (item 4.2).
Informa que das 27 empresas que compraram o edital de licitação, apenas 03
apresentaram propostas, sendo que 02 foram desclassificadas imediatamente por
não atenderem os requisitos de idoneidade necessários. Assim, apenas uma
proposta foi aberta e considerada vencedora, enquanto 06 empresas ajuizaram
ações contestando a legalidade do Edital.
Posteriormente, o Sr. Enrico Giannelli anexa novos documentos (fls. 738 a 776):
- parecer da Professora Lúcia Valle Figueiredo, no qual opina pelo descabimento
da exigência de um Centro de Processamento de Dados em licitação promovida
pela LOTERJ;
- parecer do Promotor de Justiça designado em mandado de segurança impetrado
pela Gtech Brasil Ltda. contra a Presidente da Comissão de Licitação da
Concorrência nº 002/2001, no qual pugna pela ilegalidade da subcontratação de
empresas fornecedoras de terminais com a concordância da SERLOPAR.
Embora tenha afirmado em sua manifestação que não representava interesses de
particulares (fl. 242), posteriormente fica claro que o Advogado Enrico Giannelli
representava os interesses jurídicos e econômicos da empresa Gtech (ver fls.
406, 881 e 900), que foi vencedora do certame anterior (Concorrência Pública nº
01/99), contratada em 30/09/99 (fls. 420/433).
Instada para defesa a respeito dos fatos listados na denúncia e no Protocolo
514233/01, a Presidente da Comissão Especial de Licitação designada para a
Concorrência Pública nº 02/2001, Sra. Rosangela Heinz Gavinho Ferraz, argüi
em preliminares que o denunciante, como pessoa jurídica, não tem legitimidade
para o pleito; que o pedido é juridicamente impossível, eis que o Tribunal de
Contas não pode declarar nula a licitação; que o contrato com a vencedora já foi
celebrado, e que a anulação em sede judicial ou administrativa só pode ser efetuada
se ouvida a empresa, para atendimento dos princípios do contraditório e da ampla
defesa.
Quanto ao mérito, noticia que o denunciante, com argumentação semelhante,
apresentou nesta Corte de Contas, representação com pedido de suspensão liminar
do processo, a qual não recebeu guarida, requerendo o apensamento do Protocolo
nº 383660/01 – Quinta Inspetoria de Controle Externo.
Informa que diversos mandados de segurança foram impetrados perante as Varas
da Fazenda Pública de Curitiba visando a nulidade do Edital ou a suspensão da
licitação, e todos tiveram as liminares indeferidas em primeira instância, ou
suspensas pelo Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça.
Aduz que a lei não disciplina prazos mínimos de existência de uma sociedade
para que ela contrate com o Estado. Logo, nada impede que empresas recém
constituídas habilitem-se em licitações.
Diz que o critério de desempate já foi objeto de apreciação pela Quinta Inspetoria
de Controle Externo deste Tribunal. Quanto ao item 7.2 – exigência de se manter
um Centro de Processamento de Dados em Curitiba, informa que a questão já foi
objeto de resposta num dos mandados de segurança impetrados na Justiça Comum.
Afirma que a questão da fiscalização está definida no item 4.6 do Edital, e os
parâmetros estão previstos nos itens 7 e 8, sendo certo ainda que o Secretário de
Estado do Governo recentemente baixou resoluções com as regras de fiscalização.
Juntando cópia do contrato social da Laser Chip Ltda., constituída em 22/04/99,
denuncia que figura entre os sócios da empresa Elislean Bueno Ravache, nomeada
Diretora Técnica do Serviço de Loteria do Estado do Paraná, através do Decreto
nº 1.381/99, exonerada em 08/05/01. Interpreta que a sócia da empresa, sendo
Diretora Técnica da SERLOPAR, não poderia participar de uma sociedade com
interesse nos assuntos da autarquia.
Afirma também que a referida sócia e o sócio Jorge Curi participavam de reuniões
oficiais do SERLOPAR com a Gtech Brasil Ltda., empresa adjudicatária do
certame anterior, conforme atas anexadas, ambos assinando como representantes
da SERLOPAR, sendo certo que o último nunca foi Presidente ou Diretor da
Autarquia. Enxerga os fatos como improbidade administrativa, e requer que sejam
apuradas as responsabilidades.
Ressalta que os ataques contra o contrato social da vencedora da licitação não
procedem, pois o registro na Junta Comercial do Estado tem presunção legal de
existência e veracidade, razão pela qual não cabe aos órgãos administrativos
questioná-los, salvo flagrante irregularidade, o que não seria o caso.
A Diretora Presidente do SERLOPAR, Sra. Hanelore Morbis Ozório, inicialmente
repetiu os argumentos da defesa da Presidente da Comissão Especial de Licitação.
Acrescentou que a empresa, cumprindo a exigência do Edital, apresentou, para
efeito de habilitação, tão-somente o Balanço Patrimonial e os respectivos
Demonstrativos Contábeis.
Diz que o SERLOPAR chama para si a responsabilidade de escolher os
fornecedores dos equipamentos de apostas, para garantir que se enquadram às
exigências legais.
Que a fixação dos terminais eletrônicos virtuais não integrou o objeto da licitação
em caráter essencial, mas sim em caráter acessório, constituindo um plus a ser
oferecido pelo contratante. Por isso, o oferecimento de sistema de controle para
vídeo loterias através da intranet mereceu pontuação adicional.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 2131/02, fls.
715 a 737, manifestou-se pela procedência da denúncia, considerando evidente o
cometido de atos ilegais e a infringência a princípios constitucionais. Entendeu
que restou caracterizada a exploração de jogos de azar, em desrespeito à vedação
prevista no Decreto nº 4.599/01, do Governador do Estado do Paraná. Também
entendeu ilegais os seguintes pontos:
- a inserção no Edital da possibilidade de fornecimento de documentos por clientes
das empresas que participem do capital social da licitante, atestando a
operacionalização da modalidade lotérica dentro ou fora do Brasil;
- o critério de desempate, que assegura a vantagem para empresa brasileira de
capital nacional;
- a subcontratação de fornecedores de terminais, pois deveria ser realizada licitação
para a contratação dos serviços;
- exigência de Centro de Processamento de Dados em Curitiba;
Ao fim do opinativo, sugere a responsabilização dos membros da Comissão
Especial de Licitação e da autoridade competente pela homologação do resultado
final da Concorrência nº 02/2001, o Chefe do Poder Executivo do Estado.
Considerando o teor do parecer da Diretoria Jurídica, foi promovida a inclusão
do Sr. Jaime Lerner, então Governador do Estado, no pólo passivo da denúncia,
em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
O Sr. Jaime Lerner informou (fls. 780 a 816) que a matéria objeto da presente
denúncia também se encontrava sob apreciação do Judiciário, através da Ação
Popular nº 38856, proposta por Luiz Alberto Vicente perante o Juízo da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da Capital. Por apreço à economia
processual, remete sua defesa à contestação apresentada à dita ação popular.
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Na contestação, defendeu a legalidade da exploração dos terminais eletrônicos
de vídeo loteria pelo SERLOPAR, que estariam autorizados pelas Leis Estaduais
nos 8.521/87, 9.114/89 e 11.272/95. Afirma que não há lesividade ao patrimônio
público, visto que parte da receita dos concursos de prognósticos é destinada ao
Serviço Social do Estado.
Em novo parecer (fl. 871), a Diretoria Jurídica ratificou o contido no parecer
anterior, opinando pela procedência da denúncia.
Às fls. 873/880 consta manifestação dos representantes legais da empresa Laser
Chip Ltda. informando que, em razão de mudança societária, não existe por parte
dos atuais sócios interesse na continuidade do presente processo, requerendo a
extinção e o arquivamento do feito.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por sua vez, sustentou
consistência instrutória insuficiente para emitir posicionamento, visto que ausente
a indispensável participação formal de ente passivo na presente relação processual,
ou seja, a empresa Larami Diversões e Entretenimentos Ltda. Sugere, portanto, a
intimação da empresa. Opinou também por diligência ao Poder Judiciário Estadual,
para informações a respeito da supracitada ação popular.
Acatada a sugestão do Ministério Público, se procedeu a tentativa de citação do
representante legal da empresa Larami Diversões e Entretenimentos Ltda. Ocorre
que as tentativas não tiveram sucesso, e os autos carecem de manifestação da
empresa adjucatária do certame em questão.
Quanto ao destino do processo judicial, descobriu-se que a ação popular foi julgada
extinta por perda de objeto superveniente, tendo em vista que o contrato
administrativo objeto da discussão foi rescindido unilateralmente. Face
inaplicabilidade prática do resultado da decisão, o juízo da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba extinguiu o feito sem julgamento
do mérito, condenando o Estado do Paraná, o Sr. Jaime Lerner e a SERLOPAR
exclusivamente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
em:O Estado do Paraná interpôs recurso de apelação protocolizado sob nº 154391-
9, objeto do Acórdão nº 24519/04 da 1ª Câmara Cível, irresignado com a decisão
que atribui aos réus o ônus de sucumbência. O Sr. Jaime Lerner também recorreu,
invocando sua ilegitimidade passiva. Ambos os recursos foram conhecidos, mas
somente o do Sr. Jaime Lerner foi provido, de modo que foi excluído da relação
processual, mas mantida a condenação em custas e honorários advocatícios fixados
no veredicto recursado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Nosso entendimento é que o presente feito merece o arquivamento sem julgamento
do mérito em razão de ausência de provas. Tendo em vista a rescisão do contrato,
a única medida prática restante a esta Corte, no caso em tela, seria a
responsabilização dos agentes envolvidos. Entretanto, tal tarefa se mostra
impossível, conforme veremos.
De acordo com notícia dos autos, o contrato administrativo decorrente da licitação
impugnada na peça exordial foi rescindido unilateralmente em 10/04/03 (fl. 924),
motivo pelo qual a ação popular foi julgada extinta sem o julgamento do mérito
por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo
Civil.
Sendo assim, esvaziou-se parte do conteúdo da denúncia. Eventual condenação,
destarte, seria limitada à responsabilização dos agentes envolvidos, na medida
em que a rescisão imediata do contrato administrativo já foi realizada pelo Governo
Estadual.
Ocorre que, malogradas as tentativas de citação da empresa Larami Diversões e
Entretenimentos Ltda., beneficiária do mencionado contrato, é certo que o pólo
passivo da presente denúncia resta prejudicado de maneira insanável. Na condição
de interessado e possível atingido por eventual decisão desta Corte, sua
manifestação nos autos era imprescindível, não apenas para cumprimento dos
mandamentos constitucionais do contraditório e da ampla defesa, mas também
para complementação da instrução, face conteúdo técnico envolvido na lide.
E ainda que sua participação no processo pudesse elucidar alguns aspectos
técnicos, muito provavelmente não contribuiria para comprometer a situação dos
agentes públicos envolvidos, posto que associada a eles no pólo passivo da
denúncia. Em outras palavras, todas as provas e argumentos que eventualmente
trouxesse ao processo seriam em benefício dos demais denunciados.
Assim sendo, todo o conteúdo probatório acusatório foi produzido pelas partes
interessadas, e mostrou-se insuficiente para ensejar a responsabilização de
qualquer agente público envolvido. Os próprios representantes legais da empresa
que promoveu a denúncia, a propósito, desistiram do expediente (fls. 873/880).
Ainda que presentes indícios, não há prova cabal ou mesmo consistente que possa
enquadrar os gestores em infrações à Lei de Improbidade Administrativa ou
qualquer modalidade de crime.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento da denúncia sem julgamento do
mérito, considerando que a rescisão do contrato administrativo decorrente da
licitação cuja legalidade é impugnada resultou em perda de parte do objeto e que
o conteúdo probatório não permite a responsabilização dos gestores envolvidos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- arquivar a denúncia sem julgamento do mérito, considerando que a rescisão do
contrato administrativo decorrente da licitação cuja legalidade é impugnada
resultou em perda parcial do objeto e que o conteúdo probatório não permite a
responsabilização dos gestores envolvidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 546/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 4117-6/02
INTERESSADO: SIEGFRIED BÖVING
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. MÁ GESTÃO DE RECURSOS DECORRENTES DE
CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO JUNTO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
INADIMPLEMENTO NA AMORTIZAÇÃO DOS FINANCIAMENTOS. MÁ
GESTÃO NÃO COMPROVADA E VERIFICADA PONTUALIDADE NOS
PAGAMENTOS. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
A denúncia em epígrafe versa sobre contratos de empréstimo contraídos pela
Prefeitura Municipal de Pinhais junto ao extinto Banestado S.A. - Banco do Estado
do Paraná, na gestão 1997/2000, de responsabilidade do Sr. Siegfried Böving. A
denúncia foi protocolizada pelo ex-gestor responsável pelos exercícios 2001/
2004, Sr. Luiz Cassiano de Castro Fernandes, após auditoria empreendida por
técnicos da FUNPAR – Fundação da Universidade Federal do Paraná ter
constatado irregularidades documentais nos contratos nos 675 e 5524. Relata o
denunciante que os supracitados contratos também estariam pendentes de
liquidação, em razão de má utilização de recursos.

Recebido o expediente como denúncia, por meio dos ofícios nos 276/02 e 1097/
02 (fls. 68 e 81) foi dada oportunidade ao denunciado para que se manifestasse,
em obediência aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Não obstante comprovante de recebimento do último ofício, não houve
manifestação do Sr. Siegfried Böving.
Instada a se manifestar a respeito dos empréstimos contraídos pelo Município de
Pinhais, a Diretoria de Contas Municipais informou (fl. 94) que não dispõe em
seus registros dos dados suficientes para avaliar se houve pagamento, vez que
não constam nos processos de prestação de contas anual os comprovantes de
amortizações e encargos de dívidas, sugerindo a inspeção in loco ou circularização
junto à instituição financeira que concedeu os empréstimos para averiguação,
sugestão esta que foi ratificada pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público
de Contas.
Considerando que o desate da questão não pode prescindir da informação a
respeito do efetivo pagamento do débito, foi adotada a providência sugerida pelo
órgão técnico em despacho de fls. 102/105.
Atendendo a solicitação do Gabinete da Corregedoria Geral, o Banco Itaú S.A.
comunicou que o Município de Pinhais mantém atualmente com o Banestado
cinco contratos de operações dos Programas de Desenvolvimento do Governo
do Estado do Paraná, os quais estão sendo amortizados pontualmente. Os demais
foram devidamente liquidados.
Vencida a etapa instrutória, em opinativo conclusivo, a Diretoria Jurídica opinou
pela improcedência da denúncia, tendo em vista que não há prova nos autos da
má utilização dos recursos cedidos, bem como do não pagamento dos mesmos.
De seu turno, o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas opina pela
prévia intimação do denunciante, visando assegurar sua condição de parte
interessada, nos termos do art. 37 da Lei Complementar nº 113/2005, facultando
ao mesmo manifestar-se sobre os documentos carreados aos autos e quanto ao
parecer da Diretoria Jurídica no sentido da improcedência da denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A conclusão que emerge da leitura dos autos é que a documentação trazida não
comprova o alegado na peça de denúncia, isto é, não se percebe pendência no
adimplemento dos empréstimos em razão de má utilização dos recursos.
A exordial não especifica no que consiste a “má utilização dos recursos
emprestados”, apenas levanta a suspeita e remete às conclusões do relatório da
auditoria promovida pela FUNPAR.
Ocorre que o mencionado relatório aponta somente a divergência entre os
percentuais de participação municipal nos recursos determinados no Convênio nº
227 e no Contrato nº 675 e a substituição do Contrato nº 5567 pelo de nº 5524
sem que existisse documentação comprobatória da alteração (fls. 08/09). Tais
transações foram apreciadas pela então Diretoria Revisora de Contas, e algumas
já foram, inclusive, aprovadas (fls. 84-91). Inadmissível a acusação, destarte, no
que se refere à má gestão dos recursos.
A hipótese do inadimplemento dos financiamentos foi cabalmente afastada pelas
informações prestadas pelo Banco Itaú às fls. 105-43, as quais atestam que as
amortizações procederam pontualmente.
Por fim, entendemos não ser necessária intimação do denunciante para
manifestação a respeito da documentação juntada, vez que, como dito acima, as
acusações trazidas pela inicial não encontram sustentação alguma, mesmo nos
documentos trazidos pelo próprio denunciante, não restando, no caso em análise,
sequer indício de ilegalidade.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, tendo em vista que
foi infundada a acusação de má gestão dos recursos dos empréstimos efetuados
pela Prefeitura Municipal de Pinhais junto ao extinto Banco Estadual do Paraná
S.A. durante a gestão do Sr. Siegfried Böving e que o os pagamentos referentes
aos financiamentos têm sido realizados pontualmente.
ão:ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar improcedente a denúncia, tendo em vista que foi infundada a acusação de
má gestão dos recursos dos empréstimos efetuados pela Prefeitura Municipal de
Pinhais junto ao extinto Banco Estadual do Paraná S.A. durante a gestão do Sr.
Siegfried Böving e que o os pagamentos referentes aos financiamentos têm sido
realizados pontualmente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 548/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 11890-0/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ADVOGADO (S): ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO – OAB/PR Nº 10.316
ESTEVÃO RUCHINSKI – OAB/PR Nº 25.069-A
SANTINO RUCHINSKI – OAB/PR Nº 26.606-A
MARCO ANTONIO PADOVANI – OAB/PR Nº 23.174
GILBERTO NALON GONZAGA – OAB/PR Nº 24.969-B
ANTONIO CARLOS G. WISZKA – OAB/PR Nº 9.958
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. DESPESAS SEM COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
DOS BENS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. EMPRESAS SEM ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO. NOTAS FISCAIS EXTRAVIADAS. EXECUÇÃO
SUCESSIVA DE PARCELAS DA DESPESA PARA DISPENSAR LICITAÇÃO.
ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE EMPENHO PRÉVIO
E LIQUIDAÇÃO. PROCEDÊNCIA COM RESSARCIMENTO. EVENTUAL
RESPONSABILIDADE DOS DEMAIS AGENTES PÚBLICOS ENVOLVIDOS
A SER APURADA EM AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO
DENUNCIADO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Cuida-se de denúncias apresentadas a esta Corte em março/02 por Aderbal de
Holleben Mello, então procurador jurídico do Município de Cascavel, relatando
diversas irregularidades, as quais foram relatadas em peças apartadas, todas
apensadas ao protocolo em epígrafe. Os fatos são de responsabilidade do Sr.
Salazar Barreiros, mandatário político daquela municipalidade pelo período 1997/
2000.
Reporta o denunciado que em 28/12/2000 – penúltimo dia do mandato do
denunciado - foi empenhado o valor de R$ 7.370,00 e realizado o respectivo
pagamento para suposta aquisição de 670 sacas de cimento da empresa Materiais
de Construção Boa Casa Ltda., sem que exista qualquer comprovante do

recebimento do material. A nota fiscal da compra foi emitida sem data, e o
funcionário responsável pelo setor atesta que não há registro da entrada do material
no setor competente. Observa também que o alvará de licença da empresa em
questão foi expedido em 10/01/2000 em caráter precário, válido somente para
constituição da empresa, não para comercialização (fls. 06-11).
Em 09/10 e 27/12/2000 foram realizadas despesas a título de divulgação de
eventos, ambas em favor da empresa Kosovo Representações Comerciais Ltda.,
somando R$ 7.400,00, pelo que foram emitidas as notas fiscais de nos 008 e 011.
Entretanto, em 21/06 do mesmo ano, a empresa publicou em jornal de circulação
estadual anúncio em que “comunica o extravio de 3 blocos de N.F. Série F-1, de
nos 001 à 150. Os mesmos ficam sem efeito por terem sido cancelados”. Ademais,
a mesma empresa requereu e obteve baixa de seu alvará de licença, na data de
29/06/2000, conforme certidão da Secretaria de Finanças (fls. 18-34).
No protocolo apenso nº 11892-7/02, informou este Tribunal que nos meses de
fevereiro, março, abril, maio e dezembro do exercício de 2000 foi gasto o montante
de R$ 43.307,10 para a compra de camisetas, bonés, adesivos e botons das
empresas Cláudio Kopp & Cia Ltda. e Bertholdo Kopp – ME, sem que tenha
sido realizado qualquer procedimento licitatório, evidenciando fracionamento de
despesas. Os sócios proprietários das empresas são ligados por laços de
parentesco, e ocupam o mesmo espaço físico para desenvolvimento das atividades
empresariais. Em nenhuma das notas fiscais emitidas há qualquer menção de
recebimento do material por parte de qualquer setor da Prefeitura (fls. 45-84).
Por derradeiro, noticia que em 07/06/1999 o Município emitiu cheque no valor
de R$ 10.000,00, debitado no mesmo dia, cujo beneficiário foi a empresa
Brasposte Pré-Moldados de Concreto Ltda. No entanto, nenhum débito existia
por parte do Município com a empresa favorecida na data do desconto do cheque.
A despesa foi empenhada e lançada na contabilidade tão somente em 21/12/1999,
e a nota fiscal foi emitida pela empresa na mesma data, supostamente relativa a
compra de 500 tubos de concreto, mas sem qualquer indicação de recebimento
do produto (fls. 85-102). Teria havido, deste modo, adiantamento indevido ou
desvio.
Recebida a denúncia, foi aberta a via constitucional do contraditório por meio da
citação do Sr. Salazar Barreiros.
Conquanto intempestiva, a defesa foi recebida pelo despacho de fl. 106, para
evitar futura alegação de cerceamento de defesa.
Preliminarmente, o denunciado informou que os procuradores desta Corte deram
parecer favorável à aprovação da prestação de contas do exercício de 2000 do
Município de Cascavel, e que as denúncias são motivadas por interesses político-
partidários. Passou à análise pontual de cada denúncia, protestando que:
- as sacas de cimento foram efetivamente entregues, e que as declarações juntadas
foram prestadas por pessoas que exerceram cargos de confiança da administração
ora denunciante;
- a responsabilidade pela emissão de notas extraviadas e destituída de alvará é da
empresa Kosovo Representações Comerciais Ltda, não da Administração
Municipal;
- não houve fracionamento na compra de bonés, camisetas e outros brindes, vez
que as compras foram realizadas à medida em que ocorriam os eventos, e todos
os materiais foram devidamente entregues aos setores competentes;
- Comissão Especial de Inquérito instaurada pelo Legislativo Municipal para apurar
o adiantamento à empresa Braspostes Ltda. não constatou, até aquele momento,
nenhuma irregularidade.
Defesa adicional foi lançada às fls. 122-9, na qual o denunciado afirma que não
tem responsabilidade pelos fatos reputados irregulares, pois a maioria dos cheques
e empenhos foram assinados pelos Secretários de Finanças, Administração e
Comunicação e pelo Chefe da Divisão de Contabilidade da Prefeitura.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 6795/02,
registrou que a ausência de comprovação de entrega dos materiais fere os ditames
da Lei nº 4.320/64, o que impõe a responsabilização do então prefeito, na qualidade
de ordenador de despesas. Irregulares também seriam o “adiantamento” de despesa
e a falta de procedimento licitatório, sugerindo, ao final, a procedência da denúncia.
Encaminhados os autos em 21/05/03 ao Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas, em parecer datado de 27/09/06, consignou integralmente o opinativo
emitido pela DIJUR, amparado também em jurisprudência desta Corte, no sentido
da procedência da denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Ancorado na farta documentação acostada aos autos e na absoluta ausência de
justificativa juridicamente pertinente da parte do denunciado, nosso juízo é pela
procedência da denúncia, imputando ao gestor responsável a obrigação de
recompor os cofres municipais pelas despesas viciadas por inúmeras ilegalidades.
po:Como bem salientado pela Diretoria Jurídica, aspecto imprescindível da
realização de despesa pública é a comprovação da entrega do material ou da
prestação efetiva do serviço, conforme redação do artigo 63 da Lei nº 4.320/64.
Quando era gestor da Prefeitura de Cascavel, o Sr. Salazar Barreiros deixou de
observar este importante requisito para a liquidação e o pagamento, que não
pode ser suprido agora tão somente afirmando em sua defesa que os materiais
foram entregues. A ilegalidade incorrida faz nascer a presunção de que as despesas
não tiveram sua contrapartida concreta, o que se agrava tendo em vista que algumas
das notas fiscais emitidas haviam sido extraviadas, ou emitidas por empresas
sem o devido alvará de funcionamento. Tudo isso impôs ao gestor que
demonstrasse efetivamente a entrega dos materiais.
Além da falta de comprovação de entrega, pululam diversas irregularidades em
duas das situações narradas na inicial, que merecem comentários mais detalhados.
As despesas com bonés, camisetas e brindes demandavam procedimento licitatório
prévio. A execução de despesas em parcelas sucessivas para furtar-se da obrigação
de licitar é gritante, basta observar o quadro de compras presente à fl. 36.
Descontando-se a única despesa de R$ 7.600,00 realizada em 12/12/00, todas as
demais foram realizadas no interregno entre 14/02/00 e 26/05/00, totalizando R$
35.707,10 em gastos, fracionados em oito compras. Todas foram direcionadas à
aquisição dos mesmos objetos, de empresas que possuem sócios ligados por
parentesco e com o mesmo endereço comercial, inclusive aquela realizada por
último, o que indica claramente o escopo fraudulento.
Quanto ao adiantamento efetuado em benefício da empresa Brasposte Ltda.,
repetem-se as ilegalidades quanto à ausência de licitação e de comprovação da
entrega dos bens supostamente adquiridos. O próprio adiantamento em si é ilegal,
por desobedecer a ordem cronológica da realização de despesa estabelecida na
Lei nº 4.320/64, que prevê o empenho e a liquidação (com base no comprovante
de entrega do bem) antes do pagamento.
Na instrução processual, protestou o denunciado que vários dos atos de autorização
de despesa foram assinados por outros agentes públicos, como Secretários e o
Chefe da Divisão de Contabilidade da Prefeitura, na tentativa de fugir de sua
responsabilidade como mandatário político do Município, ignorando que os
mesmos ocupavam os cargos por escolha sua, em razão de confiança que neles
depositava. Acrescente-se que, além de tudo, o denunciado não trouxe à colação
ato jurídico de delegação das responsabilidades aos mencionados agentes.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |1º/Jun/2007  -   Edição nº 101 13

Ademais, entende-se que a ouvida dos demais agentes públicos eventualmente
responsáveis serviria somente para protelar o termo final da presente denúncia,
sem redundar em alteração substancial de seu resultado. O prejuízo aos cofres
públicos já se concretizou, e não se pode permitir o prolongamento da decisão,
postergando a obrigação de ressarcir. Em última análise, o ex-prefeito é o responsável
por todas as despesas cuja ilegalidade já se revelou inquestionável. Se pretende
comprovar a responsabilidade individual e exclusiva de um ou outro agente por
determinados fatos, que o faça regressivamente, depois de recomposto o erário.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo que se
declarem ilegais as seguintes despesas, incorridas nos exercícios de 1999 e 2000,
no Município de Cascavel:
- R$ 7.370,00, realizada em 28/12/2000 para aquisição de 670 sacas de cimento
da empresa Materiais de Construção Boa Casa Ltda., face ausência absoluta de
comprovante de recebimento do material;
- R$ 3.000,00 e R$ 4.400,00, realizadas em 09/10 e 27/12/2000, respectivamente,
pagas a título de divulgação de eventos em favor da empresa Kosovo
Representações Comerciais Ltda., tendo em vista que a mesma havia obtido baixa
de seu alvará de funcionamento em 29/06/2000, que as notas fiscais emitidas
haviam sido extraviadas em 21/06/2000 e por ausência de comprovação da
prestação do serviço;
- R$ 43.307,10, referente ao montante de gastos incorridos no exercício de 2000
para a compra de camisetas, bonés, adesivos e botons das empresas Cláudio
Kopp & Cia Ltda. e Bertholdo Kopp – ME, por configurar fracionamento de
despesas visando dispensa de licitação e por ausência de comprovação da entrega
dos produtos;
- R$ 10.000,00, realizada em 07/06/1999, em benefício da empresa Brasposte
Pré-Moldados de Concreto Ltda, relativa a compra de 500 tubos de concreto, em
razão de adiantamento indevido, acarretando inexistência de empenho prévio e
liquidação para o pagamento, inexistente também qualquer prova do recebimento
dos bens.
Recomendo que o ex-gestor responsável pelas despesas acima discriminadas, Sr.
Salazar Barreiros, seja condenado ao ressarcimento integral de todos os valores,
devidamente corrigidos e atualizados quando da execução desta decisão, sem
prejuízo de ação regressiva do denunciado contra outros agentes públicos cuja
responsabilidade eventualmente seja reconhecida pelo Poder Judiciário.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, referente a despesas incorridas nos exercícios de
1999 e 2000 no Município de Cascavel;
- declarar ilegal a despesa de R$ 7.370,00, realizada em 28/12/2000 para aquisição
de 670 sacas de cimento da empresa Materiais de Construção Boa Casa Ltda.,
face ausência absoluta de comprovante de recebimento do material;
- declarar ilegais as despesas de R$ 3.000,00 e R$ 4.400,00, realizadas em 09/10
e 27/12/2000, respectivamente, pagas a título de divulgação de eventos em favor
da empresa Kosovo Representações Comerciais Ltda., tendo em vista que a mesma
havia obtido baixa de seu alvará de funcionamento em 29/06/2000, que as notas
fiscais emitidas haviam sido extraviadas em 21/06/2000 e por ausência de
comprovação da execução do serviço;
- declarar ilegal a despesa de R$ 43.307,10, referente ao montante de gastos
incorridos no exercício de 2000 para a compra de camisetas, bonés, adesivos e
botons das empresas Cláudio Kopp & Cia Ltda. e Bertholdo Kopp – ME, por
configurar fracionamento de despesas visando dispensa de licitação e por ausência
de comprovação da entrega dos produtos;
- declarar ilegal a despesa de R$ 10.000,00, realizada em 07/06/1999, em benefício
da empresa Brasposte Pré-Moldados de Concreto Ltda, relativa a compra de 500
tubos de concreto, em razão de adiantamento indevido, acarretando inexistência
de empenho prévio e liquidação para o pagamento, inexistente também qualquer
prova do recebimento dos bens;
- condenar o ex-gestor responsável pelas despesas acima discriminadas, Sr. Salazar
Barreiros, ao ressarcimento integral de todos os valores, devidamente corrigidos
e atualizados quando da execução desta decisão, sem prejuízo de ação regressiva
do denunciado contra outros agentes públicos cuja responsabilidade individual
eventualmente seja reconhecida pelo Poder Judiciário;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 549/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 353497/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE MARINGÁ
RELATIVA AO MUNICÍPIO DE MANDAGUARI – POSSÍVEL
IRREGULARIDADE NO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS PARA
SIMULAR AUMENTO SALARIAL – DESCARACTERIZAÇÃO –
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Juiz da 3ª Vara do Trabalho de
Maringá, o qual encaminha cópia da sentença exarada nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº. 3198/2001, para que esta Corte apure provável irregularidade
quanto ao pagamento de horas extras aos servidores municipais, no período
compreendido entre abril de 1998 e dezembro de 2000, sem a contraprestação de
horas trabalhadas, realizando, desta feita, um aumento salarial disfarçado, em
infringência ao art. 37, caput, inciso X, da CF/88.
Recebida a denúncia pelo então Corregedor Geral, Conselheiro Nestor Baptista,
o protocolado foi encaminhado a então DATJ, que opinou pela remessa à Diretoria
de Contas Municipais para ciência e anotações, visando subsidiar o trabalho
fiscalizatório e pela oportunização do contraditório aos responsáveis pela despesa
impugnada.

Oficiada a Ex-Prefeita Municipal, Sra. Maria Inês Botelho (gestão 1997/2000),
esta aduziu, em síntese, que a reclamante, Sra. Maria Benedita Alves Mantovani,
era funcionária efetiva e teve sobrecarga no seu horário de trabalho, fazendo
horas extras, as quais foram regularmente pagas, conforme declarações de
servidores que atestaram as horas extras trabalhadas pela Sra. Maria Benedita
Alves Mantovani.
Solicitada informação ao Setor de Apoio Administrativo da DIJUR sobre o registro
da admissão, ocorrida em 29/01/1990, este esclareceu, às fls. 119, que não consta
do Sistema deste Tribunal registro quanto à admissão da servidora.
Para instrução do processo, e por orientação da Diretoria Jurídica, através do
Parecer nº. 3596/06-DIJUR, foi oficiado ao atual Prefeito Municipal para que
remetesse a esta Corte o processo de admissão da servidora para análise e registro,
e à Vara de Trabalho de Origem para que remetesse cópias da execução do julgado,
com os valores da condenação ao Município.
Em atenção à diligência requerida, o Município encaminhou a documentação
relativa ao processo de admissão da servidora, fls. 127/152.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 12900/06, opinou pela improcedência
da denúncia, considerando que a argumentação apresentada pela denunciada em
sede de defesa restou devidamente provada pela documentação acostada, posição
corroborada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas no Parecer nº.
18986/06.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o posicionamento exposto nos pareceres uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte, entendo que não restou
comprovada a noticiada irregularidade quanto ao pagamento de horas extras
indevidas aos servidores municipais, tampouco de que não houve a contraprestação
laboral.
Conforme comprovado pela gestora Municipal à época, Sra. Maria Inês Botelho,
a reclamante era servidora municipal efetiva sob o regime celetista, e teve
sobrecarga de trabalho, perfazendo horas extras que foram devidamente pagas
pelo Município.
Diante das razões acima, VOTO pela improcedência da denúncia, e pelo seu
arquivamento, após o decurso de prazo recursal.
Dê-se ciência desta decisão ao Juízo do Trabalho, via ofício e aos denunciados –
Ex-Prefeita Municipal e ao Município – via período oficial do Tribunal de Contas
do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica deste
Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela improcedência da denúncia e pelo seu arquivamento, após o decurso
do prazo recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 550/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 418718/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – DIVERSAS IRREGULARIDADES - AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS – ARQUIVAMENTO DA DENÚNCIA
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO – COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente dirigido a esta Corte pelo Sr. Ernesto Alexandre Basso,
Vereador do Município de Nova América da Colina (exercício 2001/2004), o
qual noticia possíveis irregularidades relativas ao superfaturamento das compras
realizadas pelo Município, desvio de função, contratações irregulares, aquisição
de bens e serviços sem procedimento licitatório e a irregularidades nos repasses
mensais à Câmara, de responsabilidade do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Jovelino
Donizete Godoi (gestão 2001/2004).
Recebido como denúncia pelo então Corregedor Geral, Conselheiro Nestor
Baptista, em despacho de fls. 16, o expediente foi remetido à Diretoria de Contas
Municipais para anotações devidas e para subsidiar análise da prestação de contas.
Oficiado para exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa, o Sr. Jovelino
Donizete de Godoi expôs suas razões às fls. 22 a 26, onde alegou que, em relação
ao suposto superfaturamento nas compras realizadas pelo Município, a execução
das despesas realizadas com recursos do Fundo é acompanhada pelo Conselho
Municipal do FUNDEF; que as aquisições de materiais são efetuadas no
Supermercado MAKSID em razão desse estabelecimento ter vencido
procedimento licitatório; e que o abastecimento de combustível é autorizado
somente para veículos e utilitários integrantes da frota oficial.
Em relação ao possível desvio de funções, que o Sr. José Carlos Bezerra de Melo
não acumula qualquer provento ou remuneração além da percebida pelo cargo
que ocupa, sendo que o Sr. José Donizete Lima, ocupante de cargo em comissão,
é quem responderia pela contabilidade municipal. Ademais, afirma que ambas as
contratações teriam ocorrido para o preenchimento de cargos existentes, criados
por Lei Municipal; que o auxiliar de contabilidade fora transferido para o hospital
municipal, em razão de o hospital necessitar de um servidor com conhecimentos
em contabilidade para trabalhar no setor de informações de dados relacionados
com a área de saúde, sendo que a outra funcionária citada pelo denunciante teria
sido designada a pedido do próprio denunciante para prestar serviços contábeis
junto à Câmara Municipal, a qual não possuía funcionário habilitado para essa
função; e que o servidor efetivo da junta militar, Sr. José Carlos Cavelagna teria
jornada de trabalho de 4 horas diárias, determinada pela Lei Municipal nº. 011/
2001.
Quanto à possível contratação irregular, que os vinte e um funcionários teriam
sido contratados através de lei municipal, votada e aprovada pela Câmara
Municipal, em razão de situação emergencial; e que o Sr. Rubens Barreto teria
prestado serviços emergenciais ao Município de maneira voluntária, sem exigir
qualquer contraprestação.
Por fim, alegou que as aquisições do Município se dão através de procedimento
licitatório, que a Lei de Licitações não exige a publicação do processo licitatório,
mas tão somente que o edital seja fixado em local apropriado, que os repasses à
Câmara foram feitos nos termos legais, que todos os requerimentos encaminhados
ao Prefeito foram analisados e respondidos e que não há qualquer prova das
possíveis irregularidades noticiadas pelo denunciante.

Remetidos os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a unidade
opinou, fls. 28, pelo encaminhamento do expediente à Diretoria de Contas
Municipais para que esta se manifestasse em relação à prestação de contas do
Município, especialmente no que se refere ao superfaturamento em compras e à
má utilização de recursos do FUNDEF.
Através da Informação nº. 1340/03, a Diretoria de Contas Municipais esclareceu
que não foi possível efetuar a análise das possíveis irregularidades praticadas
durante o exercício de 2001, em virtude do Sistema de Informações Municipais –
SIM-AM ter sido implementado somente a partir do exercício financeiro de 2002,
e que não foram encontrados no sistema da unidade elementos hábeis a subsidiar
a apuração das irregularidades apontadas no exercício de 2002.
Às fls. 36 a 44 foi juntado o Ofício nº. 0449/2005, através do qual o Juízo da
Vara de Trabalho de Cornélio Procópio encaminhou cópia da sentença proferida
em sede de Reclamatória Trabalhista impetrada por Vera Lúcia de Souza em face
do Município de Nova América da Colina e do Sr. Donizete Godoi, os quais
foram condenados solidariamente, e na qual foi constatada a contratação irregular
da reclamante.
Ainda, encontram-se anexados ao presente expediente os Protocolos nº. 310309/
03 e 29654-3/03, por meio dos quais o denunciante, Sr. Ernesto Alexandre Basso,
noticia possíveis irregularidades relativas à compra de material de construção, ao
Convênio para a construção de 53 unidades de módulos sanitários, à ausência de
procedimento licitatório para a venda de ações da Sanepar, à não realização de
depósito do FGTS dos funcionários municipais, à construção da Creche Padrão
90, à reforma do abatedouro municipal e à não utilização do veículo Toyota,
pertencente à frota Municipal, o qual se encontrar estacionado há mais de um ano
no pátio da Mecânica Hering, no Município de Cornélio Procópio.
Retornando os autos à Diretoria Jurídica, esta se manifestou através do Parecer
n.º 2246/06, pela devolução do expediente ao Poder Legislativo Municipal para
a instauração de procedimento específico visando à investigação das
irregularidades noticiadas, no qual seja assegurado o direito à defesa e ao
contraditório, e pela comunicação dos resultados a esta Corte. Ademais,
considerando a juntada dos documentos de fls. 36 a 44 e que não há menção
específica à servidora Reclamante no presente expediente de denúncia, sugeriu a
remessa do feito ao Relator para desentranhamento dos referidos documentos e
sua autuação como Representação, de modo a tramitar em expediente apartado.
O Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer n.º 4348/07, sugeriu
o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 36 a 44, para que sejam
autuados como Representação em expediente apartado e opinou pela
improcedência da denúncia, pois desprovida de documentos que a comprovem,
sugerindo também a devolução do expediente ao Poder Legislativo local para a
instauração de procedimento específico de investigação das irregularidades
noticiadas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o entendimento esposado pela DIJUR em seu parecer, entendo
que faltam nos autos elementos probatórios que comprovem a ocorrência das
supostas irregularidades trazidas à apreciação desta Corte.
 :De fato, da análise dos autos constata-se que o denunciante não demonstrou,
através dos documentos encaminhados, a existência de qualquer evidência concreta
ou materialidade dos fatos noticiados. Não obstante, o denunciado também não
apresentou qualquer documento que comprovasse suas alegações, no sentido de
apontar a improcedência da denúncia.
Em que pese a alegação do denunciante, de que sua única alternativa perante as
irregularidades noticiadas era comunicá-las a essa Corte e requisitar a intervenção
deste Tribunal de Contas, ante a dificuldade na obtenção de informações e
documentos do Poder Executivo Municipal e diante da onerosidade da tutela
judicial, tem-se que a simples remessa de notícia dos fatos à esta esfera institucional
de controle não tem o condão de lhe isentar do cumprimento efetivo de seu papel
fiscalizatório.
Cumpre às Câmaras Municipais utilizarem-se das inúmeras prerrogativas que lhe
são conferidas, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento
Interno, a fim de satisfazer sua função fiscalizatória de controle externo atribuída
pela Constituição Federal, dentre as quais a investigação através de Comissão
Parlamentar de Inquérito, que tem poderes próprios das autoridades judiciais
(artigo 58, §3º, Constituição Federal).
Não obstante, o Vereador também possui prerrogativas próprias de atuação perante
a Câmara Municipal, cabendo a ele propor, através de mecanismos internos, a
fiscalização do Poder Executivo, requisitando esclarecimentos à Câmara referentes
a uma situação certa, determinada e fundamentada, onde deve indicar a sua
finalidade para o requerimento, para que a Mesa da Câmara solicite informações
ao Prefeito, demais órgãos da administração municipal e às entidades por ela
subvencionadas, podendo inclusive renovar o expediente em busca da satisfação
da propositura. Esse direito à busca de informações vem garantido no Artigo 5º,
XXXIII, da Constituição Federal e, conforme lição de Alexandre de Moraes, sua
inobservância implica em ilegalidade ou abuso de poder, passível de correção
através de mandado de segurança.
Ressalto, ademais, que a denúncia de irregularidades a esta Corte deve ter como
nobre fim resguardar o interesse da Administração Pública e assegurar, em última
análise o próprio interesse público, para o fim de evitar sua repetição e
responsabilizar seus autores, devendo ser repudiada com veemência por este
Tribunal de Contas a utilização da peça de denúncia como forma de pressionar
politicamente Administradores e Ex-Administradores Públicos, como se vê no
caso em tela.
No que tange aos documentos de fls. 36 a 44, relativos à cópia de sentença
proferida em sede de Reclamatória Trabalhista, encaminhada pelo Juízo da Vara
de Trabalho de Cornélio Procópio, na qual foi constatada a contratação irregular
da reclamante, Sra. Vera Lucia de Souza, pelo Município de Nova América da
Colina, tem-se que o fato noticiado não é objeto do presente protocolado, e,
embora os pareceres da DIJUR e do Ministério Público junto a esta Corte sejam
no sentido de desentranhamento dos documentos e autuação como Representação,
para tramitação em expediente apartado, é a orientação plenária para casos
similares que as cópias de Reclamatórias Trabalhistas encaminhadas, nas quais
não reste comprovado dano ao erário ou ato irregular que implique em sanção
prevista em lei, terão seu arquivamento determinado, com fundamento no Relatório
encaminhado aos Conselheiros e noticiado e discutido em Sessão Plenária de 25/
10/2005.
Assim, diante da ausência de elementos que permitam a análise do mérito da
denúncia, VOTO pelo arquivamento da presente denúncia, sem julgamento do
mérito, com fundamento no artigo 398 do Regimento Interno desta Corte,
salientando-se que esta decisão não impede a apreciação de outras denúncias e
representações relacionadas com os fatos relatados, embasadas em elementos
probatórios.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por maioria
absoluta, em determinar o arquivamento da presente denúncia, sem julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 398 do Regimento Interno desta Corte,
salientando-se que esta decisão não impede a apreciação de outras denúncias e
representações relacionadas com os fatos relatados, embasadas em elementos
probatórios.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA. O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou
pela encaminhamento do expediente à Câmara Municipal para instauração de
Tomada de Contas Especial (voto vencido).
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 552/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 337789/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DE CONVÊNIO PELO
MUNICÍPIO –– AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO AINDA EM TRÂMITE –
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Nicolau Inthon Klüpell, Diretor
Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos
e Saneamento Ambiental – SUDERHSA, o qual noticia possíveis irregularidades
ocorridas nos Municípios de Santa Mariana, Boa Vista e Guaratuba quanto à
execução de Convênios firmados com o Estado, apurando-se neste expediente as
irregularidades relativas ao Município de Santa Mariana, de responsabilidade
dos Ex-Prefeitos Municipais, Sr. Antônio Carlos Bassi (gestão 1997/2000) e Sr.
José Polonio (gestão 2001/2004).
Conforme noticiado, o Estado do Paraná teria firmado Convênio com diversos
Municípios para a execução de obras do Programa Pró Saneamento, sendo que
75% dos recursos seriam financiados pela Caixa Econômica Federal e 25% pelos
Municípios, os quais se comprometeram a atender as formalidades legais
estabelecidas pelas normas do Organismo Financeiro, em especial a
disponibilidade do imóvel onde seria implantado o aterro sanitário ou o reforço
de captação. Contudo, segundo o denunciante, a Caixa Econômica Federal não
atesta a execução das obras no Município de Santa Mariana, embora já concluídas,
em razão do imóvel onde os aterros sanitários foram implantados não estar
devidamente registrado em nome do Município.
A Diretoria Revisora de Contas, em análise da peça de denúncia, recomendou
(fls. 37/39) o desmembramento do feito em três processos com atuação em
apartado para cada Município, sugestão acatada pelo Corregedor Geral à época
no despacho de fls. 43, que recebeu a presente denúncia e determinou a
oportunização do contraditório às partes denunciadas.
Em sua manifestação (fls. 46/55), o Sr. José Polonio aduziu, em síntese, que o
local escolhido pela gestão anterior para abrigar o aterro sanitário foi objeto de
desapropriação, mediante ação judicial em trâmite na Comarca de Santa Mariana,
sob o nº. 101/1997, a qual foi julgada procedente em 1ª instância, e teve decisão
confirmada em 2ª instância. Contudo, com o falecimento do proprietário do imóvel,
o Juiz teria entendido necessária a substituição processual pelos seus herdeiros.
Afirma o Ex-Prefeito que a pendência de ação judicial foi informada à
SUDEHRSA, contudo, entende que nenhuma das cláusulas do Convênio exige a
apresentação da Matrícula de Registro de Imóveis como prova da aquisição do
terreno para encerramento do Convênio.
Por sua vez, o Sr. Antonio Carlos Bassi, apresentou defesa (fls. 56/61), informando
o trâmite da Ação de Desapropriação, a qual, uma vez encerrada, importará na
expedição de certidão pelo Serviço de Registro de Imóveis, a qual será enviada à
Caixa Econômica Federal para os devidos fins.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer nº. 2997/
04-DATJ entendeu pelo encaminhamento preliminar do expediente à Diretoria
Revisora de Contas, em razão de tratar-se de matéria relativa a convênio, sugestão
acolhida pelo então Conselheiro Corregedor.
m:A Diretoria Revisora de Contas, em resposta (Parecer nº. 190/04-DRC/CAS),
indicou que a competência para análise do convênio é da Inspetoria afeta à
SEDERHSA, pois esta teria executado diretamente as obras, e que, em consulta
ao banco de dados daquela Diretoria, constatou-se que não houve repasse de
recursos ao Município em tela.
Seguindo a orientação da DRC, o Parecer nº. 6972/04 da então Diretoria de
Assuntos Técnicos Jurídicos opinou pela remessa dos autos à Inspetoria de
Controle Externo responsável pela fiscalização daquela Superintendência, e, uma
vez encaminhado à 2ª Inspetoria de Controle Externo, a unidade anexou às fls.
75/77 cópias das notas de empenho referentes ao pagamento de execução da
obra.
Devolvido o presente expediente à então Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos, esta pronunciou-se sobre o mérito através do Parecer nº. 1725/05,
entendendo improcedente a denúncia, em razão da demora no registro do imóvel
ter decorrido do procedimento judicial de sua desapropriação, devendo o
Município apresentar oportunamente o registro da área em seu nome à esta Corte.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, manifestou-se no Parecer nº.
18451/06, no sentido de que apenas a apresentação do atestado de execução das
obras fornecido pela Caixa Econômica Federal junto ao denunciante poderia
encerrar o presente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o posicionamento exposto no parecer da Diretoria Jurídica, entendo
que a irregularidade noticiada não decorreu de irregularidades na conduta dos
gestores denunciados.
Isto porque, da análise dos autos infere-se que o atraso no cumprimento do item
3.4 da cláusula 3ª do contrato de Convênio deveu-se ao lento trâmite da Ação de
Desapropriação intentada pelo Município, fato que era de conhecimento da
denunciante, conforme afirmação contida às fls. 05 da peça de denúncia.
Ademais, segundo informado em contato telefônico com a Vara Cível da Comarca
de Santa Mariana, na referida Ação de Desapropriação – autos nº. 101/1997, o
Município já teria efetuado o pagamento do valor devido aos herdeiros do
requerido (conforme cópia do despacho e dos ofícios expedidos ao advogado e
aos herdeiros para levantamento dos valores), e em 15/01/2007, o Juízo teria
expedido mandado de imissão de posse para registro, o qual se encontra com o
Município para realização da transcrição do imóvel junto ao Registro de Imóveis.

Assim, tendo em vista que a desapropriação foi finalizada, restando apenas ao
Município diligenciar a transcrição junto ao Registro de Imóveis, considero
desnecessárias as diligências indicadas pela DIJUR e pelo Ministério Público
junto a esta Corte em seus pareceres de mérito, no que se refere à apresentação
do registro da área em nome do Município e a obtenção do atestado de execução
das obras fornecido pela Caixa Econômica Federal.
Ressalte-se que, uma vez registrado o imóvel em nome do Município, a Prefeitura
Municipal de Santa Mariana deverá encaminhar à Caixa Econômica Federal
documento que comprove a regularização da área, a fim de que essa expeça
atestado de execução das obras.
Diante das razões acima, VOTO pela improcedência da presente denúncia, e
pelo seu arquivamento, após o decurso de prazo recursal.
Dê-se ciência desta decisão aos denunciados, Srs. José Polônio e Antonio Carlos
Bassi, via periódico oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do
prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela improcedência da denúncia e pelo seu arquivamento, após o decurso
de prazo recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 553/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 365855/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPIRA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
EMENTA: IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO DE PRECATÓRIO ––
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 78 DO ADCT, INTRODUZIDO PELA EC 30/
2000 –PROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Adriano Coutinho Marques,
patrono da empresa ASM Mercantil de Armarinhos Ltda., o qual noticia possível
irregularidade ocorrida no Município de Japira, quanto ao não pagamento de
precatório expedido em 30/06/1998 em favor da empresa, no valor de R$
14.562,38, sendo que a irregularidade seria de responsabilidade do Ex-Prefeito
Municipal, Sr. Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos (gestões 1997/2000 e
2001/2004).
Conforme noticiado, a empresa ASM Mercantil de Armarinhos Ltda. teria
interposto Ação de Execução de Título Extrajudicial em face do Município de
Japira, em decorrência da qual teria sido expedido precatório em 30/06/1998, no
valor de R$ 14.562,38. Contudo, afirma o denunciante que o precatório ainda
não teria sido pago pelo Município e, não obstante, que em consulta feita neste
Tribunal de Contas, constatou que perante este órgão as contas do Município de
Japira encontram-se regulares e apontariam a realização de pagamento.
Remetidos os autos preliminarmente à Diretoria de Contas Municipais, a unidade
informou, fls. 13 a 57, que as prestações de contas do Município referentes aos
exercícios de 1998 e 1999 foram aprovadas através das Resoluções nº. 8446/01
e 5644/02, respectivamente.
Recebida a denúncia através do despacho de fls. 59, determinou-se a expedição
de ofício ao denunciado para oportunização de seu direito ao contraditório e
ampla defesa.
Decorrido o prazo sem que o Sr. Wilson Ronaldo Rony de Oliveira Santos
apresentasse manifestação, o protocolo foi remetido à então Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, que, por meio do Parecer nº. 9202/05, opinou pela realização
de diligência à atual gestão municipal para informar a situação dos precatórios do
Município, no que foi corroborada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas às fls.63/64.
Oficiado o Prefeito Municipal, Sr. João Renato Custódio, e decorrido novamente
o prazo sem a apresentação de qualquer resposta, o presente expediente foi
encaminhado à Diretoria de Contas Municipais para que prestasse as informações
requeridas pela Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em seu parecer.
Por meio da Informação nº. 2388/06, a Diretoria de Contas Municipais esclareceu
que, em consulta ao Sistema SIM-PCA 2005 e ao Sistema SIM-AM, não ficou
constatada previsão orçamentária ou pagamento do precatório à empresa ASM
Mercantil de Armarinhos Ltda..
Manifestando-se às fls. 72/78, o Prefeito Municipal de Japira, Sr. João Renato
Custódio aduziu, em síntese, que consta dos arquivos do Município o precatório
– requisição nº. 629/98 – TJ/PR que tem como credora a empresa ASM Mercantil
de Armarinhos Ltda. e como devedor o Município, no valor de R$ 14.562,38,
ainda pendente de pagamento em razão da Emenda Constitucional nº. 30/2000
ter fixado prazo de pagamento de até 10 anos para dívidas anteriores a 31/12/
2000. Ademais, indica que foi aprovada em 09 de maio de 2006 a Lei Municipal
nº. 884/2006, cuja cópia encaminha em anexo, que definiu como de pequeno
valor, para efeitos constitucionais, débitos não superiores a três salários mínimos
nacionais, em consonância com a Emenda Constitucional nº. 37. Por fim, alega
que é entendimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná que os
débitos com tal característica podem ser pagos em até 10 anos, e que seu
pagamento pode ser iniciado a partir do oitavo ano, sem, contudo, colacionar
qualquer decisão neste sentido.
Retornando o presente expediente à Diretoria de Contas Municipais, para emissão
de parecer de mérito, esta se pronunciou através da Instrução nº. 5443/06, opinando
pela improcedência da denúncia e pela expedição de ofício ao Município a fim de
que este comprove a obediência à ordem cronológica de pagamento dos precatórios
municipais e para que inclua o precatório no orçamento anual em razão de ter
sido emitido em 1998, restando menos de dois anos para o vencimento do prazo
para o seu pagamento. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
manifestou-se no Parecer nº. 20927/06, acompanhando o entendimento esposado
pela Diretoria de Contas Municipais, e sugerindo que a referida Diretoria
acompanhe as medidas sugeridas no seu opinativo, tendo em vista que esses
dados devem ser confrontados no sistema SIM-PCA.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos autos infere-se que houve inadimplemento por parte do Município
de Japira relativo ao não pagamento do precatório requisitório expedido em 30/
06/1998, no valor de R$ 14.562,38, em favor da empresa ASM Mercantil de
Armarinhos Ltda..

Em que pese as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público junto a esta Corte, ambas no sentido de acolher o argumento trazido pelo
denunciado, de que o precatório em questão continua pendente de pagamento em
razão da Emenda Constitucional nº. 30 de 2000 ter fixado prazo de pagamento
de até 10 anos para dívidas anteriores a 31/12/2000, este é equivocado, pois não
reflete a interpretação da emenda. Referida Emenda, que introduziu o artigo 78
do ADCT, apenas cria um regime especial de pagamento para os precatórios
pendentes na data de sua promulgação e os que decorressem de ações iniciais
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999, os quais possibilitou serem pagos em até
dez parcelas anuais e sucessivas. Essa é a interpretação literal do que dispõe
referido artigo, corroborado pelo entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
l:”Ocorre que, o art. 78 do ADCT, introduzido pela Emenda Constitucional n.
30/2000, em analogia ao disposto no art. 33 do ADCT, reza que:
Art. 78 – Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os
seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo, os precatórios
pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de ações
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em
moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e
sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão de crédito.
Da leitura do aludido dispositivo conclui-se que, ao ter sido facultado o
pagamento, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez
anos, dos precatórios pendentes na data da promulgação da Emenda n. 30/
2000, impõe-se reconhecer que o precatório cujo pagamento deveria ter sido
realizado até 31.12.2000 está abrangido pelo referido parcelamento.
Com efeito, o art. 78 do ADCT excepciona da regra do parcelamento os seguintes
créditos: aqueles definidos em lei como de pequeno valor; os de natureza
alimentícia; os do art. 33 do ADCT, ou seja, os anteriores a 5.10.1988 e os que
já tiverem seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo.
Assim, todos os demais precatórios que não estão enquadrados nessas exceções,
ainda que incluídos na lei orçamentária para pagamento no ano de 2000, antes
da promulgação da Emenda Constitucional n. 30/2000, ficam sujeitos à
liquidação em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo de até dez anos.”
Neste sentido também é a lição de Antônio Flávio de Oliveira, ao tratar das
alterações aduzidas pela EC nº. 30/2000:
“A EC nº. 30, além de modificar disposições permanentes do precatório, tratou,
ainda, de estabelecer regras de cunho transitório a respeito do instituto,
permitindo, no artigo 78, incluído pela emenda no texto do ADCT, o parcelamento
de débitos pendentes e aqueles decorrentes de ações ajuizadas até 31 de dezembro
de 1999 em até dez parcelas anuais e sucessivas, desde que não se tenham
liberado os recursos para o seu pagamento, ou depositados em juízo, ou que
não sejam classificados como alimentícios nem de pequeno valor.”
Assim, o Artigo 78 do ADCT faculta ao Município de Japira apenas o parcelamento
do pagamento do precatório em favor da empresa ASM Mercantil de Armarinhos
Ltda., visto ter sido expedido anteriormente à vigência da EC nº. 30/00, em parcelas
iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, o que efetivamente, não ocorreu.
Diante disso, contrariando o entendimento esposado pela Diretoria de Contas
Municipais e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e seguindo a
interpretação que é dada ao artigo 78 do ADCT pela doutrina e pela jurisprudência,
VOTO pela procedência da denúncia, determinando ao Município de Japira que
inscreva o precatório em questão na respectiva Lei Orçamentária em dotação
própria, para pagamento até 2008, sob pena de aplicação de multa administrativa
prevista na Lei Orgânica desta Corte, remessa ao Ministério Público Estadual e
conseqüente tipificação criminal.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante, via período oficial do Tribunal de
Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica
deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela procedência da denúncia para determinar ao Município de Japira que
inscreva o precatório requisitório da empresa ASM Mercantil de Armarinhos Ltda.
na respectiva Lei Orçamentária em dotação própria, para pagamento até 2008,
sob pena de aplicação de multa administrativa prevista na Lei Orgânica desta
Corte, remessa ao Ministério Público Estadual e conseqüente tipificação criminal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 554/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 391317/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: LAERCIO ANTÔNIO WRUBEL, OAB/PR
Nº. 18.923
EMENTA: IRREGULARIDADES NA CONSERVAÇÃO DE ESTRADA ––
DESCARACTERIZAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA – ENCAMINHAMENTO DE
CÓPIAS AO DER PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE
EM CONVÊNIO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Sr. Erasmo Eri Ferretti, o qual
noticia possíveis irregularidades ocorridas no Município de Corbélia, de
responsabilidade do então Prefeito Municipal, Sr. Clóvis João Bombarda (gestões
1997/2000 e 2001/2004), e de seu Vice-Prefeito, Sr. Eliezer José Fontana, relativas
à falta de conservação da pavimentação do trecho Corbélia - PR-574, que havia
sido realizada através de Convênio firmado com o DER em 1996 e executada no
período compreendido entre 02/02/1998 a 29/11/1998 (documento de fls. 05).
Remetido preliminarmente à então Diretoria Revisora de Contas, a Unidade
informou (fl. 24) que não houve prestação de contas do Município relativa à obra
de pavimentação, em razão da obra ter sido contratada e paga diretamente pelo
DER, sem repasse de recursos ao Município de Corbélia.
Recebida a denúncia pelo Corregedor Geral à época, Conselheiro Heinz Georg
Herwig, o Ex-Prefeito Municipal denunciado foi oficiado para o exercício do seu
direito ao contraditório e à ampla defesa, apresentando defesa em conjunto com
o então Vice-Prefeito, Sr. Eliezer José Fontana, às fls. 27/31.
Em sua manifestação, os denunciados aduziram que a camada asfáltica aplicada
através de Convênio na estrada rural que liga a cidade de Corbélia à Rodovia PR
574, era de média consistência, sendo adequada ao transporte escolar e ao tráfego
de veículos leves, mas inadequada ao tráfego normal de máquinas e caminhões
necessários à produção agrícola e escoamento da safra, inerente à região.
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Não obstante, afirmam que em razão do novo asfalto, o trecho passou a ser usado
como atalho entre os Municípios de Corbélia e Cafelândia e como desvio do
pedágio mantido na Rodovia BR 476, pela empresa concessionária de serviço
público Viapar, não se conseguindo conter o tráfego pesado de veículos que
normalmente ou clandestinamente passava pela estrada rural.
Alegam ainda que, não dispondo o Município de recursos para adequar e conservar
a estrada rural com pavimentação asfáltica, dispensou-se a ela o mesmo tratamento
conferido às demais estradas rurais, qual seja, a patrulha mecanizada e o cascalho.
Encaminhado o presente expediente à então Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos, esta opinou, através do Parecer nº. 2950/04, pela improcedência da
denúncia, uma vez que o prejuízo à estrada foi causado por fatos inevitáveis, que
estavam além do controle do administrador, opinião corroborada pelo Parecer nº.
16429/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o posicionamento exposto nos pareceres da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto a esta Corte, entendo que a irregularidade trazida à
apreciação deste Tribunal de Contas restou descaracterizada pelos fatos alegados
pelo denunciado.
Isto porque, da análise dos autos infere-se que a deterioração da pavimentação
asfáltica na estrada rural entre Corbélia e a Rodovia PR 574 não foi resultado da
omissão do Prefeito Municipal denunciado, uma vez que ela decorreu da
combinação de fatores alheios ao poder de administração do gestor.
Segundo afirmou, a pavimentação asfáltica aplicada através do Convênio nº. 131/
96, firmado entre o Município e o Departamento de Estradas e Rodagens, era de
média consistência, sendo inadequada ao trecho em análise, conforme indicado
pelo parecer técnico da Secretaria de Viação, Urbanismo e Obras Públicas do
Município, anteriormente à execução da obra (fls. 30/31). Referido parecer previa
que o tráfego pesado e intenso de veículos viria a exigir a recuperação da estrada
dentro de pouco tempo e com alto custo para o Município, o que efetivamente
veio a ocorrer.
Ressalte-se que, conforme Informação da Diretoria Revisora de Contas
(Informação nº. 393/03) a obra foi contratada e paga diretamente pelo DER, não
havendo repasse de recursos ao Município.
Diante das razões acima, VOTO pela improcedência da presente denúncia, e
pelo seu arquivamento, após o decurso de prazo recursal.
o:Proponho, ademais, o encaminhamento de cópias dos autos ao DER para que a
autoridade competente tome as medidas cabíveis no sentido de apurar as
irregularidades constatadas no convênio firmado com o Município, comprovando
a esta Corte as providências adotadas no prazo de 30 (trinta) dias.
Dê-se ciência desta decisão aos denunciados, Srs. Clóvis João Bombarda e Eliezer
José Fontana, via periódico oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo
do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela improcedência da denúncia e pelo seu arquivamento, após o decurso
de prazo recursal, entretanto, determinando o encaminhamento de cópias dos
autos ao DER para que a autoridade competente tome as medidas cabíveis no
sentido de apurar as irregularidades constatadas no convênio firmado com o
Município, comprovando a esta Corte as providências adotadas no prazo de 30
(trinta) dias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 556/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 42910/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – DIVERSAS IRREGULARIDADES – AUSÊNCIA
DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO REGULAR DESENVOLVIMENTO DO
PROCESSO – ARQUIVAMENTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo vereador Vilmar Possato Duarte,
através da qual encaminha requerimento encabeçado pelo vereador referido e
pelos vereadores Claudecir Fretta e Ademar Cândido da Silva, ao Promotor de
Justiça da Comarca de Dois Vizinhos onde noticiam aumento abusivo do consumo
de combustível nos exercícios de 2001 à 2003, que não houve prestação de contas
de valores recebidos pela municipalidade da COPEL durante os anos de 1995 à
1999 no montante de R$ 1.152.631,70 e que ocorreu pagamento antecipado para
o conserto e recuperação de equipamentos do município – retroescavadeira e
trator, e finalmente, que não houve divulgação dos beneficiários do programa
denominado “Pronafinho”.
Recebida a denúncia pelo então Corregedor Geral, houve manifestação em
contraditório e ampla defesa do Ex-Prefeito Municipal, Sr. Antonio Udcenski
(gestão 2001/2004). Nesta oportunidade o gestor municipal apresentou cópias
dos processos licitatórios para aquisição de combustível, cópia das notas de
empenho e notas fiscais de pagamento de combustível e cópia da licitação nº 05/
2003, referente à contratação do conserto dos equipamentos. Esclareceu que as
prestações de contas dos recursos recebidos da COPEL foram apresentadas a
este Tribunal de Contas relacionando os processos, conforme consta de fls. 40.
Para instrução do processo, e por orientação da então Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, foi oficiado ao Promotor de Justiça que informou acerca do
procedimento preliminar nº 18/2003, instaurado para apurar as irregularidades
noticiadas.
Novamente ouvida a Diretoria Jurídica, esta se manifesta através do parecer nº
9326/06, de fls. 46 e 47 e observa que, no tocante às atividades fiscalizatórias
deste Tribunal, foram adotadas medidas como anotação da notícia de irregularidade
junto à Diretoria de Contas Municipais, devendo quanto aos demais itens, arquivar-
se a matéria em relação ao “Pronafinho”, por insuficiência de provas, e manter-
se o processo sobrestado, aguardando o deslinde do procedimento investigatório
levado a efeito pelo Ministério Público estadual, sugerindo, ainda que fosse ouvida
a Diretoria de Análise de Transferência – DAT, quanto ao recursos repassados
pela COPEL.
Cumprida a diligência sugerida pela Diretoria Jurídica, a DAT indica que as
prestações de contas dos valores recebidos da COPEL registrados naquela diretoria
foram aprovados e aprovados com ressalva nos exercícios de 2001 e 2005 (fls.
50 e 51). Diante do que, o opinativo conclusivo da Diretoria Jurídica (Parecer nº
16116/06) é no sentido de manter-se sobrestada a denúncia em relação à
majoração do consumo de combustível e em relação à irregularidade na
licitação para conserto dos equipamentos, ante a falta de elementos a
permitir uma hígida análise do feito.

Submetido o processo à análise do Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas (Parecer n.º 19847/06) a sua manifestação é no sentido de que não existem
elementos necessários ao regular desenvolvimento do processo quanto aos itens
relativos ao gasto abusivo com combustível e irregularidade no procedimento
licitatório, que permitam a emissão de juízo de valor acerca dos fatos aduzidos, e
que restam afastadas a denúncia, em face da ausência de materialidade do fato,
relativamente aos valores recebidos da COPEL e à gestão de recursos do
“Pronafinho”. Diante do que opina pela extinção do processo sem julgamento de
mérito nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Corroborando o posicionamento esposado pelo Ministério Público junto a esta
Corte, entendo que não restaram comprovadas as noticiadas irregularidades quanto
ao aumento abusivo de combustível, a irregularidade em licitação, tampouco em
relação aos recursos recebidos da COPEL e quanto à destinação dos recursos do
“Pronafinho”, em que pese a instrução processual levada a efeito neste processo.
Não consta dos autos qualquer evidência concreta ou materialidade dos fatos
noticiados e muito embora estes fatos tenham sido objeto de procedimento
investigatório instaurado pelo Promotor de Justiça da Comarca de Dois Vizinhos,
em 2003, até o momento não obteve nenhuma conclusão.
Ressalto, ademais, que o texto constitucional atribui ao Poder Legislativo municipal
o poder de fiscalizar o município, que se consubstancia através de mecanismos
previstos na Lei Orgânica que lhe confere poderes próprios de autoridade judicial,
como no caso das comissões parlamentares de inquérito, cabendo às câmaras
municipais o dever de dar efetividade à regra constitucional, exercendo ativamente
seu dever fiscalizatório, não havendo de se conceber que a simples remessa de
documentos e requerimentos às demais esferas institucionais de fiscalização
satisfaça a exigência constitucional.
Em face do exposto, VOTO pelo arquivamento deste processo, sem julgamento
de mérito diante da ausência de elementos de convicção e prova que possibilitem
uma análise da materialidade dos fatos e do mérito da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e aos denunciados, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pelo arquivamento da Denúncia, sem análise de mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 557/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 16413-6/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. LICITAÇÕES E CONTRATOS. INCLUSÃO DA
ATIVIDADE A SER CONTRATADA NO OBJETO SOCIAL DO ATO
CONSTITUTIVO DA PESSOA JURÍDICA LICITANTE NÃO É REQUISITO
À HABILITAÇÃO. EMPRESA COM ESCRITÓRIO TERCEIRIZADO.
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Cuida-se de denúncia remetida por Caroline Thon, cidadã do Município de
Jaguariaíva, contra o gestor do Município, Sr. Ademar Ferreira de Barros
(exercícios 2001 a 2004), por suposta irregularidade na Tomada de Preços nº
009/02, cujo objeto foi a contratação de empresa para o fornecimento de mão-
de-obra para limpeza pública (carpidores, varredores e separados de lixo
reciclável). A vencedora do certame foi a empresa Trifasi – Comércio de Materiais
Elétricos Ltda, após recurso da mesma ter culminado com a exclusão da empresa
EGC Construtora e Obras Ltda, sob o fundamento de proposta inexeqüível. O
resultado foi homologado em 24/05/02 e o contrato celebrado até 31/12/02.
Insurge-se a denunciante contra o fato de que até 03/06/02 o objeto social da
empresa constituía comércio de materiais elétricos, instalações e manutenção em
linhas de transmissão e manutenção de áreas verdes. Apenas após a assinatura do
contrato com a Prefeitura de Jaguariaíva a empresa modificou seu objeto a fim de
se adequar às exigências editalícias.
Na mesma data em que foi promovida a alteração no objeto social, modificou-se
também o endereço da sede da empresa e sua razão social passou a ser J.C. da
Luz & J.M.L. de Lima Ltda. Ocorre que no novo endereço funciona um escritório
executivo terceirizado, comumente denominado escritório virtual, de propriedade
da empresa Domicilii – Escritório de Conveniência. Ou seja, a empresa em questão
não possuía sede funcional de fato e sim apenas um endereço onde recebia
correspondência e recados, o que, segundo a denunciante, não consiste em
estrutura adequada para o funcionamento de empresa do porte necessário à
execução do objeto da licitação. Embora o edital não exija nada especificamente,
aduz que várias de suas exigências, principalmente o item 20, que trata de
segurança e medicina do trabalho, impõem um mínimo de estrutura física.
Levanta suspeita também pelo fato da empresa realizar contratos, inclusive os de
trabalho, com a denominação Somar – Comércio e Mão de Obra Ltda, que seria
inexistente, motivo pelo qual utiliza o mesmo CNPJ da J.C. da Luz & J.M.L. de
Lima Ltda.
Conclui afirmando que já foram ajuizadas várias reclamatórias trabalhistas contra
a empresa, o que acaba por ensejar responsabilização do Município, em face da
falta de patrimônio da mesma para honrar suas dívidas.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
O Sr. Ademar Ferreira de Barros foi citado em seguida, e apresentou defesa
tempestiva presente às fls. 100 a 105. Afirma que a empresa, após mudar sua
denominação, assumiu a condição de real empregadora dos seus obreiros e, nessa
qualidade, procedeu ao cancelamento dos registros apostos incorretamente nas
CTPS’s, retificando-os como exigido pela legislação trabalhista. Semelhante
retificação também foi efetivada no respectivo Livro de Registro de Empregados.
As referidas mudanças teriam sido comunicadas pela Junta Comercial aos órgãos
competentes, inclusive à Receita Federal, justificando-se a persistência do mesmo
CNPJ, mas foram feitas à total revelia da Administração Pública contratante, e não
se exigiria do Município fiscalização rígida ou intensiva a ponto de traduzir devassa
no contexto da empresa contratada. A cautela de vigilância é somente aquela prevista
na lei e na pactuação entabulada quando do fornecimento da mão de obra.

Quanto às reclamatórias trabalhistas, afirma que foram ajuizadas apenas 8 (oito)
ações contra a referida empresa, dos quais 5 (cinco) processos encontram-se em
grau de reexame necessário e recurso ordinário interposto junto ao TRT 9ª Região,
2 (dois) encontram-se em trâmite na Vara do Trabalho de Jaguariaíva aguardando
prolação de sentenças e apenas 1 (um) encontra-se em fase de execução de julgado,
não existindo até o momento imposição para a Municipalidade quitar verbas
rescisórias.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, propôs a mesma por diligência à
origem para o fim de instruir o processo com a documentação atinente às empresas
que, após 31.12.02, vêm atendendo o objeto licitado.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas corroborou o pedido de
diligência feito pela Diretoria Jurídica, acrescentando à documentação necessária
cópia autenticada da ata final estatuída pela Comissão Permanente e cópia
autenticada do contrato social da empresa Trifasi. Solicita ainda que esclareça se
a empresa J.C. da Luz & J.M.L. de Lima prestou outros serviços ao Município
para além do contrato mencionado na denúncia.
O Município encaminhou cópias autenticadas do contrato social e a primeira,
segunda e terceira alterações contratuais (fls. 316 a 325) da empresa Trifasi –
Comércio de Materiais Elétricos Ltda. A partir das fls. 326 está anexa a
documentação referente ao Convite nº 005/2003, cujo objeto foi “a contratação
de mão de obra de 60 funcionários para serviços emergenciais no Departamento
de Serviços de Utilidade Pública”. Participaram do certame quatro empresas,
declarada vencedora a empresa J.C. da Luz & J.M.L. de Lima Ltda., pelo que foi
celebrado o Contrato Licitatório nº 009/2003 (fls. 327 a 334), com vigência de
fevereiro a dezembro de 2003.
Foram acostados aos autos também os seguintes documentos:
- Contrato nº 016/2003, cujo objeto foi a contratação de mão-de-obra para
execução de serviços de corte de 500.000 metros de grama do Município,
celebrado com a empresa Adriana Ferreira Souto – ME, vencedora do Convite nº
018/2003 (fls. 369 a 375);
- Contrato nº 142/2003, cujo objeto foi a contratação de 55 funcionários para
serviços de limpeza pública, com vigência de maio a julho de 2003, celebrado
com a empresa Barbosa & Ribeiro Ltda, vencedora do Convite nº 101/2003 (fls.
427 a 471);
- Contrato nº 197/2003, cujo objeto foi a contratação de mão-de-obra para
manutenção e limpeza das vias públicas na área rural, com vigência de quatro
meses a contar de setembro de 2003, celebrado com a empresa M.R. & J. C.
Prestadora de Serviços S/S Ltda, vencedora do Convite nº 143/2003 (fls. 473 a
504);
- Contrato nº 012/2004, cujo objeto foi a contratação de mão-de-obra para limpeza
urbana em vias públicas, com vigência de janeiro a março de 2004, celebrado
com a empresa M.R. & J. C. Prestadora de Serviços S/S Ltda, vencedora do
Convite nº 007/2004 (fls. 506 a 543);
- Contrato nº 020/2004, cujo objeto foi a contratação de mão-de-obra para limpeza
urbana e atividades de coleta e separação de lixo reciclável, com vigência de
fevereiro a dezembro de 2004, celebrado com a empresa Ubirajara Medeiros,
vencedora do Convite nº 017/2004 (fls. 546 a 577);
- Contrato nº 065/2004, cujo objeto foi a contratação de mão-de-obra para serviços
de manutenção e limpeza de praças e parques da cidade, com vigência de março
a dezembro de 2004, celebrado com a empresa João Maria Marques dos Santos
- ME, vencedora do Convite nº 059/2004 (fls. 579 a 620);
- Contrato nº 083/2004, cujo objeto foi a contratação de serviços de roçada,
limpeza e abertura de valas para escoamento de águas pluviais, com vigência de
abril a dezembro de 2004, celebrado com a empresa João Maria Marques dos
Santos - ME, vencedora do Convite nº 077/2004 (fls. 622 a 661);
Por fim, a partir da fl. 662 consta a documentação autenticada atinente à Tomada
de Preços 009/2002, que originou a presente denúncia.
Retornado o expediente à Diretoria Jurídica, pugna pela procedência da denúncia,
considerando que, “de fato, a empresa Trifasi – Comércio de Materiais Elétricos
Ltda., por ocasião de sua participação na Tomada de Preços 009/2002, não possuía
como atividade econômica a carpinagem, varredura de ruas e a separação de lixo
reciclável, conforme estabelecido no Edital, tendo feito a modificação de seu
objeto social somente no curso do contrato” (fls. 695/696). Anotou ainda que a
contratação da Empreiteira Barbosa & Ribeiro Ltda., por meio do Convite nº
101/03, para fornecimento de 55 funcionários para limpeza pública, ocorreu
durante a vigência do contrato com a Trifasi.
O Ministério Público de Contas alinha-se ao entendimento exarado pela Diretoria
Jurídica, pois a falha na Comissão de Licitação ao habilitar a mencionada empresa
revela descompasso com o artigo 28 da Lei 8.666/93.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da apreciação do caso em tela não restou delineada qualquer das irregularidades
apontadas na peça de denúncia. E, mesmo que se entendam os fatos apontados
como falhas, afiguram-se meros erros administrativos de pequena monta. Não se
vislumbra dano ao erário ou sisuda transgressão à Lei 8.666/93 a ponto de justificar
a invalidade da licitação ou do contrato dela decorrente.
A começar pela suposta falha cometida pela Comissão de Licitação ao habilitar a
empresa Trifasi no trâmite da Tomada de Preços nº 009/02 sem que a mesma
tivesse no seu objeto social a atividade de fornecimento de mão-de-obra para
limpeza pública. Ora, é notório que muitas pessoas jurídicas incluem em seus
atos constitutivos atividades econômicas das mais diversas – muitas vezes
absurdamente desconexas entre si – com o único intuito de habilitarem-se a
eventuais licitações. Infelizmente, a presunção de que a indicação de determinada
atividade econômica no contrato social signifique qualificação técnica para atuação
na área mostra-se, na prática, pura ficção.
Ficção, aliás, que não tem causa jurídica direta ou remota. A exigência de que o
objeto social se identifique com a atividade a ser desempenhada no futuro contrato
não é traduzida em qualquer dispositivo legal. Atos que extrapolam o objeto
social não são automaticamente inválidos ou ilegais, pelo contrário. Isto só ocorre
quando existe regulamentação específica para o exercício de uma determinada
atividade, como a sociedade de advogados, por exemplo. Para além destas
hipóteses, a única finalidade é propiciar a fiscalização dos atos dos administradores
pelos sócios, responsabilizando os primeiros se aplicarem o patrimônio social
em atividades fora de seu objeto. Para arrematar a questão, invocamos a autoridade
de Marçal Justen Filho:
“Entre nós, não vigora o chamado ‘princípio da especialidade’ da personalidade
jurídica das pessoas jurídicas. Esse princípio restringe a possibilidade jurídica
de atuação das pessoas jurídicas aos limites do seu objeto social. (...) A regra é
que as pessoas jurídicas não recebem ‘poderes’ para praticar atos dentro de
limites precisos. A pessoa jurídica tem personalidade ilimitada, inclusive para
praticar atos indevidos e reprováveis.” (Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 8ª ed., p. 315).
Com relação aos demais pontos, a peça de denúncia não fez mais do que levantar
suspeitas, que não foram satisfatoriamente demonstradas na instrução. O alegado
prejuízo decorrente de reclamatórias trabalhistas, por exemplo, revelou-se mera
suposição, visto que até o momento não havia nenhuma sentença transitada em
julgado condenando o Município.
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O fato de a empresa utilizar-se de “escritório virtual” não implica necessariamente
sua insolvência ou incapacidade de contratar com o Poder Público, tampouco é
exigência implícita ou lógica dos termos da lei, edital ou contrato. Como bem
sabido, requisitos legais e editalícios à participação de particulares em
procedimentos licitatórios devem ser interpretados restritivamente, posto que
constituem exceção à regra geral da isonomia e liberdade de contratar com a
Administração. Lembremos também que a transparência e a objetividade devem
permear os atos do poder público. Por tais razões, imposições implícitas ou
deduzidas, a princípio, devem ser rejeitadas.
Diretoria Jurídica e Ministério Público ateram-se ao Contrato nº 142/2003, cujo
objeto foi a contratação de serviços de limpeza pública, com vigência de maio a
julho de 2003, celebrado com a empresa Barbosa & Ribeiro Ltda. Enxergaram
aqui irregularidade, pois entre fevereiro e dezembro do mesmo ano vigia o Contrato
nº 09/2003, de mesmo objeto e realizado com a empresa da qual trata a denúncia.
Registro a seguinte passagem do Parecer nº 18026/06, exarado pela ilustre
representante do Ministério Público:
“Ademais, observa-se a perpetuação da irregularidade, pois a empresa J.C. da
Luz & J.M.L. de Lima Ltda. foi contratada novamente, no exercício financeiro
seguinte, para o fornecimento de mão de obra para limpeza pública (...).
Entrementes, foi contratada a empresa Barbosa e Ribeiro, mediante o
procedimento licitatório Convite nº 101/2003, para a contratação de 55
funcionários para serviços de limpeza pública, pelo período de 3 meses – 30/
04/2003 até 30/07/2003 – isto é, durante a vigência do contrato oriundo do
Convite nº 005/2003” (fl. 704).
Com a devida vênia, discordamos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
de Contas. Como dito alhures, não há ilegalidade alguma a ser perpetuada, visto
que a ausência de indicação específica no objeto social da atividade a ser
desempenhada não contraria dispositivo ou princípio legal. Além disso, a hipótese
não é de continuidade contratual, mas de novo contrato. A empresa J.C. da Luz &
J.M.L. de Lima Ltda. foi regularmente declarada vencedora de novo procedimento
licitatório, qual seja, o Convite nº 005/2003.
Atente-se também que o Contrato nº 142/03 teve vigência restrita a três meses, o
que indica que serviu ao atendimento de demanda pontual de serviços daquela
natureza, não a complementação de mão-de-obra em razão da desqualificação
técnica da empresa contratada pelo Contrato nº 09/2003. Aliás, não há nada que
nos autorize a concluir nesse sentido, pois para o restante do exercício não foi
efetuado nenhum outro contrato com tal objeto.
A propósito, esclareça-se que as licitações e contratos referentes ao exercício de
2003 não foram objeto da peça exordial, motivo pelo qual o denunciado não foi
intimado para se defender a seu respeito. Tais fatos emergiram posteriormente na
instrução do processo. Destarte, para responsabilizá-lo em tais pontos, necessário
seria oportunizar novamente o contraditório e a ampla defesa.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, por ausência de
infração à Lei 8.666/93 ou aos princípios atinentes a licitações e contratos
administrativos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar improcedente a denúncia, por ausência de infração à Lei 8.666/93 ou aos
princípios atinentes a licitações e contratos administrativos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 559/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 46926-3/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
ADVOGADO (S): MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO – OAB/PR Nº
30.485
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
TO:EMENTA: DENÚNCIA. PROJETOS ARQUITETÔNICOS ELABORADOS
PARA O MUNICÍPIO PARA INSTRUIR SUPOSTO PEDIDO DE REPASSE
DE VERBAS DO GOVERNO ESTADUAL. PROJETOS NÃO EXECUTADOS.
AUSENTE PROVA DA EXISTÊNCIA DOS CONVÊNIOS.
FRACIONAMENTO DE OBJETO E DISPENSA DE LICITAÇÃO.
PROCEDÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte por Luiz Fernando de Andrade
Leite, na qualidade de Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Fátima,
contra o prefeito daquela municipalidade, Sr. José Delanhol (gestões 01/04 e 05/
08) relatando que a Prefeitura contratou as empresas Construtora Casarin Ltda. e
Norteng Engenharia Ltda. para a realização de projetos arquitetônicos, pagando
por eles os valores de R$ 3.900,00 e R$ 5.300,00, respectivamente, os quais
foram devidamente empenhados e pagos. Ocorre que os projetos, o primeiro de
biblioteca pública municipal e o segundo do Centro do Idoso – Clube da Melhor
Idade ou Centro de Convivência da 3ª Idade, não foram construídos.
Noticia ainda que não há previsão orçamentária ou verbas suficientes para a
construção das mencionadas obras, e que os terrenos destinados nos projetos
constituem o mesmo, que é o terreno em que hoje se localiza o Estádio de Futebol
Municipal, que se encontra totalmente na ativa. Questiona também o motivo de
não ter sido realizada licitação, eis que os projetos foram solicitados, elaborados
e pagos no mesmo dia, e podiam ser realizados pela mesma empresa. Por fim,
encaminha cópias das notas fiscais referentes aos pagamentos, nas quais consta a
mesma grafia, o que seria indício de fraude.
Através de despacho de fl. 35, foi recebida a denúncia, e preliminarmente remetidos
os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a
fim de subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
O mesmo despacho determinou a citação do Sr. José Delanhol, para que integrasse
o pólo passivo do processo e apresentasse suas razões e provas.
Em defesa tempestiva de fls. 38 a 44, afirma o denunciado que os referidos projetos
foram realizados porque seriam indispensáveis para firmar convênio com a
Secretaria Estadual de Ação Social, e assim concretizar as obras. Os projetos
teriam sido encaminhados à citada Secretaria, mas não houve resposta em relação
ao convênio pretendido, o que impossibilitou a concretização das referidas obras.
Aduz que o convênio era imprescindível para a execução dos projetos, pois o
Município não dispunha de recursos financeiros próprios e suficientes para sua
realização.

Prossegue afirmando que a argumentação do denunciante é contraditória, pois
primeiro questiona o fato de a contratação não ter sido precedida de licitação, e
logo em seguida admite que os valores justificariam a dispensa. Além disso, sob
a ótica financeira, orçamentária e contábil, a realização dos projetos está totalmente
regular e legal, pois cumpriram seu objetivo, que foi fundamentar a pretensão do
denunciado junto à Secretaria de Ação Social de firmar convênio e realizar o
interesse real. Encerra sustentando que o simples fato de os projetos não terem
sido concretizados, por motivos alheios à sua vontade, não é motivo para atribuir-
lhe conduta ilegal ou irregular.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 11376/06,
manifestou-se pela procedência da denúncia com responsabilização do agente
público, sob o fundamento de que não foi justificado o fracionamento, embora
tratando-se de objetos distintos, pois os projetos poderiam e deveriam ter sido
realizados pela mesma empresa.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, em opinativo de fls. 50 a
53, peleja também pela procedência da denúncia, pelas mesmas razões da Diretoria
Jurídica, anotando ainda que o objetivo do fracionamento é aumentar a
competitividade visando maior benefício econômico ao Município, mas nunca
deve ser usado para induzir a dispensa de licitação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Constata-se do caso em comento que o denunciado fez uso indevido do
fracionamento de contratação e, além disso, não se desincumbiu do ônus de trazer
à prova a utilidade de tais projetos, não restando outra opção que não condená-lo
ao ressarcimento das despesas.
Os documentos acostados aos autos pelo denunciante demonstram que, de fato,
os pagamentos foram realizados no mesmo dia (18/03/03), conforme notas fiscais
de fls. 13 e 25, e que ambos os projetos foram planejados para execução sobre o
mesmo terreno (fls. 09 e 21), o que nos leva a crer que os dois serviços poderiam
ter sido prestados por meio de uma única contratação. Considerando-se a soma
dos valores envolvidos, tal contratação seria precedida de procedimento licitatório.
Ocorre que o gestor optou por fracionar a despesa.
Oportuno citar que o fracionamento da contratação em objetos menores é até
recomendado pela Lei 8.666/93. A intenção do legislador foi estimular a
competitividade através da redução dos objetos, ampliando o leque de possíveis
interessados economicamente aptos a participar do procedimento licitatório:
“Art. 23. (...)
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia
de escala.”
O que não é admissível é o fracionamento do objeto que cause alteração da
modalidade licitatória aplicável ou, pior, sua dispensa.
No que tange à comprovação da finalidade pública dos projetos contratados,
parca foi a argumentação do denunciado em sua defesa, e embora tenha dito que
os projetos não foram executados face ausência de resposta da Secretaria Estadual
de Ação Social, “conforme demonstrará os documentos” (fl. 39), efetivamente a
peça de defesa não foi instruída com documento algum, com exceção do
instrumento de mandato.
Não restou cabalmente comprovado, portanto, o trâmite dos referidos convênios,
assim como a necessidade de instruí-los com projetos arquitetônicos e de
engenharia. Assim sendo, não há como acatar seu argumento de que os projetos
serviram ao fim para o qual eram destinados. Do contrário, conclui-se que foram
absolutamente desnecessários e inúteis.
Ademais, verifica-se que o denunciado ofereceu informações contraditórias a
esta Corte e ao denunciante. Quando requereu informações sobre os projetos, o
Presidente da Câmara de Nova Fátima obteve como resposta dois ofícios do
então Prefeito, ora denunciado, nos quais foi informado que as verbas seriam
provenientes do Ministério da Educação e do Ministério da Previdência e
Assistência Social (fls. 07 e 19). No contraditório da defesa, o Gestor mencionou
que as verbas seriam destinadas pela Secretaria Estadual de Ação Social.
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo a condenação
do Gestor de Nova Fátima, Sr. José Delanhol, à devolução aos cofres do Município
das despesas efetuadas em 18/03/003 para pagamento dos serviços de elaboração
dos projetos de biblioteca pública e centro de convivência da terceira idade, tendo
em vista ausência de comprovação da utilidade pública dos mesmos e dispensa
ilegal de licitação, totalizando R$ 9.200,00, valores a serem atualizados em
execução de sentença.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, condenando o Gestor de Nova Fátima, Sr. José
Delanhol, à devolução aos cofres do Município das despesas efetuadas em 18/
03/003 para pagamento dos serviços de elaboração dos projetos de biblioteca
pública e centro de convivência da terceira idade, tendo em vista ausência de
comprovação da utilidade pública dos mesmos e dispensa ilegal de licitação,
totalizando R$ 9.200,00, valores a serem atualizados em execução de sentença;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente expediente trata de denúncia enviada a esta Corte pelo Sr. Manoel
Custódio Ramos, Prefeito do Município de Fênix, contra seu antecessor no cargo,
Sr. Eurípedes Molina Tasca (exercícios 2001-2004), em função de suspeita de
fraude no Convite nº 21/2002, cujo objeto foi a aquisição de material de consumo
e de limpeza. Segundo consta, nenhuma das três empresas consideradas habilitadas
no certame encontravam-se, à época do julgamento, com a documentação regular.
Não obstante, foram declaradas habilitadas pela Comissão Permanente de
Licitação.
Instrui a inicial a documentação pertinente ao processo licitatório. Três licitantes
participaram do procedimento e foram habilitados por julgamento ocorrido em
05/07/2002 (ata do julgamento presente à fl. 30): Comercial de Alimentos Vanetti
Ltda, Claudecir Carlos Vasques e José João de Lima. A primeira apresentou
Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e Certificado de Regularidade
do FGTS emitidos em 15/08/02 (fls. 28-9); o segundo apresentou Certificado de
Regularidade do FGTS emitido em 29/07/02 (fl. 20); e o terceiro apresentou
Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e Certificado de Regularidade
do FGTS emitidos em 29/07/02 e 15/08/02, respectivamente (fls. 24-5). Destarte,
logicamente impossível que qualquer deles tenha apresentado a documentação
exigida nos itens 02 e 03 do instrumento convocatório (fl. 09) no momento do
julgamento da habilitação.
O tipo da licitação foi menor preço por item, e a cada licitante ofereceu proposta
parcial. O certame foi homologado em 10/07/2002, e todas as propostas foram
adjudicadas, totalizando o montante de R$ 19.924,28, dos quais R$ 6.638,00 em
prol da empresa Comercial de Alimentos Vanetti Ltda., R$ 6.642,60 a favor de
José João de Lima e R$ 6.644,20 para a empresa Claudecir Carlos Vasques (fl.
41).
Ao final da peça inicial, o denunciante requer que esta Corte reconheça a fraude
no procedimento licitatório, a prática de crime de falsidade ideológica por parte
dos membros da Comissão Permanente de Licitação e condene o ordenador de
despesas ao ressarcimento do valor total despendido com a aquisição dos materiais.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
Em seguida foi oficiado o Sr. Manoel Custódio Ramos, ora denunciante e Prefeito
Municipal de Fênix, solicitando que adote, com relação aos fatos noticiados, as
providências cabíveis na esfera judicial, comprovando a esta Corte.
O despacho de fl. 59 ordenou a citação do denunciado e, após, a remessa dos
autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para
parecer.
Defendeu-se o denunciado alegando que, em que pese as falhas no procedimento,
estas não causaram prejuízo ao erário, pois todos os materiais foram devidamente
entregues e consumidos ou utilizados pela Administração Municipal. Aduziu
também que foi obedecido o princípio da isonomia, pois todas as empresas
convidadas tiveram suas propostas avaliadas, e que as falhas formais na fase de
habilitação não justificam a anulação do procedimento, sob o ponto de vista da
razoabilidade. Encerra afirmando que ressarcir os cofres públicos pelos valores
homologados e adjudicados, estando presente a efetiva contraprestação, significa
locupletamento em prol do Município.
Acatando sugestão da Diretoria Jurídica, exarada no parecer de fl. 77,
providenciou-se a intimação dos componentes da Comissão Permanente de
Licitação para que apresentassem defesa.
Regularmente citados, Maria Amélia Santiago Ferreira, José Roberto de Sales e
Regina Hubner Molina Serrano ofereceram em sua defesa os mesmos argumentos.
Quanto à acusação de falsidade ideológica, alegaram que sua conduta não atende
os elementos do tipo objetivo do artigo 299 do Código Penal. Quantos aos demais
fatos, encamparam as justificativas já apresentados pelo Sr. Eurípedes Molina
Tasca.
Complementada a instrução, o processo foi encaminhado à Diretoria de Contas
Municipais, conforme § 1º do art. 278 do Regimento Interno desta Casa.
A DCM entende que a apresentação de documentos cadastrais, comprovantes da
regularidade fiscal ou econômica, em momento que não o da fase da habilitação,
nulifica o procedimento e pode ensejar indícios de fraude licitatória, mas não
caracterizar o crime de falsidade ideológica, uma vez que não há qualquer omissão
de declaração ou inserção de informação falsa nos documentos apresentados.
Pugna pela nulidade do certame, rejeitando a tentativa dos denunciantes de
sustentar que o procedimento licitatório não deve ser tratado com rigor legal
excessivo. A unidade técnica entende que tal argumento não deve prosperar, sob
pretexto algum, pois o rigor formal constitui a garantia da correta e eficiente
aplicação do dinheiro público. Considera, inclusive, que não houve um mero erro
formal no procedimento, mas sim um ajuste entre a Administração e os licitantes
a fim de direcionar o resultado do procedimento licitatório, conduta que se subsume
ao crime previsto no artigo 90 da Lei nº 8.666/93. Baseia-se no fato da
Administração estranhamente ter admitido que todos os licitantes fossem
habilitados, embora evidente a ausência dos documentos necessários, sem que
qualquer um deles tenha contestado, culminando com a adjudicação de todas as
propostas em valores praticamente idênticos. Conclui opinando pelo envio da
presente denúncia ao Ministério Público Estadual, ressarcimento dos valores
empregados no procedimento nulo e aplicação de multa administrativa.
O Ministério Público de Contas, por sua vez, considerou fato incontroverso a
ilegalidade atinente à apresentação dos documentos de habilitação em data
posterior à estipulada no item 1 e 2 do Edital, tendo em vista a análise dos
documentos constantes dos autos, assim como as declarações dos próprios
denunciados reconhecendo a falha. Assevera que reconhecer o formalismo
moderado para afastar qualquer ilegalidade significa reduzir a gestão dos recursos
públicos ao arbítrio dos administradores. Quanto às conclusões, corrobora o
parecer da DCM, com exceção da aplicação da multa prevista na Lei
Complementar Estadual nº 113/05, porque os fatos ocorreram antes de sua
vigência.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Alinhamos-nos aos termos da Instrução nº 5115/06-DCM e do Parecer nº 23124/
06-MPjTC, no sentido acolher a denúncia no que se refere à ilegalidade do Convite
nº 21/2002, não por crime de falsidade ideológica, como quer a peça inicial, mas
por inconteste falha na fase de habilitação, em contrariedade aos princípios e
regras que regem as licitações, e por explícita fraude.
Primeiramente, cumpre reconhecer a nulidade absoluta do procedimento licitatório.
Os denunciados invocaram em favor da legalidade do certame os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, porque “os participantes não podem ser
inabilitados ou desclassificados por mera irregularidade formal, que não lhe trazem
qualquer vantagem, não redunda em prejuízo aos demais licitantes, nem afeta a
objetividade no julgamento das propostas” (fl. 72). Argumentam em uníssono
que a razoabilidade deve ser colocada no mesmo patamar que os demais princípios
da licitação (fls. 86, 97, 108).
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O argumento é demolido pelos próprios denunciados, quando, em suas peças de
defesa, citam o seguinte ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:
Que o princípio da razoabilidade não pode servir de instrumento para
descumprimento da lei, ainda que sob o pretexto de que ela é irrazoável; por
outras palavras, esse princípio não pode substituir o princípio da legalidade;
não pode a Administração, sob pretexto de irrazoabilidade da lei, deixar de
aplicá-la. (Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos, 4ª ed., citado às fls.
72, 97).
Irretocáveis as palavras da jurista. Não podemos homenagear o princípio da
razoabilidade em prejuízo do princípio da legalidade, sobretudo quando se trata
de manifesta ilegalidade. O princípio da proporcionalidade, em conjunto com o
bom senso, nos manda relevar falhas administrativas de pequena monta, mas o
que se tem em jogo é mais do que isso. O desprezo às normas públicas que regem
os procedimentos licitatórios é claro, agravado pelo intuito fraudulento, como se
verá adiante.
Lembrando que a habilitação tem por fim verificar o preenchimento, pelos
interessados, das condições ao direito de licitar, e constitui ato administrativo
vinculado. Conforme valioso ensinamento de Marçal Justen Filho:
Enquanto ato decisório, a habilitação é ato vinculado. Não é informada por
qualquer juízo de conveniência. Nem pode se fundar na vantajosidade de
propostas. Há uma radical dissociação entre “habilitação” (exame da presença
das condições do direito de licitar) e julgamento das propostas. (Comentários à
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8ª ed., p. 303).
A fraude é facilmente observada ante análise da Ata nº 25/2002, de reunião da
Comissão Permanente de Licitação destinada a verificar a habilitação dos
interessados. Consta do documento:
(...) a presidente da comissão declarou aberta a reunião para deliberação, onde
foram efetuados abertura dos envelopes nº 1, contendo documentos para
habilitação de acordo com o solicitado no edital, item 3, e após análise da
documentação, verificou-se que estão habilitadas para segunda fase do processo
as seguintes firmas: Comercial de Alimentos Vanetti LTDA, Claudecir Carlos
Vasques e José João de Lima (...). (sic, fl. 30).
Como documentado nos autos, as datas de emissão dos documentos de habilitação
apensados ao procedimento da Carta nº 21/2002 datam quase todos de momento
posterior à realização da reunião da Comissão Permanente de Licitação. Percebe-
se aí que os integrantes da referida Comissão deliberadamente atestaram inverdade
na ata, o que, de maneira alguma, poderia resultar de desatenção, vez que a
documentação simplesmente c:não existia à época da reunião. A conduta
demonstra consciência do ilícito e dolo fraudulento dos agentes, vez que as
irregularidades não se restringem à simples falha na ata. O que se descobre,
analisando mais atentamente, é a que a licitação foi mero expediente forjado para
tentar justificar juridicamente a partilha igualitária do dinheiro público entre os
três interessados, e que a falha na ata visou apenas dar continuidade à farsa.
De acordo com o Anexo I do instrumento convocatório (fl. 34), a relação de
materiais foi composta de 31 produtos, em quantidades que variam de 50 a 800,
totalizando mais de 8.500 itens, com preços unitários que variam, conforme
propostas adjudicadas, de R$ 0,75 a R$ 5,50. Ocorre que as três propostas
parcialmente adjudicadas resultaram em valores totais que não variam mais do
que R$ 6,20 entre si. Ou seja, todos os licitantes teriam apresentado diferentes
propostas de preço para todos os itens, mas cada um teria vencido em determinados
materiais na exata medida a produzir valores globais praticamente idênticos. Ora,
ou se acredita que houve uma coincidência de proporções magníficas, ou tratamos
de uma grosseira fraude, engendrada para mutilar a licitação de competitividade.
O ajuste entre os interessados e os membros da Comissão Permanente de Licitação
evidencia-se ainda pela data do documento que atribui à empresa Comercial de
Alimentos Vanetti a vitória pelos itens em que ofereceu menor preço: 27 de junho
de 2002, dia em que a Comissão ainda nem havia realizado a reunião para abertura
dos envelopes das propostas.
Quanto à caracterização legal da conduta dos denunciados, com efeito, não cabe
aplicação do tipo penal de falsidade ideológica ao caso em tela. Reza o artigo
299 do Código Penal Brasileiro:
Falsidade Ideológica
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante (...).
Prevalece sobre o supracitado dispositivo o tipo penal específico previsto na Lei
8.666/93:
Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório com o intuito de
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Por derradeiro, faz-se necessário mensurar a responsabilidade dos agentes públicos
envolvidos. A orientação geral desta Corte é de que, presente a efetiva
contraprestação, não cabe a condenação ao ressarcimento dos valores públicos
ilegalmente gastos por implicar em enriquecimento sem causa. Todavia, quando
resta caracterizada fraude, desprezo por normas públicas e dolo dos agentes
envolvidos, entendemos que a solução por parte desta Corte merece maior rigor,
impondo o ressarcimento das despesas, como compensação à moralidade pública
ofendida e para desestimular a malversação de recursos públicos. Portanto, no
caso em pauta, seguimos os opinativos da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público de Contas, no sentido de impor a devolução das despesas
decorrentes da adjudicação das propostas do Convite nº 21/2002 ainda que os
produtos tenham sido efetivamente entregues.
Ainda que não sejam ordenadores de despesa, a participação dolosa dos membros
da Comissão de Licitação ficou devidamente comprovada, e se faz necessária
sua responsabilização solidária, por força do parágrafo 3º do artigo 51 da Lei nº
8.666/93:
Art. 51. (...)
§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente
estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que tiver sido tomada a decisão;
Diante do exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo que se declare
ilegal a Licitação Modalidade Convite nº 21/2002, do Município de Fênix, de
responsabilidade do ex-prefeito Sr. Eurípedes Molina Tasca, e dos membros da
Comissão Permanente de Licitação, Srs. Maria Amélia Santiago Ferreira, José
Roberto de Sales e Regina Hubner Molina Serrano, por adjudicação de propostas
de empresas não habilitadas, em desrespeito à Lei nº 8.666/93 e aos itens 02, 03
e 05 do instrumento convocatório, e, ainda, por fraude ao caráter competitivo do
certame mediante ajuste, condenando-os, solidariamente, à devolução dos valores
empregados, devidamente atualizados em liquidação de sentença.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao
responsável, por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor
da Lei Complementar n° 113/05.

Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, em:
- julgar procedente a denúncia, declarando ilegal a Licitação Modalidade Convite
nº 21/2002, do Município de Fênix, de responsabilidade do ex-prefeito Sr.
Eurípedes Molina Tasca, e dos então membros da Comissão Permanente de
Licitação, Srs. Maria Amélia Santiago Ferreira, José Roberto de Sales e Regina
Hubner Molina Serrano, por adjudicação de propostas de empresas não habilitadas,
em desrespeito à Lei nº 8.666/93 e aos itens 02, 03 e 05 do instrumento
convocatório, e, ainda, por fraude ao caráter competitivo do certame mediante
ajuste;
- condenar os ex-gestores, solidariamente, à devolução integral dos valores
empregados, devidamente atualizados em liquidação de sentença;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, para
fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 561/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 16131-2/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VITORINO
ADVOGADO (S): PATRICK ROBERTO GASPARETTO – OAB/PR Nº 36.584
VINICIUS BULIGON – OAB/PR Nº 33.636
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CESSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL OCUPANTE
DE CARGO EM COMISSÃO AO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ.
REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL QUE EXERCE CARGO
COMISSIONADO DE CHEFIA PARA EXERCER FUNÇÃO DE
BIBLIOTECÁRIA. EXONERAÇÃO DO SERVIDOR CEDIDO E AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL
CARACTERIZADA E APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 63, § 1º DA
LEI ESTADUAL Nº 6.174/70. ARQUIVAMENTO QUANTO AO PRIMEIRO
FATO E IMPROCEDÊNCIA QUANTO AO SEGUNDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte por vereadores do Município de
Vitorino, Srs. Cleito Marcelo Turra, Sivonei da Conceição e Neuro Monteiro
(exercícios 2005-2008), relatando supostas irregularidades praticadas no
Município, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Valdir Picolotto (gestão 2005-
2008).
Conforme noticiado pelos denunciantes, através do Decreto nº 1445/2005 o Sr.
Valdir Picolotto nomeou o Sr. Ilton Ferreira Mendes Junior para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor do Departamento do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Município. Quando questionado, o Prefeito teria informado
que o Sr. Ilton Ferreira Mendes Junior encontrava-se cedido ao Governo do Estado,
junto ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, em Curitiba, afirmando também
que não haveria qualquer ônus ao erário municipal, ante o reembolso integral
pelo Estado.
Os denunciantes, porém, repudiam tal explicação em razão de não existir qualquer
convênio entre as administrações municipal e estadual, bem como lei municipal
regulamentando a transferência, e, mesmo que houvesse, esta seria ilegal em razão
de tratar-se de funcionário titular responsável pelo departamento e no exercício
de cargo comissionado.
Relatam ainda supostas irregularidades a respeito da contratação da Sra. Elenir
Brandoli Mysczak, esposa do Presidente da Câmara Municipal de Vitorino,
primeiramente como estagiária, atuando, todavia, como professora em colégio
municipal, e depois, através do Decreto nº 1.623/2006, como Chefe da Seção de
Pessoal, exercendo, porém, função de bibliotecária, caracterizando desvio de
função. Afirmam que é notório o favorecimento ao Presidente da Câmara
Municipal, pois a referida servidora é esposa do mesmo, operando-se o nepotismo
cruzado entre os Poderes.
O despacho de fl. 21 determinou, em sede preliminar, que fosse oficiado ao Prefeito
Municipal de Vitorino, Sr. Valdir Picolotto, para que se manifestasse esclarecendo
os fatos, sob pena de tramitação do protocolado como denúncia.
Em resposta, inicialmente, o Sr. Valdir Picolotto sustentou que em momento algum
agiu com má-fé, não gerando dano ao erário público municipal.
Com relação ao servidor Ilton Ferreira Mendes, aduz que é prerrogativa do Prefeito
o provimento dos cargos em comissão, e sua nomeação foi legítima e legal, bem
como sua cessão ao Instituto Ambiental do Paraná. Relata que em 10/03/05 o
IAP, por meio de seu Diretor Presidente Lindsley da Silva Rasca Rodrigues,
solicitou ao então secretário chefe da Casa Civil do Estado do Paraná para que
fosse requerido junto ao Município de Vitorino a disposição funcional do servidor
Ilton Ferreira Mendes Junior, para prestar serviços junto àquele órgão até o dia
31/12/2005, sob a justificativa de que a cessão era de mútuo interesse na busca
pela colaboração e parceria na solução dos projetos de governo. A cessão foi
concedida pela Prefeitura de Vitorino, com ônus para a origem, mas mediante
ressarcimento. Posteriormente foi solicitada a prorrogação da disposição funcional,
a qual foi concedida até 31/12/06.
Sobre a cessão de funcionário ocupante de cargo em comissão, aduz que,
inobstante a omissão da Lei Municipal nº 478/94 (Estatuto do Servidor Público
de Vitorino) e da Lei Orgânica do Município, a cessão é legal, aplicando por
analogia o artigo 93, inciso I da Lei Federal nº 8.112/90 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais), que autoriza a cessão de servidor para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança. O evocado dispositivo faz referência genericamente a
“servidor”, e, em seu juízo, a abrangência da norma engloba todos os servidores
público, do contrário, o legislador teria deixado expresso quais as classes de
servidores que dispõem de tal prerrogativa.
Amparou ainda sua decisão no Acórdão nº 163/06 desta Corte, a qual desautoriza
apenas a cessão de pessoal exercente de cargo em comissão para atividades que
não sejam de chefia, direção e assessoramento.
Junta, então, certidão do Instituto Ambiental do Paraná constando as atribuições
do servidor Ilton Ferreira Mendes Junior do órgão, comprovando que o mesmo
exerce funções de assessoramento e substituição à chefia do Departamento de
Recursos Humanos, estando, portanto, abrigada pela jurisprudência deste Tribunal
de Contas.

A respeito da contratação da Sra. Elenir Brandoli Mysczak como estagiária,
esclarece que o termo de compromisso de estágio foi firmado, a partir de 01/02/
06, com intermediação do Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvimento
Educacional - IESDE, após acordo de cooperação celebrado entre a referida
entidade e o Município de Vitorino com o objetivo de viabilizar a realização de
estágios na localidade. A Sra. Elenir exercia suas atividades de estágio no
Departamento de Educação, Esporte e Cultura da Prefeitura, e a acusação de que
a mesma atuava como professora municipal seria fantasiosa e inverídica. O estágio
teve vigência de apenas 28 dias, tendo em vista que a estagiária apresentou pedido
de rescisão antecipada a partir de 28/02/06.
De fato, assume que a Sra. Elenir foi nomeada para o cargo de provimento em
comissão de Chefe da Seção de Pessoal no Município de Vitorino, por meio do
Decreto nº 1.633/2006, mas isso se deu somente a partir de 23/03/06, de modo
que não houve cumulação do exercício da função de estagiária com o cargo.
Alegando imperiosa necessidade de serviço ocasionada por deficiências no quadro
funcional do Município, após decisões deste Tribunal terem negado registro a
processos de Admissão de Pessoal por irregularidades nos concursos realizados
pela antiga gestão (Resoluções nos 5.441/2005 e 7.361/2005), resultando na
demissão de 69 servidores, o Prefeito resolveu, através da Portaria nº 19/2006,
redistribuir, pelo período de 60 dias, a servidora Elenir Mysczak para a função
de bibliotecária, hipótese autorizada pelo § 1º do artigo 63 da Lei Estadual nº
6.174/70.
O despacho de fl. 232 encaminhou os autos à Diretoria de Contas Municipais,
para informar acerca da matéria objeto deste expediente, bem como dos
esclarecimentos e justificativas apresentadas pelo Prefeito Municipal, e se há
registro do ressarcimento dos valores indicados.
Preliminarmente, a DCM informou que há registro do dispêndio e do ressarcimento
dos valores conforme indicado nos argumentos da defesa às fls. 10-1. Quanto ao
mérito, observou que a questão da cessão é objeto de divergência até mesmo no
âmbito deste Tribunal de Contas, vez que tem se observado no transcorrer dos
julgamentos desta Corte que suas diretorias técnicas e o Ministério Público tem
se manifestado, quase que em sua totalidade, pela irregularidade na cessão de
funcionários ocupantes de cargos em comissão, porém, não tem sido esse o
posicionamento do Plenário, estando o mesmo inclinado, em alguns casos, a
permitir tal prática.
Apesar da divergência, a DCM entende que, no caso em apreço, não é possível
enquadrar-se a função desempenhada pelo Sr. Ilton nas possibilidades previstas
para os cargos em comissão, pois o mesmo é assistente técnico do Departamento
de Recursos Humanos, o que, por si só já denota seu caráter de subordinação e
não de chefia ou direção. A alegação de que o mesmo ocupa periodicamente a
função de chefia não procede, pois perfaz-se necessário que o exercício da função
de chefia ou direção seja permanente. Registrou estranhamento com o
procedimento adotado, pois seria muito mais lógico, eficiente e econômico a
contratação direta do Sr. Ilton pelo Governo do Estado. Opinou, quanto a este
ponto, por remessa de ofício ao Prefeito Municipal de Vitorino para correção
imediata, através da exoneração do Sr. Ilton Ferreira Mendes Junior do cargo em
comissão ocupado.
No caso da funcionária Elenir, considerou que não desponta ilegalidade alguma,
apesar de não ser recomendável do ponto de vista moral a contratação de esposa
do Presidente da Câmara em cargo de confiança do Prefeito Municipal. Aos olhos
da DCM, também seria regular o exercício de função de bibliotecária, tendo em
vista o artigo 63, § 1º da Lei 6.174/70.
Em seguida, o denunciante compareceu novamente aos autos o denunciado,
acostando o Decreto nº 1.687/2006, publicado em 20/09/06, o qual exonera o Sr.
Ilton Ferreira Mendes Junior do cargo de provimento em comissão de Diretor do
Departamento do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, e sua conseqüente saída
do Instituto Ambiental do Paraná (fls. 246-8). Juntou também declaração do DRH/
IAP comprovando que o mesmo efetivamente prestou serviços junto ao órgão.
Manifestou-se também argüindo pela ausência de prejuízo ao erário.
O despacho de fl. 251 determinou a remessa do processo novamente à Diretoria
de Contas Municipais, em razão da nova manifestação do denunciado, e, após,
ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, para parecer.
A DCM, por meio da Instrução nº 5.330/06, fls. 252-6, opinou pelo arquivamento
da presente denúncia diante dos novos elementos trazidos ao processo pela defesa,
os quais parecem sanar por completo as irregularidades.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº 21.794/
06, acatou as justificativas apresentadas e as medidas tomadas pela defesa,
pugnando também pelo arquivamento da denúncia.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Depreende-se que a presente denúncia é composta por dois fatos distintos e
independentes. No que se refere à cessão de servidor ocupante de cargo de
provimento em comissão, motivado pela tomada das providências cabíveis por
parte do Município, que atendeu as recomendações exaradas pela Diretoria de
Contas Municipais, e a ausência de prejuízo aos cofres municipais, entendemos
que o caso merece arquivamento por perda de objeto.
Acerca do fato seguinte, considerando que existe permissivo legal na legislação
estadual que pode ser aplicado analogicamente e motivos de fato devidamente
comprovados que justificam a redistribuição interna de servidor, entende-se que
a presente denúncia merece a improcedência.
O denunciado evocou o Acórdão nº 163/2006, deste Tribunal de Contas, cuja
ementa transcrevemos:
Consulta. Impossibilidade jurídica de cessão de pessoal exercente de cargo em
comissão para atividades que não sejam de chefia, direção e assessoramento
pois tal cessão contraria a lógica jurídica da criação desses cargos nos
respectivos órgãos. Burla à obrigação constitucional do provimento de cargos
por concurso público e ao controle das atividades que deve ser exercido pela
autoridade responsável pela sua nomeação.
Portanto, em interpretação contrario sensu, o entendimento desta Corte implícito
no citado acórdão é de se permitir a cessão de servidor que exerça cargo em
comissão, desde que para o exercício de atividades típicas de tais cargos. Contudo,
após ter procedido esmero levantamento, a Diretoria de Contas deixou claro que
tal entendimento não tem sido homogêneo neste Tribunal, e sua própria conclusão
é no sentido da impossibilidade.
Muito embora sua opinião pela ilegalidade da cessão, em especial pela suspeita
das atribuições do cargo do Sr. Ilton Ferreira Mendes Junior não se enquadrarem
como de “direção, chefia e assessoramento”, a unidade técnica considerou
satisfatória sua exoneração do cargo de secretário de Meio e Ambiente e Recursos
Hídricos do Município de Vitorino.
Cumpre alertar que a cessão de servidores comissionados de entes municipais ao
Instituto Ambiental do Paraná não se restringe exclusivamente ao caso em tela,
do contrário, os indícios são de que se trata de prática generalizada, conforme
notícia de possíveis irregularidades protocolada nesta Corte sob nº 172040/07,
que trata da contratação de funcionários, em especial sob cargos de provimento
em comissão, que seriam imediatamente cedidos ao IAP com ônus ao ente estadual.
Referido protocolado noticia, inclusive, que anteriormente (exercício de 2004) o
Sr. Ilton Ferreira Mendes Jr. já havia sido cedido ao órgão estadual, mas desta
vez como funcionário do Município de Pitanga.
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Como se vê, os fatos constituem indício de irregularidades graves, mas receberão
a devida atenção desta Corte oportunamente, quando da análise do protocolo
mencionado no parágrafo anterior. Com relação às irregularidades especificadas
na presente denúncia, reputamos satisfatórias as providências tomadas pelo gestor,
acompanhando a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas.
Compete tecer alguns comentários acerca do segundo fato objeto da presente
denúncia, qual seja o desvio de função da Sra. Elenir Brandoli Mysczak, por ter
exercido extraordinariamente a função de bibliotecária por 60 dias, contados a
partir de 27/03/06, embora tenha sido nomeada para cargo de provimento em
comissão como Chefe da Seção de Pessoal do Município. O fundamento legal
invocado é o § 1º do artigo 63 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do
Estado do Paraná:
Art. 63.  Nenhum servidor poderá desempenhar atribuições diversas das
pertinentes à classe a que pertence, salvo se se tratar de função gratificada, de
cargo em comissão ou no caso de substituição.
§ 1º  Em caso de necessidade imperiosa de serviço, poderão ser cometidos ao
servidor, mediante prévia autorização do órgão competente, por prazo não
superior a seis meses, atribuições, não compreendidas na especificação do seu
cargo.
§ 2º  Cessados os motivos de desvio de função ou decorrido o prazo do parágrafo
anterior, deverá o servidor retornar às ocupações que competem à sua classe.
De fato, a situação emergencial se caracteriza pelo desfalque no quadro funcional
do Município, ocasionada pelas negativas de registro de admissão de pessoal dos
editais de concurso público 001/2001 e 001/2004 por esta Corte, ambos de
responsabilidade do gestor anterior. Todavia, o dispositivo legal aplicado pertence
ao regime jurídico dos funcionários públicos civis estaduais, e a Lei Municipal nº
478/94, que instituiu o regime jurídico dos servidores públicos do Município de
Vitorino, não prevê tal hipótese. O artigo 43 do diploma legal municipal possibilita
somente a redistribuição de servidor, o que não configura a hipótese sob apreço:
Art. 43. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com respectivo cargo,
para o quadro de pessoal de outro órgão ou entidade da administração municipal,
observados a vinculação entre os graus de complexidade e responsabilidade, a
correlação das atribuições, a equivalência entre os vencimentos e o interesse
da administração.
Ante a omissão da legislação municipal, entende-se pertinente a aplicação do
dispositivo estadual, por analogia, considerando, repita-se, a situação fortuita a
que foi submetida a Administração Municipal por ocasião da demissão dos vários
funcionários, para a qual não contribuiu o presente denunciado.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia no que se refere à
redistribuição interna e provisória de servidora do Município de Vitorino, Sra.
Elenir Brandoli Mysczak, no exercício de 2006, por aplicação analógica do § 1º
do artigo 63 da Lei Estadual nº 6.174/70; e pelo arquivamento da denúncia
concernente à cessão do servidor ocupante de cargo de provimento em comissão,
Sr. Ilton Ferreira Mendes Junior, ao Instituto Ambiental do Paraná, nos exercícios
de 2005 e 2006, por perda de objeto, haja vista que a irregularidade foi sanada
com sua exoneração e que não houve prejuízo ao erário.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar improcedente a denúncia referente à redistribuição interna e provisória de
servidora do Município de Vitorino, Sra. Elenir Brandoli Mysczak, no exercício de
2006, por aplicação analógica do § 1º do artigo 63 da Lei Estadual nº 6.174/70;
- determinar o arquivamento da denúncia concernente à cessão do servidor
ocupante de cargo de provimento em comissão, Sr. Ilton Ferreira Mendes Junior,
ao Instituto Ambiental do Paraná, nos exercícios de 2005 e 2006, por perda de
objeto, haja vista que a irregularidade foi sanada com sua exoneração e que não
houve prejuízo ao erário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 563/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 2326-6/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ADVOGADO (S): NEWTON RODRIGUES – OAB/PR Nº 4.440
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. ACORDO TRABALHISTA PROMOVIDO SEM
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. AINDA PENDENTE DE DECISÃO
DEFINITIVA E EXECUÇÃO. PREJUÍZO AO ERÁRIO AINDA NÃO
CONFIGURADO. PROCEDÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À JUSTIÇA
DO TRABALHO PARA QUE INFORME CASO O RESULTADO DO
PROCESSO IMPORTE EM DANO AOS COFRES MUNICIPAIS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente expediente trata de cópia de termo de audiência realizado nos autos
da Reclamatória Trabalhista nº 04869/2002, em que foi celebrada conciliação
entre a reclamante, Sra. Sônia Pereira Teixeira, e o reclamado, Município de
Primeiro de Maio. Cópia do acordo, efetuado em 21/08/03, foi enviada pelo
magistrado da 2ª Junta de Conciliação e Julgamento de Londrina a fim de que
esta Corte verifique sua regularidade, vez que, pelos seus termos, ficou obrigado
o Município de Primeiro de Maio ao pagamento de R$ 2.500,00, despesa esta de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Mário Casanova (gestões 01/04 e 05/08).
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
Em seguida foi citado o Sr. Mário Casanova, o qual alegou, em defesa tempestiva,
que o pagamento do acordo em questão ainda não se operou, haja vista que,
posteriormente verificou-se que não poderia ter sido celebrado, em razão de
ilegitimidade passiva do Município. O legítimo reclamado seria o Conselho
Comunitário do Hospital Municipal de Primeiro de Maio, com quem a reclamante
efetivamente mantinha vínculo empregatício. Ocorre que, para a audiência da
qual resultou o acordo, o dito Conselho não foi intimado, fazendo com que o
Município assumisse dívidas trabalhistas indevidamente.
Constatado o vício, o Município ajuizou recurso ordinário face a sentença
homologatória, todavia, seu seguimento foi denegado pelo magistrado da 2ª Vara
do Trabalho de Londrina, sob o fundamento de que a transação judicial é
irrecorível, conforme literalidade do art. 831 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Afirma, ao final, que o Município debaterá novamente a questão atinente
à sua legitimidade em sede de embargos de execução.

Através do Parecer nº 8726/06, lançado à fl. 48, a Diretoria Jurídica opinou pela
expedição de ofício ao denunciado, para que se complemente a instrução anexando
cópia da lei autorizadora do acordo em questão, bem como documentos que
atestem a observância da ordem cronológica dos precatórios.
Em resposta, a parte denunciada esclareceu que não houve edição de lei
autorizando o sobredito acordo, não havendo no âmbito municipal legislação
definindo as obrigações de pequeno valor. Informou ainda que os autos de
reclamação trabalhista que deram origem ao presente procedimento foram
remetidos para a Vara de Trabalho de Cambé, visto a instalação dessa Vara com
jurisdição sobre o Município de Primeiro de Maio.
Tendo como fundamento a falta de autorização legislativa para a realização do
acordo, a indisponibilidade dos bens públicos e o desrespeito à ordem cronológica
dos precatórios, a Diretoria Jurídica propõe a procedência da denúncia, com
responsabilização do ordenador da despesa.
O Ministério Público de Contas ponderou que, caso o Município venha a cumprir
o referido acordo, haverá dispêndio de dinheiro público em violação ao artigo
100 da Constituição Federal, por inobservância da ordem cronológica dos
precatórios. Por essa razão, pugna pela procedência da denúncia, recomendando
a expedição de alerta à atual Administração do Município para ciência de que
tais acordos e privilégios são irregulares. Julga pertinente também o envio dos
autos à Diretoria de Contas Municipais para que anote e acompanhe, no exame
das contas municipais, o cumprimento pelo Município de Primeiro de Maio de
seus deveres oriundos de requisições judiciais, verificando eventual preterição
na satisfação das obrigações com seus credores.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
/Em atenção à informação de fls. 66-67, onde consta que o acordo em questão
ainda pende de execução, e sendo indubitável que houve desrespeito ao princípio
da legalidade, entendemos que procede a presente denúncia, mas sem
responsabilização do gestor pelas despesas.
A despeito do entendimento exarado pela Diretoria em seu opinativo, não nos
parece que no caso, até o presente momento, tenha havido desobediência à ordem
cronológica dos precatórios, posto que o pagamento ainda não foi efetivado.
Contudo, o denunciado é confesso com relação à ausência de autorização
legislativa para promoção do acordo, conforme declaração feita em sua peça de
defesa (fls. 55-6).
Vale destacar que o acordo versa sobre valor de pequena monta (R$ 2.500,00), e
que, de qualquer maneira, não seria possível condenar o gestor por todas as verbas
envolvidas, vez que a maioria delas encontra contraprestação em serviços da
reclamante. Eventual condenação deve limitar-se às verbas indenizatórias, sob
pena do ressarcimento implicar enriquecimento sem causa por parte do Município.
Ressalvamos, contudo, uma hipótese. Cumpre anotar que o acordo previa multa
de 50% em caso de inadimplemento (cláusula 4 do Termo de Conciliação, fls.
03-4), penalidade esta que foi imposta pelo magistrado competente, face o não
pagamento (fls. 41-2). Com relação a este valor, bem como os referentes a juros
de mora e correção monetária, incide responsabilidade do gestor em eventual
pagamento futuro.
Ante o exposto, VOTO pela procedência da denúncia, propondo que se declare
ilegal o acordo realizado pelo Município de Primeiro de Maio, na RT 4896/2002
ajuizada na 2ª Vara do Trabalho de Londrina, atualmente em trâmite na Vara do
Trabalho de Cambé sob nº 1293/2006, de responsabilidade do Sr. Mário Casanova,
face ausência de autorização legislativa, sem, contudo, responsabilizá-lo à
devolução dos valores, tendo em vista que o referido processo pende de decisão
definitiva e execução na Justiça Trabalhista.
Recomendo expedição de ofício à Vara do Trabalho de Cambé, solicitando que
informe este Tribunal de Contas se do resultado definitivo da Reclamatória
Trabalhista nº 1293/2006 resultar efetivo prejuízo aos cofres públicos do Município
de Primeiro de Maio.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
por indício de prática de ato de improbidade administrativa.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, declarando ilegal o acordo realizado pelo Município
de Primeiro de Maio, na RT 4896/2002 ajuizada na 2ª Vara do Trabalho de
Londrina, atualmente em trâmite na Vara do Trabalho de Cambé sob nº 1293/
2006, de responsabilidade do Sr. Mário Casanova, face ausência de autorização
legislativa, sem, contudo, responsabilizá-lo à devolução dos valores, tendo em
vista que o referido processo pende de decisão definitiva e execução na Justiça
Trabalhista;
- oficie-se à Vara do Trabalho de Cambé, solicitando que informe este Tribunal
de Contas se do resultado definitivo da Reclamatória Trabalhista nº 1293/2006
resultar efetivo prejuízo aos cofres públicos do Município de Primeiro de Maio;
- encaminhar peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual, por
indício de prática de ato de improbidade administrativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 564/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 260680/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY –
OAB/PR Nº. 11.639
EMENTA: REPRESENTAÇÃO –CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO
PÚBLICO – PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA SEM RESPONSABILIZAÇÃO
DO GESTOR, CONSIDERANDO QUE OS SERVIÇOS FORAM
EFETIVAMENTE PRESTADOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação dirigida a esta Corte pelo Juízo da Vara do Trabalho de
Bandeirantes, o qual encaminha cópia de peças dos Autos de Reclamatória
Trabalhista nº. 2017/2005, impetrada em face do Município de Andirá pela Sra.
Pedrina Peraro da Rocha, comunicando irregularidades na contratação da autora
pelo Município, em infringência ao disposto no art. 37, II, da Constituição Federal.
Segundo consta, a Reclamante foi admitida no Município sem prévio concurso
público em 15 de dezembro de 1997, tendo sido demitida em 02 de janeiro de
2001 pelo novo gestor, sob a alegação de regularização da situação do Município.
Realizada audiência em 22/10/2002, o Município restou revel, tendo lhe sido
aplicada a pena de confissão quanto à matéria fática postulada. Em sentença
proferida pelo Juízo de Jacarezinho, condenou-se o Município apenas ao
pagamento do FGTS devido durante o período em que a parte autora prestou
serviços, uma vez que restou comprovado o recebimento regular dos salários, em
valor a ser arbitrado em sede de liquidação de sentença, e às custas processuais
no montante de R$ 16,00.

Recebido o expediente como denúncia, em despacho de fls. 24, foi oportunizado
o direito ao contraditório e à ampla defesa aos Prefeitos Municipais responsáveis
pelas gestões de 1997/2000 e 2001/2004.
Oficiado, o Sr. Celso Tozzi (gestão 1997/2000), não se manifestou nos autos.
Também oficiado, o Ex-Prefeito Municipal responsável pela gestão 2001/2004,
Sr. Carlos Kanegusuku, apresentou suas razões (fls. 27/55), esclarecendo que ao
assumir o cargo tomou conhecimento de que existiam muitas pessoas prestando
serviços ao Município de Andirá sem a prévia aprovação em concurso público,
dentre as quais estava a reclamante. Assim, afirma que o primeiro ato de sua
gestão foi dispensar essas pessoas contratadas irregularmente. Frisou ainda, que
a contratação objeto da presente representação ocorreu durante a administração
anterior à sua, de responsabilidade do Sr. Celso Tozzi.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, esta, através do Parecer n.º 15773/
06, manifestou-se pela procedência da representação, visto que irregular a
contratação da reclamante, porém sem responsabilização do ordenador da despesa,
uma vez que os serviços foram efetivamente prestados ao Município, e sem a
aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº. 113/2005, haja vista
que a irregularidade é anterior à sua vigência.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº.
4114/07, corroborou o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica às fls. 56 a
58, pugnando pela procedência da representação sem aplicação de multa e sem o
ressarcimento dos valores irregularmente pagos na contratação da servidora.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos elementos constantes dos autos revela que, efetivamente, houve a
contratação irregular da reclamante, Sra. Pedrina Peraro da Rocha, pelo Município
de Andirá sem o devido concurso público, em desatendimento ao artigo 37, II, da
Constituição Federal, o qual prevê que “a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos (...)”.
Contudo, como bem fundamentado e salientado pela Diretoria Jurídica, a efetiva
prestação de serviços pela reclamante afasta a ocorrência de dano ao erário
municipal e impede a condenação do gestor responsável pela sua contratação à
restituição dos valores pagos a título de remuneração à servidora em situação
irregular, entendimento este já manifestado por esta Corte em outros casos
análogos.
Em que pese o não comparecimento do Município à audiência trabalhista, fato
que implicou na confissão ficta sobre a matéria fática alegada pela reclamante,
entendo que este não causou prejuízos ao erário, tendo em vista que a condenação
do Município não decorreu exclusivamente da presunção de veracidade dos fatos
narrados pela Sra. Pedrina Peraro da Rocha.
Não obstante, alerto aos gestores municipais que é seu dever apresentar defesa e
manifestar-se em processos, sejam eles judiciais ou administrativos, visto que os
sujeitos da Administração Pública exercem função, que pressupõe a concessão
de poderes a fim de se permitir o cumprimento dos deveres a que estão sujeitos,
sempre com observância do interesse público, o qual é indisponível.
Diante do que, considerando que efetivamente ocorreu a contratação irregular da
servidora, em infringência ao preceito constitucional contido no art. 37, inciso II
da Constituição Federal, VOTO, em conformidade com decisões anteriores desta
Corte, pela procedência da presente representação, mas sem imputação de sanção
ao Gestor responsável pela contratação, haja vista a prestação de serviços ao
Município.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho a remessa de cópia da presente decisão à Vara do Trabalho de
Bandeirantes, ora Representante, para fins de comunicação e ciência e ao
Ministério Público Estadual para a tomada de providências na sua esfera de
competências.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a representação, mas sem a imputação de sanção ao Gestor
responsável pela contratação irregular, e a remessa de cópia da presente decisão
à Vara do Trabalho de Bandeirantes, ora Representante, para fins de comunicação
e ciência, bem como ao Ministério Público Estadual para a tomada de providências
na sua esfera de competências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 565/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 123376/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8666/93
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: IRREGULARIDADES NO EDITAL DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO Nº. 009/2007 – UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE MENOR
PREÇO POR LOTE – DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR –
IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação da Lei nº. 8.666/93, dirigida a esta Corte pela empresa
Injex Ind. Cirúrgicas Ltda., através de seu representante legal, Sr. Antonio Carlos
Pagini Corrêa, em face de possíveis irregularidades no edital do procedimento
licitatório na modalidade pregão eletrônico nº. 009/2007, instaurado pelo
Município de Matinhos, que tinha como objeto a aquisição de material médico
hospitalar para o abastecimento do Hospital Nossa Senhora dos Navegantes, e
cuja realização estava prevista para 26/03/2007.
Segundo afirma, o critério de julgamento escolhido pela Administração Municipal,
qual seja, menor preço total do lote, restringiria o número de participantes, e,
portanto o caráter competitivo da licitação, uma vez que para participar do certame
o licitante deveria cotar todos os produtos constantes de cada lote, o que não
ocorreria se a Comissão de Licitação tivesse optado por utilizar o critério de
menor preço por item, por exemplo. Relata que foi esse fator que impediu a
empresa Injex Indústria de Materiais Cirúrgicos de participar do procedimento,
pois constariam do lote alguns itens que não são de sua fabricação, restrita a
seringas e agulhas.
Recebida a representação no Gabinete da Corregedoria Geral, determinei que
fosse oficiado o Presidente da Comissão de Licitação para apresentar no prazo
de 24 horas os fundamentos legais das exigências editalícias impugnadas e
apresentar cópia do edital referente ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico
nº. 009/2007.
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Em resposta, o Prefeito Municipal, Francisco Carlim dos Santos, aduziu que o
objeto do procedimento licitatório era composto por 290 itens, divididos em 12
lotes pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a correlação
entre os itens, sendo utilizada a modalidade pregão eletrônico, visando atender
aos princípios da economicidade, do julgamento objetivo, do interesse público e
em observância da discricionariedade do poder público. Informou que o edital
foi retirado por 60 empresas, dentre as quais não se encontrava a empresa Injex,
de modo que a alegação de que o critério escolhido inviabilizaria o certame não
procederia.
Apresentou ainda, às fls. 31/63, cópia do edital referente ao pregão eletrônico nº.
009/2007 e processo administrativo nº. 006/2007.
Diante do transcurso do tempo hábil para deferimento da liminar requerida e das
razões apresentadas pelo Município, determinei a remessa dos autos ao Serviço
Médico desta Corte para informar a existência de correlação entre os itens descritos
nos lotes do edital.
A unidade, através da Informação nº. 124/07-DRH, esclareceu que na maioria do
lotes (4, 5, 7, 8, 9, 10, 11 e 12) a associação seria óbvia, sendo que nos demais
lotes (1, 2, 3 e 6) os itens aparentemente dividir-se-iam em duas ou três categorias
diferentes. Apresentou, ainda, às fls. 66/69, classificação dos itens contidos em
cada lote.
Remetidos à Comissão Permanente de Licitação desta Corte, esta, através da
Informação nº. 07/2007 entendeu improcedente a representação encaminhada no
que tange à pretensão de alteração de edital revestido do caráter de
discricionariedade do administrador, concluindo que a forma adotada pelo
Município esta correta, uma vez que não existe qualquer imperativo legal que
indique a necessidade do certame ser processado por itens.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº. 1173/07, no mérito,
opinou pela improcedência da representação, em face da legalidade da adoção da
modalidade pregão eletrônico por menor preço por lote. Porém, levantou como
preliminar a atuação desta Corte em sede de controle externo sobre os
procedimentos licitatórios mesmo quando não impugnados perante a autoridade
licitante, uma vez que a Administração tem a prerrogativa de rever seus atos que
sejam contrários à lei. Assim, o controle exercido pelo Tribunal de Contas deveria
ocorrer somente depois de esgotada a via administrativa.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do Parecer nº. 5859/07,
corroborando a Instrução nº. 1173/07-DCM, ressaltou a questão da utilização
indevida da representação prevista no artigo 113 da Lei de Licitações, o que deve
ser objeto de normatização por esta Corte de Contas. Não obstante, apontou a
ausência, nos autos, de documento comprobatório de que o Sr. Carlos Pagini
Corrêa, subscritor da peça de reclamação, seja efetivamente representante da
empresa Injex Ind. Cirúrgicas Ltda. Por fim, concluiu pelo não conhecimento da
presente representação, tendo em vista a não comprovação por quem a assinou
da posse dos poderes sociais para esta iniciativa, e pela improcedência da
representação, sugerindo a expedição de norma regulamentadora das condições
de apresentação de representações nos termos do artigo 113 da Lei Federal nº.
8.666/93.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos presentes nos autos, entendo que o fato noticiado pela
empresa Injex Ind. Cirúrgicas Ltda. não constitui qualquer irregularidade.
Isso porque, conforme entendem a Comissão Permanente de Licitação desta Corte,
a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, a escolha de julgamento por lotes dentro do tipo menor preço encontra-
se no âmbito de discricionariedade do administrador, tendo em vista a melhor
opção cabível no caso concreto e que não desatendeu à finalidade da licitação,
qual seja, de seleção e contratação da melhor proposta.
Diante do grande número de bens a serem adquiridos e da possibilidade de agrupá-
los em lotes conforme a correlação entre eles, a administração municipal não fez
mais do que atender aos princípios da economicidade e celeridade, e, em última
análise, ao princípio do interesse público, tendo em vista que o julgamento do
menor preço por item acarretaria morosidade desnecessária.
No que tange à preliminar levantada na Instrução nº. 1173/07, pela Diretoria de
Contas Municipais de que o controle exercido pelo Tribunal de Contas em sede
de representação prevista na Lei nº. 8.666/93 deveria ocorrer apenas depois de
esgotada a via administrativa, entendo que a sua inclusão entre os requisitos de
admissibilidade é incabível, posto que essa limitação não é prevista pela Lei de
Licitações. A atuação desta Corte de forma alguma se substitui à atuação do ente
municipal responsável pelo procedimento licitatório impugnado, o qual
efetivamente detém o poder de autotutela sobre seus atos, podendo revê-los sempre
que ilegais. Cabe ressaltar ainda, que eventual má-fé na utilização deste meio de
defesa do interesse público deve ser analisada por esta Corte diante do caso
concreto, e constitui objeto de apreciação quando do recebimento da
representação.
No entanto, é oportuna a observação do Ministério Público quanto à ausência de
documento comprobatório da legitimidade do Sr. Carlos Pagini Corrêa para atuar
em nome da empresa Injex Ind. Cirúrgicas Ltda., por se tratar de falha processual,
posto que a condição de interessado também é verificada quando da análise da
matéria, tendo sido relevada no presente expediente em razão da urgência de seu
objeto.
Diante das razões acima, VOTO pela improcedência da presente representação e
pelo seu arquivamento, após o decurso de prazo recursal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar pela improcedência da denúncia e pelo seu arquivamento, após o decurso
de prazo recursal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 566/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 311607/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Relatório de Auditoria sob o nº 05/2002 que
constatou, além de outras irregularidades, a má aplicação de recursos na
manutenção e desenvolvimento de ensino no Município de Nova Aurora, com
recomendação de intervenção no município. Rejeição do Decreto de Intervenção
sob o nº 1468/2003 do Governador do Estado, pela Assembléia Legislativa. Perda
do objeto do Recurso neste tema específico. Quanto aos fundamentos em relação
ao contido no Relatório de Auditoria, não foram trazidos fatos novos que pudessem
modificá-lo. Não provimento do Recurso e manutenção da Resolução nº 1912/
2003 – TC.

DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Delmo
Raul Passani, ex-Prefeito do Município de Nova Aurora (gestão 1997/2000 e
2001/2004), em face da Resolução nº 1912/2003 desta Corte, que aprovou o
Relatório de Auditoria nº 05/2002, encaminhando a recomendação de intervenção
no Município de Nova Aurora, ao Governador do Estado, em consonância com o
artigo 20, III e § 1º, da Constituição Estadual, bem como artigo 35, III, da
Constituição Federal, além de cópias ao Ministério Público Federal e Estadual
para a adoção das medidas cabíveis.
DO RECURSO
O recorrente, em suas razões, impugna alguns pontos do relatório de auditoria,
solicitando seja reconhecido que no exercício de 2001 o Município cumpriu o
índice constitucional das despesas com manutenção e desenvolvimento de ensino,
além de alegar que o Tribunal de Contas do Estado não possui legitimidade para
recomendar a intervenção estadual no Município de Nova Aurora; que a decretação
da medida interventiva seria ineficaz e violaria os princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade, bem como que o Tribunal de Contas do Paraná não detém
competência para fiscalizar a aplicação dos recursos do FUNDEF.
Desta forma, requer seja dado provimento ao recurso de revista.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu Parecer nº 9559/03,
manifesta-se no sentido de que o Tribunal de Contas possui legitimidade para
recomendar a intervenção no Município de Nova Aurora, conforme o disposto no
artigo 35 da Constituição Federal e no artigo 11 da legislação do FUNDEF (Lei
nº 9424/96).
A respeito da eficácia da decretação da medida interventiva estadual e da
observância dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, informa que
o Tribunal de Contas não tem preocupação de vulgarizar a utilização da intervenção
e que após a instauração de procedimento administrativo para verificação da
denúncia formulada e da constatação de diversas irregularidades, não houve outra
alternativa, senão concluir pela intervenção. A única maneira de regularizar os
atos na gestão do FUNDEF é a intervenção do Estado no Município, cabendo ao
Governador do Estado o poder discricionário da aplicação da medida.
Quanto à competência do Tribunal de Contas para fiscalizar a aplicação dos
recursos do FUNDEF, relata que está prevista no artigo 11 da Lei nº 9424/96. O
FUNDEF não é composto, apenas, por verbas federais, os Estados e os Municípios
também participam com recursos, razão pela qual o Tribunal de Contas é
competente para fiscalizar a aplicação dos recursos.
Além disso, afirma que ao impugnar o relatório de auditoria, o recorrente não
apresentou fato novo que mereça a revisão da decisão por esta Corte, opinando
pelo não provimento do recurso.
Foi juntada nova documentação, às fls. 48 a 63, referente ao trâmite de
determinados processos oriundos do Requerimento nº 171569/02, apresentado
pela Assembléia Legislativa para que fosse realizada análise sobre uma possível
intervenção no Município de Nova Aurora, em face de irregularidades apontadas
nos exercícios de 1999 a 2001.
Os indícios para a intervenção foram encontrados por meio do relatório de auditoria
de 1999/2000 relativo ao protocolo de denúncia nº 82161/01, que se concentrou
basicamente na verificação dos gastos efetivados no âmbito dos recursos do
FUNDEF, apontando diversas irregularidades, bem como pelo relatório
complementar de auditoria posteriormente realizado, em 2001, sob o nº 05/2002
(protocolo nº 213040/02), que constatou, além de outras irregularidades, a má
aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento de ensino, que ficou
abaixo do limite constitucional, totalizando 23,93%.
Quando do julgamento do requerimento nº 171569/02, por meio da Resolução nº
5963/02-TC, foi recomendada a decretação de intervenção estadual no Município,
sendo utilizadas as irregularidades constatadas nas auditorias como indícios de
que a intervenção deveria ser decretada, sendo encaminhada ao Chefe do Poder
Executivo Estadual.
A Diretoria Jurídica, portanto, se manifesta por meio do Parecer nº 8791/06, no
sentido de que a documentação juntada não modifica seu parecer anterior, sob o
nº 9559/03, opinando pelo não provimento do recurso.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 22671/06, realiza uma análise
referente aos protocolos relacionados ao presente processo e seus respectivos
trâmites, a seguir exposta:
“1. Requerimento n.º 171569/02 da Assembléia Legislativa do Paraná que foi
aprovado, pela Resolução n.º 5963, de 09/07/2002, o pedido de intervenção no
Município na forma indicada no Relatório de Auditoria n.º 05/2002, nos termos
dos pareceres n.º 5482/02 e 8505/02, respectivamente, da Diretoria de assuntos
Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
a. Recurso de Revista n.º 478362/02: interposto em face da Resolução n.º 5963/
02, mas que não foi recebido.
b. Agravo n.º 518666/02: interposto em face do não recebimento do Recurso de
Revista n.º 478362/02. Foi julgado pela Resolução 1798/2003 que deixou de
recebê-lo, com seu conseqüente arquivamento, em face da perda do objeto, bem
como deixou de receber o Recurso de Revista constante do protocolo nº 171569/
02, em decorrência do seu atendimento em outros protocolados conexos,
reconhecendo a inexistência de prejuízo ao interessado, em relação ao direito
de defesa, uma vez que nos protocolos que têm como objeto os relatórios de
auditorias, foram concedidas as respectivas oportunidades ao exercício desse
direito constitucional.
2. Autos n.º 82161/01: Denúncia onde foi determinada a realização de Auditoria
para apurar irregularidades denunciadas pelo Movimento pela Ética e Cidadania
de Nova Aurora referentes aos exercícios financeiros de 1999 e 2000 e que foi
julgada procedente, com a aprovação do Relatório de Auditoria e ratificou o
pedido de intervenção no Município mediante a Resolução n.º 9120/2002, em
05/12/2002.
a. Recurso de Revista n.º 28662/03: interposto em face da Resolução n.º 9120/
2002 não foi provido pela Resolução n.º 1910/2003.
3. Autos n.º 175730/01 de Denúncia: que também se refere às várias
irregularidades e dentre elas a irregularidade na aplicação dos Recursos do
FUNDEF e que foi julgada procedente, com a aprovação do relatório de auditoria
contido nos autos e ratificando o pedido de intervenção no Município por meio
da Resolução n.º 9121/2002, em 05/12/2002.
a. Recurso de Revista n.º 28654/03: interposto em face da Resolução n.º 9121/
2002. Ao analisar o Recurso, constatou-se que o recurso apresenta a mesma
fundamentação do Recurso de Revista n.º 28662/03, ao qual foi negado
provimento pela Resolução n.º 1910/2003, sendo o recurso conhecido e não
provido pelo Acórdão n.º 1891/06.
4. Autos n.º 213040/02 de Auditoria: Ante as irregularidades constatadas nos
exercícios de 1998 e 2000, foi determinada a realização de uma nova auditoria
no Município de Nova Aurora para verificar o cumprimento da aplicação do
percentual mínimo na educação exigido pela Constituição Federal, bem como a
aplicação dos demais recursos da educação. O Relatório n.º 05/2002 da
Comissão de Auditoria encontrou inúmeras irregularidades e foi aprovado pela
Resolução 1912/2003 que determinou a solicitação de intervenção no Município,
conforme art. 20, III e § 1º da Constituição Estadual.

a. Recurso de Revista n.º 311607/03 : interposto em face da Resolução n.º 1912/
2003, sob análise.”
Complementa que “quando do julgamento do Agravo - autuado sob n.º 518666/
02 -, a Resolução n.º 1798/2003 acatou a proposta de voto do Relator, com o
voto divergente do Conselheiro Nestor Baptista, reconhecendo-se, de ofício, a
falta de intimação válida do Recorrente para manifestação no protocolo n.º
171569/02 ou para se manifestar a respeito dos relatórios de auditorias antes
da deliberação plenária e, por conseqüência, tornar sem efeito os atos
procedimentais a partir de 09/07/2002, portanto, nula a Resolução n.º 5963/02.
Via de conseqüência, deixou de receber o Recurso de Agravo n.º 518666/02 e
do Recurso de Revista n.º 478362/02 em face do reconhecimento ex officio da
nulidade e reconheceu a perda de objeto do protocolo n.º 171569/02, em face
de seu atendimento em outros protocolados conexos”.
Portanto, a Resolução nº 5963/02, que aprovou o Relatório de auditoria nº 05/
2002 e encaminhou pedido de intervenção ao Governador do Estado, foi
considerada nula pela Resolução nº 1798/2003, restando válidas as Resoluções
nº 9120/02, 9121/02, bem como a de nº 1912/03, objeto do presente recurso,
que, no mesmo sentido, recomendaram a intervenção estadual no Município.
Após o encaminhamento do Ofício nº 285/03 ao Governador do Estado a respeito
das irregularidades constatadas por esta Corte, foi decretada a intervenção no
Município e o afastamento do Prefeito, sendo ressaltada que a execução da
intervenção deveria ser apreciada pela Assembléia Legislativa (Decreto Estadual
nº 1468, de 23/06/2003, às fls. 74 dos autos).
O Ministério Público de Contas, porém, alega que embora não exista comprovação
nos autos, é notório que a Assembléia Legislativa, ao analisar o § 2º do Decreto,
decidiu pela não-intervenção.
Posto isto, entende que o pedido de reforma da Resolução nº 1912/2003 quanto
à recomendação ou não de intervenção no Município, resta prejudicado, visto
que houve perda do objeto do recurso neste tema, pois já houve recomendação
por esta Corte, de decretação e execução da intervenção, embora tenha sido
afastada pela Assembléia Legislativa do Estado.
Ademais, corrobora o entendimento da DATJ, em seu Parecer nº 9559/03, no
sentido de que esta Corte tem competência para fiscalizar a aplicação de recursos
do FUNDEF e que a impugnação do relatório de auditoria nº 05/2002 não trouxe
fatos novos ou fundamentos que ensejem uma modificação de seu teor.
Neste diapasão, manifesta-se pelo não provimento do recurso de revista, nos
termos do Parecer nº 9559/03.
DO VOTO
Primeiramente, cumpre esclarecer que quanto à alegação do recorrente, de que o
Tribunal de Contas é incompetente para fiscalizar a aplicação dos recursos do
FUNDEF, referida questão foi examinada pela DATJ, em seu Parecer nº 9559/
03, sendo esclarecido que os Tribunais de Contas estaduais têm competência
para a fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, conforme o disposto na legislação do
FUNDEF – artigo 11 da Lei nº 9424/96.
Em relação à ilegitimidade do Tribunal de Contas do Estado do Paraná para
recomendar a intervenção do Município de Nova Aurora, bem como à eficácia da
decretação da medida interventiva e à violação aos princípios da proporcionalidade
e da razoabilidade, como menciona o Ministério Público de Contas, em seu Parecer
nº 22671/06, referidas questões restam prejudicadas.
O artigo 20 da Constituição do Estado do Paraná, já mencionado nos autos, dispõe
que a intervenção no Município será decretada pelo Governador. No caso em
análise, foi editado o Decreto nº 1468, de 23/06/2003, cuja execução é dependente
de prévia apreciação e aprovação da Assembléia Legislativa.
Às fls. 76 e 77 dos autos, encontram-se juntadas proposições da Assembléia
Legislativa no sentido de decretar a intervenção no Município de Nova Aurora,
com transformação em projetos de decreto legislativo, que foram rejeitados pelo
órgão em 02/09/03.
Neste esteio, tem-se que como a execução do Decreto de intervenção nº 1428/
2003 dependeria da aprovação pela Assembléia Legislativa e esta rejeitou a
proposição, resta configurada a perda do objeto do recurso nesta questão
específica.
Quanto aos fundamentos de impugnação ao relatório de auditoria apresentados
pelo recorrente, corrobora-se o entendimento da diretoria técnica e do parecer
ministerial, de que não foram trazidos fatos novos capazes de modificar o Relatório
nº 05/2002 da Comissão de Auditoria.
Ante o exposto e com base no contido no Parecer nº 9559/03 da Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos e no Parecer nº 22671/06 do Ministério Público
de Contas, VOTO pelo não provimento do recurso de revista e conseqüente
manutenção da Resolução nº 1912/2003 desta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 311607/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução
nº1912/2003, desta Corte, em face do exposto e com base no Parecer nº9559/03,
da Diretoria Jurídica e no Parecer nº22671/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 570/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 51604/05
INTERESSADO : AILTON VIEIRA DE MATTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Pelo provimento. Regularidade das constas
prestadas pelo Município de Jussara nos autos de comprovação de Convênio
nº15509-8/01.
DOS FATOS
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município de Jussara, através de
seu atual prefeito municipal, Sr. AILTON VIEIRA DE MATTOS, em face da
Resolução nº 3348/2004, fl.81 dos autos nº 155098/01, deste Tribunal, que
desaprovou as contas de Comprovação de Convênio celebrado entre o referido
Município e o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, relativo ao exercício
financeiro de 2000, na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a
construção do Centro de Convivência da Família.
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A desaprovação se deu diante da ausência dos seguintes documentos:
01. Aviso de crédito bancário da conta convênio;
02. Parecer contábil devidamente assinado por profissional habilitado;
03. Quadro Demonstrativo das despesas com a anuência do ordenador das mesmas;
04. Nota fiscal de despesa, via original, conforme Provimento nº 02/94-TC, da
empresa CAMPUSMORÃO, nº 000552 de 17/10/00, às fl. 58;
05. Termo de Recebimento Definitivo de Obra e/ou Termo de Compatibilidade
Físico-Financeira, emitido pelo DECOM;
06. CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à obra, conforme
Lei nº 8.212/91, da Previdência Social e do Provimento nº 04/00-TC.
A decisão determinou ao ex-Prefeito Municipal, Sr. Pedro Cândido de Oliveira,
a devolução integral, ao Tesouro Estadual, dos recursos repassados, devidamente
corrigidos a partir de 04 de outubro de 2000, uma vez que, até a aquela data não
havia nos autos, qualquer manifestação por parte do mesmo.
Aplicou multa de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) ao Sr. Ailton Vieira de
Mattos, Prefeito Municipal, nos termos do artigo 5º, do Provimento nº 36/98-
TC.
Às fl. 86/87 dos autos nº 15509-8/01, o Sr. Ailton Vieira de Mattos comprovou,
através da guia de recolhimento – GR-PR, o pagamento da multa que lhe foi
imputada, cuja exatidão foi atestada pela Diretoria de Execuções – DEX às fl. 40
desses autos de Recurso de Revista.
DO RECURSO
O Município de Jussara aduz em seu recurso, fl. 02/03, que o ex-prefeito municipal
não foi localizado para se proceder à sua notificação, uma vez que não possui
endereço fixo de conhecimento da municipalidade, entendendo que a referida
notificação deveria ter sido feita diretamente por esse Tribunal de Contas.
Afirma que a desaprovação das contas ocorreu no exercício de 2001, quando a
atual administração havia assumido a chefia do executivo, em decorrência das
eleições de 2000, não tendo sido os documentos encontrados à época.
Que, somente após entrar em contato com o ex-contador do Município e depois
de um levantamento minucioso nos arquivos da contabilidade, os documentos
solicitados pela Diretoria de Análises de Transferências – DAT que ensejaram a
desaprovação das contas foram localizados, providenciando as suas respectivas
juntadas (docs. fl. 04/37).
Distribuído o presente recurso, ao mesmo foi negado seguimento, por ter sido
interposto intempestivamente.
O Recurso de Agravo nº 21722-5/05, interposto em face da decisão acima, foi
julgado procedente, determinando-se, pelo Acórdão 1113/06 do Tribunal Pleno
desta Casa (fl. 43/44), a tramitação dos presentes autos de Recurso de Revista.
DA ANÁLISE
Após a análise do presente Recurso, a Diretoria de Análises e Transferências –
DAT, em seu parecer nº 319/06, de 18/12/2006, fl. 45/47, entendeu que o ora
recorrente, Município de Jussara, apresentou com o presente recurso, todos os
documentos faltantes, sanando assim, as irregularidades que ensejaram a
desaprovação das contas. Opina pelo provimento do presente Recurso de Revista,
a fim de reformar a decisão exarada na Resolução nº 3348/2004.
No mesmo sentido foi o parecer nº 456/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, opinando pelo provimento do Recurso.
DO VOTO
Considerando a juntada pelo Recorrente, dos documentos faltantes que ensejaram
a irregularidade das contas, bem como o pagamento pelo atual Prefeito, Sr.
Ailton Vieira de Mattos, da multa que lhe foi imputada, sanando dessa forma os
vícios apontados pela Resolução nº 3348/2004 deste Tribunal de Contas, VOTO,
consoante o entendimento da Diretoria de Análises e Transferência - DAT, bem
como o Parecer do Ministério Público de Contas, pelo PROVIMENTO do
presente Recurso, para no mérito julgar regular as contas prestadas pelo Município
de Jussara, nos autos de Comprovação de Convênio nº 15509-8/01.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 51604/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 3348/
2004, no sentido de julgar regulares as contas prestadas pelo MUNICÍPIO DE
JUSSARA, nos autos de Comprovação de Convênio nº 15509-8/01, considerando
a juntada pelo Recorrente, dos documentos faltantes que ensejaram a irregularidade
das contas, bem como o pagamento pelo atual Prefeito, Sr. Ailton Vieira de Mattos,
da multa que lhe foi imputada pela citada Resolução.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 576/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 13092-3/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): MÁRIO MASAHAR SUZUKI – OAB/
PR 16.903, CRISTIANNE GONZAGA NATAL – OAB/PR 21.583 E LUIZ
MARCELO DA SILVA – OAB/PR 21.720.
EMENTA: DENÚNCIA – FRAUDE EM LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DE OBRA
PÚBLICA – REALIZAÇÃO DE AUDITORIA – RESOLUÇÃO ANTERIOR
DETERMINANDO A CITAÇÃO DA EMPRESA ENVOLVIDA –
PROCEDÊNCIA, COM RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DOS
GESTORES PELO RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DOS VALORES
DESPENDIDOS IRREGULARMENTE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo então Prefeito Municipal de
Araucária, Albanor José Ferreira Gomes (gestão 2001/2004), encaminhando cópia
de representação já enviada ao Ministério Público da Comarca de Araucária,
para a tomada de providências cabíveis no âmbito deste Tribunal de Contas.
A aludida representação refere-se a supostas irregularidades cometidas pela
Administração Municipal na realização do Processo Licitatório n.º 079/2000, na
modalidade de Convite, que visava a contratação de empresa de engenharia para
a execução de serviço de recuperação de ruas dos bairros Chapada, Capela Velha,
São Miguel, Thomaz Coelho e Barigui, perfazendo um total de 198 horas de
serviços mensais no Município de Araucária.

De acordo com o relato teria havido fraude no certame, dirigindo-se a licitação à
empresa Briconn Construtora Ltda., além das seguintes irregularidades:
formalização de termo aditivo que não atende à legislação vigente; realização de
dois pagamentos para uma única obra; realização de procedimento licitatório
sem ter sido elaborado projeto básico ou projeto executivo; configuração de atos
de improbidade administrativa; participação ativa de vários funcionários da
administração nas irregularidades mencionadas.
Os denunciados são o ex-prefeito Rizio Wachowicz (gestão 97/00), o ex-Secretário
Municipal de Finanças Alfredo Gogola, o ex-Secretário Municipal de Obras
Públicas, Epaminondas Zétola, que firmou o contrato originário com a empresa
vencedora do certame juntamente com os dois primeiros denunciados, Clarindo
Tavares da Silva, ex-Secretário Municipal de Obras Públicas que firmou o Termo
aditivo, juntamente com os dois primeiros denunciados, e os Membros da
Comissão de Licitação (99/00) José de Lima Palermo Filho, Eva Rimenzowski,
Veleda Altmann e Luiz Marcelo da Silva, por conta de ofensas e crimes praticados
contra a lei das licitações (artigos 90, 92 e 93 da Lei n.º 8.666/93) e atos de
improbidade administrativa (artigos 3º, 4º, 5º, 7º, 10º e 11º da Lei nº 8.429/92).
Os documentos relativos ao processo licitatório n.º 79/2000 foram anexados às
fls. 20/175.
Recebidos os autos no Gabinete da Corregedoria Geral, o então Corregedor,
Conselheiro Nestor Baptista, solicitou a realização de auditoria no Município de
Araucária, sendo que tal requerimento resultou no Relatório de n.º 007/2002, de
fls. 179/196.
A auditoria concluiu da seguinte forma (item III, fls. 191/193):
a) quanto à fraude no processo licitatório: a ocorrência de licitação dirigida não
ficou comprovada. A empresa contratada – Briconn Construtora Ltda., apesar de
ter oferecido o menor preço, não deveria ser habilitada, pois não apresentou o
atestado de capacidade técnica nas condições exigidas no Edital;
b) quanto às irregularidades no processo de licitação: que o termo aditivo não
poderia ser renovado no percentual em que foi realizado (100% - cem por cento),
visto que o limite máximo é de 25% (vinte e cinco por cento); que ocorreu o
descumprimento de cláusulas contratuais quanto à liberação de pagamentos sem
os devidos comprovantes de INSS e FGTS, bem como apresentação de ART do
serviço contratado; que foram efetuados três pagamentos relativos à execução do
serviço contratado, dois pagamentos referentes ao processo licitatório n.º 79/
2000 e um pagamento referente ao termo aditivo; que poderia se dizer que houve
fracionamento da obra, pois foram realizadas duas licitações de modalidades mais
simples e menos complexas para a realização de uma mesma obra; não foi possível
evidenciar a execução dos serviços pagos do processo licitatório e termo aditivo;
que o processo licitatório foi precedido de um projeto básico, porém, observa-se
que não foi realizado projeto executivo. Embora o objeto desejado fosse a
contratação de horas máquina e horas de mão-de-obra, não foi feita qualquer
referência em que rua especificamente e que tipo de serviço deveria ser realizado
pela contratada;
c) quanto à existência de improbidade administrativa: observou-se a existência
de atos e omissões que caracterizam atos de improbidade administrativa que
geraram prejuízos ao Erário nos termos do artigo 10 da Lei Federal n.º 8.429/92;
d) quanto à participação de representados qualificados (funcionários da
administração) nas irregularidades no processo licitatório: na análise do processo
não há comprovação deste fato.
Assim, os técnicos que realizaram a auditoria entenderam que, diante das
evidencias apresentadas e da não comprovação efetiva dos serviços contratados,
a administração efetuou os pagamentos da Licitação n.º 079/2000 no valor de R$
149.998,96 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e
noventa e seis centavos) e do termo aditivo no valor de R$ 149.800,86 (cento e
quarenta e nove mil, oitocentos reais e oitenta e seis centavos), irregularmente.
Os denunciados foram devidamente oficiados para o exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa, apresentando suas manifestações às fls. 233/253 e
258/271, todas discordando das alegações apontadas e requerendo a
improcedência da denúncia formulada.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através
do Parecer n.º 8460/04, de fls.282 e 283, a unidade manifestou-se pela procedência
da denúncia, sugerindo o encaminhamento da documentação à Procuradoria Geral
da Justiça, para a propositura das ações judiciais cabíveis à responsabilização do
Chefe do Poder Executivo Municipal na gestão 97/00 e ao integral ressarcimento
dos danos ao erário municipal. O Ministério Público junto a este Tribunal de
Contas, através do Parecer nº. 12129/04, de fls. 284/287, pugnou também pela
procedência da denúncia.
Através da Resolução n.º 4536/2005, foi determinada a intimação da Briconn
Construtora de Obras Ltda., na pessoa de seus representantes legais Srs. Juarez
Nassur Cordeiro e Paulo da Cruz Guimarães, para a apresentação de defesa. A
empresa apresentou sua manifestação às fls. 296/299, alegando que executou as
obras de recuperação de ruas conforme o contrato assinado e dentro do prazo
estipulado. Informou ainda que em decorrência dos resultados dos serviços
prestados a empresa deu continuidade às demais obras através do termo aditivo.
Em nova oportunidade, tanto a Diretoria Jurídica como o Ministério Público de
Contas reiteraram os pareceres emitidos anteriormente, pela procedência da
denúncia, opinando pela responsabilização conjunta com os ordenadores das
despesas da empresa Briconn Construtora Ltda.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente foram
cometidas várias irregularidades no Processo Licitatório n.º 079/2000, que
contratou a empresa Briconn Construtora de Obras Ltda. para a execução de
serviço de recuperação de ruas dos bairros Chapada, Capela Velha, São Miguel,
Thomaz Coelho e Barigui, no Município de Araucária, conforme devidamente
apontado nas conclusões do Relatório de Auditoria de n.º 007/2002, de fls. 179/
196.
Consoante exposto na conclusão do aludido relatório, a ocorrência de licitação
dirigida não ficou comprovada, porém, a empresa contratada, Briconn Construtora
Ltda., apesar de ter oferecido o menor preço, sequer deveria ter sido habilitada,
pois não apresentou o atestado de capacidade técnica nas condições exigidas no
Edital.
Além deste fato, restaram identificadas diversas outras irregularidades no certame:
o termo aditivo foi além do percentual legalmente autorizado de 25% (art. 65,
§1º, Lei 8.666/93), atingindo 100%; houve descumprimento de cláusulas
contratuais quanto à liberação de pagamentos sem a devida apresentação dos
comprovantes de pagamento do INSS e do FGTS, bem como apresentação de
ART (Guia de Recolhimento de Anotação de Responsabilidade Técnica) do serviço
contratado junto ao CREA; foram efetuados três pagamentos relativos à execução
do serviço contratado, dois pagamentos referentes ao processo licitatório n.º 79/
2000 e um pagamento referente ao termo aditivo, sendo que em uma análise mais
ampla foram realizadas duas licitações de modalidades mais simples e menos
complexas para a realização de uma mesma obra; que o processo licitatório foi
precedido de um projeto básico, porém, observa-se que não foi realizado projeto
executivo; não consta documentação que comprove que foi dada publicidade ao
ato licitatório; por fim, não foi comprovada a realização dos serviços contratados,
nem as horas efetivamente trabalhadas ou os tipos de serviços realizados, posto
que a Auditoria constatou que inexiste qualquer comprovante de execução que
especifique as ruas onde tais serviços teriam sido executados, nos termos da
Declaração firmada por Engenheiro da Secretaria Municipal de Obras Públicas
da Prefeitura Municipal de Araucária de fls. 196, o que impossibilitou a realização
de vistoria in loco.

Diante de todas as irregularidades relatadas, os técnicos deste Tribunal que
realizaram a auditoria entenderam que a administração efetuou irregularmente
pagamentos correspondentes à Licitação n.º 079/2000, no valor de R$ 149.998,96
(cento e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis
centavos), mais R$ 149.800,86 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos reais e
oitenta e seis centavos) relativo ao termo aditivo.
As defesas apresentadas pelas partes envolvidas não trouxeram quaisquer provas
passíveis de desconstituir as ilegalidades acima descritas. Assim, denota-se que
agentes públicos agiram em desacordo com as prescrições da Lei 8.666/93,
ocasionando dano, e por conseqüência impondo aos responsáveis pelas despesas
a obrigação de ressarcimento ao erário das quantias acima mencionadas, de ação
imprescritível, nos termos do artigo 37, §5º, da Constituição Federal.
Note-se ainda que os fatos apurados apontam a prática de atos de improbidade
administrativa, nos termos do artigo 10 da Lei Federal n.º 8.429/92.
Isso posto, VOTO pela procedência da denúncia, condenando o ex-Prefeito
denunciado Rizio Wachowicz (gestão 97/00), o ex-Secretário Municipal de
Finanças, Alfredo Gogola, o ex-Secretário Municipal de Obras Públicas,
Epaminondas Zétola, e o ex-Secretário Municipal de Obras Públicas, Clarindo
Tavares da Silva, solidariamente, ao ressarcimento ao erário municipal do valor
total de R$ 299.799,82 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos e noventa e
nove reais e oitenta e dois centavos), sendo R$ 149.998,96 (cento e quarenta e
nove mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), em razão
do contrato firmado com a empresa Briconn Construtora de Obras Ltda.,
decorrente do processo licitatório 79/2000, e R$ 149.800,86 (cento e quarenta e
nove mil, oitocentos reais e oitenta e seis centavos) relativo ao termo aditivo,
valores estes devidamente atualizados pela Diretoria de Execuções em sede de
liquidação, devendo os denunciados efetuarem a devolução da quantia aos cofres
do Município de Araucária.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) aos responsáveis,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Proponho o envio de cópia da presente decisão e do relatório de auditoria realizado
pelos técnicos desta Corte ao Ministério Público Estadual em atuação na Comarca
de Araucária, para fins de comunicação e ciência.
Dê-se ciência às partes do conteúdo desta decisão através da expedição de ofício,
a fim de se evitar alegação de nulidade, tendo em vista que as mesmas não foram
advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão através do Periódico
“Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em julgar procedente a denúncia, para o fim de condenar o ex-Prefeito denunciado
Rizio Wachowicz (gestão 97/00), o ex-Secretário Municipal de Finanças, Alfredo
Gogola, o ex-Secretário Municipal de Obras Públicas, Epaminondas Zétola, e o
ex-Secretário Municipal de Obras Públicas, Clarindo Tavares da Silva,
solidariamente, ao ressarcimento ao erário municipal do valor total de R$
299.799,82 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos e noventa e nove reais e
oitenta e dois centavos), sendo R$ 149.998,96 (cento e quarenta e nove mil,
novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), em razão do contrato
firmado com a empresa Briconn Construtora de Obras Ltda., decorrente do
processo licitatório 79/2000, e R$ 149.800,86 (cento e quarenta e nove mil,
oitocentos reais e oitenta e seis centavos) relativo ao termo aditivo, valores estes
devidamente atualizados pela Diretoria de Execuções em sede de liquidação,
devendo os denunciados efetuarem a devolução da quantia aos cofres do Município
de Araucária.
- em determinar a expedição de ofício, com cópia da presente decisão e do relatório
de auditoria realizado pelos técnicos desta Corte, ao Ministério Público Estadual
da Comarca de Araucária, para fins de comunicação e ciência.
- em determinar a expedição de ofício para dar ciência às partes do conteúdo
desta decisão, a fim de se evitar a alegação de nulidade, tendo em vista que as
mesmas não foram advertidas da necessidade de acompanhamento da decisão
através do Periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 577/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 177466/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): SAMIRA KARAM SEMAAN – OAB/
PR 22.935, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI – OAB/ PR 2.843 E
TEREZENHA DE JESUS HASS – OAB/PR 9.904.
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS - REALIZAÇÃO DE COMPRAS SEM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO AP:– UTILIZAÇÃO INDEVIDA DAS VERBAS
DECORRENTES DA EXTINÇÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL - PROCEDÊNCIA PARCIAL - RESSARCIMENTO AO ERÁRIO
POR SERVIÇOS PAGOS CUJA REALIZAÇÃO NÃO FOI COMPROVADA –
ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA APURAÇÃO DO
COMETIMENTO DE CRIMES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo então Prefeito do Município
da Lapa, Paulo César Fiates Furiati (gestão 2001/2004), através da procuradora
Samira Karam Semaan, relatando supostas irregularidades ocorridas na gestão
de seu antecessor, Miguel Lourenço Horning Batista (gestão 1997/2000), relativas
a ausência de documentos necessários em procedimentos licitatórios (certidões
negativas da Previdência Social, FGTS, e referentes à Fazenda Pública Federal,
Estadual e Municipal), contratações em desacordo com o resultado das licitações,
renovações irregulares de contratos, além de compras de mercadorias e contratação
de serviços sem licitação, requerendo as providências cabíveis.
Para comprovar os fatos mencionados foi juntado o relatório de auditoria
contratada pelo Município, referente aos três últimos meses do ano de 2000, com
destaque para os restos a pagar sem cobertura financeira que compõem o balanço
encerrado em 31/12/00, além de cópias dos documentos referentes às contratações
e pagamentos tidos por irregulares na auditoria (anexos 01/03).
Recebido o expediente como denúncia, foi expedido ofício ao denunciado,
oportunizando-lhe o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa.
Devidamente notificado, o ex-Prefeito Miguel Lourenço Horning Batista
apresentou defesa às fls. 16/31, argüindo a dificuldade encontrada para formular
suas razões, vez que não teve acesso a documentação, ressaltando a ostensiva
hostilidade do então administrador municipal, a ponto de impossibilitar até mesmo
a tentativa de um contato.
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Aduziu que em outro processo que tramitava nesta Corte de Contas, objeto do
Recurso de Revista autuado sob n.º 103640/01 (Prestação de Contas do Poder
Executivo da Lapa relativa ao exercício financeiro de 2000), foi suscitada a
existência de restos a pagar no final da gestão sem a cobertura financeira
determinada pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Repetindo a defesa no processo,
requereu a juntada de cópia do Venerando Acórdão da decisão da Sexta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado, na Apelação Cível e Reexame Necessário
n.º 117.468-5, que liberava em favor do Município depósito bancário resultante
da extinção do Fundo de Previdência Municipal, bloqueado por decisão de primeira
instância.
Alegou que ao reformarem a decisão de primeiro grau, os eminentes integrantes
da Sexta Câmara Cível confirmaram o entendimento sustentado pelo denunciado,
de que a quantia bloqueada, que no encerramento do exercício atingia o montante
de R$ 1.433.958,31, compõe as disponibilidades de caixa, as quais, desse modo,
alcançam volume mais do que suficiente para cobertura dos Restos a Pagar.
Quanto as realizações de compras e contratações de serviços sem licitação,
assevera que a anormalidade deriva de uma questão de entendimento, pois todo
procedimento formal seguiu a inteligência do que culturalmente vinha sendo
adotado até o ano de 2000, qual seja, para dispensa de licitação o limite a ser
levado em consideração era o correspondente ao valor estabelecido em lei,
observado mensalmente. Assim, se a cada mês a compra não ultrapassasse o
limite, a licitação estaria dispensada. Alega que se tal procedimento for considerado
incorreto todos os Municípios estariam com seus processos de licitação irregulares.
Sobre os empenhos com irregularidades, aduz que os serviços eram eventuais e
esporádicos e foram ajustados apenas em duas ocasiões. Que a comprovação de
sua realização deriva de uma praxe: o valor do serviço ou da compra é pré-
empenhado, e a nota é remetida para pagamento apenas depois de o serviço ter
sido prestado e comprovado pelo responsável do setor pertinente, em
conformidade com a necessidade para a qual foi contratado. O denunciado tenta
ainda rebater especificamente todas as despesas empenhadas irregularmente.
Sobre as despesas com a empresa Transresíduos, argumenta que a contratação
foi precedida de licitação sob a modalidade convite, porque na época não era
obrigatória outra forma, dado o preço global dos serviços. Em virtude de sua
natureza, consubstanciada na coleta de lixo, de continuidade imperiosa, e da boa
e satisfatória qualidade da atuação da contratada, o contrato veio sendo prorrogado,
inclusive até a administração do denunciante, o que comprovaria a conveniência
e correção da contratação. Que os reajustes a cada renovação foram
exclusivamente aqueles legalmente permitidos, para que restasse mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
Afirma que as contas da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
foram regulares e que não existiram as irregularidades indicadas no convite 008/
1999, fruto exclusivo de exame superficial e quem sabe até mesmo tendencioso.
Argüi que em nenhuma das irregularidades apontadas no relatório de auditoria
contratada pelo seu sucessor restou configurado dano aos cofres públicos. Quando
muito, estar-se-ia diante de um erro formal, conseqüente, ainda, de uma questão
de enfoque, de interpretação que, até o ano de 2000, se não autorizava a inteligência
adotada, ao menos era filiada a uma verdadeira cultura jurídica em torno da
aplicação do limite para a obrigatoriedade da licitação, subordinada ao valor
apropriado mensal e não anualmente.
Finaliza ressaltando que não se verificam irregularidades nas licitações. Que as
contratações sofreram alteração em relação ao resultado do processo licitatório
forçadas pelo desinteresse, desistência ou substituição compulsória de alguns
dos licitantes vencedores, e que a renovação dos contratos foi determinada pela
necessária continuidade de serviços essenciais, como é a coleta de lixo, até então
mantida com a mesma empresa vencedora.
Através do protocolo 34452-4/01, anexado aos presentes autos, a empresa
Transresíduos Transporte de Resíduos Industriais Ltda., através de seu
representante Flórido Antônio Kowalski, apresentou esclarecimentos relativos
aos contratos de prestação de serviços celebrados entre a mesma e a Prefeitura
da Lapa, tendo por objeto a coleta de lixo domiciliar e hospitalar, em decorrência
da Carta Convite n.º 023/96, no valor original de R$ 12.000,00 (doze mil reais)
para um ano. O aludido contrato, firmado em 12/07/96, sofreu sete aditamentos e
foi sendo sucessivamente prorrogado até 11/07/2001. Esclareceu a empresa que
o 6º e o 7º aditivos fazem menção à Carta Convite n.º 112/97 por um equívoco da
administração, sendo na verdade relativos à Carta Convite 023/96. Afirmou ainda
que os serviços jamais deixaram de ser executados e que houve o cumprimento
de todas as obrigações por parte da empresa, inexistindo qualquer prejuízo à
Administração Pública.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através
do Parecer n.º 755/03, de fls. 94/98, a unidade considerou estar comprovado o
cometimento de atos ilegais pelo denunciado, opinando ainda pela designação de
auditoria nas contas referentes aos exercícios financeiros de 1999 e 2000, e ainda,
que a decisão do corpo deliberativo desta Corte de Contas integre os processos
de prestação de contas do exercício financeiro de 2000.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
1743/03, de fls. 99/102, entendeu ser cabal a ofensa à Lei de Licitações, presente
inclusive o dolo na conduta do gestor público, opinando pela procedência da
denúncia e pela realização de auditoria nas contas da administração em questão
do Município da Lapa.
Foi determinada a realização de inspeção, tendo por objeto: análise, através de
amostragem, de processos licitatórios realizados entre 1997 e 2000; despesas
mensais executadas sem licitação e empenhos citados como irregulares na auditoria
contratada pela Prefeitura que embasaram a denúncia; renovação do contrato da
empresa Transresíduos Transporte de Resíduos Industriais Ltda.; utilização do
Fundo de Previdência como cobertura financeira para restos à pagar da
Municipalidade.
A inspeção efetuada resultou na informação n.º 043/04 da CAOCI, de fls. 110/
121, que em sua conclusão apontou como procedentes os seguintes itens da
denúncia:
1. Os processos licitatórios selecionados e analisados apresentam irregularidades
conforme observações relacionadas no item VI.1 da inspeção in loco.
2. Foram identificadas irregularidades referente às despesas mensais de diversos
fornecedores relativos ao exercício de 2000. Nos procedimentos executados na
auditoria constatou-se dispensa ilegal de licitação, ausência de contratos, ausência
de notas fiscais correspondentes as despesas realizadas, e inexistência de
comprovação da execução e recebimento dos produtos e serviços executados.
3. Fica prejudicada uma análise detalhada dos contratos, renovações e aditivos
efetuados com a empresa Transresíduos pela não apresentação da totalidade dos
documentos e pela falta de organização daqueles que foram disponibilizados.
Contudo, permanecem as irregularidades apontadas no item VI.1 deste relatório
(Carta Convite n.º 023/96 – falta de documentos relativos à habilitação,
inexistência de critérios de reajuste, falta de publicidade sobre o instrumento do
contrato, dúvida quanto a veracidade da assinatura do contrato).

4. O Fundo de Previdência tem destinação fixada em Lei para cobertura de
encargos e contribuições sociais não podendo ser considerada como suprimento
orçamentário do município.
O denunciante e o denunciado foram intimados acerca das conclusões da inspeção
referida. O denunciado apresentou manifestação às fls. 130/136. Na seqüência,
através do Parecer 6764/06, a Diretoria Jurídica opinou pela remessa dos autos à
equipe de auditoria para que a mesma se pronunciasse sobre a defesa apresentada
pelo denunciado.
Encaminhados os autos à Coordenadoria de Auditorias, para nova análise, a equipe
técnica concluiu que, apesar dos argumentos expendidos pelo denunciado
permaneciam irregulares os seguintes itens da denúncia: procedimentos licitatórios
em desacordo com a Lei 8.666/93; dispensa ilegal de licitação e irregularidade
nas aquisições de mercadorias e serviços; utilização indevida dos valores do Fundo
de Previdência.
Em Parecer conclusivo (15110/06, fls. 149/151), a Diretoria Jurídica opinou pela
procedência da denúncia e pelo encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério
Público Estadual, tendo em vista a comprovação dos itens objeto da presente
denúncia através da auditoria externa.
O Ministério Público de Contas (Parecer 22902/06, fls. 153/155), manifestou-se
pela procedência da denúncia, com imposição de sanções aos responsáveis.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos, em especial o Relatório da Inspeção
e a Informação 16/06 dos técnicos deste Tribunal, verifica-se que efetivamente
ocorreram diversas irregularidades na gestão 1997/2000 do denunciado.
Conforme apontou o referido relatório, vários procedimentos licitatórios foram
realizados com inobservância da Lei 8.666/93. Ocorreram inúmeras dispensas
ilegais de licitação, falta de documentação pertinente nas licitações realizadas,
além de outras irregularidades nas aquisições de mercadorias e serviços, como a
ausência de comprovação da prestação dos serviços. Ainda, apurou-se a utilização
indevida dos valores do Fundo de Previdência Municipal, que foram considerados
como suprimento orçamentário do Município, em infração ao artigo 21 do Decreto
n.º 3.112/99, que impede a utilização dos recursos para outras finalidades que
não as relativas à assistência e previdência social.
Não obstante os argumentos apresentados pelo denunciado, tanto fáticos como
jurídicos, a maioria das irregularidades não foi afastada.
Evidenciado está que os procedimentos ilegais eram praxe na administração do
denunciado, diante do volume de irregularidades encontradas, sem contar com o
fato de que a inspeção foi realizada por amostragem. É flagrante o desrespeito às
disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Assim, em decorrência da apuração efetuada na inspeção, impõe-se o dever do
denunciado de ressarcir ao erário quanto aos valores gastos em razão de
pagamentos efetuados pela Prefeitura Municipal durante a sua gestão com relação
aos quais não houve comprovação da prestação dos serviços, quais sejam:
pagamento de R$ 9.835,00 (nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais), à empresa
AFM Obras e Serviços Ltda., referente a serviços de retroescavadeira, e R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais) referente a supostos serviços emergenciais
de diagnóstico pagos ao Centro Paranaense de Diagnóstico Guido Perez, ambas
as despesas realizadas no exercício de 2000, conforme fls. 09 do Relatório de
Auditoria e fls. 02 da Informação 16/06 dos técnicos que realizaram a inspeção.
Nas hipóteses acima está configurado o dano, acarretando na obrigação de
recompor o erário, que é imprescritível, nos termos do artigo 37, §5º da
Constituição Federal.
Analisando-se os documentos juntados pelo denunciado em sua defesa (docs. 11
e 18 do anexo 04), verifica-se que não restou comprovada a realização dos serviços
pelas empresas acima especificadas. Nas outras hipóteses em que os serviços
inicialmente foram considerados não comprovados, nos termos do relatório de
inspeção, os técnicos desta Corte entenderam que a documentação juntada
posteriormente foi suficiente para afastar esta irregularidade específica de não
comprovação, apesar de persistirem outras irregularidades formais, o que se
depreende da análise da Informação 16/06.
Quanto às demais irregularidades constatadas no Relatório de Inspeção, ressalto
que, como foram praticadas anteriormente a vigência da Lei Complementar 113/
05, há impedimento para a aplicação das penalidades nela previstas, devendo ser
encaminhadas cópias dos autos ao Ministério Público Estadual para a apuração
de responsabilidade criminal, tendo em vista que as irregularidades encontradas
apontam a prática de crimes pelo denunciado, notadamente previstos na Lei 8.666/
93.
Insta salientar que quanto às contas do Poder Executivo referentes ao exercício
de 2000, esta Corte de Contas recomendou a desaprovação, mantida a decisão
após análise do Recurso de Revista interposto, nos termos da Resolução 1207/
04, encaminhados os autos à Câmara Municipal. A Resolução 3141/02, que julgou
inicialmente a Prestação de Contas, determinou também o encaminhamento de
cópias das principais peças do processo ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, para as medidas cabíveis, tendo em vista as irregularidades decorrentes
da extinção do regime próprio de previdência consistentes na assunção do
gerenciamento do sistema previdenciário pelo Município, e ainda a realização de
inspeção in loco, nestes autos de denúncia, para a apuração das demais
irregularidades.
Cabe ainda alertar ao denunciado, novamente na condição de administrador na
gestão 2005/2008, que deve sanar as irregularidades ora verificadas, observando
os procedimentos previstos na legislação no exercício da administração do
Município, sob pena de sofrer as demais penalidades previstas na Lei Orgânica
deste Tribunal de Contas.
Diante do exposto, VOTO pela procedência parcial da denúncia, para o fim de:
- responsabilizar o denunciado, Sr. Miguel Lourenço Horning Batista, pelo
ressarcimento aos cofres públicos do Município da Lapa dos valores pagos à
AFM Obras e Serviços Ltda. e Centro Paranaense de Diagnóstico Guido Perez,
totalizando R$ 12.535,00 (doze mil quinhentos e trinta e cinco reais), conforme
empenhos constantes dos documentos 11 e 18 do anexo 04 dos autos, devidamente
atualizados, em cálculo a ser elaborado pela Diretoria de Execuções em sede de
liquidação, tendo em vista que os serviços, irregularmente ajustados, não tiveram
sua execução comprovada, nos termos do Relatório de Inspeção e da Informação
de 16/06, de fls. 144/147;
- propor o encaminhamento de cópia desta decisão e das principais peças do
processo ao Ministério Público Estadual em atuação perante o Município da Lapa,
para fins de comunicação e ciência, tendo em vista os indícios da prática de
crimes, notadamente o previsto no artigo 89 da Lei 8.666/93.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- em julgar parcialmente procedente a denúncia, para o fim de responsabilizar o
denunciado, Sr. Miguel Lourenço Horning Batista, pelo ressarcimento aos cofres
públicos do Município da Lapa dos valores pagos à AFM Obras e Serviços Ltda.
e Centro Paranaense de Diagnóstico Guido Perez, totalizando R$ 12.535,00 (doze
mil quinhentos e trinta e cinco reais), conforme empenhos constantes dos
documentos 11 e 18 do anexo 04 dos autos, devidamente atualizados, em cálculo
a ser elaborado pela Diretoria de Execuções em sede de liquidação, tendo em
vista que os serviços, irregularmente ajustados, não tiveram sua execução
comprovada, nos termos do Relatório de Inspeção e da Informação de 16/06, de
fls. 144/147;

- determinar o encaminhamento de cópia desta decisão e das principais peças do
processo ao Ministério Público Estadual em atuação perante o Município da Lapa,
para fins de comunicação e ciência, tendo em vista os indícios da prática de
crimes, notadamente o previsto no artigo 89 da Lei 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 578/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 35941-6/01
INTERESSADO: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
URBANIZAÇÃO DE LONDRINA
ADVOGADO (S): CARLOS ROBERTO SCALASSARA – OAB/PR Nº 12.062
OTÁVIO RUFINO GOMES – OAB/PR Nº 19.062
CLAUDIA REGINA LIMA – OAB/PR Nº 21.336
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL – OAB/PR Nº 25.333
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. IMPUGNAÇÃO A EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA. COMPROVAÇÃO TÉCNICA COM REQUISITOS
QUANTITATIVOS. VALIDADE DE PROPOSTA E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO EM PRAZOS SUPERIORES AOS DETERMINADOS NA LEI
Nº 8.666/93. REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO. AUSENTES INDÍCIOS
DE DANO AO ERÁRIO, MÁ-FÉ OU PRÁTICA DE ILÍCITO.
ARQUIVAMENTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR PERDA DE
OBJETO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O protocolo em epígrafe consiste no relato firmado pelo representante legal da
empresa SPL Construtora e Pavimentadora Ltda, Sr. Alexandre Beidi Netto,
atribuindo diversas irregularidades ao Edital de Concorrência Pública nº 002/
2001, publicado pela Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina
– CMTU, para o fim de contratar empresa especializada para prestação de serviços
de registro de infrações de trânsito, seu armazenamento, processamento e
tratamento, fornecimento de dados estatísticos e contagem volumétrica, no
perímetro urbano de Londrina, em 20 (vinte) pontos de monitoramento.
A irresignação do denunciante atinge os seguintes dispositivos do edital:
- item I, artigo 1º, por impor prazo de 24 horas para o funcionamento dos
equipamentos instalados nos pontos de rodízio, prazo este que seria impossível
de ser garantido pelo contratado, por depender de inspeção posterior do
INMETRO\IPEM;
- item II, art. 2º, l e m, por exigirem atestados para comprovação de qualificação
técnica, com requisitos quantitativos, em afronta ao artigo 30, § 1º, inciso I da
Lei nº 8.666/93;
- item II, art. 2º, m, o qual requer que a capacitação técnica seja comprovada
através de atestados em nome da licitante, não do profissional que a mesma
congrega, como dispõe o artigo 30, § 1º, inciso I da Lei nº 8.666/93, e por exigir
que os atestados sejam emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado
com responsabilidade de administração de trânsito, enquanto que o teor do artigo
citado faz menção exclusivamente a “pessoas jurídicas de direito público ou
privado”, sendo inadmissível ultrapassar a ordem legal;
- item III, art. 3º, b, por prescrever, nas condições de pagamento, que o contratado
deverá assumir carência nos três primeiros meses de execução dos serviços, ao
passo que o artigo 40, XIV, a da Lei Geral de Licitações veda condição de
pagamento que ultrapasse o prazo de 30 dias;
- item III, artigo 3º, d, que prescreve como validade da proposta o prazo de 120
dias, contados da abertura da proposta comercial, em evidente transgressão ao
artigo 64, § 3º da Lei de Licitações, que libera os licitantes dos termos das
propostas decorridos 60 dias da data de sua entrega.
Aponta, ainda, outras incongruências e omissões nos anexos e na minuta de
contrato constantes do instrumento convocatório, requerendo, ao final, a suspensão
do procedimento licitatório e a tomada de providências para reparar as ilegalidades.
Recebido o expediente como denúncia, foi providenciada a citação dos Srs.
Nedson Luiz Micheleti, Prefeito de Londrina na gestão 2001-2004 e reeleito em
2005, e Wilson Maria Sella, Diretor Presidente da Companhia Municipal de
Trânsito e Urbanização.
O Sr. Nedson Micheleti, por meio da procuradoria do Município de Londrina,
contesta a afirmação do denunciante de que seria impossível garantir que os
equipamentos instalados nos pontos eletrônicos funcionem em 24 horas, pois a
inspeção do INMETRO é feita previamente à sua instalação. No que tange à
exigência de comprovação da capacitação técnico-operacional, sustenta que é
cabível sua exigência, pois não se confunde com a capacitação técnico-profissional,
e ampara seu entendimento em doutrina especializada. Quanto ao requisito de
que o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado para
quem a licitante tenha prestado serviço de natureza compatível com o objeto da
licitação, afirma que não poderia ser diferente, pois o objetivo é comprovar que a
licitante já prestou serviço similar.
Sobre a condição de pagamento, aduz que o lapso temporal pretendido pela
Administração não é para protelar a data do pagamento, mas sim para que, nesse
período experimental, os valores a serem arrecadados com as multas possam
custear o serviço contratado, ou, no mínimo, amenizar inicialmente as despesas
para os cofres públicos. Por derradeiro, assume que assiste razão ao denunciante
nos pontos restantes, que os quantitativos já foram suprimidos em errata já
publicada e que mais uma será publicada retificando a validade das propostas.
A CMTU de Londrina, a seu turno, esclareceu previamente que o denunciante
fez pedido idêntico em mandado de segurança impetrado na 7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, no qual foi concedido liminar para suspender o
procedimento licitatório. No mérito, repetiu as razões de fato e de direito já
expostas pelo primeiro denunciado.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 848/02,
manifestou-se, em um primeiro momento, pela procedência parcial da denúncia,
por considerar que as cláusulas editalícias relativas à capacitação profissional e
operacional estão em desacordo com a legislação, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
Em diligência complementar, por meio dos ofícios de fls. 315-6, foi solicitado ao
juiz da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina que informasse a fase processual
em que se encontrava o supracitado mandado de segurança.
Em atenção ao ofício, foi comunicado que a concorrência em questão foi revogada
por despacho da autoridade competente (fls. 320-1), o que motivou o juiz a
extinguir o mandado de segurança sem julgamento do mérito, por perda de objeto
(fls. 326-8).
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Tendo isso em vista, a Diretoria Jurídica opinou, desta vez, pelo arquivamento da
denúncia sem julgamento de mérito.
A despeito do entendimento da Diretoria Jurídica, o Ministério Público de Contas
manifestou a necessidade de prosseguimento do presente processo, uma vez que
a extinção do processo judicial não se deu no mérito, apenas foi extinto em razão
da revogação da licitação, o que não afasta a responsabilidade dos agentes.
Fundado na incomunicabilidade de esferas, pleiteou a responsabilização dos
agentes nos termos da Lei nº 8.429/92 e Lei Complementar nº 64/90, porque
restou comprovado que as ações praticadas violaram o ordenamento jurídico.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese o posicionamento contrário do Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, somos da opinião que a presente denúncia merece o mesmo
destino do mandado de segurança nº 616/2001, qual seja o arquivamento sem
julgamento do mérito em razão da perda de objeto.
Não despontou do ocorrido dano ao erário ou indício de má-fé dos agentes públicos
envolvidos, pelo que não entendemos cabível o enquadramento das condutas na
Lei nº 8.429/92, tanto que o representante do Ministério Público Estadual
competente para o processo também sugeriu a sua extinção sem julgamento de
mérito.
Ademais, a revogação do procedimento se deu a tempo de evitar a concretização
de qualquer ilegalidade. Embora as razões invocadas no despacho para a revogação
indiquem motivo de conveniência ou oportunidade, não o reconhecimento das
ilegalidades imputadas pela peça de denúncia (mesmo porque, tecnicamente, o
reconhecimento de ilegalidades impõe a anulação do procedimento, não a
revogação, conforme o disposto no artigo 49 da Lei nº 8.666/93), tal medida foi
legítima e o resultado, satisfatório.
Assim sendo, VOTO pelo arquivamento da denúncia sem o julgamento de seu
mérito, por perda de objeto, vez que a Concorrência Pública nº 002/2001, da
Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina, supostamente
maculada pelas irregularidades apontadas na inicial, foi revogada pela autoridade
competente antes de seu desfecho, não subsistindo indício de má-fé, dano ao
erário ou prática de ilícito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
em:
- arquivar a denúncia sem o julgamento de seu mérito, por perda de objeto, vez
que a Concorrência Pública nº 002/2001, da Companhia Municipal de Trânsito e
Urbanização de Londrina, supostamente maculada pelas irregularidades apontadas
na inicial, foi revogada pela autoridade competente antes de seu desfecho, não
subsistindo indício de má fé, dano ao erário ou prática de ilícito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 581/07 /– Pleno
PROCESSO N.°: 43031-9/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA - EMPRÉSTIMO EFETUADO PELO EX-PREFEITO
MUNICIPAL ATRAVÉS DE SERVIDORES PÚBLICOS – SIMULAÇÃO DE
OPERAÇÃO FINANCEIRA – SITUAÇÃO JÁ APRECIADA POR ESTA CORTE
– ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Sr. Walter Schlogel, Presidente
da Câmara Municipal de Nova Aurora (gestão 2001/2002), que encaminha cópia
do relatório da Comissão Temporária Especial instalada pelo Poder Legislativo
através da Resolução 001/02, com a finalidade de averiguar a realização de
empréstimos com o Banco do Brasil S/A, agência local, por parte do então Prefeito
Delmo Raul Passoni, através de servidores públicos, sob a justificativa de quitar
dívidas salariais, no mês de abril de 2001.
A conclusão do referido relatório é no sentido que o ex-Prefeito teria simulado
operação financeira, atuando contrariamente à legislação federal, que prevê
procedimento próprio para a concessão de empréstimos aos entes federativos,
com necessidade de aprovação do Senado Federal.
Preliminarmente foram os autos remetidos à Diretoria de Contas Municipais para
ciência e anotações devidas, a fim de subsidiar seu trabalho fiscalizatório, e para
avaliação da necessidade de tramitação do feito como denúncia.
Recebido o expediente como denúncia, o denunciado foi regularmente intimado
para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, e apresentou sua
manifestação às fls. 755 e 756. Em síntese, alegou o ex-Prefeito que os fatos
noticiados estão integralmente contidos em outra denúncia, nos autos 82161/01,
já apreciada por este Tribunal de Contas através das Resoluções n.º 9120/02 e
1910/03 e requereu a extinção da presente sem julgamento do mérito, em razão
da ocorrência de coisa julgada.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através
do Parecer n.º 8988/03 (fls. 837) a unidade manifestou-se pela procedência da
denúncia, tendo em vista as infrações legais cometidas pelo denunciado.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
17704/06 (fls. 838 e 839), pugnou pelo arquivamento dos autos, tendo em vista a
constatação de que a matéria já foi apreciada por esta Corte.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que efetivamente a
questão em análise já foi objeto de denúncia perante este Tribunal, julgada
procedente, conforme alegou o denunciado em sua defesa.
Nos autos de nº. 8216-1/01 o Plenário desta Corte de Contas acatou a denúncia
feita pelo Movimento pela Ética e Cidadania de Nova Aurora contra o Sr. Delmo
Raul Passoni e determinou fosse ratificado o pedido de intervenção estadual
naquele Município, devido às inúmeras irregularidades apontadas pelos
denunciantes, entre as quais a irregularidade objeto destes autos, relativa aos
empréstimos irregulares feitos junto ao Banco do Brasil
Como conseqüência, a Resolução nº. 9120/02, referente ao Protocolo nº. 8216-
1/01, juntada às fls. 835, julgou procedente as denúncias integrantes daqueles
autos e aprovou o relatório de auditoria elaborado.
No mesmo sentido foi a Resolução nº. 1910/03, juntada às fls. 836, que apreciou
o Recurso de Revista interposto em face da decisão acima referida, determinando
a manutenção da decisão recorrida.

Diante do exposto, corroboro o entendimento do Ministério Público de Contas,
uma vez que a matéria já foi apreciada por esta Corte, e VOTO pelo arquivamento
dos autos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar o arquivamento da presente denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 583/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 6496-5/04
INTERESSADO: SANTA TEREZA DO OESTE
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA – DESCUMPRIMENTO DE LEI MUNICIPAL QUE
VISAVA O CONTROLE DE GASTOS DA PREFEITURA COM
COMBUSTÍVEIS – REDAÇÃO IMPRECISA – POSTERIOR REVOGAÇÃO
– IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo Vereador do Município de
Santa Tereza do Oeste, Olimpio Marcelo Picoli, relatando a negativa da prestação
de informações por parte do Prefeito Municipal, Francisco Menin (gestões 01/04
e 05/08) referente ao controle de quilometragem de veículos e horas máquina, o
que caracterizaria o descumprimento da Lei Municipal 445/2002, de 17/12/02,
criada a fim de se apurar gastos excessivos com o consumo de combustível no
Município.
De acordo com o relato o vereador denunciante encaminhou ofício à Presidência
da Câmara Municipal para que fosse cobrado do Prefeito Municipal o envio dos
relatórios exigidos pela aludida lei. Tal pleito só foi atendido pela Presidência da
Câmara três meses depois, supostamente por ser o denunciante vereador da
oposição. Em resposta à solicitação do Legislativo, após o decurso de mais seis
meses, o Prefeito não remeteu qualquer relatório e ainda enviou o projeto de lei
046/2003, que previa a revogação da Lei 445/2002, que foi aprovado pela maioria
governista na Câmara.
Assim, o denunciante afirma que os Poderes Executivo e Legislativo do Município
de Santa Tereza do Oeste teriam se utilizado de todos os meios possíveis para
dificultar a fiscalização do consumo de combustíveis no Município.
Ressaltou ainda que nos anos de 2001, 2002 e 2003 as despesas com combustível
foram exorbitantes, diante da frota reduzida do Município, causando enormes
prejuízos ao erário, sendo que no processo de n.º 100564/02, de Prestação de
Constas Municipal relativa ao exercício de 2001, este Tribunal de Contas constatou
que foi utilizada modalidade indevida de licitação para a aquisição de combustível.
Salientou também a contratação de aquisição de óleo diesel com valores abaixo
do mercado em 2003, com termo aditivo em 2004, e que seria prática no Município
a autorização informal para o fornecimento de combustíveis, inclusive em nome
de terceiros. Juntou a documentação correspondente (fls. 05/14).
O Gabinete da Corregedoria Geral certificou, em 19/04/04, a existência de outra
denúncia sobre os fatos, no protocolado n.º 155.710/04. Em consulta ao sistema
verifica-se que a referida denúncia estava relacionada com irregularidades na
Secretaria de Ação Social do Município, referentes aos exercícios de 2001,
traduzidas na interferência indevida do Prefeito na Secretaria de Ação Social do
Município e na realização de gastos ilegais naquela pasta com supermercados,
combustíveis, passagens, revelações e oficinas por parte da Secretaria. Todavia,
o Tribunal Pleno, através do Acórdão 1717/06, determinou o arquivamento dos
autos, em razão da ausência de elementos necessários para pronunciamento de
mérito.
Recebido o expediente como denúncia, preliminarmente foram os autos remetidos
à Diretoria de Contas Municipais para ciência e anotações devidas, a fim de
subsidiar seu trabalho fiscalizatório.
O ex-Prefeito denunciado, devidamente oficiado para o exercício do direito ao
contraditório e ampla defesa, apresentou manifestação às fls. 20/25 e documentos
de fls. 26/34, alegando, em síntese, que a matéria em questão é objeto de uma
Comissão Parlamentar de Inquérito instituída pela Portaria n.º 11/04, de 07/06/
04, nada alegando sobre o não encaminhamento dos relatórios referentes aos
gastos com combustíveis.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e o Ministério Público de
Contas (Pareceres 13123/04 e 445/05, respectivamente), opinaram pela realização
de diligência à origem a fim de inquirir-se se efetivamente o projeto de lei que
objetivava a revogação da Lei 445/02 foi aprovado. A diligência foi realizada e a
Câmara Municipal comprovou a aprovação do referido projeto, transformado na
Lei 478/03 (fls. 40/47).
Em nova remessa dos autos à Diretoria Jurídica (parecer 64965/04, fls. 48/50), a
unidade manifestou-se pela procedência da denúncia, visto que apesar de a Lei
445/02 ter sido revogada, teve vigência no período de 18/12/02 a 09/10/03 e não
foi cumprida, caracterizando improbidade administrativa. Sugeriu o envio de
fotocópias das peças dos autos ao Ministério Público Estadual, visando subsidiá-
lo nos seus procedimentos de responsabilização do agente político denunciado, e
a cientificação da Diretoria de Contas Municipais para subsidiar a análise de
Prestação de Contas,.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, (Parecer n.º 64965/04, fls.
51/55), apesar de pugnar pela procedência parcial da denúncia, na verdade acaba
por defender a improcedência total da mesma, visto que salienta que não foi
comprovado o denunciado desrespeito à Lei 8.666/93, acerca da modalidade de
licitação adotada para a aquisição de combustível, bem como defende a
possibilidade de descumprimento da Lei 445/02 pelo Prefeito Municipal, visto
que esta violaria a Constituição Federal, afirmando tratar-se de posição
jurisprudencial já sedimentada, posto que a Lei em questão exige e determina
prazo para o comportamento dos Secretários Municipais, auxiliares do Chefe do
Executivo, sendo que só a estes cabe delegar poderes, nos termos da legislação
pertinente, além de existirem possíveis irregularidades formais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que o denunciado não
atendeu às prescrições da Lei Municipal 445/02, que visava o controle dos gastos
com combustível efetuados pelo Poder Executivo, durante o período em que a
mesma vigorava.

Todavia, analisando-se o texto da referida lei é possível constatar que a sua redação
é confusa. Além disso, salientou o Ministério Público de Contas que a Lei 445/02
traz determinações atinentes ao âmbito de atuação do Poder Executivo, invadindo
competência reservada constitucionalmente a este Poder, sendo que caberia à Lei
Orgânica descrever as funções do Prefeito.
et:O próprio denunciado já havia se manifestado perante à Câmara de Vereadores
acerca da falta de clareza da Lei e da inexistência de previsão na mesma sobre a
necessidade de envio dos relatórios ao Poder Legislativo, conforme fls. 07/10, e
propôs a revogação da Lei 445/02, o que foi devidamente aprovado pelos
vereadores do Município.
Assim, como a própria redação da Lei era imprecisa, e realmente não previa a
necessidade de envio dos relatórios de consumo de combustíveis à Câmara
Municipal, além de seu conteúdo invadir competência do Poder Executivo, o que
a tornava inconstitucional, restaria justificado o seu descumprimento por parte
do denunciado.
Porém, cabe ressaltar que o Poder Legislativo possui instrumentos para efetuar a
fiscalização do Município, independentemente da existência da aludida Lei,
conforme prevê o artigo 31 da Constituição Federal.
Cumpre às Câmaras Municipais utilizarem-se das inúmeras prerrogativas que lhe
são conferidas, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento
Interno, a fim de satisfazer sua função fiscalizatória de controle externo atribuída
pela Constituição Federal, dentre as quais a investigação através de Comissão
Parlamentar de Inquérito, que tem poderes próprios das autoridades judiciais
(artigo 58, §3º, Constituição Federal).
Não obstante, o Vereador também possui prerrogativas próprias de atuação perante
a Câmara Municipal, cabendo a ele propor, através de mecanismos internos, a
fiscalização do Poder Executivo, requisitando esclarecimentos à Câmara referentes
a uma situação certa, determinada e fundamentada, onde deve indicar a sua
finalidade para o requerimento, para que a Mesa da Câmara solicite informações
ao Prefeito, demais órgãos da administração municipal e às entidades por ela
subvencionadas, podendo inclusive renovar o expediente em busca da satisfação
da propositura. Esse direito à busca de informações vem garantido no Artigo 5º,
XXXIII, da Constituição Federal e, conforme lição de Alexandre de Moraes, sua
inobservância implica em ilegalidade ou abuso de poder, passível de correção
através de mandado de segurança.
Note-se que no presente caso há notícia de que efetivamente houve a instalação
de uma Comissão Parlamentar de Inquérito na Câmara de Santa Tereza do Oeste,
através da Portaria n.º 011/2004, de 07 de junho de 2004 (fls. 28), para a apuração
das despesas com combustíveis referentes as anos de 2001 a 2004, bem como
para investigar demais questões relativas a aquisição de combustíveis, tais como
licitações, contratos, aditivos e abastecimento de veículos particulares, sendo
que consta da própria Constituição Federal que suas conclusões deverão ser
encaminhadas ao Ministério Público para que promova a responsabilização civil
ou criminal dos infratores, se for o caso.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar improcedente a denúncia.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 584/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 27632-5/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S): SÉRGIO SOUZA – OAB/PR 31.893 E
MÁRCIA BIANCHI COSTA OAB/PR 19.979.
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES CONSISTENTES NA NÃO
REALIZAÇÃO DE REPASSES AO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL,
POR PARTE DO PODER EXECUTIVO, DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS – EXTINÇÃO DA ENTIDADE CREDORA – OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS PELO EXECUTIVO – PROCEDÊNCIA, SEM
RESPONSABILIZAÇÃO, COM ENCAMINHAMENTO AO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL PARA A APURAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE CRIMES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo então Presidente do Fundo
Previdenciário Municipal de Paiçandu, Waldemar Zirondi, relatando supostas
irregularidades nos repasses de contribuições previdenciárias ao aludido fundo
pelo Município de Paiçandu, no período de 2000/2003, de responsabilidade dos
Srs. Jonas Eraldo de Lima, ex-Prefeito de Paiçandu, gestões 97/00 e 01/02,
Eduardo Pereira da Silva, Presidente da Câmara Municipal gestão 17/12/02 a 31/
12/02, Marco Antônio Zirondi, Presidente da Câmara Municipal gestão 01/01/03
a 30/05/03 e Moacyr José de Oliveira, Prefeito Municipal gestão 03/04.
Preliminarmente os autos foram remetidos à Diretoria de Contas Municipais para
informar acerca da matéria. Através da Informação 2163/03 – DCM (fls. 57/59),
a unidade cientificou a aprovação das contas do Fundo no exercício de 2000,
ausência de registros relativos à matéria de previdência em 2001, débito de R$
30.000,00 (trinta mil reais) no que tange às contribuições dos servidores e de R$
34.017,07 (trinta e quatro mil, dezessete reais e sete centavos) das contribuições
patronais no ano de 2002, sendo que o débito da contribuição dos servidores no
ano de 2003 é de R$ 910,05 (novecentos e dez reais e cinco centavos). Salientou
ainda a DCM que com relação às contas dos exercícios de 2000 e 2001, nada
consta sobre os repasses dos servidores e os patronais. Anexou ainda
documentação pertinente aos valores devidos e recolhidos à Previdência Própria
nos exercícios de 2002 e 2003 (fls. 60).
Após análise dos dados fornecidos pela Diretoria de Contas Municipais, o
Gabinete da Corregedoria Geral, através da Informação 003/2005 (fls. 79 e 80),
frisou que a DCM já havia apurado a ocorrência da apropriação indébita
previdenciária denunciada, conforme a Lei 9983/00, que alterou o artigo 168-A
do Código Penal, relativamente aos exercícios de 2002 e 2003, não estando
apuradas as referidas irregularidades quanto aos exercícios de 2000 e 2001.
O expediente foi recebido como denúncia por meio do despacho de fls. 83 para o
fim de se apurar as possíveis irregularidades no repasse pelo Executivo Municipal
das contribuições previdenciárias ao Fundo Previdenciário Municipal nos
exercícios de 2000 e 2001.
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Devidamente intimado para o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, o Prefeito Municipal de Paiçandu do período de 30/05/2003 a 31/12/04 e
Prefeito da atual gestão, Moacyr José de Oliveira, apresentou defesa em nome do
Município de Paiçandu alegando que a partir de junho de 2003 o Fundo
Previdenciário Municipal se recusou a arcar com as despesas com inativos, de
modo que de junho de 2003 até novembro de 2004 todos os gastos desta natureza
foram custeados pelo Executivo Municipal.
De acordo com o denunciado o Fundo Previdenciário Municipal foi extinto pelo
Poder Legislativo, por meio da Lei nº. 1622/2004 (fls. 91 e 92), razão pela qual
o Poder Executivo assumiu as obrigações daquele, sendo que em razão desse
fato o Município ingressou com pedido de Medida Cautelar Inominada perante o
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá, visando o ressarcimento
do erário pela importância paga pelo Município aos inativos (fls. 97/107).
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, no Parecer nº. 13148/05,
entendeu pela perda de objeto da denúncia proposta, visto que os fatos já foram
apreciados nas Prestações de Contas de 2002 e 2003, sendo que com relação aos
exercícios de 2000 e 2001, nos quais não houve apreciação nas contas, a unidade
entende que inexistem elementos na denúncia para a formação de um juízo de
valor.
O Ministério Público de Contas , por meio do Parecer 16131/06 de fls. 115,
opinou pela procedência da denúncia, com comunicação ao Ministério Público
Estadual para providências, deixando de sugerir a devolução dos valores tendo
em vista a extinção do fundo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos conclui-se que restou evidenciada
a apropriação indébita previdenciária nos exercícios de 2002 e 2003, nos termos
da Informação 2163/03 da Diretoria de Contas Municipais - DCM.
A unidade comunicou a existência de um débito de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
no que tange as contribuições dos servidores para o Fundo de previdência e de
R$ 34.017,07 (trinta e quatro mil, dezessete reais e sete centavos) referentes às
contribuições patronais, no exercício de 2002, sendo que o débito da contribuição
dos servidores no ano de 2003 foi de R$ 910,05 (novecentos e dez reais e cinco
centavos). Salientou ainda a DCM que com relação às contas dos exercícios de
2000 e 2001 nada consta sobre os repasses dos servidores e os patronais.
Note-se, porém, que o artigo 1º, parágrafo primeiro, da Lei Municipal nº. 1622/
2004, que extinguiu o Fundo Previdenciário do Município de Paiçandu, dispõe
que “O Tesouro Municipal será responsável pelo pagamento integral dos
benefícios concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios
concedidos cujos requisitos necessários à sua concessão foram implementados
anteriormente à sua extinção, nos termos do Art. 10 da Lei Federal nº. 9.717,
de 27 de novembro de 1998.”
Assim, após a extinção do Fundo em questão, as suas obrigações passaram a ser
suportadas pelo próprio Município, que havia deixado de repassar valores ao
Fundo, ocorrendo confusão entre ambos.
A despeito de aludida confusão, a ocorrência de apropriação indébita de valores
do Fundo de Previdência Municipal é crime punível nos termos do Código Penal
Brasileiro, artigo 168-A, alterado pela Lei Federal nº. 9.983/2000.
Ainda, pela não transferência dos valores retidos dos servidores e da parcela
patronal, evidenciou-se a ocorrência de crime de responsabilidade, previsto no
inciso III do artigo 1º do Decreto-Lei nº. 201/67, e infração político-administrativa
veiculada no mesmo diploma legal, em seu artigo 4º, inciso VII.
Ressalvo que quanto à Prestação de Contas do Poder Executivo de Paiçandu
referente ao exercício de 2002, esta Corte recomendou a sua desaprovação, sendo
que a falta de repasses das contribuições previdenciárias ao Fundo de Previdência
Municipal pelo ente também foi considerada nas razões da desaprovação, todavia,
não houve aplicação de sanção quanto à este ponto. Houve a interposição de
Recurso de Revista, pendente de julgamento. Quanto ao exercício de 2003, a
Prestação de Contas ainda não foi julgada, tudo conforme consulta ao sistema.
Portanto, considerando que não houve atendimento à legislação Municipal que
havia criado o Fundo de Previdência Municipal de Paiçandu, deixando de ser
efetuado o repasse de contribuições descontadas de servidores e devidas pelo
próprio Município, VOTO pela procedência da presente denúncia quanto ao Sr.
Moacyr José de Oliveira, e proponho o envio de cópias dos autos ao Ministério
Público do Estado do Paraná em atuação no Município, para as providências que
entender cabíveis quanto às irregularidades identificadas.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) aos gestores
responsáveis, por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da
Lei Complementar n° 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em julgar procedente a presente denúncia, e determinar o envio de cópias dos
autos ao Ministério Público do Estado do Paraná em atuação no Município, para
as providências que entender cabíveis quanto às irregularidades identificadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 586/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 38586-5/06
INTERESSADO: ILIANE DO ROCIO SAMSONOWSKI GALEB
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
EMENTA: PEDIDO DE RESCISÃO – NÃO ATENDIDAS AS NORMAS
LEGAIS PARA CONHECIMENTO – NÃO RECEBIMENTO – NECESSIDADE
DE HOMOLOGAÇÃO PLENÁRIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente expediente foi autuado como Pedido de Rescisão, em face da
determinação contida no Despacho s/n° de fl. 84, anexado ao protocolado n°
42942-6/02, da lavra do ilustre Conselheiro Relator Artagão de Mattos Leão.
O referido despacho determinou o desentranhamento de documentos dos autos
originários de aposentadoria, no qual esta Corte negou registro ao ato de inativação
da Interessada.
O Paranaprevidência solicitou, nos documentos que foram desentranhados, que
esta Corte reconsiderasse a sua decisão a fim de rediscutir para uniformizar o
entendimento acerca da incorporação das vantagens transitórias aos proventos
de aposentadoria.
Em virtude da tramitação de um prejulgado relativo à matéria, determinei o
sobrestamento deste feito até a aprovação daquele.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De acordo com a decisão Plenária constante no Prejulgado aprovado na Sessão
Ordinária do Plenário n° 10, realizada em 15 de março de 2007, verifico, de
plano, a impossibilidade da tramitação do feito como Pedido de Rescisão.
Explico.
Acordaram os Conselheiros ser expressamente vedado o desentranhamento de
documentos constantes no processo que culminou na decisão rescindenda, o que
ocorreu no caso em tela.
Ademais, considerando ser o Pedido Rescisório uma ação independente, caberá
ao Relator a quem for distribuído o expediente para o juízo de admissibilidade,
proferir a nova decisão, diversamente do ocorrido.
Especificamente com relação ao caso em análise, ressalte-se ainda que, como se
trata de ato sujeito a registro, não há que se falar em mácula na decisão, tampouco
em pedido de rescisão desta, bastando, para tanto, que seja editado um novo ato
e reencaminhado a esta Corte para nova análise.
Diante da impossibilidade de reapreciação da matéria em sede de Pedido de
Rescisão, e, tendo em vista as demais fundamentações expostas, acrescidas da
ausência de documentos essenciais à propositura do Pedido de Rescisão, ausência
de fundamentação, bem como da legitimidade ativa, rejeito o presente petitório,
uma vez que não foram preenchidos os requisitos de admissibilidade.
No entanto, considerando que os documentos foram desentranhados dos autos
principais e autuados como rescisória, entendo prudente que este despacho seja
homologado pelo Plenário desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
ta:Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 590/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 1671-4/06
INTERESSADO: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ADVOGADO(S) CONSTITUÍDO(S):
EMENTA: DENÚNCIA – REPRESENTAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS – DESVIO
DE PODER - PROCEDÊNCIA – RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DOS
VALORES DESPENDIDOS PELO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA
CONDENAÇÃO NA RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, COM EXCEÇÃO
DOS SALÁRIOS, EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte pelo Juízo da 2ª Vara do
Trabalho de Foz do Iguaçu, com cópias de documentos relativos à Reclamatória
Trabalhista n.º 1459/2005, ajuizada pelo Sr. Edson Amador em face do Município
de São Miguel do Iguaçu, tendo em vista supostas irregularidades na contratação
do mesmo para o cargo de Assessor de Imprensa no Município, de
responsabilidade do ex- Presidente da Câmara Municipal Adalgir Ramos Murbach
(gestão 2003/2004).
O reclamante alega que prestou serviços ao Município de São Miguel do Iguaçu
de 06.04.04 a 03.01.05. Assim, pleiteou na reclamatória a nulidade da contratação,
reconhecimento de vínculo empregatício com o Município, anotação na Carteira
de Trabalho e Previdência Social, pagamento de indenização de seguro
desemprego, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e honorários advocatícios.
O Município contestou alegando que o reclamante foi nomeado para o exercício
de cargo em comissão, de natureza estatutária, de livre nomeação e exoneração,
e que, portanto, seria descabido o reconhecimento do vínculo de emprego e o
pagamento das verbas dele decorrentes.
A Justiça do Trabalho julgou a reclamatória parcialmente procedente, condenando
o Município a anotar a CTPS do reclamante e a pagar-lhe o FGTS com multa de
40%. A decisão fundamentou-se no fato de que a função de Assessor de Imprensa
não se coaduna com o cargo público de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, restando irregular a nomeação. Assim, entendeu o Juízo
de 1º grau pela nulidade do contrato de trabalho de natureza administrativa,
reconhecendo a relação de emprego.
A sentença frisa ainda a existência de outros precedentes semelhantes no Município
reclamado quanto à contratação de servidores, razão pela qual determinou a
expedição de ofício a este Tribunal de Contas e ao Ministério Público do Trabalho.
Recebida a representação como denúncia por meio do despacho de fls. 13, os
autos foram preliminarmente remetidos à Diretoria de Contas Municipais para
ciência e anotações devidas, a fim de subsidiar o trabalho fiscalizatório da unidade.
Primeiramente foi intimado o ex-Prefeito Armando Luiz Polita, que apresentou
manifestação às fls. 17/25 dos autos e sustentou a sua ilegitimidade passiva.
Argumentou que o reclamante teria trabalhado para o Município no período de
06/04/04 a 03/01/05, mas prestando serviços à Câmara Municipal de São Miguel
do Iguaçu, conforme documentação que anexou (fls. 26/27), sendo que então não
seria o responsável por sua contratação.
Salientou Armando Luiz Polita que o Município somente integra o pólo passivo
da demanda trabalhista em razão de que a Câmara Municipal não tem
personalidade jurídica própria, não tendo legitimidade para figurar em juízo. Assim,
requereu o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.
Em razão das informações prestadas, o responsável pela nomeação do reclamante,
Presidente da Câmara Municipal nos exercícios de 2003 e 2004, Adalgir Ramos
Murbach, foi devidamente oficiado para o exercício do direito ao contraditório e
ampla defesa. O denunciado apresentou documentação acerca da nomeação do
reclamante para cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração, e ressaltou
a apresentação de recurso pelo Município contra a decisão da Reclamatória, em
trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.
Remetidos os autos à Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução n.º
261/07 – DCM a unidade opinou pela procedência da representação, “haja vista
ter havido provimento irregular para cargo em comissão de função de natureza
técnica, devendo ser aplicado aos responsáveis a multa administrativa prevista
no Art. 87, II, c) da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado.”

Após a instrução desta representação o Ministério Público de Contas anexou aos
autos o Acórdão de fls. 148/153, através do qual verifica-se que o Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região deu provimento parcial ao Recurso
Ordinário interposto pelo Município, excluindo-se da condenação a
determinação de anotação na CTPS do reclamante. Os autos foram remetidos à
origem em 25/07/06.
Da leitura do aludido Acórdão verifica-se que a decisão do TRT teve por base a
exigência constitucional de concurso público para o ingresso no serviço público,
ressalvadas as nomeações para cargos em comissão, que devem atender aos
requisitos estabelecidos no artigo 37, V, da Constituição Federal, o que não ocorreu
no caso em tela, vez que a Câmara Municipal não conseguiu afastar alegação do
reclamante de que na verdade exercia a função de Motorista, ônus que lhe
incumbia, de acordo com o disposto no artigo 333, I, do Código de Processo
Civil e artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, alegação esta que só foi
considerada no julgamento do recurso.
Assim, por meio do Parecer n.º 3025/07 o MPjTC, manifestou-se “pela
procedência da presente representação, para fixar a responsabilidade pessoal do
ex-presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu, Sr. Adalgir Ramos
Murbach, que procedeu à irregular nomeação, devendo o mesmo ressarcir aos
cofres municipais a integralidade dos valores pagos a título de remuneração ao
Sr. Edson Amador, incluindo os respectivos encargos previdenciários (cota
patronal), tudo a ser devidamente quantificado e atualizado em sede de liquidação
(art. 99, § 1º da LC nº 113/2005); bem como deverá o mesmo ser responsabilizado
por todos os valores que vierem a ser suportados pelo Município, em razão da
sucumbência fixada na Reclamatória Trabalhista nº 1459/2995; cumprindo ao
Município propor as medidas cabíveis tendentes ao efetivo exercício do direito
de regresso a que se refere o artigo 37, parágrafo 6º da Constituição Federal, tão
logo realize os pagamentos correspondentes.”
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes dos autos verifica-se que a admissão do
reclamante para o cargo em comissão de Assessor de Imprensa pela Câmara
Municipal, mas para exercer as atribuições de Motorista, se afigura irregular, já
que caracteriza desvio de poder. Em princípio a nomeação para o cargo em
comissão de Assessor de Imprensa não seria irregular, desde que atendesse as
prescrições do artigo 37, V, da Constituição Federal. Porém, nota-se que tal
nomeação foi utilizada para burlar a regra constitucional do concurso público
para a admissão de pessoal na administração pública, visto que para a contratação
de Motorista este procedimento seria necessário, uma vez que o cargo de Motorista
não de coaduna com as atribuições de direção, chefia ou assessoramento, conforme
exige expressamente o comando contido no referido artigo 37, V, para o
provimento em comissão.
De acordo com Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “pode-se dizer que ocorre desvio
de poder quando o agente pratica ato com inobservância do interesse público
ou com objeto diverso daquele previsto explícita ou implicitamente na lei. O
agente desvia ou afasta-se da finalidade que deveria atingir para alcançar
resultado diverso, não amparado pela lei.”
Cabe ressaltar a manifestação do Ministério Público de Contas, que destacou a
necessidade de conhecimentos técnicos para a nomeação para cargos de
provimento em comissão da Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu, conforme
exige o artigo 10 da Resolução n.º 07/93, que dispõe acerca do Plano de Carreira
da Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu (fls. 83). Desse modo, resta
confirmado que a nomeação do reclamante para o cargo de Assessor de Imprensa
foi irregular, posto que esta deveria recair necessariamente em pessoa devidamente
qualificada, na forma do artigo 5º do Decreto n.º 83.284 de 13.03.79, anexado às
fls. 144/147.
Isso posto, deve o Presidente da Câmara Municipal, Adalgir Ramos Murbach,
ser responsabilizado pelos prejuízos suportados pelo ente público em razão de
sua conduta, nos termos do artigo 37, §4º, da Constituição Federal, e do artigo
19, XVI da Lei Estadual n.º 5.615/67, vigente à época dos fatos.
�Assim, deve o denunciado efetuar o ressarcimento ao erário dos valore
despendidos pelo Município em razão da condenação da Reclamatória Trabalhista,
relativos ao FGTS e respectiva multa, visto que a contratação regular do reclamante
como servidor efetivo não implicaria em tais pagamentos, bem como nas custas
processuais, com base no cálculo realizado pela Justiça do Trabalho, haja vista
que o Município já efetuou o pagamento da condenação, conforme extrato de
movimentação processual de fls. 157.
Todavia, entendo que não cabe a condenação ao ressarcimento dos valores
suportados pela Câmara Municipal relativos aos salários, pois a prestação dos
serviços não foi questionada no presente processo, nem judicialmente, sendo que a
condenação à devolução dos salários implicaria no enriquecimento ilícito do ente.
Diante do que, VOTO pela procedência da representação, para o fim de determinar
que o denunciado Adalgir Ramos Murbach efetue o ressarcimento ao erário,
recolhendo aos cofres do Município de São Miguel do Iguaçu os valores
despendidos por este em razão da condenação na Reclamatória Trabalhista 1459/
2005, de acordo com o cálculo judicial, valores estes devidamente atualizados, a
serem apurados pela Diretoria de Execuções em sede de liquidação.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
Tendo em vista os indícios de prática de ato de improbidade administrativa relativa
à nomeação irregular para cargo de provimento em comissão, bem como o desvio
de poder, proponho a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual em atuação
no Município, com cópia desta decisão e dos documentos constantes dos autos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a representação, para o fim de determinar que o denunciado
Adalgir Ramos Murbach efetue o ressarcimento ao erário, recolhendo aos cofres
do Município de São Miguel do Iguaçu os valores despendidos pelo ente em
razão da condenação na Reclamatória Trabalhista 1459/2005, de acordo com o
cálculo judicial, valores estes devidamente atualizados, a serem apurados pela
Diretoria de Execuções em sede de liquidação;
- determinar a expedição de ofício ao Ministério Público Estadual em atuação no
Município, com cópia desta decisão e dos documentos constantes dos autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO nº 591/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 29824-5/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADO (S): MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO – OAB/PR Nº 11.933
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. HABILITAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA. ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL E CORRENTE
E DE ENDIVIDAMENTO. RAZOABILIDADE. AMPARO EM
JURISPRUDÊNCIA E LITERATURA TÉCNICA. INEXISTÊNCIA DE EFETIVO
PREJUÍZO À COMPETITIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O protocolo em epígrafe consiste em representação fundada no artigo 113 da Lei nº
8.666/93, apresentada a esta Corte por Ivan César Azevedo Borges de Liz, cidadão
do Município de Londrina, contra o edital de Pregão Eletrônico nº 72/2006 da
Prefeitura daquela municipalidade, protestando contra a ausência de fundamentação
sobre os índices eleitos para aferição da qualificação econômico-financeira das
licitantes.
O objeto do referido edital é a contratação de “serviços de preparo, nutrição,
armazenamento, distribuição, logística, manutenção corretiva e preventiva dos
equipamentos e utensílios utilizados, com emprego de mão-de-obra, bem como o
fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos utilizados para o
atendimento dos Programas Municipais de Alimentação”.
O item 1.3 do Anexo IV especifica os índices mínimos de liquidez geral e de liquidez
corrente, e o máximo de endividamento, a serem apurados por meio de fórmulas
contábeis previamente estabelecidas, o que o denunciante concorda que seja meio
legal e legítimo para se verificar a apuração da capacidade econômico-financeira
dos licitantes. Entretanto, lembra que o § 5º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93 requer
que os índices contábeis sejam devidamente justificados.
Nesse sentido, entende que os índices foram fixados aleatoriamente, sem qualquer
fundamentação e em total contrariedade ao que é considerado razoável segundo
critérios das ciências contábeis. Os índices de liquidez geral e corrente foram
estabelecidos em número excessivamente alto (1,5), ao passo que o indicador de
máximo endividamento em quantia exageradamente baixa (0,75), culminando em
restrição brutal à participação e fulminando de nulidade absoluta o procedimento
licitatório.
Preliminarmente, foi oficiado ao pregoeiro, Sr. Ronaldo Mouro, para que informasse
quantas empresas encaminharam suas propostas para participação no certame em
questão, se houve impugnação ao edital, e neste caso, informar sobre o objeto da
impugnação e seu resultado.
O Sr. Ronaldo Mouro informou (fl. 72) que foram apresentadas quatro propostas
para a licitação, sendo impossível, identificar os proponentes naquele momento, e
que não houve impugnação tempestiva ao edital. Chegou pedido de impugnação
elaborado pelo licitante Panflor Empreendimentos Ltda. no dia 28/06/06, sendo
que o prazo hábil encerrou em 22/06/06. Logo informou esta Corte que, em 29/06/
06, foi deferida liminar em mandado de segurança impetrado na 8ª Vara Cível da
Comarca de Londrina suspendendo o procedimento licitatório (fl. 73).
Em razão da notícia, foi determinada diligência junto ao juízo de direito citado a
fim de obter cópia de peças dos autos de mandado de segurança nº 631/2006, o que
foi devidamente atendido, presentes as cópias da inicial e despachos às fls. 76-107.
O mandado de segurança com pedido de liminar inaudita altera pars foi ajuizado
sob vários fundamentos de direito, mas nenhum deles se identifica com o objeto da
presente representação, isto é, os índices de qualificação econômico-financeira.
Em apertada síntese, o impetrante questiona a escolha da modalidade pregão
eletrônico, dado o vultoso montante estimado para a contratação (mais de dez
milhões de reais) e a duvidosa caracterização de objeto tão complexo como serviço
comum; a indefinição da quantidade a ser fornecida, haja vista que item 2.5 do
edital reserva ao Município o direito de implantar a execução de forma gradativa;
que cópia da convenção coletiva de trabalho do sindicato que serviu como base
para a elaboração da proposta é inútil ao certame, embora seja documento exigido
pelo instrumento convocatório; e o estabelecimento de critérios intangíveis de
aferição de desempenho nos itens 11.7 e 11.8, dentre outras omissões e contradições.
Embora a decisão liminar proferida nos autos de mandado de segurança tenha, em
princípio, causado a perda de objeto desta representação, foi providenciada a
notificação do Município de Londrina para que prestasse informações acerca da
situação do certame (fls. 111-2).
O Prefeito de Londrina então em exercício, Sr. Luís Fernando Pinto Dias, comunicou
preliminarmente que, diante dos esclarecimentos e da juntada de documentos
realizadas pelo Município, em 08/09/06 o juiz julgou o mérito do mandado de
segurança improcedente. A empresa chegou a apresentar recurso de apelação contra
a decisão, mas logo em seguida peticionou informando da desistência do recurso,
que foi devidamente homologada pelo julgador. Assim, não havendo qualquer
impeditivo judicial, a licitação foi adjudicada à empresa vencedora, e o contrato
assinado em 28/09/06, encontrando-se em vigor.
Anexou cópia da sentença de mérito às fls. 115-9, em que o juiz denega a segurança
pleiteada, revogando a liminar anteriormente concedida, sob o fundamento de que
serviço comum não é sinônimo de serviço simples, e que objetos complexos podem
ser licitados por meio de pregão, desde que a técnica neles envolvida seja conhecida
no mercado do objeto ofertado, possibilitando sua descrição de forma objetiva no
edital. Quanto às demais irregularidades apontadas, verificou o julgador que a
impetrante foi considerada tecnicamente inabilitada ao certame licitatório, pois
sequer cumpriu antes a obrigação prevista no edital de visitar os locais pré-
determinados para poder oferecer a proposta de preço, de maneira que é parte
ilegítima para impugnar a licitação. E, mesmo que assim não fosse, examinando o
edital respectivo, observou que não há exigências ou omissões ilegais ou
desarrazoadas.
Abordando o mérito da presente representação, o representado afirma que o
Município foi tolerante com todos os licitantes interessados em participar do certame
ao exigir os índices atacados, pois são perfeitamente suportados pelas empresas
cujo ramo de atividade é compatível com o objeto da licitação, tanto que não houve
manifestações contrárias dos participantes. Citou doutrina que considera bons os
quocientes de liquidez e solvência de 1,5 para cima, evocando também a Instrução
Normativa nº 5, emitida pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, que determina aos órgãos públicos que utilizem índices iguais ou superiores
a 1,00.
A Diretoria Jurídica, em sua análise do caso, delineou o objeto da representação à
verificação da razoabilidade dos índices determinados no edital. Entendeu que a
representação é improcedente, pois os índices não são hábeis a mitigar a
competitividade entre os licitantes, apenas selecionam empresas economicamente
sadias, e citou decisões do Tribunal de Contas da União e do Superior Tribunal de
Justiça de Santa Catarina que não contribuem para o intento do representante.
�O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4.671
07, fls. 133-6, corroborando o opinativo da Diretoria Jurídica, entendeu que os
índices fixados pelo edital são coerentes ao vulto dos valores envolvidos na
contratação, propugnando pela improcedência da representação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que não se comprovou a alegação de cerceamento de competitividade
por conta dos índices exigidos para a qualificação econômico-financeira, opinamos
pela improcedência da denúncia.

Com efeito, a legislação pertinente, qual seja a Lei nº 8.666/93, prescreve a avaliação
de índices contábeis como critério para aferição da situação financeira da empresa
interessada na licitação:
Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-
á a:
(...)
§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento
das obrigações decorrentes da licitação.
A verificação dos índices contábeis razoáveis envolve juízo sobre cada caso concreto,
pois a realidade econômica envolvida pode divergir profundamente, havendo sempre
que se atentar para a ponderação entre os princípios da isonomia, da competitividade
e a necessidade de se assegurar que as licitantes se encontrem economicamente
saudáveis. Se, por um lado, o imperativo principiológico recomenda que se busque
a ampla participação nos procedimentos licitatórios, visando resguardar o interesse
dos particulares em contratar com a Administração, bem como o interesse da própria
em propostas mais vantajosas; por outro, não é prudente submeter os entes
administrativos ao risco de contratar com particulares em situação econômica
precária, sob pena de insolvência.
A nosso ver, os índices fixados no instrumento convocatório em comento foram
adequados e suficientes à apuração da qualificação econômico-financeira, sem
comprometer a competitividade do certame. Os argumentos da defesa obtiveram
êxito em demonstrar que os índices praticados encontram respaldo na literatura
técnica a respeito, enquanto a Diretoria Jurídica trouxe à colação julgados que
indicam que a conformidade da jurisprudência no mesmo sentido.
Se alguns dos quocientes superaram por pouco os usualmente praticados, entende-
se que foi por critério de prudência, notadamente para certificar que a contratada
tenha capital de giro suficiente para evitar a descontinuidade no fornecimento dos
suprimentos, caso a Administração, por motivo de força maior, atrase os pagamentos.
Melhor prova de que não houve restrição indevida ou exacerbada à participação é
que quatro interessados concorreram, e não houve qualquer impugnação
administrativa, segundo informações prestadas pelo pregoeiro, o que nos indica
seguramente que os índices exigidos estão longe de serem inalcançáveis pelas
empresas atuantes na área econômica atinente ao objeto do edital.
Esclareça-se que o mérito do mandado de segurança nº 631/2006, impetrado na 8ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, não se identifica com os aspectos impugnados
na exordial da presente representação. Todavia, tendo em vista a natureza intrínseca
da ação de controle, o interesse público envolvido e o princípio do impulso oficial,
convém registrar que as suspeitas levantadas naquela ação constitucional que
poderiam anular o procedimento licitatório foram devidamente afastadas pelo
julgador, não subsistindo qualquer indício de ilegalidade a merecer atenção por
parte deste Tribunal de Contas.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da representação, por considerar
adequados os índices fixados no edital do Pregão Eletrônico nº 72/2006, da Prefeitura
Municipal de Londrina, para aferição da qualificação econômico-financeira dos
interessados.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade
em:
- julgar improcedente a representação, considerando adequados os índices fixados
no edital do Pregão Eletrônico nº 72/2006 da Prefeitura Municipal de Londrina
para aferição da qualificação econômico-financeira dos interessados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 593/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 40933-0/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO DE CASCAVEL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA. CÓPIAS DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA.
SENTENÇA CONDENANDO SUBSIDIARIAMENTE FUNDAÇÃO
MUNICIPAL AO PAGAMENTO DE VERBAS TRABALHISTAS. EXECUÇÃO
AINDA EM TRÂMITE. CONVÊNIO ADMINISTRATIVO DESVIRTUADO A
FIM DE BURLAR O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO CONCURSO
PÚBLICO. ILEGALIDADE COMETIDA EM ESCOLA MUNICIPAL
INCORPORADA PELA FUNDAÇÃO. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA
DOS GESTORES DO ENTE INCORPORADO. IMPROCEDÊNCIA. OFÍCIO À
JUSTIÇA DO TRABALHO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Cuida-se de denúncia apresentada a esta Corte pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho
de Cascavel, consistente em sentença que condenou, em outubro de 2004, a Fundetec
– Fundação para Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Cascavel ao
pagamento de verbas trabalhistas.
O autor da reclamatória, Sr. Arlei Carlos Konrad, embora tivesse sido contratado
como empregado da Apac – Associação dos Pequenos Agricultores de Cascavel,
prestava serviços efetivamente à Agropec – Escola de Treinamento Agropecuário
Maria Afonso Costa, que em junho de 2003 foi incorporada pela Fundetec. Por
esse motivo, a Fundação foi considerada responsável subsidiária, por aplicação do
Enunciado 331, IV do TST, pelos pagamentos dos débitos trabalhistas, o que poderia
resultar em reflexos sobre o erário. Ademais, presente o indício de um possível
desvirtuamento do convênio celebrado com a entidade prestadora de serviços a fim
de burlar os princípios constitucionais relativos à admissão de pessoal.
Acompanha a sentença cópia de certidão de julgamento da 3ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região que, no mérito, negou provimento a recurso
ordinário interposto pela própria parte autora da reclamatória trabalhista,
inconformada com a rejeição parcial de seus pedidos no juízo a quo.
O despacho de fl. 29 determinou a citação do presidente da Fundetec, Sr. Mario
José Bracht (exercício 2005-2008), para que prestasse esclarecimentos acerca da
forma de contratação da Apac, bem como da incorporação da Agropec, remetendo
a documentação pertinente.
Em defesa tempestiva, o denunciado informou que a Agropec e a Fundetec, ambas
instituições ligadas à Prefeitura Municipal de Cascavel, desenvolviam, no Município,
atividades paralelas visando o aprimoramento da agricultura e da pecuária, sendo a
primeira orientada ao pequeno produtor. A Agropec foi criada em 1997, enquanto
que a criação da segunda data de 1993.

A partir de 1999 a Agropec passou a firmar convênios de forma alternada com duas
entidades locais, a Areac pr:– Associação Regional dos Engenheiros de Cascavel e
a já mencionada Apac, com a finalidade de “aumentar a produção agropecuária e
melhorar as condições de vida da população do município”, de conformidade com
o plano de trabalho desenvolvido (fl. 33).
Com o passar do tempo, a identidade entre as missões da Agropec e a da Fundetec
fez com que a primeira fosse incorporada pela segunda em meados de 2002, por
meio da Lei Municipal nº 3.460/2002. Considerando que a incorporação ocorreu
em 2002, segundo o denunciado, o fato é de responsabilidade da gestão concernente
ao período 2001-2004. De qualquer modo, prossegue nas justificativas, a fim de
esclarecer a indagação promovida por esta Corte.
No período de adaptação advindo com a incorporação, a Diretoria Executiva da
Fundetec se conscientizou que não poderia autorizar a continuidade da prestação
de serviços do Sr. Arlei Carlos Konrad. A necessidade dos serviços e a ausência de
previsão legal de plano de cargos e salários, contudo, fez com que se prolongasse
a situação por mais alguns meses. De qualquer maneira, o denunciado demonstra
indignação com a decisão do juízo trabalhista, pois o então reclamante não possuía
qualquer vínculo empregatício com a Agropec, sendo a prestação de serviços
decorrência exclusiva do convênio com a Apac.
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica, opinou por integrar o ex-presidente da
Fundetec, gestão 2001-2004, ao pólo passivo da denúncia.
Regularmente citado, o Sr. Lindonez José Rizzotto, reiterou os termos da defesa já
apresentada pelo primeiro denunciado, enfatizando que a Fundetec assumiu a escola
agropecuária com todos os seus encargos e nos mesmos moldes em que operava,
vindo a sanar as irregularidades prontamente, a exemplo dos convênios celebrados.
A Agropec foi incorporada com o vício, e a Fundetec veementemente o repudiou a
partir do momento em que a administração passou a estar sob seu comando.
A Diretoria Jurídica, observando que a Agropec foi incorporada pela Fundetec em
18/07/02, e que o Sr. Arlei Carlos Konrad prestou serviços à referida fundação
apenas até 04/10/02, considerou que o intervalo em que perdurou a contratação
irregular pode ser atribuído tão somente ao tempo necessário à transição da escola
ao regime público, opinando, portanto, pela improcedência da denúncia, no que foi
acompanhada pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, conforme o
parecer de fls. 119-22.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De início, cumpre destacar que foi acertada a decisão do juízo trabalhista ao
reconhecer a responsabilidade subsidiária da Fundetec, vez que, embora o Sr. Arlei
Carlos Konrad tenha sido contratado como empregado da Apac – Associação de
Pequenos Agricultores de Cascavel, prestou serviços exclusivamente à Agropec, o
que não configura vício apenas do ponto de vista do Direito do Trabalho, mas
também do aspecto constitucional. Percebe-se aí a utilização de figura interposta (a
entidade conveniada – Apac) para a obtenção de mão-de-obra sem concurso público.
Todavia, ainda que não proceda a irresignação dos denunciados com a sentença da
Justiça Trabalhista, conclui-se, seguramente, que a responsabilidade pela utilização
irregular de mão-de-obra não pode a eles ser atribuída. A Agropec foi incorporada
à Fundetec por meio da Lei Municipal nº 3.460/02, publicada em 19/07/02, de
maneira que a situação irregular perdurou por menos de três meses. Tendo herdado
a situação da instituição incorporada, os gestores da Fundetec, ora denunciados,
promoveram a medida necessária para saná-la em tempo razoável, com a extinção
do vínculo em 04/10/02. Destarte, nos alinhamos ao Ministério Público de Contas
e à unidade técnica no sentido da improcedência da denúncia.
Uma observação final há que ser feita. Como visto, a situação antecedia a
incorporação da Agropec pela Fundetec. A primeira, na qualidade de escola, era
órgão municipal, e, portanto, já estaria submissa ao regime jurídico de direito público,
não havendo que se falar em transição alguma, no seu caso, como deixa a entender
um dos denunciados na seguinte passagem:
Entretanto, sabemos informar, que assim que a FUNDETEC incorporou a
AGROPEC, essa última passou por grandes mudanças quanto a administração,
dentre elas, a maior e principal foi em relação a alteração da natureza jurídica
da mesma, ou seja, voltou a ser administrada sob o caráter público, tendo que
respeitar e obedecer todas as formas, trâmites e normas pertinentes (sic, fl. 34).
Ora, da análise dos autos verifica-se que a transição de regime deu-se apenas com
relação à Fundetec, que originariamente havia sido constituída como fundação civil,
passando, por determinação do artigo 2º
da Lei Municipal nº 3.460/2002, a possuir personalidade jurídica de direito público.
Não existindo mudança de regime para a Agropec, temos que o fato já configurava
irregularidade em seu âmbito, antes da incorporação, sendo cabível a
responsabilização dos ex-gestores da entidade incorporada por eventuais reflexos
no erário.
Diz-se eventual por conta da condenação da Fundetec ter se dado em caráter
subsidiário, sendo possível que a Apac venha a arcar integralmente com os créditos,
tendo em vista que a decisão ainda pende de execução.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da denúncia, considerando que a
ilegalidade em comento não pode ser atribuída à gestão da Fundetec – Fundação
para Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Cascavel, vez que a irregularidade
na utilização de figura interposta para o aproveitamento de mão-de-obra sem
concurso público seu deu no âmbito da Agropec – Escola de Treinamento
Agropecuário Maria Afonso Costa, tendo sido satisfatoriamente sanada pelos
denunciados após a incorporação desta àquela.
Contudo, considerando a possibilidade de reflexos no erário em decorrência da
ilegalidade, sobre o qual devem responder os ex-gestores da Agropec, bem como a
pendência de execução da reclamatória trabalhista originária da denúncia, proponho
o envio de ofício à 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, solicitando que informe caso
a RT 856/2004 importe em prejuízo aos cofres da Fundetec.
Proponho o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
- julgar improcedente a denúncia, considerando que a ilegalidade em comento não
pode ser atribuída à gestão da Fundetec – Fundação para Desenvolvimento Científico
e Tecnológico de Cascavel, vez que a irregularidade na utilização de figura interposta
para o aproveitamento de mão-de-obra sem concurso público seu deu no âmbito da
Agropec – Escola de Treinamento Agropecuário Maria Afonso Costa, tendo sido
satisfatoriamente sanada pelos denunciados após a incorporação desta àquela;
- determinar a expedição de ofício à 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, solicitando
que informe caso a RT 856/2004 importe em prejuízo aos cofres da Fundetec,
considerando a possibilidade de reflexos no erário em decorrência da ilegalidade,
sobre o qual devem responder os ex-gestores da Agropec, bem como a pendência
de execução da reclamatória trabalhista originária da denúncia;
- determinar o envio de peças da presente denúncia ao Ministério Público Estadual,
para fins de comunicação e ciência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Curitiba, 10 de maio de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Sessão Ordinária número 18 em 5 de Junho de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 147680/01
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ

Processo: 30810/05
Origem: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Processo: 192170/06
Origem: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: VALDIR HIDALGO MARTINEZ

Processo: 192226/06
Origem: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Interessado: ANTONIO COLOGNESI SOBRINHO

Processo: 212910/06
Origem: PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
Interessado: PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO

Processo: 81413/07
Origem: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Interessado: SILVIO MAGALHÃES BARROS II

Processo: 81685/07
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: LUIZ CARLOS TRAPP

Processo: 88990/07
Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado: HENRIQUE SANCHES SALLA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 114909/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 108385/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: DENISE TORNIER TURKOT

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 137195/06 Adiado desde 24/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ

Processo: 150906/06 Adiado desde 24/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 102197/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA

Processo: 180171/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIPORÃ
Interessado: NEUZA SOARES DE SÁ

Processo: 189764/06
Origem: MUNICÍPIO DE SENGÉS
Interessado: WALTER JULIANO DORIA

Processo: 198208/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

RESERVA

Processo: 388570/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO CAVALIM DE LIMA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 625602/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CLIO SIQUEIRA MELZER

Primeira Câmara

Pautas

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 92880/00
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 99965/00
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA

Processo: 117920/02
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Processo: 163381/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

Processo: 172615/03 Vistas desde 22/05/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: ANTONIO TOTI COLAÇO VAZ

Processo: 175649/03
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IRETAMA

Processo: 363526/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA

Processo: 20704/04
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
IRETAMA
Interessado: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE IRETAMA

Processo: 20712/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRETAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRETAMA

Processo: 20747/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA

Processo: 105911/04
Origem: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Processo: 130797/04
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

Processo: 125827/05
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Processo: 125851/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PALOTINA
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PALOTINA

Processo: 137698/05
Origem: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JANIOPOLIS
Interessado: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JANIOPOLIS

Processo: 139828/05
Origem: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS

Processo: 178548/05
Origem: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO
Interessado: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO

Processo: 137764/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO

APOSENTADORIA

Processo: 135429/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JURACY LAVINA DA COSTA

Processo: 118207/04
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MARIA JOSÉ ZARAMELLA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 247295/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 172736/05
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAVAÍ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

Processo: 179790/05
Origem: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A
Interessado: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 129110/04
Origem: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Interessado: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

Processo: 132889/04
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Processo: 118375/05 Adiado desde 22/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Processo: 127617/05
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSAÍ

Processo: 129419/06
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

Processo: 130840/06
Origem: MUNICÍPIO DE ABATIÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ABATIÁ

Processo: 135516/06
Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Interessado: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Processo: 137438/06
Origem: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

Processo: 143012/06
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA

Processo: 148774/06
Origem: MUNICÍPIO DE BRAGANEY
Interessado: MUNICÍPIO DE BRAGANEY

Processo: 148910/06
Origem: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS

ALERTA

Processo: 600197/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PORECATU

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 515540/04
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Interessado: NADIR HUREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 22837/95
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

Processo: 185296/03
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 138538/97
Origem: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: OSVALDO PEREZ FRAZATTO

Processo: 185083/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 54190/05
Origem: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Interessado: UBALDO DE BARROS

Processo: 181330/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE
PONTA GROSSA
Interessado: MAURILIO DE PAULA JUNIOR

Processo: 209234/06
Origem: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE
Interessado: CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE

Processo: 236789/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE DOUTOR
ULYSSES
Interessado: EUNICE RAQUEL DESPLANCHES

Processo: 88906/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
Interessado: LAÉRCIO RIBEIRO FILHO
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APOSENTADORIA

Processo: 40343/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUSIMAR VICENTE BATISTA

Processo: 503345/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PAULO CESAR ISIDORO

RESERVA

Processo: 616549/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SEBASTIÃO JURANDIR DA ROSA

Processo: 18142/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLAUDIO MACHADO DA COSTA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 505062/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Interessado: ALBINO TELLI

IMPUGNAÇÃO

Processo: 346306/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 321080/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 515292/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 266466/03
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: GILBERTO CEZAR PAVANELLI

IMPUGNAÇÃO DE ATO

Processo: 521075/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 429713/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 178117/03
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ

Processo: 135144/04
Origem: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ

Processo: 123751/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Processo: 132114/05
Origem: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE INACIO
MARTINS
Interessado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE INACIO
MARTINS

Processo: 138627/05
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
Interessado: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO

Processo: 141652/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS

Processo: 116694/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO

Processo: 122996/06
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL

Processo: 140811/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL

Processo: 159202/06
Origem: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E PRODUÇÃO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 37870/00
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 93120/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 133911/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Processo: 493105/04
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ

Processo: 299942/06
Origem: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE
Interessado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE

APOSENTADORIA

Processo: 319306/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DORVANIR PEREIRA DA CUNHA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 233476/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Processo: 33635/06
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 543347/06
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

INSPEÇÃO EXTERNA

Processo: 288220/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: NOSSO CANTO CENTRO DE ADAPTAÇÃO NEUROLOGICA
TOTAL DE FOZ DO IGUAÇU

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 165856/03
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

Processo: 110420/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
Interessado: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO

Processo: 132351/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA

Processo: 135830/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA
Interessado: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE ICARAIMA

Processo: 143329/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA

Processo: 113075/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

Processo: 134340/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

Processo: 134641/06
Origem: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE

Processo: 137292/06 Vistas desde 15/05/2007 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 140021/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI

Processo: 141702/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR
DA SERRA DO SUL
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FLOR
DA SERRA DO SUL

Processo: 143624/06
Origem: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Interessado: PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 33956/00 Adiado desde 15/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo: 24291/05 Adiado desde 15/05/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MENINOS DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MENINOS DE CURITIBA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 42585/01 Adiado desde 15/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MUNICÍPIO DE CURITIBA

Processo: 65715/06 Adiado desde 15/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

Processo: 578892/06 Adiado desde 15/05/2007
Origem: SOCIEDADE RURAL DE GUARAPUAVA
Interessado: JAIRO LUIZ RAMOS NETO

APOSENTADORIA

Processo: 399811/05 Adiado desde 15/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: DJALMA MACENO DOS SANTOS

Processo: 412664/05 Adiado desde 15/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

Processo: 503280/06 Adiado desde 15/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA

Processo: 535778/06 Adiado desde 15/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVANI APARECIDA DA SILVEIRA FRANCO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 386434/05 Adiado desde 15/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA RICA

Processo: 439015/05 Adiado desde 15/05/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 456386/05 Adiado desde 15/05/2007
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Processo: 249252/06 Adiado desde 15/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA

Processo: 453976/06 Adiado desde 15/05/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO

IMPUGNAÇÃO

Processo: 322328/99 Adiado desde 15/05/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 16 de 22 de maio de 2007

Aos vinte e dois dias do mês de maio, as quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a décima sexta sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência,
nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença dos CONSELHEIROS HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e dos
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto
a este Tribunal designado para a sessão, GABRIEL GUY LÉGER. Submetida
à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 15 da sessão ordinária do dia
15 de maio de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado. Aberta a fase de
oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464,
determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN na Diretoria Jurídica 22907/03, 55095/04,
114489/06, 527898/03, 295200/05 na Diretoria de Contas Estaduais 163718/07,
56583/07, 56613/07; CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG na Diretoria
Jurídica 608090/06, 270373/00, 365765/00, 130956/06, 433665/06, 503337/06,
180493/07, 195946/07, 176054/07, 120148/07, 182690/07 e 181945/07 e na
Diretoria de Contas Estaduais 586704/06 e 74668/06; o AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES na Diretoria de Contas Municipais 141060/06; o
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA na Diretoria de Contas Municipais
148266/05, 136950/05, 122062/05, 129075/05, 136667/05, 136659/05 e 128609/
98. O Presidente deixou a palavra livre, sem manifestação. Passou-se, então, ao
julgamento dos processos. Concedida a palavra para relato de suas pautas aos
CONSELHEIROS  HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES e AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. Finalmente,
o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, procedeu ao
relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram julgados os
seguintes processos: 272438/02, 13541/03, 179543/02, 180142/02, 173549/03,
246007/03, 25875/05, 51167/05, 183711/05, 190823/05, 151511/06, 189705/
06, 192390/06, 218420/06, 220866/06, 247527/06, 257239/06, 292506/06,
409977/06, 47460/07, 180392/06, 40202/07, 173493/06, 288851/06, 260388/
06, 476070/06, 363350/99, 126493/00, 125753/02, 127563/03, 300060/03,
190153/04, 23619/05, 105960/06, 183146/06, 189241/06, 190460/06, 423457/
06, 233581/05, 409850/05, 33988/06, 105153/06, 618495/06, 346819/06,
510777/01, 180514/04, 46066/05, 46775/05, 48867/05, 51019/05, 114876/05,
388372/05, 42456/06, 198020/06, 208173/06, 351847/06, 375657/06, 468787/
06, 514185/06, 534755/06, 538084/06, 538092/06, 540941/06, 541042/06, 9427/
07, 10559/07, 15895/07, 72260/07, 81944/07, 82541/07, 82940/07, 90650/07,
92563/07, 153044/01, 323274/06, 107151/02, 107216/02, 187341/02, 143844/
03, 143852/03, 143860/03, 151600/03, 169959/03, 239035/03, 565293/03,
126943/04, 138887/04, 141837/04, 126866/05, 126874/05, 127919/05, 132823/
05, 133455/05, 136829/05, 137299/05, 148707/06, 418984/06, 133575/04,
111788/05, 116771/05, 126742/05, 127684/05, 129660/05, 116791/06, 125677/
06, 130646/06, 133009/06, 133041/06, 139031/06, 141150/06, 144191/06,
144256/06, 148715/06, 152577/06, 187290/06, 205441/06, 83365/06, 181383/
04, 215060/05, 59884/07, 239973/03, 101332/05, 187326/05, 89401/06, 99334/
06, 104416/06, 108870/06, 112966/06, 122970/06, 126088/06, 129508/06,
132789/06, 137217/06, 139783/06, 140757/06, 140790/06, 141591/06, 141613/
06, 142822/06, 143063/06, 144205/06, 152682/06, 208777/06, 213347/06,
242540/03, 317516/03, 334194/03, 237599/06, 256569/06, 257204/06, 258740/
06. Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN delegados ao
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e adiados desde 15/05/07 os processos
412664/05, 33956/00, 24291/05, 65715/06, 578892/06, 399811/05, 503280/06,
535778/06, 439015/05, 456386/05, 249252/06, 453976/06, devolvido o 386434/
05 da concessão de vista do Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES e
nesta data adiado; do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG devolvido
da concessão de vista ao Auditor SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA, o processo 137195/06 e nesta data adiado, bem como o 150906/06
desde 24/04/07;
do Auditor  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES  concedida vista ao
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG o processo 172615/03, feita a
devolução e retirado de pauta o 151383/03, da concessão de vista do Auditor
SERGIO RICARDO VA LADARES FONSECA, bem como devolvido e
julgado o 148707/06 do mesmo Auditor; e ainda devolução da concessão de
vista e julgamento de 127919/05 e 137299/05 do Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e mantida vista do 137292/06 desde 15/05/07;
do Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA adiado o processo
118375/05, retirado de pauta 119944/06, 119952/06 e 293882/04; do Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES devolvido e julgado os processos 242540/
03 e 334194/03; do Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA adiado 42585/01
desde 15/05/07 e devolvida da concessão de vista pelo Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES do processo 322328/99 o qual foi adiado.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem
dela tenha feito uso, após o que, encerrou a décima sexta sessão ordinária da
Primeira Câmara Deliberativa, às dezesseis horas e vinte minutos,
CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 29 de maio do corrente ano, às
14:00 horas, horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai
assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.

Por essas razões, acolho a proposta oferecida pela Diretoria de Contas Municipais
e proponho que o Tribunal, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º,
da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição
do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, emita
parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas do senhor Edson
Luiz Ratti, prefeito do Município de Floraí no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos
artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os
demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela
regularidade das contas do senhor Edson Luiz Ratti, Prefeito do Município de
Floraí no exercício de 2005, com as seguintes ressalvas:
1) contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da Internet das respectivas fontes;
2) utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais;
3) manutenção alternada de elevado saldo em caixa e de saldo negativo;
4) baixo exercício da capacidade tributária; e
5) omissão de conta corrente no sistema informatizado.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 27 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1216/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 141303/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA
Responsável: JOÃO ERNESTO RIBEIRO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Câmara Municipal de Telêmaco Borba.
Exercício de 2005. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas Municipais
e do Ministério Público pela regularidade das contas e aplicação da multa prevista
no artigo 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 em razão de
atraso no envio de dados em meio eletrônico. Proposta do Relator pela regularidade
com ressalva, sem aplicação da multa. Prestação de contas em meio físico
tempestiva. Constatação de que o Município enviou os dados em meio eletrônico
tempestivamente e, posteriormente, dados complementares. Atraso no envio dos
dados complementares de apenas 19 dias. Não caracterização de desídia. Falha
que pode ser relevada e não reclama aplicação de multa. Contas julgadas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor João Ernesto Ribeiro, Presidente da
Câmara Municipal de Telêmaco Borba no exercício de 2005.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial do órgão encontra-
se às fls. 46 a 65.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público
manifestam-se, de maneira uniforme, pela regularidade das contas. Propõem,
entretanto, seja aplicada ao responsável a multa prevista no artigo 87, inciso III,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 em decorrência do atraso no envio
de dados eletrônicos a este Tribunal (fls. 109 e 114).
PROPOSTA DE DECISÃO
O atraso no envio de dados ao sistema eletrônico de informações municipais
utilizado por este Tribunal para análise das contas constitui, a meu juízo, razão
de ressalva das contas e pode, dependendo das circunstâncias, ensejar a aplicação
da multa cominada no artigo 87, inciso III, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005.
No presente caso, verifico que o responsável comprovou que remeteu os dados
iniciais no prazo fixado pelo Tribunal. Entretanto, posteriormente – 19 dias após
a data final –, enviou dados complementares. É o que depreendo da instrução da
Diretoria de Contas Municipais:
“A Entidade argumenta que o primeiro envio dos dados se deu em 31/03/2006,
apresentando recibo de protocolo n.º 144876/06.
Embora a Entidade argumente que o primeiro envio dos dados tenha ocorrido
dentro do prazo, observa-se que o arquivo definitivo somente foi validado em 19/
04/2006" (fl. 111).
As circunstâncias não evidenciam ter havido desídia do gestor a reclamar que lhe
seja aplicada alguma penalidade. Os dados iniciais foram tempestivamente
enviados e, posteriormente –19 dias depois da data final –, foram remetidos dados
complementares ou de retificação. Assim, analisando o caso concreto, não acolho
a proposta de aplicação de multa ao responsável.
Pelas razões expostas, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares com ressalva as
presentes contas e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos da proposta do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005:
1) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação
do responsável; e
2) determinar à Câmara Municipal de Telêmaco Borba que observe os prazos
fixados pelo Tribunal para o envio de dados ao sistema eletrônico de informações
municipais, incluindo dados complementares ou de retificação.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 10 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 990/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 121418/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Responsável: EDSON LUIZ RATTI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Município de Floraí.
Manifestação da Diretoria de Contas Municipais pela emissão de Parecer Prévio
pela regularidade com ressalva das contas. Parecer do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas pela emissão de Parecer Prévio pela irregularidade das
contas. Proposta do Relator pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade
com ressalva das contas. Autorização pela Lei Orçamentária Anual do
Município para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% das
despesas consignadas no orçamento. Observância do limite pelo Prefeito.
Inocorrência de irregularidade. Parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas do senhor Edson Luiz Ratti, Prefeito do Município
de Floraí no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 179/212.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela emissão
de Parecer Prévio pela regularidade das contas com as seguintes ressalvas:
1) contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da Internet das respectivas fontes;
2) utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais;
3) manutenção alternada de elevado saldo em caixa e de saldo negativo;
4) baixo exercício da capacidade tributária; e
5) omissão de conta corrente no sistema informatizado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas dissente, opinando pela emissão
de parecer prévio que recomende à Câmara a irregularidade das contas:
“Este Ministério Público discorda, em parte, desse entendimento, por considerar,
também, irregular a forma pela qual o Poder Executivo vem procedendo às
alterações orçamentárias.
De fato, o art. 4º da Lei Orçamentária nº. 952/04, de modo genérico, autoriza o
Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir, através de Decreto, Crédito Adicional
Suplementar “até o limite de 50% (Cinqüenta por cento) do total da despesa
fixada nesta Lei...” (fls. 7 do Anexo).
Com base nesse dispositivo foram editados diversos Decretos que alteraram
sobremaneira o destino das receitas aprovado pelo Poder Legislativo através da
peça orçamentária. Diversas dotações destinadas à realização de despesas
inicialmente previstas e aprovadas através da referida lei foram canceladas por
ordem do Poder Executivo, o que afronta o disposto no art. 167, V, da CF/88.
É que, na dicção do art. 167, V, da CF/88, a alteração da Lei Orçamentária através
da abertura de créditos suplementares somente pode ocorrer se precedida de
autorização legal específica, que explicite quais despesas serão canceladas e quais
novos gastos serão realizados, pois, como é curial, cumpre ao Poder Legislativo,
dentro de suas atribuições constitucionais, definir de onde virão e para onde irão
as receitas arrecadadas.
Por outro lado, cumpre destacar que o mecanismo de execução das despesas
adotado pelo Município mostra-se, também, incompatível com a Lei de
Responsabilidade Fiscal, que em seu art. 5º, §4º, assim preceitua:
“Art. 5º
§4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa
ou com dotação ilimitada.”
Realmente.
Ao deferir ao Poder Executivo a possibilidade de abertura de créditos
suplementares equivalentes a cinqüenta por cento das despesas previstas,
acabou a Lei do Orçamento por criar “crédito com finalidade imprecisa”,
deixando ao arbítrio daquele Poder definir onde aplicar o dinheiro.
Em conclusão: além de ferir o princípio da legalidade, a execução orçamentária
acabou por retirar o caráter de programação que a Lei de Responsabilidade
pretendeu conferir à Lei Orçamentária Anual, sendo que suas substanciais e
sucessivas alterações através de Decreto do Executivo prejudicam uma análise
global da compatibilidade dos gastos com as metas fixadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual, afigurando-se, portanto, irregulares”
(Parecer do Ministério Público n.º 18169/06, fls. 233 a 234; grifos no original).
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Quanto à irregularidade apontada pelo Ministério Público, o Município prestou
esclarecimentos alegando que as alterações orçamentárias foram realizadas de
acordo com o art. 4º da Lei Orçamentária Anual n.º 952/04, fixando-se dentro do
limite de 50%.
A Diretoria de Contas Municipais constatou que o percentual líquido utilizado
pelo Município foi de 43,91% e, assim, concluiu que as alterações orçamentárias
são regulares por não extrapolarem o limite de 50% autorizado pela Lei
Orçamentária Anual.
Com o devido respeito à posição do Ministério Público, entendo que não é
inconstitucional e não afronta as normas gerais de Direito Financeiro o fato
de a lei orçamentária autorizar a abertura de créditos suplementares em até
50% dos créditos previamente fixados. O crédito suplementar é espécie de
crédito adicional e se destina especificamente a reforçar dotações insuficientes
de rubricas orçamentárias previamente consignadas na lei. Portanto, não
há abertura de crédito para finalidade imprecisa, mas tão-somente o reforço
da dotação para finalidades previamente consignadas na lei orçamentária.
É o que prevê a Lei n.º 4.320/64:
“Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas
as disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
[...]
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso
de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exposição justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
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ACÓRDÃO Nº 1380/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 363440/99
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: COMISSÃO PASTORAL DA TERRA DE LONDRINA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, instaurado contra a Comissão
Pastoral da Terra de Londrina, de recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, em razão da não devolução dos autos do processo de
prestação de contas nº 8280/1994, constante da listagem de pendências da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT.
Oportunizado o devido contraditório, inclusive por edital, a DAT informa que,
transcorrido o prazo fixado, a Entidade não devolveu a este Tribunal, os autos da
prestação de contas dos recursos recebidos, nem tampouco apresentou qualquer
resposta até a presente data, razão pela qual conclui pela procedência da tomada
de contas e irregularidade das mesmas, com adoção das seguintes medidas:
recolhimento ao Estado dos recursos repassados, devidamente corrigidos, pela
Entidade, sob pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhou o entendimento da DAT,
propugnando pela irregularidade das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, no Parecer do
Ministério Público junto a este Tribunal, e consoante vem decidindo esta Corte
de Contas em processo similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da não devolução dos autos do processo de prestação de contas nº 8280/
1994, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 479.236,67 (quatrocentos e setenta e nove
mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), devidamente corrigido
desde 31/12/2006, conforme demonstrativo às fls. 66, ao Tesouro do Estado,
pela Comissão Pastoral da Terra de Londrina, nos termos do art. 18 da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 363440/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I – Julgar procedente a presente Tomada de Contas e considerar irregular a
prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados pelo Estado
à COMISSÃO PASTORAL DA TERRA DE LONDRINA, em razão da não
devolução dos autos do processo de prestação de contas nº 8280/1994, com base
na Instrução da unidade técnica e no Parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – Determinar o recolhimento do valor de R$ 479.236,67 (quatrocentos e setenta
e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), devidamente
corrigido desde 31/12/2006, conforme demonstrativo às fls. 66, ao Tesouro do
Estado, pela COMISSÃO PASTORAL DA TERRA DE LONDRINA, nos
termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o
art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa; e
III – Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1399/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 191220/06
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE
DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
COMUNIDADE DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, da comprovação do Convênio nº. 056/2004, firmado
em 28/12/2004 com a Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná,
tendo por objetivo o auxílio na manutenção do Consórcio, no valor de R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
A Diretoria de Análise de Transferências, através da nº 1626/07, opina pela
regularidade com ressalva das contas, em razão da ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, cujo valor relativo aos rendimentos que deixaram de ser
auferidos foi devidamente ressarcido aos cofres estaduais, o que é acompanhada
pelo Parecer nº 5230/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, a qual foi devidamente
ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 191220/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:

Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas do Convênio nº 056/2004,
firmado em 28/12/2004, com a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - SESA/ISEP e o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS
DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos
e sessenta mil reais), em razão de ausência de aplicação financeira de recursos
recebidos, a qual foi devidamente ressarcida, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a
esta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 3 de maio de 2007 – Sessão nº 1.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1509/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 118332/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA
Responsável: FRANCISCO BRAGHINI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Câmara Municipal de
Matelândia. Manifestações uniformes da Unidade Técnica, do Ministério Público
e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Francisco Braghini, Presidente da
Câmara Municipal de Matelândia no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 11/32.
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 64/66 e 68).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal julgue regulares as contas do senhor Francisco Braghini,
Presidente da Câmara Municipal de Matelândia no exercício de 2004, e declare
a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 15 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Caio Márcio Nogueira Soares
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1511/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 130510/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE LUNARDELLI
Responsável: JOSÉ CARLOS MENDONÇA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do relator pela regularidade com ressalva das contas. Contas julgadas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Carlos Mendonça, Presidente da
Câmara Municipal de Lunardelli no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 9 a 19.
Após análise das justificativas apresentadas pelo responsável, a Unidade Técnica
e o Ministério Público manifestaram-se de maneira uniforme pela regularidade
das contas ressalvada a intempestividade do ato de fixação dos subsídios dos
vereadores, uma vez que não foi observado o prazo estabelecido na Lei Orgânica
Municipal (fls. 67 e 70).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o
Tribunal julgue regulares com ressalva as contas do senhor José Carlos
Mendonça, Presidente da Câmara Municipal de Lunardelli no exercício de 2004,
e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises
constantes dos autos:
1) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação do
responsável; e
2) determinar à Câmara Municipal de Lunardelli que, na fixação dos subsídios
de seus vereadores, observe estritamente o prazo estabelecido na Lei Orgânica
Municipal.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 15 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Caio Marcio Nogueira Soares
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1520/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 138485/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Responsável: SOLIMAR ELIAS DE OLIVEIRA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade com
ressalva das contas.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Solimar Elias De Oliveira, Prefeito do
Município De Manfrinópolis no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 497 a 546.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas
das contas (fls. 586 e 589).
Após análise das justificativas apresentadas, foram consideradas razões de ressalva
os seguintes fatos constatados na gestão:
1) utilização de dotações de fontes vinculadas para abertura de créditos adicionais,
contrariando o previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 8º, parágrafo único;
2) ineficiência na arrecadação tributária, descumprindo as práticas de gestão fiscal
determinadas nos artigos 11 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
3) falhas na formalização de processo de dispensa de licitação, em
desconformidade com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93.
Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, proponho que o Tribunal emita parecer prévio pela regularidade com
ressalva das contas do senhor Solimar Elias De Oliveira, Prefeito do Município
de Manfrinópolis no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso II, e 31, § 2º, da Constituição da República,
nos artigos 75, inciso II, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no
artigo 1º, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os
demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir parecer prévio pela
regularidade das contas do senhor Solimar Elias De Oliveira, Prefeito do
Município de Manfrinópolis no exercício de 2005 com as seguintes ressalvas:
1) utilização de dotações de fontes vinculadas para abertura de créditos adicionais,
contrariando o previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 8º, parágrafo único;
2) ineficiência na arrecadação tributária, descumprindo as práticas de gestão fiscal
determinadas nos artigos 11 e 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
3) falhas na formalização de processo de dispensa de licitação, em
desconformidade com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93.
Integraram o quorum de deliberação, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 15 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Caio Marcio Nogueira Soares
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1524/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 171155/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Responsável: MÁRIO LUIZ LANZIANI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas
julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
147.318,15 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e dezoito reais e quinze
centavos) repassados ao Município de Terra Rica mediante convênio celebrado
com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e com o Serviço Social
Autônomo Paranacidade, tendo por objeto a realização de pavimentação urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 120/121 e 121-verso).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, proponho que o
Tribunal julgue regulares as contas do senhor Mário Luiz Lanziani, prefeito do
Município de Terra Rica no exercício de 2002, expedindo-se a quitação do
responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do
voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no
art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgar regulares as
presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 15 de maio de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1525/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 185451/04
ENTIDADE : RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ
INTERESSADO: BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de Contas Estadual. Exercício financeiro de 2003. Contratação irregular
de mão de obra. Infringência ao art. 37, II, da Constituição Federal. Irregularidade
das contas, conforme disposto no art. 16, III, “b”, da Lei Complementar nº 113/
2005. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público.
1. Trata o presente da Prestação de Contas da RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DO PARANÁ – RTVE, relativa ao exercício financeiro de 2003,
sob a responsabilidade da representante legal à época, Sra. Berenice Isabel Mendes
Bezerra.
A Diretoria de Contas Estaduais, primeiramente através da Instrução nº 135/04,
concluiu que a Entidade não atingiu plenamente os seus objetivos, tendo em vista
o apontamento da então 1ª Inspetoria de Controle Externo.
A irregularidade mencionada nos relatórios do 2º e 3º quadrimestres, do respectivo
exercício, refere-se à utilização irregular de mão de obra contratada através de
cachê.
No relatório do 2º quadrimestre consta no item 2, do Título 5, que os gastos com
pessoal e encargos e de outras despesas correntes já estavam incompatíveis com
a previsão orçamentária total do exercício (fls.165).
Na conclusão do referido relatório historia a unidade de fiscalização que
“evidenciaram utilização significativa de mão de obra contratada através de
cachê”.
Por sua vez, o relatório do 3º quadrimestre, elucidando o ponto, informa no seu
item 6.1, às fls. 175, destes autos, que a contratação através de cachê, nos termos
do Decreto nº 1424/95, para atender as atividades fins, relacionadas à área artístico
cultural, alcançou a soma no decorrer do exercício de R$ 208.000,00, referente à
contratação de 160 profissionais.
Esclarece a Inspetoria que essa situação persiste há vários anos, sem qualquer
medida administrativa visando corrigi-la, a não ser a edição do decreto
governamental, usado como respaldo para essas contratações.
Informa, ainda, que o incremento de contratações no período ocorreu em razão
do aumento da carga de produção, tanto para televisão como para o rádio. A
carga horária de televisão passou de 1:30h para 8:00h de programação local e a
rádio AM, em 24h, sofrendo uma variação de 34 para 50 programas.
Alega o caráter de subordinação e de pessoalidade dessas contratações, o que
configura no entendimento da unidade de contratação irregular de mão de obra.
Consta, ainda, que em 06/08/2003, através de ofício, a Inspetoria determinou a
suspensão dos pagamentos, entendendo, como acima mencionado, tratar-se de
infringência ao art. 37, II, da Constituição Federal, fixando prazo de 10 dias para
regularização, com base no disposto no art. 10, do Provimento nº 14/87.
Foi solicitada dilação de prazo e frente a complexidade do assunto, conforme
registrado no referido relatório, o prazo foi estendido até 31/10/03.
Porém, conforme relata a Inspetoria, o problema não foi solucionado no âmbito da
RTVE, sendo constituída uma comissão de trabalho junto à Assessoria Especial de
Governo, através do Decreto nº 2278, de 30/12/2003, com a finalidade de elaborar
relatório circunstanciado acerca dos aspectos organizacionais e funcionais da
entidade, apresentando alternativas e sugerindo alterações administrativas legislativas
ou regulamentares necessárias, no prazo de 180 dias, vencido em 03/06/04.
Oportunizado o contraditório, a interessada, fls. 203/206, alega que foi o primeiro
ano do Governo atual, e que o orçamento encontrado não abrangia as atividades
desenvolvidas pela nova administração. Conforme indica a própria unidade técnica
desta Casa, foi um incremento significativo de produção pela RTVE.
Que, no âmbito da administração, a interessada tomou todas as providências
cabíveis no sentido de harmonizar o orçamento com a nova gestão da entidade, e
que este fato não pode ser traduzido como “falta de planejamento”.
Elenca, ainda, as atividades que foram produzidas no decorrer do exercício, com
ênfase nas novas programações, elucidando o seu caráter cultural, em prol da
diversidade artística e cultural do Paraná. Além disso, informa sobre outras ações
que foram realizadas de natura administrativa, no intuito de tornar a RTVE um
padrão de referência dentro do setor.
Embora com todos esses serviços prestados, afirma a interessada sentir-se
injustiçada, porque sob o aspecto técnico-contábil nenhuma irregularidade foi
encontrada. Pede ao final a revisão do posicionamento desta Casa quanto ao
aspecto de gestão levantado pela área técnica.
Retornando a Diretoria de Contas Estaduais, após a manifestação da 6ª ICE, que
ratificou seu posicionamento anterior, opinou no sentido de que a presente
prestação de contas não pode ser considerada regular, conforme consta da
Informação nº 05/07, às fls. 261.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4344/
07, considerando as manifestações das unidades técnicas, opina pela desaprovação
das contas da RTVE, em virtude da entidade ter deixado de realizar as metas
previstas e ainda diante da utilização de mão-de-obra contratada através de cachê,
além dos gastos realizados com pessoal e encargos e com outras despesas correntes
apresentarem incompatibilidade com a previsão orçamentária.
VOTO
Primeiramente cabe apontar que a defesa produzida pela interessada nada
acrescentou diretamente à irregularidade mais grave, apontada pela Inspetoria,
que trata da contratação irregular de mão de obra. Ateve-se a demonstrar o
desenvolvimento crescente das atividades implantadas na entidade, o que me
pareceu, via indireta, justificaria a manutenção das contratações e ainda o seu
aumento.
Portanto, é fato que havia contratação irregular de mão de obra, com afronta ao
previsto no art 37, II, da Constituição Federal.
O Decreto nº 1424/95, no seu art. 1º, estabelece:
“Art. 1º Ficam a Secretaria de Estado da Cultura e suas vinculadas, Centro
Cultural Teatro Guaira e Rádio e Televisão Educativa do Paraná, transformadas
em autarquias pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991 e a Biblioteca Pública
do Paraná, autorizadas a efetivar despesas até o montante determinado por lei
para dispensa licitatória, com a contratação de pessoas físicas e jurídicas para
a realização de serviços profissionais voltados à criação, interpretação e
execução de atividades de natureza cultural e artística.”
Como se depreende da leitura do dispositivo, a autorização governamental é para
as despesas inferiores ao montante da dispensa de licitação, para o exercício de
atividades específicas de duração determinada.
A utilização de cachê para remunerar profissionais envolvidos em situação diária
e contínua dentro das atividades fins da entidade, está fora do alcance do decreto.
É assente nesta Casa também que o limite da dispensa se dá pelo objeto da
contratação no exercício.
Outra circunstância é que a Inspetoria 6ª ICE, que sucedeu a então 1ª ICE,
apresentou proposta de Impugnação, autuada sob nº 247295/04, onde esse mesmo
fato está sendo questionado e que foi sucintamente indicado no Parecer nº 8616/
06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, da seguinte forma:

i) todos os servidores constantes do relatório enviado pela RTVE foram
contratados sob o regime temporário;
ii) não foi realizado o devido teste seletivo ou concurso público na contratação
do pessoal, a contratação se deu diretamente, mediante conduta discricionária
do gestor;
iii) não existe nenhuma seleção ou controle da necessidade das funções;
iv) há diferentes remunerações para cargos idênticos;
E existe mais uma proposta de Impugnação, ainda da 6ª ICE, autuada sob nº
16965/05, onde se repete a irregularidade, como anotado no Parecer nº 15368/
06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que se reporta ao
“pagamento de pessoal através de “cachê”, sendo que não foi realizado o devido
teste seletivo ou concurso público na contratação do pessoal, a contratação se
deu diretamente, mediante conduta discricionária do gestor”.
Ora, como bem sinalizou a 1ª ICE, à época, esse tipo de conduta além de perdurar
durante anos ainda se estendeu até o exercício de 2005, pelo menos é o que se
tem notícias.
Anote-se, também, em informação extraída no Parecer nº 15368/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, que a matéria é discutida no âmbito judicial,
nos Autos de Ação Popular nº 42.489/2004, em trâmite na 4ª Vara da Fazenda
Pública da Capital, que em decisão liminar foi determinado, in verbis:
“Ante o exposto, pelos fundamentos ora esposados e atento ao artigo 5º, § 4º,
da Lei nº 4.717/65, defiro a liminar pleiteada para o fim de ordenar a suspensão
dos efeitos das contratações buscadas pelo Decreto Estadual nº 2.939/04, até o
final julgamento desta ação, vedando com isso a contratação de pessoas,
mediante o expediente em questão (sem concurso público, pois não evidenciado
o interesse público em contratar sem aquele)”
Cita ainda o Parquet que a decisão proferida pelo Juízo ad quem a suspensão dos
efeitos da liminar concedida no âmbito dos autos nº 25.487/2004, também de
Ação Popular, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital, a qual confere
o pedido liminar, determina igualmente:
“Nessas condições, tornando-se de domínio público as irregularidades
noticiadas, haja vista, inclusive, as reportagens veiculadas por certos órgãos
de imprensa, dispensam-se prévias informações de parte dos requeridos,
suspendendo desde logo este Juízo todos os efeitos decorrentes das contratações
das pessoas referidas no item ‘c’ das fls. 03 a 05 da inicial, as quais deverão
ser substituídas por servidores regularmente admitidos aos quadros do Poder
Executivo Estadual, dentro do prazo de 30 dias contados da ciência desta
decisão aos dois primeiros requeridos (a que subordinados os demais), de modo
a que não sofram solução de continuidade os serviços públicos prestados pela
autarquia estadual, ressalvados os cargos em comissão pré-existentes, eis que
presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, sob pena de imposição de
multa diária no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente à
média mensal (aproximada) das despesas havidas com as contratações
irregulares, sem prejuízo a outras sanções” (fl. 140).
Finaliza informando que o Tribunal de Justiça exara decisão no sentido de, in
verbis:
“Nesse passo, o documento de fls. 141/143 demonstra embora seja fato notório
(CPC, art. 334, inc. I) que é impossível a concretização desses certames em
prazo inferior a 08 (oito) meses, de modo que exigir período menor significa,
na prática, inviabilizar toda a atividade desenvolvida pela referida autarquia
estadual, vale dizer, implica na sua completa e inevitável paralisação”
E mais adiante constata que:
“Demais disso, ainda não se há de olvidar, como perigo de grave lesão ao
mencionado bem jurídico, que a manutenção, por ora, das decisões impugnadas
acarretará: (i) a dispensa imediata de quase duzentos profissionais sem que
estes tenham sequer chance de permanecer na autarquia após a realização de
teste seletivo”
Foi, portanto, outorgado pelo Tribunal de Justiça o prazo de 8 meses para que o
Governo regularize essa situação, com abertura de concurso público para suprir
as necessidades de pessoal da RTVE.
Logo, fica claro que trata-se realmente de fuga ao concurso público, com
infringência ao art. 37, II, da Constituição Federal, e com estas considerações,
VOTO, nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005, pela
irregularidade das contas da RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ
– RTVE, relativa ao exercício financeiro de 2003, sob a responsabilidade da
representante legal à época, Sra. Berenice Isabel Mendes Bezerra.
Deixo de aplicar penalidades pecuniárias, a gestora à época, em razão do fato
estar se repetindo há anos, e presumir-se ter havido a contraprestação dos serviços.
Nos termos do Prejulgado nº 1, deixo de aplicar a multa administrativa prevista
no art. 85, na Lei Complementar nº 113/2005, uma vez que os fatos são anteriores
a 15 de dezembro de 2005.
No entanto, determino o encaminhamento de cópias ao Ministério Público,
conforme estabelece o art. 71, XI, da Constituição Federal.
Face ao exposto, VOTO no sentido de que sejam julgadas irregulares as contas
da RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ – RTVE, relativa ao
exercício financeiro de 2003, sob a responsabilidade da representante legal à
época, Sra. Berenice Isabel Mendes Bezerra, determinando-se o encaminhamento
das principais peças dos processo ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 185451/04, da RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DO PARANÁ, de responsabilidade de BERENICE ISABEL
MENDES BEZERRA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas da RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO
PARANÁ – RTVE, relativa ao exercício financeiro de 2003, sob a
responsabilidade da representante legal à época, Sra. Berenice Isabel Mendes
Bezerra, determinando-se o encaminhamento das principais peças dos processo
ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1527/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 92534/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE
MARIALVA
INTERESSADO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
e Assistência de Marialva. Regularidade das contas ressalvando que as contas
contábeis não estão de acordo com o cálculo atuarial.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Instituto de Previdência e Assistência de Marialva, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. Antonio Ferreira Silva,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5391/0/06 (fls. 97/101), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando que as contas contábeis não estão conforme
o contido no cálculo atuarial e ausência de informações acerca de procedimentos
licitatórios.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 20.669/06 (fls.103/104), pela regularidade, com ressalva.
É o Relatório.
2. No exame preliminar, foram apuradas pela diretoria técnica algumas despesas
sem indicação de processo licitatório no respectivo empenho. Por ocasião do
contraditório, o recorrente anexa relação das mesmas contendo número do
empenho e do procedimento licitatório.
Partindo da presunção de legitimidade das informações, como bem coloca a
Diretoria Técnica, entendo que o item está regular, não cabendo ressalva.
Corroboramos o entendimento da DCM no sentido de esclarecer ao responsável
que, a supressão da irregularidade, não exime os gestores de responsabilização
caso seja verificada divergências do demonstrativo anexo no contraditório, em
eventuais procedimentos de Inspeção “In loco”, promovidos por esta Corte de
Contas.
Com relação às contas contábeis em desacordo com o contido no cálculo atuarial,
considerando que não foram apresentadas justificativas por ocasião do
contraditório, mantém-se a ressalva.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de
Previdência e Assistência de Marialva, exercício de 2005, ressalvando que as
contas contábeis não estão de acordo com o cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 92534/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DE MARIALVA, de responsabilidade
de ANTONIO FERREIRA SILVA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência e
Assistência de Marialva, exercício de 2005, ressalvando que as contas contábeis
não estão de acordo com o cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1529/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108861/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO: EMÍLIO ALTEMIRO LAZZARETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Campina do Simão. Regularidade das contas ressalvando a utilização de
dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais,
manutenção de elevado saldo em caixa e contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das
respectivas fontes.
As contas do Executivo Municipal de Campina do Simão, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Emílio Altemiro Lazzaretti, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5991/06 (fls. 311/317) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Campina do Simão, exercício de 2005, ressalvando a utilização de
dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais,
manutenção de elevado saldo em caixa e contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das
respectivas fontes.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 1550/07 (fls. 319/
320), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Campina
do Simão, exercício de 2005, por entender que as ressalvas feitas pela DCM
constituem irregularidades.
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ANÁLISE DO RELATOR:
No exame inicial foram apuradas algumas despesas sem a indicação de processo
licitatório. Por ocasião do contraditório, o recorrente anexa relação das mesmas,
contendo número do empenho e do procedimento. Tornando-se como verdadeira
a declaração apresentada, considera-se regularizado o item, não cabendo ressalva.
Finalmente, em que pese o posicionamento do Ilustre Procurador em opinar pela
irregularidade das contas, considerando as justificativas apresentadas no
contraditório e as decisões do Plenário desta Casa em situações análogas, entendo
que as contas podem ser aprovadas, com ressalvas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Executivo Municipal de Campina do Simão, exercício de 2005,
ressalvando a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para
abertura de créditos adicionais, manutenção de elevado saldo em caixa e
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 108861/06, do MUNICÍPIO DE
CAMPINA DO SIMÃO, de responsabilidade de EMILIO ALTEMIRO
LAZZARETTI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Campina do Simão, exercício
de 2005, ressalvando a utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos
para abertura de créditos adicionais, manutenção de elevado saldo em caixa e
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1538/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134773/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA
INTERESSADO: MÁRIO APARECIDO BEGA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
Municipal de Cafeara. Regularidade das contas ressalvando que as contas
contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Fundo de Previdência Municipal de Cafeara, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente Sr. José Antonio Gomes dos Santos,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o interessado, até a presente
data, não se pronunciou na ocasião do contraditório, através da Instrução nº 2640/
06 (fls. 15/35), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando que as
contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 3179/07 (fls. 43/44), pela regularidade das contas, com
ressalva.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Municipal de Cafeara, exercício de 2005, ressalvando que as contas
contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 134773/06, do FUNDO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA, de responsabilidade de
MÁRIO APARECIDO BEGA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência
Municipal de Cafeara, exercício de 2005, ressalvando que as contas contábeis
não estão conforme o contido no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1545/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141648/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILUZ
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Mariluz. Irregularidade das contas tendo em vista as inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema informatizado, falta
de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio, descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial, o município não está aportando ao RPPS às parcelas de amortização do
déficit técnico e ausência de documentos (f. 356/357), que caracterizou a
irregularidade formal das contas apresentadas.
As contas do Executivo Municipal de Mariluz, relativas ao exercício de 2005 ,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. José Aparecido Macedo, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5783/06 (fls. 344/360) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Mariluz, exercício de 2005, tendo em vista as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio,
descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial, o município não está aportando ao RPPS às
parcelas de amortização do déficit técnico e ausência de documentos (f. 356/
357), que caracterizou a irregularidade formal das contas apresentadas.
A Diretoria de Contas Municipais aponta ainda a seguinte ressalva: utilização de
dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos adicionais.
Opina, igualmente pela aplicação de multa, tendo em vista o atraso na entrega da
prestação de contas eletrônica.

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6209/07 (fls. 366),
da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, reitera seu parecer de nº 323/07,
f. 359/360, concluindo pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Mariluz, exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
entendo que o item pode ser considerado como ressalva. Deixo de aplicar a multa
sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela
administração que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
Quanto às inconsistências nos saldos bancários e a omissão de conta corrente no
sistema informatizado, o interessado não se manifestou por ocasião do
contraditório, motivo pelo qual, permanecem irregulares.
Conforme esclarecimentos prestados às fls. 325, a municipalidade argumenta que
os valores correspondentes a contribuição patronal ao RPPS, foram objeto de
parcelamento por meio da Lei Municipal nº 1379/06, em 180 parcelas mensais e
sucessivas.
Muito embora tenha o interessado demonstrado interesse em regularizar as
pendências junto à Previdência Própria, a Orientação Normativa nº 03/04, da
Secretaria de Previdência Municipal, limita o parcelamento dos débitos em 60
parcelas mensais, limite esse não observado no parcelamento em análise, pois a
Lei Municipal estabelece o parcelamento em 180 meses para quitação.
Argumenta o interessado que o cálculo atuarial foi elaborado em 2005, cujo
percentual de contribuição dos servidores foi em desacordo com a Lei Municipal
nº 01/02 (8% dos servidores e 13,80% de contribuição patronal). Argumenta,
ainda, que o atuário seguiu os percentuais da Lei Federal e que encontra-se em
andamento um projeto de lei municipal, visando a regularização do índice.
Entretanto, em que pese as alegações do interessado, não ficou demonstrado ter
o Município tomado as providências necessárias para a correção dessa
irregularidade.
Além do desconto de parte dos servidores em percentual inferior ao mínimo legal
de 11% (artigo 4º da Lei nº 10.887/04), não foi corrigido esse percentual em
relação ao apontado no cálculo atuarial, elaborado no mesmo exercício.
Da mesma forma, não pode ser relevada a omissão relativa à amortização do
déficit técnico, visto que, conforme noticiado, o cálculo atuarial foi atualizado
em 2005.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mariluz, exercício de 2005,
tendo em vista as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente
no sistema informatizado, falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio, descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial, o município não está aportando ao RPPS às
parcelas de amortização do déficit técnico e ausência de documentos (f. 356/
357), que caracterizou a irregularidade formal das contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141648/06, do MUNICÍPIO DE
MARILUZ, de responsabilidade de JOSE APRECIDO MACEDO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mariluz, exercício de 2005,
tendo em vista as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente
no sistema informatizado, falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio, descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial, o município não está aportando ao RPPS às
parcelas de amortização do déficit técnico e ausência de documentos (f. 356/
357), que caracterizou a irregularidade formal das contas apresentadas.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1555/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 150930/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO: LAUDEMIR GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Nova Olímpia. Regularidade das contas, ressalvando a ausência do
encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal e a entrega da prestação
eletrônica em atraso.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Legislativo Municipal de Nova Olímpia, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Laudemir Gomes, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5764/06 (fls. 62/68), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista a ausência do encaminhamento do Sistema SIM-Atos
de Pessoal.
Ressalva o atraso na entrega da prestação eletrônica, sugerindo a aplicação da
multa prevista no artigo 87, inciso III da Lei nº 113/05.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22.756/
06 (fls. 69/70), discorda do posicionamento da DCM e opina pela regularidade
das contas, com ressalva.
O Ilustre Procurador acata as justificativas do Poder Legislativo, que informou
não possuir sistema informatizado de geração de controle de pessoal, e que já
está sendo providenciado a regularização de todos os bimestres em atraso no
referido sistema.
Por esses motivos, considerando, principalmente, ser o único item dado como
irregular, poderá ser objeto de mera ressalva, vez que o Legislativo está tomando
providências para sua regularização.
É o Relatório.
2. Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
entendo que o item pode ser considerado como ressalva. Deixo de aplicar a multa
sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela
administração que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
Quanto ao motivo de desaprovação apontado pela Diretoria Técnica, acompanho
o entendimento do Ilustre Procurador Elizeu de Moraes Correa, no sentido de
opina pela aprovação das contas, porém com ressalvas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Nova Olímpia, exercício de 2005, ressalvando a ausência do
encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal e o atraso na entrega da
prestação eletrônica.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150930/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, de responsabilidade de LAUDEMIR GOMES,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Nova Olímpia, exercício de 2005, ressalvando a ausência do encaminhamento do
Sistema SIM-Atos de Pessoal e o atraso na entrega da prestação eletrônica.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1558/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213320/06
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Companhia de Habitação
de Foz do Iguaçu - COHAFOZ. Regularidade das contas.
1. As contas da Companhia de Habitação de Foz do Iguaçu - COHAFOZ, relativas
ao exercício de 2005, de responsabilidade do Ordenador da Despesa, Sr. Paulo
Mac Donald Ghisi, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 877/07 (fls. 97/102), se manifesta pela
regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 5499/07 (fls. 103), pela regularidade das contas.
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É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Companhia
de Habitação de Foz do Iguaçu - COHAFOZ, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 213320/06, da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de PAULO MAC
DONALD GHISI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
p:Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Companhia de Habitação
de Foz do Iguaçu - COHAFOZ, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1559/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 179504/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Auxílio. Recursos repassados pela Assembléia Legislativa do
Estado. Atraso na prestação de contas. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas de Transferência Voluntária Estadual, repassada
pela Assembléia Legislativa do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2001,
no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo por objeto a construção
e urbanização de praças.
Pela Instrução nº 927/07, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
aprovação das contas, com ressalva, sendo nesse mesmo sentido a manifestação
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4289/
07.
VOTO
Conforme entendimento uniforme da unidade técnica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, estão em condições de serem julgadas regulares as presentes
contas, ressalvada a impossibilidade de concessão de auxílio pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná e atraso de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias na prestação das contas.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes
contas, ressalvada o repasse financeiro pelo órgão legislativo e ao atraso na
prestação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 179504/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE ÂNGULO, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ressalvado o repasse financeiro pelo órgão
legislativo e o atraso na prestação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1560/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 145251/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIEN
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PIEN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Convênio. Irregularidade das Contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEED,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 50.360,27 (Cinqüenta
mil, trezentos e sessenta reais e vinte e sete centavos), tendo por objeto a realização
do transporte escolar de alunos da rede pública estadual, residentes na área rural
do município.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução 10174/06, de f.
114 à 116, manifesta-se pela irregularidade das contas, em virtude da falta de
licitação para a realização de despesas pagas no transporte escolar, sendo neste
mesmo sentido o Parecer 1197/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, de f. 117/118.
VOTO
Conforme parecer e instrução uniformes no processo, não estão em condições de
aprovação as presentes contas.
A irregularidade, apontada na instrução nº 622/06, a f. 87, diz respeito ao fato de
ter sido vencedora na tomada de preços nº 001/2002 a empresa Expresso Piense
Ltda., e a documentação das despesas ser da empresa Lançatur, Agência de Viagens
e Turismo Ltda.
Em abertura de contraditório, houve a manifestação da parte, apresentando, em f.
96, a licitação na modalidade concorrência pública de nº 01/99, utilizada para
realizar as despesas, em que teria sido vencedora essa última empresa.

Improcede, entretanto, a justificativa, vez que a referida licitação trata de Permissão
para Exploração dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros e
estudantes, outorgado à empresa Lançatur Transporte e Turismo Ltda, sem
qualquer pertinência com o presente convênio, relativo ao exercício de 2002,
posterior, portanto, a essa contratação, e da qual não contava referência especifica
ao transporte de escolares.
Verifica-se, por lado, que a empresa Expresso Pienense foi, efetivamente, a
vencedora da tomada de preços nº 001/02, cujo objeto tratava do transporte escolar,
conforme cláusula primeira do contrato, a f. 74.
Outrossim, não merece acolhimento a alegação de ausência de outra empresa
prestadora do serviço, além da Lançatur, em face da contratação da outra empresa
mencionada, bem como, de que essa última faria, apenas, o transporte para áreas
distantes, através de vans, haja vista que nenhuma dessas circunstâncias foi
mencionada no contrato referido, de f. 73/77.
Devem, assim, ser julgadas irregulares as presentes contas, aplicam-se as medidas
obrigatórias, relativas à inclusão do nome do Sr. Francisco Marques Neto no
cadastro dos agentes públicos com contas desaprovadas, em atendimento ao
disposto no art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar nº. 64/90, e o
encaminhamento de cópias das principais peças ao Ministério Público Estadual,
em face da eventual caracterização de ato de improbidade administrativa, nos
termos do art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/92.
Inaplicável, entretanto, a pena de multa, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são anteriores à
entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Diante o exposto, voto pela irregularidade da presente prestação de contas, com
a inclusão do nome do Sr. Francisco Marques Neto no cadastro dos agentes
públicos com contas desaprovadas e o encaminhamento de cópias das principais
peças ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 145251/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade, em:
I- Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED ao MUNICÍPIO DE PIEN, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 50.360,27 (Cinqüenta mil, trezentos e sessenta reais e vinte e sete
centavos);
II- Incluir o nome do Sr. Francisco Marques Neto, no cadastro dos agentes
públicos com contas desaprovadas; e
III- Encaminhar cópias das principais peças ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1561/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 41455/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Irregularidades saneadas. Atraso na prestação de
contas. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado entre
a SEED e o Município em epígrafe, no valor de R$ 15.200,64, referente ao
exercício de 2004, tendo por objeto o transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº. 1124/07, opina
pela regularidade, com ressalva, das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer
nº 5609/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Pela instrução de f. 26/27, essa diretoria constatou ausência do comprovante da
autorização governamental, do processo licitatório completo, termo de
cumprimento dos objetivos, emitido pelo Órgão Fiscalizador e o envio da
identificação dos veículos utilizados, através de comprovantes de propriedade,
bem como o itinerário de cada veículo, especificando quantos quilômetros possui,
tendo em vista o parágrafo segundo da cláusula primeira do termo de convênio.
Após a manifestação do interessado, a mesma Diretoria de Análise de
Transferências, a f. 122/123, constata que foram sanadas as irregularidades
apontadas anteriormente, opinando então, pela regularidade, com ressalva, da
presente prestação de contas.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Diante o exposto, voto que sejam julgadas regulares, com ressalva, o presente
processo, devido ao atraso na prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 41455/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED ao MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 15.200,64 (quinze mil, duzentos reais e sessenta
e quatro centavos), devido ao atraso na prestação de contas.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1562/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 63610/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Retificação de Acórdão (art. 471, parágrafo único, do Regimento Interno), e perda
de objeto do recurso interposto, em sede de juízo de admissibilidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio apresentada pela
Prefeitura Municipal de Palmas, referente aos recursos repassados pela Secretaria
de Estado da Educação, no valor de R$ 38.895,76 (trinta e oito mil, oitocentos e
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), destinados a oferecer condições
á prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural.
Após a instrução, constou do Acórdão nº 680/07, em sua parte dispositiva, o
julgamento pela desaprovação das contas, “com as recomendações expendidas
na Instrução nº 8440/06, de 03.10.2006”, inclusão do “nome do Sr. Hilário
Andraschko, ordenador das despesas, no cadastro de agentes públicos com
contas irregulares” e o encaminhamento de “cópias das principais peças dos
autos ao Ministério Público do Estado, para as providências cabíveis”.
Pelo protocolo nº 17351-9/07, interpõe o responsável pelas contas Recurso de
Revista, alegando ter sido do voto do relator, a f. 322/324, Conselheiro HEINZ
GEORG HERWIG, acompanhando a manifestação do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, pela aprovação das contas, com ressalva, “considerando
a juntada dos documentos faltantes e as justificativas apresentadas, com ressalva
em face da não formalização do processo de dispensa de licitação, nos termos
do art. 16, inciso II da Lei Complementar nº 113/2005”.
Com a petição recursal, vieram os documentos de f. 334/346.
VOTO
Preliminarmente e de ofício, impõe-se a retificação da decisão recorrida, em face
de erro material em sua redação, nos termos do art. 471, parágrafo único do
Regimento Interno.
De acordo com o contido na proposta de f. 322/324, o voto do Relator originário
do processo, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, foi, efetivamente, pela
regularidade das contas, com ressalva, acompanhando o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas.
Esse, inclusive, o resultado do julgamento, quando do julgamento do presente
processo, na Sessão da Primeira Câmara, de 13.03.2007, conforme notas
taquigráficas em anexo, extraídas do sistema informatizado desta Corte.
Diante do exposto, propomos a retificação do Acórdão nº 680/07, de f. 325/327,
para que dele passe a constar a seguinte redação:
“Prestação de contas de recursos recebidos do Estado. Ausência de formalização
do processo de dispensa de licitação. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio apresentada pela
Prefeitura Municipal de Palmas, referente aos recursos repassados pela
Secretaria de Estado da Educação, no valor de R$ 38.895,76 (trinta e oito mil,
oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), destinados a oferecer
condições á prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural.
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na
Instrução nº. 2273/06, manifestou-se pela irregularidade da prestação de contas,
com fundamento no disposto no art. 13, inciso III, alínea b, do Provimento nº.
29/94 e pela concessão do exercício do contraditório e da ampla defesa ao
Prefeito Municipal de Palmas na gestão 2001/2004.
Instado pela Diretoria de Análise de Transferências nos Ofícios nº. 1178/06, o
Chefe do Poder Executivo na gestão 2001/2004 encaminhou a justificativa
autuada sob o Protocolo nº. 305659/06, aduzindo que a contratação sem a
respectiva licitação ocorreu em virtude “do transporte de alunos naquela
localidade interiorana e distante aproximadamente 60 kilometros da sede do
Município era feita por veículo da própria municipalidade e que por volta de
meados do segundo período teve problemas e que levaria determinado tempo
para a sua recuperação, assim foi contratada a referida empresa, para dar
continuidade ao transporte de alunos e para que esses não tivessem prejuízo no
ano letivo”.
E o atual Prefeito Municipal de Palmas, com o recebimento do Ofício nº. 1179/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, encaminhou os documentos e as
justificativas autuadas no Protocolo nº. 324475/06, em que informa que “as
despesas com a empresa Teodoro Meretika foram efetuadas sem a realização de
processo licitatório, em caráter emergencial”. Que “pela falta de tempo hábil
para iniciar e concluir o processo licitatório atendendo a necessidade dos alunos,
e pela precariedade e urgência da realização dos serviços, foi realizada sem o
referido processo, a contratação da empresa para o período de outubro,
novembro e início de dezembro”. Que no início do exercício seguinte “com
tempo hábil, foi realizado o processo licitatório para o transporte escolar da
referida linha e a empresa Teodoro Meretika foi habilitada e ganhou a referida
rota, conforme cópia do processo nº. 094/2005”.
A Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº. 8440/06, ao analisar
as defesas apresentadas, concluiu pela irregularidade do processo de prestação
de contas, pela ausência de procedimento de licitação para a contratação da
empresa Teodoro Meretika ou de formalização de dispensa, na forma estabelecida
no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, nos termos do art. 13, inciso III, alínea b, do
Provimento nº. 29/94, do art. 179, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005
e do art. 248, incisos II e III, do Regimento Interno desta Corte de Contas, e
recomendou a inclusão do nome do ordenador das despesas no cadastro de
agentes públicos com contas irregulares, para os fins do disposto no art. 86, do
Provimento nº. 47/2002, do art. 16, inciso III, alínea a, do Provimento nº. 29/
1994 e o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público do Estado, para as providências cabíveis, nos termos do art. 248, incisos
II e III, e § 6º, do Regimento Interno.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº. 76/07, opinou pela aprovação da prestação de contas, com a devida ressalva
no atraso em seu protocolo, considerando que o Município juntou ao caderno
processual os documentos faltantes, bem como, as justificativas necessárias às
irregularidades apontadas.
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VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto acompanhando a
manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, pela aprovação da
presente prestação de contas, considerando a juntada dos documentos faltantes
e as justificativas apresentadas, com ressalva em face da não formalização do
processo de dispensa de licitação, nos termos do artigo 16, inciso II da Lei
Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente prestação de contas, nos termos do disposto no art.
247 do Regimento Interno desta Corte de Contas, ressalvada a ausência de
formalização de processo de dispensa de licitação”.
Com a retificação do acórdão, fica sem objeto o recurso interposto.
Face ao exposto, voto pela retificação do Acórdão nº 680/07, da Primeira Câmara,
e a conseqüente perda de objeto do recurso interposto, em sede de juízo de
admissibilidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 63610/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade, em:
I- Retificar o Acórdão nº 680/07, da Primeira Câmara, para que dele passe a
constar a seguinte redação: Julgar regular a presente prestação de contas, nos
termos do disposto no art. 247 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
ressalvada a ausência de formalização de processo de dispensa de licitação.
II- Declarar a perda de objeto do recurso interposto, em sede de juízo de
admissibilidade.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1563/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180260/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : ALEXANDRE AUGUSTO BOTARELI CESAR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de subvenção social. Apresentação de termo de convalidação. Art.
247 do Regimento Interno. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 452.988,89,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 1750/07, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 5935/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos sobre
irregularidades apontadas na Instrução 9478/06 i:– DAT: divergências de
pagamento à profissionais não previstos no Convênio; divergências entre o plano
de aplicação de despesas apresentadas; saldo em conta corrente, no valor de R$
2.835,67, e; ausência do Termo de Convênio e Publicação no Diário Oficial.
A Entidade, procurando sanar as irregularidades apontadas nos itens 1 e 2, da
Instrução 9478/06 – DAT, apresentou o Termo de Convalidação e, para sanar a
irregularidade referente ao saldo em conta corrente, apresenta os respectivos
comprovantes do depósito corrido, através das GR-PR, 5339 – restituições ao
Tesouro do Estado, às f. 148.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares, com ressalva,
as presentes contas, em função do Termo de Convalidação e ausência do Termo
de Convênio inicial e sua publicação no Diário Oficial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180260/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA, com ressalvas, em função do Termo de Convalidação e ausência do
Termo de Convênio inicial e sua publicação no Diário Oficial.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1565/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 495186/02
INTERESSADO: DARCI FERNANDO PIMENTEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual. Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia, 1ª Classe, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 14.09.1954, não possui, até
esta data, a idade mínima de 53 anos.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que
se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 495186/02, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
DARCI FERNANDO PIMENTEL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade, em:
Negar registro à aposentadoria requerida pelo servidor DARCI FERNANDO
PIMENTEL.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1567/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 256615/06
INTERESSADO: JULIANO FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual. Policial Civil. EC nº 41/03. Idade mínima, de 60 anos,
não implementada. Acórdão nº. 1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria, do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia de 2ª Classe LF-01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica, em sua manifestação conclusiva, opina pela negativa de
registro, em virtude da falta de implementação da idade mínima, de 60 anos, a
que se refere o Acórdão nº. 1421/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pelo registro,
entendendo que, tendo o servidor ingressado no serviço público antes da entrada
em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, a idade mínima exigível seria de 53
anos, tendo o interessado implementado esse requisito.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, não se encontra em condições de registro o presente ato aposentatório.
Tendo sido requerida a aposentadoria com base nas regras da Emenda
Constitucional nº 41/2003, e procedido o cálculo dos proventos com base nesse
regime jurídico, devem ser observados os requisitos para aposentadoria a que se
refere o art. 40, III, “a”, da Constituição Federal, com a nova redação dada pela
Emenda Constitucional referida, notadamente, a idade mínima de 60 anos.
No caso em tela, verifica-se, conforme apontado pela Diretoria Jurídica, que o
interessado, nascido em 19.02.1952, não possui, nesta data, a idade mínima
referida, de 60 anos.
Acerca da manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de
aproveitamento da idade mínima de 53 anos, a que se refere a regra de transição
da Emenda Constitucional nº 20/98, pelo simples fato de ter o interessado
ingressado no serviço público antes da entrada em vigor dessa última, vale
acrescentar que, por ter sido expedido presente ato de aposentadoria com base
na Emenda Constitucional nº 41/03, adotando-se essa nova sistemática de cálculo
de proventos, a idade a ser observada é a de 60 anos.
Entendimento diverso implicaria na adoção de um sistema híbrido, sem base
constitucional.
Ressalve-se, entretanto, com base nos argumentos levantados pela ilustre
Procuradora, a possibilidade de vir a ser expedido outro ato, com base nas referidas
regras de transição, desde que atendidos os requisitos legais aplicáveis.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro do presente ato de aposentadoria,
por não se encontrar atendido o requisito de idade mínima previsto na Emenda
Constitucional nº 41/03, sem prejuízo da expedição de outro ato de aposentadoria,
com base nas regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, desde que
satisfeitos os requisitos legais desse regime jurídico.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 256615/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
JULIANO FERREIRA DOS SANTOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:

Negar registro ao ato de aposentadoria requerido pelo servidor JULIANO
FERREIRA DOS SANTOS, por não se encontrar atendido o requisito de idade
mínima previsto na Emenda Constitucional nº 41/03, sem prejuízo da expedição
de outro ato de aposentadoria, com base nas regras de transição da Emenda
Constitucional nº 20/98, desde que satisfeitos os requisitos legais desse regime
jurídico.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1568/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 287219/06
INTERESSADO: VICENTE KASPERSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual. Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia 1ª Classe, LF 01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 60 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 13.05.1959, não possui, até
esta data, a idade mínima exigida.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que
se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 287219/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
VICENTE KASPERSKI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade, em:
Negar registro à aposentadoria requerida pelo servidor VICENTE KASPERSKI.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1569/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 146627/07
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
INTERESSADO: DERCIO JARDIM JUNIOR
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Certidão Liberatória. Indeferimento conforme instruções técnicas e parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória, conforme Instrução Técnica N.º 14/
2003, para fins de transferências voluntárias ao Município, encaminhado pelo
Sr. Dércio Jardim Júnior, Prefeito Municipal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº. 665/2007, de fls.
05, indica que conforme a Análise da Prestação de Contas anual relativa ao
exercício de 2005, protocolo nº 131855/06-TC, verificou-se que as aplicações
do ensino, atingiram o índice de 30,49% e as da saúde 16,71%, consignadas na
it-2862/06-DCM, cumprindo, desta forma, os requisitos constitucionais.
Entretanto, constatou que o Município não atendeu ao disposto na Instrução
Técnica nº 47/2006 e na Instrução Normativa nº 11/2007, relacionando os itens
não atendidos, tanto pelo Poder Executivo quanto pelo Poder Legislativo e pelo
Fundo de Previdência do Município, motivo pelo qual opina pelo indeferimento
da certidão pleiteada pelo Município de Alto Paraíso.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante informação nº. 75/2007, de
fls. 08, informa que no processo nº. 182882/03, as contas foram desaprovadas
conforme Resolução nº. 2935/05, tendo sido determinado a devolução de valores
bem como aplicação de multa ao ex-prefeito.
Por fim, considerando, que o Recurso de Revista interposto contra a Resolução
acima referida, não foi recebido por intempestivo; que ao Recurso de Agravo foi
negado provimento e que no Pedido de Rescisão o Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães ao verificar a ausência de um dos requisitos essenciais
determinou a notificação do interessado para que fosse emendado o pedido inicial
no prazo de 15 dias, a Diretoria de Análise de Transferências entende que o
Município não está apto a receber a Certidão requerida.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, conforme parecer nº. 6142/07
corrobora com o mesmo entendimento das Unidades Técnicas pugnado pelo
indeferimento do pedido.
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VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, VOTO pelo indeferimento
de concessão de Certidão Liberatória ao Município de Alto Paraíso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 146627/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade, em:
Indeferir a concessão de Certidão Liberatória ao MUNICÍPIO DE ALTO
PARAÍSO.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1570/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 162908/07
ORIGEM: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ
INTERESSADO: CINTIA MARIA LOPES DOS SANTOS
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Certidão Liberatória. Pessoa Jurídica de Direito Privado. Deferimento
RELATÓRIO
Trata o presente processo de pedido de Certidão Liberatória, para fins de obtenção
de transferências voluntárias de recursos estaduais formulado pela presidente da
Empresa de Desenvolvimento das Praias de Paranaguá..
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua informação de f. 5, entende
estar apta a entidade, sendo nesse mesmo sentido as informações prestadas pela
Diretoria de Execuções, de f. 8, e o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, de f. 21.
A Diretoria de Contas Municipais, manifestou-se, a f. 23, no sentido de ser a
Diretoria de Análise de Transferências competente para a emissão da presente
certidão, face ao disposto no art. 10º do Provimento nº 48/2000, combinado com
o art. 1º do Provimento nº 4/2000.

VOTO
Por serem favoráveis as informações restadas pelas Unidades Técnicas
competentes, bem como o opinativo do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, nada obsta o deferimento do presente pedido, com a conseqüente emissão
da certidão requerida.
Face ao exposto, voto pelo deferimento da expedição da Certidão Liberatória
requerida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 162908/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade, em:
Deferir a expedição da Certidão Liberatória requerida pela EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE PARANAGUÁ.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão nº 15.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1637/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476070/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA SAZA LATTES DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Irregular. Devolução dos valores recebidos, multa e encaminhamento ao
Ministério Público.
RELATÓRIO
Este Processo trata de Tomada de Contas, instaurada por este Tribunal em 2006
contra a entidade acima citada, considerando os termos do ofício da Diretoria de
Análise de Transferências nº 036/06 (fls. 02), em cumprimento ao disposto no
art. 75, parágrafo único, art. 76, II e V, ambos da Constituição Estadual, no art.
1º, VI, art. 29, III (ou IV), art. 11, II, art. 13, parágrafo único, 95, § 1º, todos da
Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, nos arts. 162, 227 a 231,
235 e 270, todos do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, e
ainda na Resolução nº 03, de 04 de agosto de 2006.
A instauração deste Processo decorreu da ausência de prestação de contas junto
a este Tribunal, referente aos recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências (fls. 03), nos
prazos previstos no art. 35, caput (ou art. 35, § 1º), da Resolução nº 03/2006.
A entidade Associação de Proteção à Maternidade e Infância Saza Lattes de
Curitiba, CNPJ nº 76.580.968/0001-04, na pessoa de seu representante legal,
foi citada pelo Tribunal, via postal, conforme demonstram o Ofício nº. 48/06 e
respectivo aviso de recebimento, juntados às fls. 08-verso.
A referida Entidade, foi citada também por Edital, nº182/06 – DAT, fls.09,
conforme o Termo de Certidão publicado nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas
nº79 do dia 15/12/06, pág122, fls.09.
Decorrido o prazo para a apresentação das contas, não houve qualquer resposta
neste Processo por parte da entidade responsável, conforme certidão de fls. 09-
verso.
Examinado este Processo, a Diretoria de Análise de Transferências constata que
a entidade acima nominada foi citada, nos termos da Lei Complementar nº 113/
2005 e do Regimento Interno do Tribunal, para apresentar as contas objeto deste
Processo de Tomada de Contas, em atenção ao princípio do contraditório e da
ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

No entanto, decorridos os prazos legais, a entidade não apresentou as contas e
não houve qualquer resposta neste Processo de Tomada de Contas, permanecendo,
portanto, a irregularidade com relação à ausência de prestação de contas dos
recursos repassados pelo Estado, a título de transferência voluntária.
Por fim Diretoria de Análise de Transferências opina pela procedência deste
Processo de Tomada de Contas e irregularidade das contas, por ausência de
prestação de contas de recursos repassados pelo Estado, com responsabilização
da entidade � Associação de Proteção à Maternidade e a Infância Saza Lattes
de Curitiba CNPJ nº 76.580.968/0001-04, de acordo com a Resolução do Tribunal
nº 03/2006, e nos termos do art. 16, III, a, da Lei Complementar 113/2005, art.
248, I, do Regimento Interno do Tribunal, e com base no Processo de
Uniformização de Jurisprudência nº 457700/06, recomendando a adoção das
medidas abaixo relacionadas.
1. recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 48.194,22
(quarenta e oito mil, cento e noventa e quatro Reais e vinte e dois centavos)
devidamente corrigidos, de acordo com as datas dos repasses, demonstrados às
fls. 02, pela entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância Saza
Lattes de Curitiba CNPJ nº 76.580.968/0001-04, ao Tesouro do Estado, através
de guia GR/Pr, código 5339, com fundamento no art. 16, III, a, da Lei
Complementar 113/2005, e art. 248, I, do Regimento Interno do Tribunal, em
face da ausência de prestação de contas da entidade junto ao Tribunal, nos prazos
previstos na Resolução nº 03/2006;
2. aplicação de multa, no valor de R$ 100,00 (cem Reais) à Sra. Rosa Guiomar
Drabeski, CPF nº 574.331.199-49, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento, no prazo
fixado, dos documentos e/ou informações solicitados neste Processo;
3. em caso do não recolhimento pelo(s) responsável(s) do(s) valor(s) apontado(s)
nos prazos legais, inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com
fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição Federal, art. 76, § 3º, da Constituição
Estadual, arts. 18, 92 e § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, arts. 249, 500 e
501, do Regimento Interno do Tribunal, e ainda art. 2º da Lei Federal nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980;
4. encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, de acordo com o art. 248, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal;
5. impedimento de Certidão Liberatória do Tribunal à entidade, com base no art.
95 da Lei Complementar nº 113/2005, art. 295 do Regimento Interno do Tribunal,
e na Resolução do Tribunal nº 03/2006.
Compartilhando da mesma orientação da Diretoria de Análise de Transferências,
o parecer nº. 3594/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é no
sentido de serem julgadas irregulares as contas dos recursos recebidos do Estado
do Paraná, acatando em todos os termos as medidas sugeridas pela Unidade
Técnica.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela IRREGULARIDADE das contas dos
recursos recebidos do Estado do Paraná, nos termos da letra a, do inciso III, do
art. 16 da Lei Complementar 113/05, determinando que:
1. recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 48.194,22
(quarenta e oito mil, cento e noventa e quatro Reais e vinte e dois centavos)
devidamente corrigidos, de acordo com as datas dos repasses, demonstrados às
fls. 02, pela entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância Saza
Lattes de Curitiba CNPJ nº 76.580.968/0001-04, ao Tesouro do Estado, através
de guia GR/Pr, código 5339, com fundamento no art. 16, III, a, da Lei
Complementar 113/2005, e art. 248, I, do Regimento Interno do Tribunal, em
face da ausência de prestação de contas da entidade junto ao Tribunal, nos prazos
previstos na Resolução nº 03/2006;
2. aplicação de multa, no valor de R$ 1.000,00 (mil Reais) à Sra. Rosa Guiomar
Drabeski, CPF nº 574.331.199-49, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, IV, g, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento da
prestação de contas;
3. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas de recursos recebidos do Estado
do Paraná, nos termos da letra a, do inciso III, do art. 16 da Lei Complementar
113/05, e determinar:
1. o recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$ 48.194,22
(quarenta e oito mil, cento e noventa e quatro reais e vinte e dois centavos)
devidamente corrigidos, de acordo com as datas dos repasses, demonstrados às
fls. 02, pela entidade Associação de Proteção à Maternidade e a Infância Saza
Lattes de Curitiba CNPJ nº 76.580.968/0001-04, ao Tesouro do Estado, através
de guia GR/Pr, código 5339, com fundamento no art. 16, III, a, da Lei
Complementar 113/2005, e art. 248, I, do Regimento Interno do Tribunal, em
face da ausência de prestação de contas da entidade junto ao Tribunal, nos prazos
previstos na Resolução nº 03/2006;
2. a aplicação de multa, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), à Sra. Rosa Guiomar
Drabeski, CPF nº 574.331.199-49, com recolhimento ao Tesouro do Estado,
através de guia GR/PR, código 5118, com base no art. 87, IV, g, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento da
prestação de contas;
3. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1638/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 363350/99
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CONSELHO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Irregular. Devolução dos valores recebidos e encaminhamento ao Ministério
Público.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Tomada de Contas, instaurada por este Tribunal em
13/12/1999, contra a entidade acima citada, considerando os termos do ofício
desta Diretoria nº. 0296/99-PD-E (fls. 01), e em cumprimento ao disposto no art.
74, parágrafo único, da Constituição Estadual, e no art. 7º, c/c o art. 1º, § 2º, do
Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização desta Tomada de
Contas.
A instauração deste Processo decorreu da não devolução a este Tribunal de Contas
dos Processos de Prestação de Contas nº.s 10361/1992, encaminhados em
diligência há mais de 120 (cento e vinte) dias, conforme demonstra a listagem de
pendências de fls. 02, referente aos recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias.
A entidade foi citada pelo Tribunal quanto à instauração deste Processo de Tomada
de Contas, conforme demonstram o ofício da Diretoria Geral nº 2484/99-DG-2
(fls. 04/05).
Os valores repassados foram atualizados monetariamente, no ano de 2000 pela
Diretoria de Tomada de Contas (fls. 11).
Não havendo atendimento aos termos deste Processo, esta Diretoria manifestou-
se pela realização de tomada de contas “in loco”, acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal (fls. 14 e 15).
Até a presente data não houve resposta nem foram devolvidos a este Tribunal, o
Processo de Prestação de Contas nº. 10361/92, conforme demonstra a listagem
de pendências. A entidade foi citada pelo Edital nº 147/06-DAT, publicado no
Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 68, de 29/09/2006 (fls. 86), conforme
Edital e Certidão de fls. 24, portanto a entidade permanece inadimplente perante
este Tribunal.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela procedência deste Processo
de Tomada de Contas e, em conseqüência, irregularidade das contas pela não
apresentação de Processos de Prestação de Contas dos recursos repassados pela
FASP à entidade, nos termos do art. 13, III, a, do Provimento nº 29, de 27 de
junho de 1994, em vigor à época da formalização da prestação de contas, e de
acordo com o art. 179 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro
de 2005, e art. 248, I, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de
2006, recomendando a adoção das medidas abaixo relacionadas:
1. o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$ 5.579,61
(cinco mil e quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos), já
devidamente corrigidos pela Diretoria de Execuções - DEX, conforme demonstra
quadro de atualização de valores, fls. 28, constante da listagem de pendências
em anexo, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo
CONSELHO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR DE
PRUDENTÓPOLIS, CNPJ nº 80.621.196/0001-70, com fundamento nos arts.
70, parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos
arts. 74, parágrafo único, e 75, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face
da não devolução dos Processos de Prestação de Contas pela entidade junto ao
Tribunal, nos prazos previstos no Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da
formalização desta Prestação de Contas;
2. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
3. o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, § 6º do mesmo artigo, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Compartilhando da mesma orientação da Diretoria de Análise de Transferências,
o parecer nº. 3969/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é no
sentido de serem julgadas irregulares as contas dos recursos recebidos do Estado
do Paraná, acatando em todos os termos as medidas sugeridas pela Unidade
Técnica.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela IRREGULARIDADE das contas dos
recursos recebidos do Estado do Paraná, nos termos da letra a, do inciso III, do
art. 16 da Lei Complementar 113/05, determinando que:
1. o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$ 5.579,61
(cinco mil e quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos), já
devidamente corrigidos pela D.E.X., conforme demonstra quadro de atualização
de valores, fls. 28, constante da listagem de pendências em anexo, através de
guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo CONSELHO
COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR DE PRUDENTÓPOLIS,
CNPJ nº 80.621.196/0001-70, com fundamento nos arts. 70, parágrafo único, e
71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts. 74, parágrafo único,
e 75, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não devolução dos
Processos de Prestação de Contas pela entidade junto ao Tribunal, nos prazos
previstos no Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização desta
Prestação de Contas;
2. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas referente a recursos recebidos do
Estado do Paraná, nos termos da letra a, do inciso III, do art. 16 da Lei
Complementar 113/05, e determinar:
I - o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$ 5.579,61
(cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos), já
devidamente corrigidos pela Diretoria de Execuções - DEX, conforme demonstra
quadro de atualização de valores, fls. 28, constante da listagem de pendências
em anexo, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo
CONSELHO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR DE
PRUDENTÓPOLIS, CNPJ nº 80.621.196/0001-70, com fundamento nos arts.
70, parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos
arts. 74, parágrafo único, e 75, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face
da não devolução dos Processos de Prestação de Contas pela entidade junto ao
Tribunal, nos prazos previstos no Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da
formalização desta Prestação de Contas;
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II - em caso do não recolhimento dos valores apontados, determinar a inscrição
em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, §
3º, da Constituição Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do
Provimento nº 29/94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1639/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126493/00
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA
CAMPINA DO SIMÃO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Tomada de Contas – Ausência de prestação de contas da transferência voluntária.
Irregular. Devolução dos valores recebidos e encaminhamento ao Ministério
Público.
RELATÓRIO
O presente Processo trata de Tomada de Contas, instaurada por este Tribunal em
24/04/2000, contra a entidade acima citada, considerando os termos do ofício da
Diretoria de Análise de Transferências nº. 1176/2000-PD-E (fls. 01), e em
cumprimento ao disposto no art. 74, parágrafo único, da Constituição Estadual, e
no art. 7º, c/c o art. 1º, § 2º, do Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da
formalização desta Tomada de Contas.
A instauração deste Processo decorreu da não devolução a este Tribunal de Contas
dos Processos de Prestação de Contas nº. 16023/1998, encaminhados em diligência
há mais de 120 (cento e vinte) dias, conforme demonstra a listagem de pendências
de fls. 02, referente aos recursos repassados pelo Estado, a título de transferências
voluntárias.
A entidade foi citada pelo Tribunal quanto à instauração deste Processo de Tomada
de Contas, conforme demonstram o ofício da Diretoria Geral nº 1225/00-DG-2
(fls. 04/05). Não constam nos autos o aviso de recebimento do correio, referente
ao ofício, razão pela qual entendemos que o ato citatório não surtiu os efeitos
legais.
Ato contínuo, a Diretoria de Análise de Transferências expediu a Instrução nº.
6554/06 (fls. 09/12) acompanhado de AR, solicitando a devolução do Processo
de Prestação de Contas nº. 16023/1998, não tendo sido encontrado o destinatário,
conforme informação dos Correios (fls. 17-verso).
 d:Não tendo havido resposta ao ofício acima citado, a entidade foi citada pelo
Edital nº 170/06-DAT, publicado no Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº. 75,
de 17/11/2006 (fls. 87), conforme Edital e Certidão de fls. 18, porém até a presente
data não foram devolvidos a este Tribunal, os Processos de Prestação de Contas
nº. 16023/1998, conforme demonstra a listagem de pendências .
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pela procedência deste
Processo de Tomada de Contas e, em conseqüência, irregularidade das contas
pela não apresentação de Processos de Prestação de Contas dos recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
à entidade, nos termos do art. 13, III, a, do Provimento nº 29, de 27 de junho de
1994, em vigor à época da formalização da prestação de contas, e de acordo com
o art. 179 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e
art. 248, I, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de 2006,
recomendando a adoção das medidas abaixo relacionadas:
1. o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$ 2.592,71
(dois mil e quinhentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos), já
devidamente corrigidos pela Diretoria de Execuções - DEX, conforme demonstra
quadro de atualização de valores, fls. 22, até 30/03/2007, constante da listagem
de pendências em anexo, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do
Estado, pela Associação dos Produtores Rurais de Campina do Simão de
Guarapuava, CNPJ nº. 79.321.949/0001-43, com fundamento nos arts. 70,
parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts.
74, parágrafo único, e 75, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não
devolução dos Processos de Prestação de Contas pela entidade junto ao Tribunal,
nos prazos previstos no Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização
desta Prestação de Contas;
2. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
3. o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, § 6º do mesmo artigo, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Compartilhando da mesma orientação da Diretoria de Análise de Transferências,
o parecer nº. 3948/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, é no
sentido de serem julgadas irregulares as contas dos recursos recebidos do Estado
do Paraná, acatando em todos os termos as medidas sugeridas pela Unidade
Técnica.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando a Unidade Técnica e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, VOTO pela IRREGULARIDADE das contas dos
recursos recebidos do Estado do Paraná, nos termos da letra a, do inciso III, do
art. 16 da Lei Complementar 113/05, determinando que:
1. o recolhimento dos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$ 2.592,71
(dois mil e quinhentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos), já
devidamente corrigidos pela D.E.X., conforme demonstra quadro de atualização
de valores, fls. 22, até 30/03/2007, constante da listagem de pendências em anexo,
através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pela Associação dos
Produtores Rurais de Campina do Simão de Guarapuava, CNPJ nº. 79.321.949/
0001-43, com fundamento nos arts. 70, parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da
Constituição Federal, e ainda nos arts. 74, parágrafo único, e 75, II e V, ambos da
Constituição Estadual, em face da não devolução dos Processos de Prestação de
Contas pela entidade junto ao Tribunal, nos prazos previstos no Provimento nº
29/94-TC, em vigor à época da formalização desta Prestação de Contas;
2. em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, § 3º, da Constituição
Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento nº 29/
94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar irregular a prestação de contas de recursos recebidos do Estado do Paraná,
nos termos da letra a, do inciso III, do art. 16 da Lei Complementar 113/05, e
determinar:
I - O recolhimento dos recursos repassados pelo Estado, no valor de R$ 2.592,71
(dois mil e quinhentos e noventa e dois reais e setenta e um centavos), já
devidamente corrigidos pela Diretoria de Execuções - DEX, conforme demonstra
quadro de atualização de valores, fls. 22, até 30/03/2007, constante da listagem
de pendências em anexo, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do
Estado, pela Associação dos Produtores Rurais de Campina do Simão de
Guarapuava, CNPJ nº. 79.321.949/0001-43, com fundamento nos arts. 70,
parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts.
74, parágrafo único, e 75, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não
devolução dos Processos de Prestação de Contas pela entidade junto ao Tribunal,
nos prazos previstos no Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização
desta Prestação de Contas;
II - Em caso do não recolhimento dos valores apontados, determinar a inscrição
em dívida ativa pelo órgão competente do Estado, com fundamento no art. 71, §
3º, da Constituição Federal, no art. 76, § 3º, da Constituição Estadual, art. 21 do
Provimento nº 29/94-TC, e ainda no art. 2º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1640/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125753/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de transferência voluntária, formalizada
através de convênio firmado com a Secretaria de Estado da Educação - SEED,
em 02/03/01, no valor de R$ 12.054,64 (doze mil, cinqüenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos), tendo por objeto a manutenção e recuperação da
frota de veículos utilizada no transporte escolar de alunos do ensino fundamental.
Conforme Instrução nº 9.300/06 (fls. 76/77), a Diretoria de Análise de
Transferências manifestou-se pela regularidade das contas, tendo em vista a
apresentação do Termo de Cumprimento dos Objetivos, pelo interessado.
O Douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no entanto, através do
Parecer nº 19.597/06, opinou pela desaprovação das contas, em função da
realização de gastos com combustíveis sem licitação, sendo intimado o Sr. Luiz
Lázaro Sorvos, Prefeito Municipal e ordenador das despesas, mediante ofício de
fls. 80, nos termos do Despacho nº 4.631/06 (fls. 79) do Conselheiro Relator,
para se manifestar sobre o referido Parecer Ministerial.
Dando atendimento ao ofício nº 47/107, o interessado apresentou, através do
protocolado nº 4617-0/07 (fls. 82/84), justificativa quanto a aquisição de
combustíveis, independentemente de processo licitatório.
Argumenta o Sr. Sorvos que: “não foi realizada licitação para aquisição de
combustíveis porque tomou-se como base o valor das parcelas que eram
repassadas ao Município a cada dois meses e não o montante integral do valor
da transferência voluntária”; e que “como os repasses bimestrais importavam
em R$ 3.011,41, entendeu-se desnecessária a realização de licitação, que no
presente caso acarretaria em demora e conseqüente ineficiência na realização
do objeto do convênio”.
Acrescenta, ainda, que o montante das aquisições de combustível sem licitação
totalizou R$ 8.043,52, consistindo a irregularidade apontada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, na extrapolação do valor de R$ 43,52 do limite
previsto no inciso II, do artigo 24, da Lei de Licitações, não havendo, porém,
prejuízo ao Erário, nem, tampouco, desvio de finalidade.
Finalmente, invoca o princípio da razoabilidade, citando Diogo de Figueiredo
Neto, o qual afirma in “Legitimidade e Discricionariedade. Rio de Janeiro.
Forense” que: “o que se pretende é considerar se determinada decisão, atribuída
ao Poder Público, de integrar discricionariamente uma norma, contribuirá
efetivamente para um satisfatório atendimento dos interesses públicos”,
arrematando que o interesse público, no caso, foi satisfatoriamente atendido.
No entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, a impropriedade em
questão, s.m.j., pode ser relevada, uma vez que ausentes nos autos indícios de
prejuízo ao erário, dolo e/ou má-fé, tendo em vista, ainda, que a Primeira Câmara
deste Tribunal, recentemente, em matéria semelhante, no protocolado nº 52175-
2/01, julgou regulares as contas, ressalvando a ausência de certame licitacional
para aquisição de combustível, conforme Acórdão nº 190/07, cabendo alertar,
todavia, ao gestor das contas para que em casos futuros sejam observados
rigorosamente os ditames da Lei de Licitações, sob pena de desaprovação das
contas.
Diante do exposto, reiterando os termos da Instrução anterior, a Diretoria de
Análise de Transferências opina pela regularidade, com ressalva, haja vista a
realização de despesas sem licitação, da presente prestação de contas de
transferência voluntária, referente à gestão do Sr. Luiz Lázaro Sorvos, CPF nº
197.177.509-63, ordenador das despesas, no cargo de Prefeito Municipal, nos
termos do Provimento nº 29, de 31 de maio de 1994, em vigor à época da
protocolização desta Prestação de Contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006.
Por fim, a Diretoria de Análise de Transferências recomenda, ainda, a adoção das
medidas necessárias, pela Diretoria de Execuções, com a finalidade de anotar a
ressalva da presente prestação de contas, para os fins do disposto no art. 17,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/05, e art. 153, incs. I e IX,
combinado com o art. 248, § 1º, ambos do Regimento Interno deste Tribunal.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da d. Diretoria Técnica.

VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo VOTO  pela
REGULARIDADE presente prestação de contas, de acordo com o art. 16, inciso
I, da Lei Complementar nº 113/2005, considerando que extrapolação do valor de
R$ 43,52 do limite previsto no inciso II, do artigo 24, da Lei de Licitações, se
traduz em irrisório e não houve prejuízo ao Erário, nem, tampouco, desvio de
finalidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de acordo com o art. 16, inciso I, da Lei Complementar nº 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1641/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127563/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Ementa: prestação de contas de convênio – Regular.
RELATÓRIO
Este Processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária Estadual,
repassada pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR,
mediante convênio, exercício financeiro de 2002, no valor total de R$ 11.250,00
(onze mil duzentos e cinqüenta reais), tendo por objeto a aquisição de material
de consumo para programas de Geração e Suplementação Alimentar.
Na Instrução nº. 2023/06-DAT/CAS (fls. 79/81), a Diretoria de Análise de
Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas em razão dos seguintes
fatos:
· Ausência de Termo(s) Aditivo(s) de Prazo e sua(s) respectiva(s) Publicação(ões),
tendo em vista, que as despesas foram realizadas fora do prazo de vigência 30/
04/02;
· Não aplicação financeira do valor de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e
cinqüenta reais) no período entre 18/02/02, conforme Aviso de Crédito (fls.24)
a 06/06/02, conforme Nota Fiscal (fls.20).
O gestor das contas apresentou contraditório, protocolado sob o n.º 45479-4/06
(fls.86/94) e sob o n.º 56193-0/06 (fls. 96/103), encaminhando:
· GUIA GR-PR, Código da Receita n.º 5339, no valor de R$ 186,27 (cento e
oitenta e seis reais e vinte sete centavos), no dia 18/09/2006 (fls. 90);
· Termo de Anuência emitido pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social – SETP, convalidando as despesas realizadas com os recursos
do convênio (fls. 103).
Examinando este Processo e de acordo com o contraditório apresentado pela
parte responsável, a Diretoria de Análise de Transferências constatou que foram
sanadas as irregularidades anteriormente apontas, tendo em vista que, foi efetuado
o recolhimento correto do valor referente a não aplicação financeira, conforme
atesta a Diretoria de Execuções às fls. 110, e as despesas foram convalidadas
pelo Termo emitido pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social – SETP presente às fls. 103 dos autos.
Por fim aquela unidade técnica manifesta-se pela regularidade com ressalva deste
Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente à gestão
do Sr. José Antonio Cezário, CPF n.º 373638329/00, gestor das contas, no cargo
de Prefeito, nos termos do Provimento n.º 29, de 31 de maio de 1994, em vigor à
época da protocolização desta Prestação de Contas, e de acordo com o art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno
do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em razão da não aplicação financeira,
contrariando o disposto no art. 116, § 4º da Lei n.º 8.666/1993.
O parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nº. 4912/07 opina
pela regularidade com ressalva da presente comprovação de convênio.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e o recolhimento dos valores
referentes à aplicação financeira VOTO pela REGULARIDADE da presente
prestação de contas, nos termos do inciso I, do art.16 da Lei Complementar 113/
05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
- SECR, no exercício financeiro de 2002, nos termos do inciso I, do art.16 da Lei
Complementar 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1642/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 300060/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva pelo
atraso na apresentação da comprovção.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 59.164,70 (Cinqüenta
e nove mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta centavos), tendo por objeto a
ampliação de seis salas de aula da Escola Municipal Padre Felipe, com área de
358,56 m².
Analisado este Processo na Instrução n. 9425/06 (fls. 130), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se por diligência à origem, para anexação de
documentos, tendo em vista a ocorrência das irregularidades mencionadas na
referida Instrução.
O Sr. Rogério Gallina, Prefeito, foi citado mediante ofício nº. 1027/06 (fls.
132), e através do protocolo nº. 62451-7/06 (fls. 133/135) apresentou o termo de
recebimento definitivo da obra, assinado pelos engenheiros do Município,
responsáveis pela obra, pelo Sr. Luiz Giacomini, gestor das despesas, bem
como pelo Órgão Fiscalizador – PARANACIDADE, sanando parcialmente as
irregularidades apontadas.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com
ressalva deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Luiz Giacomini,
ex-Prefeito, nos termos do art. 13, II, do Provimento nº 29, 27 de junho de 1994,
em vigor à época da formalização da prestação de contas, em decorrência do
atraso de 73 (setenta e três) dias na apresentação da prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 3251/
07, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria
Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, VOTO pela
REGULARIDADE com RESSALVA da presente prestação de contas, nos
termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e pelo art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal, em face
do encaminhamento da comprovação com 73 (setenta e três) dias de atraso,
deixando de aplicar multa em razão do prejulgado nº. 1.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas, nos termos do inciso
II, do art. 16 da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e pelo art. 247, do Regimento Interno deste Tribunal, em face do encaminhamento
da comprovação com 73 (setenta e três) dias de atraso, deixando de aplicar multa
em razão do prejulgado nº. 1.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1643/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 190153/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela PARANÁ ESPORTES ao Município de UNIÃO DA
VITÓRIA, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 28.000,00
(Vinte e oito mil reais), tendo por objeto conjugação de esforços para a realização
da fase regional dos Jogos Abertos do Paraná/2003.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 1827/06-OCN-DAT (fls. 169)
e da Instrução inicial nº 3513/06-DAT/CAS (fls. 163), o Sr. Hussein Bakri
encaminhou:
· Publicação do convênio na imprensa oficial (fls. 172);
· Guia de recolhimento, referente ausência de aplicação financeira do valor de R$
28.000,00, durante o período de 12/06/2003 a 14/07/2003 (fls. 173).
Diante da juntada da guia de recolhimento (fls. 173), antes da análise conclusiva,
encaminhamos este processo à Diretoria de Execuções, a qual efetuou os cálculos,
e através da informação 148/07 (fls. 176) atestou que o valor recolhido estava
correto.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade deste Processo
de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Hussein Bakri, com ressalva quanto a
ausência de aplicação financeira, sanada pelo recolhimento, nos termos do art.
13, II, do Provimento nº 29, 27 de junho de 1994, em vigor à época da formalização
da prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do
Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão
da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo VOTO  pela
REGULARIDADE presente prestação de contas, de acordo com o art. 16, inciso
I, da Lei Complementar nº 113/2005, considerando o recolhimento do valor
respectivo à aplicação financeira no período de 12/06/2003 a 14/07/2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, de acordo com o artigo 16, inciso
I, da Lei Complementar nº 113/2005, considerando o recolhimento do valor
respectivo à aplicação financeira no período de 12/06/2003 a 14/07/2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1644/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 23619/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva, tendo
em vista o atraso na apresentação da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho - SERT,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 15.022,35 (Quinze mil,
vinte e dois reais e trinta e cinco centavos), tendo por objeto construção de um
barracão industrial com quatro módulos de 15x5 m, perfazendo 320 m².
Analisado este Processo na Instrução n. 8565/06 (fls. 301/302), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas da gestão
do Sr. Vilmar Cordasso, Prefeito, tendo em vista a ocorrência das irregularidades
mencionadas na referida Instrução.
Após isso, o interessado, Sr. Vilmar Cordasso, Prefeito, mediante o protocolo
n. 3692-2/07 (fls. 305/307), apresentou os seguintes documentos:
1. termo de recebimento da obra, às fls. 306, emitido pelo gestor, pelo Secretário
Municipal de Urbanismo, pelo Engenheiro responsável pela obra, bem como pela
Empresa executora, visando comprovar a conclusão da mesma, tendo em vista
que, de acordo com a informação contida no parecer contábil, às fls. 289/290,
após a rescisão do convênio, em 03/11/2004, a obra foi concluída com recursos
próprios do Município;
2. CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, específica da obra, às fls. 307.
Em análise do contraditório apresentado pelo Sr. Vilmar Cordasso, Prefeito, a
Diretoria de Análise de Transferências constou que foram sanadas parcialmente
as irregularidades apontadas, devendo ser ressalvado o atraso na apresentação
da prestação de contas, tendo em vista que a mesma foi protocolada em 17/01/
2005, ou seja, com 658 dias de atraso, afrontando o art. 1º, § 2º do Provimento n.
29/94, deste Tribunal, vigente à época da formalização.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências ptopugna pela regularidade com
ressalva deste Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. Vilmar
Cordasso, Prefeito, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006, tendo em vista o atraso na apresentação da prestação
de contas.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 3924/
07, de fls. 312, corrobora a conclusão da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando a Diretoria
de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de VOTO
pela REGULARIDADE COM RESSALVA, referente à gestão do Sr. Vilmar
Cordasso, Prefeito, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006, tendo em vista o atraso na apresentação da prestação
de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, referente à gestão do Sr. Vilmar
Cordasso, Prefeito, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº
113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006, ressalvando o atraso na apresentação da prestação de
contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1645/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 105960/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação – SEED ao Município
de IMBITUVA, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
132.703,91 (Cento e trinta e dois mil, setecentos e três reais e noventa e um
centavos), tendo por objeto auxílio financeiro ao município, visando oferecer
condições ao serviço de transporte escolar.
Analisado este processo, conforme instrução 7451/06 (fls. 191), a Diretoria de
Análise de Transferências opinou pela irregularidade das contas devido a ausência
de aplicação financeira dos recursos recebidos, no valor de R$ 132.703,91, desde
06/12/2005 até 29/12/2005.
O Sr. Celso Kubaski, gestor responsável pela utilização dos recursos, encaminhou
guia GR-PR (fls. 199), recolhendo o valor de R$ 719,60, conforme apurado pela
DEX na data de 13/12/2006, sanando a irregularidade anteriormente apontada.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências, através da instrução nº. 1028/
07 manifesta-se pela regularidade deste Processo de Prestação de Contas, da
gestão do Sr. Celso Kubaski, com ressalva quanto a ausência de aplicação
financeira, já amenizada pelo recolhimento dos recursos, nos termos do art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247
do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 4928/
07, diante do certificado na instrução, corrobora a conclusão da d. Diretoria
Técnica.

VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, voto pela REGULARIDADE
da presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, com a conseqüente baixa de
pendência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1646/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183146/06
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO
NOROESTE DO PARANÁ EM CIANORTE
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CENTRO
NOROESTE DO PARANÁ EM CIANORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva, pelo
emissão de empenho a posteriori .
RELATÓRIO
Este Processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, repassada
pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA /INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
- ISEP, mediante Convênio nº. 043/2003, exercício financeiro de 2003, no valor
total de R$ 324.000,00 ( trezentos e vinte e quatro mil reais), tendo por objeto o
repasse de recursos financeiros destinados a auxiliar na manutenção do Consórcio.
A Diretoria de Análise de Transferências na Instrução nº. 9766/06-DAT/CAS
(fls. 64/67), manifestou-se pela irregularidade das contas em razão da pendência
apontada na primeira Instrução nº. 7144/06-DAT/CAS (fls.055/058), ou seja, a
emissão de empenhos a es:posteriori, contrariando o art. 60 da Lei Federal nº.
4.320/64.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº. 20905/
06 (fls.68/69) corroborou aquela conclusão.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio do Ofício nº. 17/07 (fls.71)
procedeu a citação do Sr. Eliel Hernandes Roque, gestor das contas e ordenador
da despesa, para o exercício do contraditório e ampla defesa que por meio do
protocolo nº. 4769-0/07 (fls.72/80) juntou documentação para atender ao contido
na Instrução nº. 9766/06, alegando que com relação aos empenhos emitidos a
posteriori, a Entidade se compromete a fazer, conforme determina a Lei nº. 4.320/
64, a contabilização de empenhos e pagamentos;
A Diretoria de Análise de Transferências, em reanálise através da Instrução nº.
815/07, opina pela regularidade das contas com ressalva em virtude da emissão
de empenhos a posteriori, levando-se em conta que tal procedimento contábil
não acarretou prejuízo ao erário e o comprometimento da entidade em regularizar
tal situação. Ademais, decisão similar foi objeto do Acórdão nº. 4313/06 – Primeira
Câmara deste E. Tribunal, referente ao Processo nº. 24698-5/05 da mesma
entidade, conforme cópia juntada às fls. 74/75 pelo interessado.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 3659/
07, de fls. 83, corrobora a conclusão da d. Diretoria Técnica.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo e acompanhando a Diretoria
de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de VOTO
pela REGULARIDADE COM RESSALVA, referente à gestão do Sr.  Eliel
Hernandes Roque, ordenador das despesas, no cargo de Presidente da Entidade,
nos termos do inciso II,do art. 16, combinado com o Parágrafo único, do art. 17,
da Lei Complementar 113/05, portanto, a entidade deverá ser cientificada visando
o saneamento das ressalvas apontadas no presente processo, de modo a prevenir
a ocorrência de mesma irregularidade em prestações futuras, sob pena de aplicação
do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de convênio,
referente à gestão do Sr. Eliel Hernandes Roque, ordenador das despesas, no
cargo de Presidente da Entidade, nos termos do inciso II,do art. 16, combinado
com o Parágrafo único, do art. 17, da Lei Complementar 113/05.
II - Alertar a entidade para proceder ao saneamento das ressalvas apontadas no
presente processo, de modo a prevenir a ocorrência de mesma irregularidade em
prestações futuras, sob pena de aplicação do § 3º, do art. 16 do mesmo dispositivo
legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1647/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 189241/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas. Regularidade das contas com ressalva uma vez atendido
o Princípio da Economicidade.
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RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
realizado com a Fundação Araucária, referente ao Convênio nº. 249/2005, no
valor de R$ 40.876,00 (quarenta mil, oitocentos e setenta e seis reais), tendo
como finalidade a implementação dos projetos protocolados sob os números:
8000, 8083, 8131 e 8262, contemplados no Programa de Apoio à Organização
de Eventos Técnico-Científicos 2005, com vigência inicial prevista para
26.12.2005.
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua instrução nº. 9535/06, manifestou-
se pela irregularidade das contas devido às faltas apontas às fls. 178. Garantiu-se
o direito ao Contraditório e Ampla Defesa ao Interessado, que através dos
Protocolos nº. 58201-2/06,apresentou os seguintes documentos:
Ø Extrato bancário referente ao mês 02/2006, do protocolo 8131, referente à 2ª
parcial, comprovando o saque da despesa de valor R$ 2.800,00 (dois mil e
oitocentos reais) fls.299;
Ø Termo Aditivo II, prorrogando a vigência para até 30.06.2006 e, logo após,
Termo Aditivo III, prorrogando a vigência para até 30.09.2006 (fls. 198/200);
Ø Comprovantes de Recolhimento de Saldo no valor de R$ 5.022, 88 (cinco mil
e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) fls. 225, 247, 267, 293;
Ø Termo de cumprimento dos objetivos emitido pela Fundação Araucária (fls.
300).
A Diretoria de Análise de Transferências entendeu não proceder a alegação
apresentada no tocante á ausência de licitação. Assim, por meio da instrução nº.
809/07, opinou pela irregularidade desta Prestação de Contas, referente à gestão
do Sr. Carlos Augusto Moreira Junior, gestor das contas/ordenador das despesas,
no cargo de Reitor, nos termos do art. 13, III, “b”, do Provimento nº. 29, de 27 de
junho de 1994, em vigor à época da formalização da Prestação de Contas, e nos
moldes da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e do
Regimento interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, recomendando a adoção
das medidas elencadas às fls. 321/322.
O Ministério Público junto a esta Corte, pelo parecer nº. 3549/07, entendeu que
não houve observância ás normas licitatórias. Contudo, entende ter havido
atendimento ao princípio da economicidade, uma vez que, junto aos autos, há
cotação de preços de outras duas empresas, além da fornecedora do serviço.
Dessa forma, concluiu pela aprovação com ressalvas destas contas, atentando
para a inaplicabilidade das multas previstas na Lei Complementar nº. 113/2005
haja vista que os fatos foram anteriores à edição da mesma.
O Ministério Público pediu atenção ao fato de que o protocolo nº. 198208/06
possui esta mesma irregularidade em relação à mesma empresa, para período de
prestação de serviços muito próximos, entendendo por bem que se encaminhe a
notícia desta forma de proceder ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério
Público Federal para eventuais providências.
É o Relatório.
VOTO
Por todo o exposto, mediante análise do processo, voto acompanhando a
manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal, pela aprovação com
ressalva da presente, em face da irregularidade formal uma vez que se observou
o princípio da economicidade.
Outrossim, mediante o fato de que os acontecimentos aqui tratados são anteriores
à edição da Lei nº. 113/2005, não deverá ser aplicada a multa prevista.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Aprovar com ressalva a presente prestação de contas, em face da irregularidade
formal uma vez que se observou o princípio da economicidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1648/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 190460/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JAPIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 76.861,11 (Setenta e seis mil, oitocentos e
sessenta e um reais e onze centavos), tendo por objeto auxílio financeiro, visando
oferecer condições a prestação do serviço de transporte escolar.
Em primeira análise, a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela
irregularidade das contas e concessão do contraditório ao Sr. João Renato
Custódio, conforme consta da instrução 7383/06 (fls. 98).
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 2899/06-OCN/DAT (fls. 103)
e da instrução inicial, o Sr. João Renato Custódio encaminhou documentação
sanando as irregularidades apontadas, restando necessária a manifestação da
Diretoria de Execuções - DEX, a fim de atestar a exatidão entre o recolhimento
efetuado e real valor dos rendimentos que deixaram de ser auferidos pela ausência
de aplicação financeira dos recursos recebidos, conforme exposto através da
instrução 10364/06-DAT/CAS (fls. 116).
Após o encaminhamento à DEX, foram efetuados os cálculos (fls. 118), e por
meio da informação 4/07 (fls. 119) aquela diretoria certificou que os valores
recolhidos estavam corretamente atualizados.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências propugna pela regularidade deste
Processo de Prestação de Contas, da gestão do Sr. João Renato Custódio, com
ressalva quanto a ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, já
amenizada pelo recolhimento através de guia GR/PR, nos termos do art. 13, II,
do Provimento nº 29, 27 de junho de 1994, em vigor à época da formalização da
prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público, diante do certificado na instrução, através do Parecer 3924/
07, de fls. 312, corrobora a conclusão da d. Diretoria Técnica.

VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo VOTO pela
REGULARIDADE da presente comprovação, referente à gestão do Prefeito,
Sr. João Renato Custódio, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas, nos termos do artigo 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 246 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1649/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 423457/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE IVAIPORÃ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas. Comprovação de Convênio. Regularidade com ressalvas.
Aplicação de multa nos termos do art. 87, da Lei nº. 113/95.
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas de Convênio, referente a recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, no
valor de R$ 22.255,96 (vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e
noventa e seis centavos), exercício financeiro de 2005, encaminhado pela
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Ivaiporã, para a devida
apreciação desta Casa.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução nº. 9895/06,
conclui pela regularidade com ressalvas da presente Prestação de Contas, da
gestão da Sra. Olívia Aparecida Batistella de Melo, Presidente da Entidade, de
acordo com o art. 13, II, do Provimento Interno nº. 29, de 27 de junho de 1994,
mantido pelo art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro
de 2005, e pelo art. 247 do Regimento Interno deste Tribunal, datado de 27 de
janeiro de 2006. Ainda sugere a aplicação de multa à referida Presidenta da
Entidade, no valor de R$200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 87, II, “b”,
da Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, por motivo de 123
dias de atraso na apresentação das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº. 4393/07,
firmou entendimento que vai ao encontro do exposto pela DAT, manifestando-se
pela aprovação com ressalva desta Prestação de Contas, bem como aplicação de
multa à Sra. Olívia Aparecida Batistella de Melo, pelos motivos já expostos
anteriormente.
VOTO
Mediante todo o exposto e considerando as análises realizadas pela Diretoria de
Análise de Transferências, bem como as do Ministério Público junto a esta Corte,
e também a documentação apresentada ao longo de todo processo, voto pela
aprovação com ressalvas da presente Prestação de Contas, nos termos do art. 13,
II, do Provimento Interno nº. 29, de 27 de junho de 1994, mantido pelo art. 16, II
da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo art.
247 do Regimento Interno deste Tribunal, datado de 27 de janeiro de 2006 por
motivo de atraso na apresentação das contas. Atente-se ainda para a aplicação de
multa à Sra. Olívia Aparecida Batistella, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
de acordo com o art. 87, II, “b”, da Lei Complementar nº. 113, de 15 de dezembro
de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Aprovar com ressalvas da presente Prestação de Contas, nos termos do art.
13, II, do Provimento Interno nº. 29, de 27 de junho de 1994, mantido pelo art.
16, II da Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo
art. 247 do Regimento Interno deste Tribunal, datado de 27 de janeiro de 2006
por motivo de atraso na apresentação das contas.
II - Aplicar multa à Sra. Olívia Aparecida Batistella, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), de acordo com o art. 87, II, “b”, da Lei Complementar nº. 113,
de 15 de dezembro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1650/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 233581/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO: ANTONIO ZUNTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Municipal. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata-se da aposentadoria compulsória com proventos proporcionais a 12/35 avos,
do Sr. Antonio Zunta, ocupante do cargo de Jardineiro do Município de Arapongas.
O servidor completou 70 (setenta) anos de idade em 01/01/2005.

A aposentadoria foi concedida por meio do Decreto nº. 163/05 de 02.02.2005 (doc.
às fls. 26).
Após exame dos autos a Diretoria Jurídica no Parecer nº. 9088/05, constatando
que o servidor já possui uma aposentadoria, sugeriu fosse feita diligência ao órgão
municipal para a revogação do ato concessório de aposentadoria. Coloca que “não
há que se falar em nova aposentadoria, pois o vínculo como Município foi rompido
e se daria transgressão do disposto no inciso XVII e § 10 do artigo 37 da CF/88”.
Acerca do apontado pelo Setor Técnico manifestou-se a municipalidade às fls. 30 e
31.
Do que consta dos autos, especialmente da certidão de fls. 06, verifica-se que o
servidor trabalhou no Município subordinado a dois regimes jurídicos distintos: de
25.03.75 a 30.04.92 (17 anos, 1 mês e 7 dias) sob o Regime Geral de Previdência
Social – RGPS, e de 01.05.92 a 31.12.04 (12 anos, 08 meses e 5 dias) sob o
Regime Próprio de Previdência – RPPS.
Conforme informado pelo órgão municipal às fls. 30, o tempo utilizado para benefício
junto ao RGPS (17anos, 01 mês e 06 dias) foi subtraído da concessão da
aposentadoria compulsória concedida pelo Município (certidão de fls. 07).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 3982/07,
de fls. 34, discorda da manifestação do Setor Técnico e não vislumbra que haja
vedação à percepção de tais benefícios de forma cumulativa visto que são decorrentes
de regimes previdenciários distintos, sendo que a municipalidade computou para
fins de concessão da aposentadoria compulsória somente o tempo de serviço prestado
pelo servidor após 1992, quando o mesmo já estava vinculado ao Regime Próprio
de Previdência.
Por fim, àquele Órgão Ministerial opina pelo registro do ato aposentatório ora sob
exame.
VOTO
Do exposto, considerando a manifestação do Ministério Público junto a esta Corte,
VOTO pela legalidade e registro do Decreto nº. 163/05 de 02.02.2005, publicado
no jornal O Povo de 25/02/2005, em que figura como interessado o Sr. Antonio
Zunta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº. 163/05 de 02.02.2005, publicado no jornal “O Povo” de
25/02/2005, em que figura como interessado o Sr. Antonio Zunta, determinando o
seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, GABRIEL
GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1651/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 409850/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GILSON ANTONIO SCHIBELBEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Descumprimento dos requisitos legais – idade. Pela negativa de
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Aposentadoria de Policial Civil com fulcro na Lei
Complementar nº 51/85.
Há que ser observado o contido no Acórdão 1421/06 desta Corte no qual foi decidido
que a aposentação especial para Policial Civil (aplicação da LC nº 51/85), somente
é possível quando os 20 anos envolvam atividade de risco, que será atestado pelo
órgão previdenciário e que sejam observados os critérios de idade mínima previstos
pelos incisos II e III do art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras de transição
da Emenda 20/98.
A Diretoria Jurídica, considerando que o interessado ingressou com o requerimento
de aposentadoria quando havia completado 50 anos, não foi cumprido o requisito
de idade mínima de 53 anos para aposentadoria, sugere a negativa de registro da
Resolução nº 9333/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas conforme Parecer nº. 5735/07,
de fls. 88, opina pela “... negativa registro do ato de inativação ora sob exame .”
(grifo nosso).
VOTO
Diante do exposto, acompanhando os termos do Parecer nº. 2553/07 da Diretoria
Jurídica, VOTO pela negativa de registro do ato aposentatório do servidor Gilson
Antonio Schibelbein, expresso na Resolução nº. 6465/2005 de 04/08/2005 retificada
pela Resolução nº. 8682 de 0707/206, publicada no D.O.E nº. 7267 de 13/07/06,
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e GILSON ANTONIO SCHIBELBEIN,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,
por unanimidade em:
Negar registro do ato aposentatório do servidor Gilson Antonio Schibelbein, expresso
na Resolução nº. 6465/2005 de 04/08/2005, retificada pela Resolução nº. 8682 de
0707/206, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7267 de 13/07/06, da Secretaria
de Estado da Administração e da Previdência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, GABRIEL
GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1652/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 33988/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO: ATAIR BENI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Arquivamento na origem em face da desistência pelo interessado
e reintegração ao serviço.
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RELATÓRIO
Versa o presente sobre procedimento encaminhado a esta Corte de Contas para
apreciação da legalidade da aposentadoria concedida ao servidor acima nominado,
ocupante do cargo de Motorista, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura de Campina Grande do Sul.
A Diretoria Jurídica, Parecer nº 17232/06, verifica que o servidor, consoante
manifestação apresentada às fls. 144, desistiu de aposentar-se com proventos
proporcionais e requereu o retorno à suas atividade laborais.
Às fls. 136/138, a municipalidade anexa as Portarias que revogaram o ato
aposentatório e reintegraram o servidor ao quadro de pessoal do Município.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com fulcro na documentação
que compõe este protocolado e no exposto pelo órgão instrutivo desta Corte,
propugna pelo arquivamento do presente processo, sem julgamento de mérito.
VOTO
Diante do exposto, acompanhando os termos dos Pareceres 17232/06 e 3181/07
da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
respectivamente, VOTO pela devolução do presente processo à origem para
arquivamento, sem julgamento de mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar a devolução do presente processo à origem para arquivamento, sem
julgamento de mérito.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1653/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 105153/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: JOSE AUGUSTO DALOCE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolo de aposentadoria por invalidez, com proventos integrais
do servidor JOSÉ AUGUSTO DALOCE FILHO, ocupante do cargo de Técnico
em Administração, vinculado ao Município de Andirá.
Ao formular sua analise, a Diretoria Jurídica, por meio dos Pareceres nº. 9695/06
e 13331/06, sugeriu a formulação de diligência à origem, com a finalidade de que
o cálculo de proventos fosse retificado, devendo para tanto ser utilizado a média
de 80% das maiores remunerações recebidas bem como retirada a incorporação
de parcelas aos proventos.
A fim de atender ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório,
foram remetidos os Ofícios nº. 2957/06 e 4416/06 ao Prefeito Municipal, Sr.
Alarico Abib, para que apresentasse documentos e justificativas capazes de
desconstituir a irregularidade suscitada.
Buscando dar cumprimento a determinação da Diretoria, o Município de Andirá
representado pelo Sr. Alarico Abib prestou, mediante os Protocolos nº. 402417/
06 e 538351/06 (acostados às fls.39/41 e 47 /48, respectivamente), os seguintes
esclarecimentos: i) a aposentadoria foi realizada conforme preceituam os
dispositivos legais vigentes; ii)o decreto aposentatório foi elaborado com proventos
baseados na última remuneração por ser inferior a média alcançada; iii) o valor
incorporado referente à TIDE ocorreu por ser direito adquirido do servidor, pois
a Lei Municipal que assim determinou data de 1993, enquanto que as Emendas
Constitucionais 20/98 e 41/03 são posteriores àquela.
Novamente submetidos os autos à Diretoria Jurídica, esta se manifestou no Parecer
nº. 17043/06, pela negativa de registro uma vez que não houve atendimento da
diligência determinada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 5391/
07, de fls. 52, entende que as justificativas apresentadas pela municipalidade são
improcedentes na medida em que as verbas que poderiam ou não integrar os
proventos de inatividade passaram a ser aquelas definidas no art. 40, § 3º, da
Constituição Federal (“remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der
a aposentadoria”), a que o art. 8º, caput, da EC 20/98 faz expressa referência.
A Remuneração por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RETIDE, não pode
ser incorporada aos proventos de aposentadoria, já que é uma verba de caráter
nitidamente transitório (não compondo a remuneração do cargo efetivo), além do
que, dos cálculos apresentados as fls. 08, não se pode depreender que estava
sendo percebida pelo servidor, quando da concessão da aposentadoria pelo Decreto
nº. 4483/2006.
Contudo, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas atenta que
reiteradamente a questão ora analisada, tem sido apreciada, no sentido da
possibilidade da incorporação, nos termos das Resoluções nº. 8871/02 e 3877/
05, motivo pelo qual opina pela legalidade e registro da aposentadoria.
VOTO
Em que pese a jurisprudência mencionada pela Ilustre representante do MPjTC,
observo que nos presentes autos a situação é diversa, posto que a inativação se
deu sob a égide da Emenda 41/03, não contemplada nas hipóteses dos referidos
julgados, exceto quando fundamentada no Art. 3º da aludida Emenda.
No caso em análise, foi efetuado o cálculo pela média conforme a Emenda 41,
porém, como resultou em valor superior à última remuneração, foi adotado o
valor desta e, posteriormente, incluído o RETIDE, não mais percebido no momento
da inativação.
Assim, entendo que assiste razão à DIJUR quanto à impossibilidade de incluir-se
tal vantagem sob o fundamento de direito adquirido, razão pela qual VOTO pela
negativa de registro do ato aposentatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro ao presente ato aposentatório.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1654/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 618495/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: REINALDO PEREIRA DRUCIAK
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor Reinaldo Pereira
Druciak, no posto/graduação de Cabo, LF-01, da Polícia Militar do Estado, objeto
da Resolução nº 9539, de 17/10/06, da Secretaria de Estado da Administração e
da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 713/07, arrola os documentos acostados
opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução, que foi ratificado
posteriormente pelo Parecer nº 3631/07.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
4171/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98,
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o
Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, sobre a mesma matéria.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº. 713/07, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº. 9539, de 17/10/06,
publicada no D.O.E. nº. 7337 de 25/10/06, que trata da inativação do servidor
REINALDO PEREIRA DRUCIAK, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA , entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e REINALDO PEREIRA DRUCIAK,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº. 9539, de 17/10/06,
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7337 de 25/10/06, que trata da inativação
do servidor REINALDO PEREIRA DRUCIAK, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1655/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 346819/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Prorrogação de contrato por tempo determinado. Negativa
de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prorrogação de contratos relativamente ao Teste
Seletivo regulamentado através do Edital n° 001/2005. Neste protocolo constam
as contratações por tempo determinado para Agente Comunitário de Saúde,
Servente, Agente de Saúde e Professor.
A Diretoria Jurídica entende como irregulares as prorrogações dos contratos de
trabalho, pois os mesmos foram contratados por tempo determinado e, neste caso,
são tutelados pela Lei de Consolidação do Trabalho.
De fato. A CLT, em seu artigo 443 e parágrafos define contrato por tempo
determinado:
“Art. 443..........................................................
.........................................................................
§ 1º. Considera-se como prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência
dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda
da realização de certos acontecimentos suscetível de previsão aproximada.
§2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do
prazo;

b) de atividades empresariais de caráter transitório;
c) de contratos de experiência.
Observa-se, então, que o contrato de trabalho por prazo determinado só se
configura quando existir uma das situações supra descritas.
In casu, pode-se dizer que os contratos estão de acordo com a letra “a”, do § 2º,
supra citado.
Assim, está o contrato adstrito aos artigos 452 da CLT, in verbis:
“Art. 452. Considera-se por prazo indeterminado contrato que suceder, dentro
de seis meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração
deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de
certos acontecimentos. ( Grifamos).
Desta forma o contratado por tempo determinado, ao término do prazo do contrato
acabará o vínculo, não podendo ser prorrogado, sob pena de tornar-se por tempo
indeterminado.
Na administração pública o contrato por prazo indeterminado só é possível nos
empregos públicos para funções permanentes e que devem ser preenchidos através
de concurso público
Cumpre salientar ainda que a Medida Provisória n° 297, de 9 de junho de 2006
dispõe sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endemias. O seu art.16 prevê, “Fica vedada a contratação temporária
ou terceirizada de Agentes de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias,
salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável”.
Por fim, a Diretoria Jurídica opina pela ilegalidade da prorrogação dos contratos
por tempo determinado na administração pública. Pois, em havendo a prorrogação
tornam-se por prazo indeterminado, fugindo deste modo aos preceitos insculpidos
no artigo 37, inciso II e inciso IX, da Constituição Federal.
Diligenciado ao município para manifestação quanto ao opinativo daquela unidade
técnica, em resposta, foram anexados aos autos as exonerações dos candidatos
contratados pelo Teste Seletivo em questão, atendendo a diligência demandada.
A Diretoria Jurídica reitera o parecer anterior pela negativa de registro das
prorrogações dos contatos por tempo determinado, sendo corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do parecer nº. 1562/07,
de fls. 96.
VOTO
Pelo exposto e considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pela negativa de registro das
prorrogações dos contratos por tempo determinado, observado que as rescisões
já foram efetuadas e comprovadas nos presentes autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar registro às prorrogações dos contratos por tempo determinado, observado
que as rescisões já foram efetuadas e comprovadas nos presentes autos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1735/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 89401/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: JUAREZ LUIZ BERTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Cascavel. Regularidade das contas, ressalvando a existência de elevado saldo
em caixa.
PROPOSTA DE VOTO
1. As contas do Legislativo Municipal de CASCAVEL relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Juarez Luiz Berte, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 706/07 (fls. 59/63), opina pela regularidade
das contas, ressalvando a manutenção de elevado saldo em caixa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4887/07
(fls. 65), opina pela regularidade das contas, excetuando a aplicação de multa
sugerida pelo órgão técnico.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Cascavel, exercício de 2005, ressalvando a existência de elevado
saldo em caixa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 89401/06, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CASCAVEL, de responsabilidade de JUAREZ LUIZ BERTE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Cascavel, exercício de 2005, ressalvando a existência de elevado saldo em caixa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 20 em 6 de Junho de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 8419/90 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: FSCMR

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 420067/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

Processo: 475929/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE CAFELÂNDIA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 459437/01
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA

Processo: 464636/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 200776/06
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL OSÓRIO DUQUE ESTRADA DE
DIAMANTE DO SUL
Interessado: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL OSÓRIO DUQUE ESTRADA DE
DIAMANTE DO SUL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 243113/03
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS

Processo: 493326/04
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

Processo: 189330/06 Vistas desde 09/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Processo: 201870/06 Vistas desde 09/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA
Interessado: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA

Processo: 204275/06
Origem: COMUNIDADE EVANGÉLICA DE LIBERTAÇÃO DE LONDRINA
Interessado: COMUNIDADE EVANGÉLICA DE LIBERTAÇÃO DE LONDRINA

Processo: 205611/06
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
Interessado: FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL

Processo: 206898/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Processo: 288592/06
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Processo: 371996/06
Origem: APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL LYSÍMACO FERREIRA
DA COSTA DE RIO NEGRO
Interessado: APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL LYSÍMACO FERREIRA
DA COSTA DE RIO NEGRO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 172110/06 Nova Audiência desde 23/05/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPO
MOURÃO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPO MOURÃO

Processo: 180619/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE INÁCIO
MARTINS
Interessado: MARIEME ADELAIDE ROTH CHEMIN

Processo: 199131/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LINDOESTE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LINDOESTE

APOSENTADORIA

Processo: 478912/04
Origem: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Interessado: JOÃO HONORATO MORO

Processo: 25204/05 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA

Processo: 86610/05 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMAURY TOSETTO VOEIRA

Processo: 132122/05
Origem: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
Interessado: CANTIDIO DOS SANTOS DIAS

Processo: 45212/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: OSVALDO BARBOSA

Processo: 45271/07
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: ESTER MORITZ

PENSÃO

Processo: 369400/00 Vistas desde 16/05/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: NICE BRAGA

Processo: 579694/06
Origem: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: ZENEIDE CAMARGO DE PAULA

Processo: 19882/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ILZA ODETE STADLER LOPES DA SILVA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 219979/02
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: EUDES TORRO LOPES

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 489663/04
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 28807/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 145244/06
Origem: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ

Processo: 241944/06
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

Processo: 387906/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 124227/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE

Processo: 128249/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO IVAÍ

Processo: 140524/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ

Processo: 91600/06
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANEJA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANEJA

Processo: 111781/06
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANEJA
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANEJA

Processo: 120837/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANEJA

Processo: 126037/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI

Processo: 127939/06
Origem: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA
NOVA

Processo: 140366/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOURADINA

Processo: 146127/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 146160/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 146666/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMIRANGA

Processo: 148758/06
Origem: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

Processo: 149576/06
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY

Processo: 149860/06
Origem: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAMBOARA

Processo: 150302/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA

Processo: 150353/06
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE TAMBOARA

Processo: 152461/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 242067/02
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Processo: 328469/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAÍRA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 215539/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 164446/04 Adiado desde 16/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

APOSENTADORIA

Processo: 233441/05 Adiado desde 16/05/2007
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EWALDO SCHLEDER FILHO

Processo: 278755/05 Adiado desde 16/05/2007
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

RESERVA

Processo: 362700/01 Adiado desde 16/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON ALVES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 125789/97 Adiado desde 09/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL

Processo: 141601/05
Origem: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 143310/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 37037/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

Processo: 150884/06 Adiado desde 23/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 113763/02 Adiado desde 23/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: ELCIO BERTI

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Segunda Câmara

Pautas
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Atas

SEGUNDA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 17 de 16 de maio de 2007

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a décima sétima sessão ordinária da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO, dos AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI,  EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO. Participou, como representante do Ministério Público de Contas
junto a este Tribunal, o Procurador MICHAEL RICHARD REINER. Ausente,
por motivo de suas férias regulamentares, o CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, sendo substituído pelo AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, nos termos da Portaria Presidencial nº.
94/97. Abrindo os trabalhos, o PRESIDENTE submeteu a ata da sessão ordinária
nº16, de 09 de maio do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi
homologada. Concedida a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso
II, do artigo 464 do Regimento Interno, fazendo o mesmo uso da palavra, para,
com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, requerer o
sobrestamento do processo de convênio nº. 128572/07, nº.198070/06 e de
admissão de pessoal nº.182569/07, nº 182682/07 e nº. 15348/07. Posteriormente,
o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, abriu
espaço para inclusão em pauta, de processos que prescidem de publicação
consoante o § 4º do artigo 429, fazendo uso da palavra, o CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO, que requereu a inclusão do processo nº.
182470/07, de Certidão Liberatória, tendo sido observadas as exigências inseridas
no Regimento Interno. Seguindo a ordem dos trabalhos, o PRESIDENTE antes
de relatar os processos de sua atribuição, oportunizou ao CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO, e, posteriormente, ao AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, para, em substituição ao CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, proceder, primeiramente,
ao relato dos processos que lhe foram delegados. Na seqüência, o CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO procedeu ao relato dos feitos inclusos em
sua pauta, seguido do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO
DE SOUSA LEMOS. Foram julgados os seguintes processos: 159236/03,
75004/00, 421667/06, 407425/00, 126238/05, 186641/06, 190398/06, 213789/
06, 310059/06, 603285/06, 626811/06, 77475/07, 177243/06, 186730/06,
120073/01, 181718/02, 181726/02, 342090/03, 398028/03, 285271/05, 403886/
05, 207167/00, 271625/04, 286026/06, 469414/06, 19203/07, 252511/03,
423015/06, 420892/04, 420330/05, 449480/06, 525730/06, 182470/07, 188295/
03, 100340/04, 434036/04, 137357/06, 96033/06, 101034/06, 96998/06, 100887/
06, 101980/06, 236354/03, 494885/06, 529433/06, 560942/06, 165899/03,
326167/03, 160734/04, 53445/05, 537940/06, 184100/06, 471931/06, 501990/
04, 502023/04, 348770/05 e 558980/06. Na continuidade, o CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, solicitou o adiamento do processo nº. 369400/
00 constante de sua pauta. O Ne:AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS,
requereu o adiamento dos processos nº. 233441/05, nº. 278755/05, nº. 362700/
01 e nº. 164446/04. Terminado o relato da pauta do Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO ausentou-
se da Sessão, tendo sido convocado pela Presidência para compor o quorum de
votação da Sessão, o AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS. Na
oportunidade, o retrocitado Auditor solicitou à Presidência manifestação sobre
questão de ordem, que lhe foi deferida. Fazendo uso da palavra, o AUDITOR
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, aventou acerca da possibilidade do Auditor
presidir a instrução dos processos que lhe forem distribuídos originariamente e
relatá-los com proposta de voto escrito. O CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO manifestou-se pelo conhecimento da matéria argüida, acatando
o pleito suscitado. O processo nº.137357/06 constante da pauta do AUDITOR
EDUARDO DE SOUSA LEMOS aguarda voto vencedor a ser proferido pelo
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. De igual forma, os processos
nº. 501990/04 e nº. 502023/04 da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO também aguardam os respectivos votos vencedores a serem
redigidos pelo CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não
havendo quem dela desejasse fazer uso, às quinze horas e dois minutos encerrou
a décima sétima sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária,
para o dia 23 de maio de 2007, no horário regimental.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 586/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 116212/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO: NILO KLHEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003 DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS. REGULARIDADE COM
RESSALVA.
As contas do Poder Executivo Municipal de Nova Tebas, relativas ao exercício
de 2003, de responsabilidade do Prefeito à época Sr. Nilo Klhen, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 2.061/05, fls. 354 a 360, pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Nova Tebas, exercício de 2003, em face da extrapolação
da remuneração dos agentes políticos, sugerindo a impugnação dos valores
recebidos à maior. Ressalvou, ainda: a) Ato fixatório não atendeu ao prazo da Lei
Orgânica Municipal; b) Ato fixatório intempestivo; c) Ato fixatório através de
Decreto do Poder Legislativo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 22.240/06, fls. 361,
da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa , após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal de Nova
Tebas, exercício de 2003, corroborando entendimento da Diretoria de Contas
Municipais.

DA PROPOSTA
Discordo do posicionamento adotado na instrução processual, uma vez que
remanesceu tão somente o item referente à extrapolação da remuneração do Vice-
Prefeito, Sr. José Raimundo Filho, que embora citado, deixou de efetuar o
recolhimento dos valores recebidos à maior. Ainda, verifica-se que o Município,
adotou as medidas necessárias ajuizando Ação de Cobrança, conforme cópia
juntada as fls. 350 a 352.
Diante do exposto, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em
processos tramitando neste Tribunal, proponho, na forma da legislação em vigor:
I - que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalva das contas do Executivo Municipal de Nova Tebas, exercício de
2003, em razão dos vícios verificados no ato fixatório da remuneração dos agentes
políticos (Prefeito e Vice-Prefeito);
II – determina-se a inscrição em dívida ativa dos valores recebidos à maior,
apresentados as fls. 224, por parte do Sr. José Raimundo Filho, à época Vice-
Prefeito Municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116212/04, do MUNICÍPIO DE NOVA
TEBAS, de responsabilidade de NILO KLHEN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
I - Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
regularidade com ressalva das contas do Executivo Municipal de Nova Tebas,
exercício de 2003, em razão dos vícios verificados no ato fixatório da remuneração
dos agentes políticos (Prefeito e Vice-Prefeito);
II – Determinar a inscrição em dívida ativa dos valores recebidos à maior,
apresentados as fls. 224, por parte do Sr. José Raimundo Filho, à época Vice-
Prefeito Municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2007 – Sessão nº 16
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 611/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 159236/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO: NILO KLHEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002 DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS. REGULARIDADE COM
RESSALVA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DE VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE PELO VICE-PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA.
As contas do Poder Executivo Municipal de Nova Tebas, relativas ao exercício
de 2002, de responsabilidade do Prefeito à época Sr. Nilo Klhen, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 196/05, fls. 478 a 487, pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Nova Tebas, exercício de 2002, em face da extrapolação
da remuneração dos agentes políticos, sugerindo a impugnação dos valores
recebidos à maior, bem como o déficit orçamentário verificado. Ressalvou, ainda:
a) Ato fixatório não atendeu ao prazo da Lei Orgânica Municipal; b) Ato fixatório
intempestivo; c) Ato fixatório através de Decreto do Poder Legislativo; d)
movimentação de recursos em Instituição Financeira Privada.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer de nº. 10.025/05, fls. 488
e 489, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal de Nova
Tebas, exercício de 2002, corroborando entendimento da Diretoria de Contas
Municipais.
DA PROPOSTA
Discordo do posicionamento adotado na instrução processual, uma vez que no
meu entendimento remanesceu tão somente o item referente à extrapolação da
remuneração do Vice-Prefeito, Sr. José Raimundo Filho, que embora citado por
diversas ocasiões, deixou de efetuar o recolhimento dos valores recebidos à maior.
Ainda, verifica-se que o Município, adotou as medidas necessárias ajuizando
Ação de Cobrança para fins de restituição aos cofres municipais. Vale ressaltar,
que o Prefeito Municipal à época juntou guias de recolhimento às fls. 402.
Quanto ao Déficit Orçamentário apontado como motivo de irregularidade, em
razão do percentual verificado de 4,71% em relação à Receita, entendo possível
a conversão em ressalva, uma vez que no exercício de 2003 o Município equilibrou
seu resultado orçamentário.
Diante do exposto, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em
processos tramitando neste Tribunal, proponho, na forma da legislação em vigor:
I - que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalva das contas do Executivo Municipal de Nova Tebas, exercício de
2002, em razão dos vícios verificados no ato fixatório da remuneração dos agentes
políticos (Prefeito e Vice-Prefeito); do déficit orçamentário apresentado e a
movimentação de recursos em Instituição Financeira Privada;
II – determina-se a inscrição em dívida ativa dos valores recebidos à maior,
devidamente atualizados, conforme cálculo de fls. 494, por parte do Sr. José
Raimundo Filho, à época Vice-Prefeito Municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 159236/03, do MUNICÍPIO DE NOVA
TEBAS, de responsabilidade de NILO KLHEN,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalva das contas do Executivo Municipal de Nova Tebas,
exercício de 2002, em razão dos vícios verificados no ato fixatório da remuneração
dos agentes políticos (Prefeito e Vice-Prefeito); do déficit orçamentário
apresentado e a movimentação de recursos em Instituição Financeira Privada;

II – Determinar a inscrição em dívida ativa dos valores recebidos à maior,
devidamente atualizados, conforme cálculo de fls. 494, por parte do Sr. José
Raimundo Filho, à época Vice-Prefeito Municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 613/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 421667/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos da Secretaria de Estado da Educação. Exercício financeiro de 2003.
Entidade encaminhou Prestação de Contas. Processos n°s 18849-3/04 e 4534-5/
05. Arquivamento do feito.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 29/08/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos da Secretaria de Estado
da Educação, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no exercício
financeiro de 2003.
Inicialmente, o Município de Rio Negro foi citado através do Ofício n° 23/2006-
OTC-DAT, fls. 07. Em conseqüência, por meio do protocolo n° 55353-9/06, o
Sr. Alceu Ricardo Swarowski, na condição de Prefeito Municipal, informou que
a referida pendência foi lançada em duplicidade, uma vez que a respectiva
prestação de contas se deu através dos processos n°s 18849-3/04 e 4534-5/05.
Em Instrução conclusiva de n° 306/07, fls. 15, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pelo arquivamento da Tomada de Contas em comento, nos
termos do art. 398, do Regimento Interno.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 4.075/07, fls. 19.
VOTO
Considerando que a referida prestação de contas objeto do processo n° 18849-3/
04 já foi julgada através da Resolução n° 6.995/05, merecendo aprovação deste
Tribunal, a presente Tomada de Contas perdeu seu objeto. Desta forma, nos termos
do art. 398 do Regimento Interno, VOTO, pelo arquivamento do feito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 421667/06, entre as partes TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE RIO NEGRO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do feito, nos termos do art. 398 do Regimento Interno,
e seguindo a Instrução conclusiva de n° 306/07, fls. 15, da Diretoria de Análise
de Transferências e do Parecer n° 4.075/07, fls. 19 do Ministério Público junto a
este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 614/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 407425/00
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DO ASSALARIADO
RURAL TEMPORARIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DO
ASSALARIADO RURAL TEMPORARIO DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: prestação de contas de convênio. Exercício financeiro de 1999. R$
1.085.000,00. Regularidade com ressalva. Descumprimento ao prazo legal para
encaminhamento de documentos e esclarecimentos solicitados. Aplicação de multa
administrativa aos ex-gestores.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 1999 no valor de R$ 1.085.000,00
(hum milhão, oitenta e cinco mil reais), que teve por objeto a implantação de
diversos Projetos destinados ao atendimento de 5.000 educandos, distribuídos
em Londrina, Umuarama, Vale do Ivaí, Nova Esperança, Cornélio Procópio,
Pinhão, Cascavel e nas áreas indígenas.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 2.854/
03, fls. 39 a 44, verificou diversas irregularidades materiais e formais.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 6.906/2003-DG-2 foi concedido o prazo de
15 (quinze) dias, para que o Sr. Francisco Carlos Moreno, à época Presidente da
Entidade, adotasse as medidas necessárias à regularização do processo e/ou
exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através dos protocolos n°s 11695-6/04, fls. 52 a 60, 40598-0/06, fls. 81 a 88,
foram juntados esclarecimentos e documentos a fim de regularizar as contas.
Em Instrução conclusiva n° 846/07, fls. 89 a 95, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade com ressalva, sugerindo a aplicação de multa administrativa aos ex-
gestores, em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, dos documentos e/
ou informações solicitadas em despacho exarado as fls. 68.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.805/07, fls. 56, acolhe o entendimento da Unidade Técnica
manifestando-se pela regularidade das contas em comento, bem como a multa
administrativa proposta.
VOTO
Considerando a Instrução n° 846/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 3.805/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 1999,
no valor de R$ 1.085.000,00 (hum milhão, oitenta e cinco mil reais), alertando-
se para o cumprimento dos prazos legais no atendimento de determinações deste
Tribunal;



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS40 6ª feira |1º/Jun/2007  -   Edição nº 101

II – determina-se nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, individualizada,
aos Srs. Dalva Fumagalli de Paiva, Francisco Carlos Moreno e Dirceu Luiz
Fumagalli, na condição de ex-gestores da Entidade.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 407425/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular, com ressalva, a presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, alertando-se para o cumprimento
dos prazos legais no atendimento de determinações deste Tribunal;
II – Aplicar a multa administrativa, individualizada, à Sra. Dalva Fumagalli de
Paiva e aos Srs. Francisco Carlos Moreno e Dirceu Luiz Fumagalli, na condição
de ex-gestores da Entidade, nos termos do art. 87, I, b, da Lei Complementar n°
113/2005, c/c a Portaria n° 47/2007-TC.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 615/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 126238/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : EDSON LUIZ RATTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 19.671,42. Exercício financeiro
de 2004. Regularidade com ressalva. Atraso no encaminhamento da prestação de
contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre o Município de Floraí e a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 19.671,42 (dezenove mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta
e dois centavos), que teve por objeto a prestação de serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 2.129/06, fls. 29 a 31, verificou a ausência de documentos e irregularidades
formais e materiais.
Devidamente citados por meio dos Ofícios n°s 771/06 e 772/06-OCN-DRC, os
Srs. Edson Luiz Ratti, Prefeito Municipal, e Antonio Henrique Vernillo, Ex-
Prefeito, manifestaram-se e apresentaram novos documentos através do protocolo
n° 26885-0/06, fls. 40 a 51.
Em Instrução n° 5.114/06, fls. 52 a 55, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em conta as seguintes irregularidades remanescentes: a) Termo de
Cumprimento dos Objetivos; b) ausência do processo licitatório para aquisição
de combustíveis e lubrificantes; c) atraso de 60 dias na entrega da prestação de
contas.
Novamente citados, o ex-Prefeito Municipal em protocolo n° 45582-0/06, juntado
as fls. 66, e o atual Prefeito em protocolo n° 47744-1/06, fls. 70 e 71, trouxeram
novos elementos com a finalidade de regularização dos autos. Ressalte-se, que o
Sr. Edson Luiz Ratti, comunicou o falecimento do Sr. Antonio Henrique Vernillo
em 19/09/2006.
Por fim, em Instrução conclusiva de n° 9.313/06, fls. 73 a 75, a Unidade Técnica
opina pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão
do atraso na protocolização dos documentos.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.262/07, fls. 82.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e a instrução processual, nos
termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas de convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de
R$ 19.671,42 (dezenove mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta e dois
centavos), de responsabilidade do Sr. Antônio Henrique Vernillo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 126238/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE FLORAÍ, no exercício financeiro de 2004, ressalvando o atraso na
protocolização dos documentos, com fundamento no artigo 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 617/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 190398/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 79.952,04. Exercício financeiro
de 2005. Regularidade com ressalva. Ausência de aplicação financeira.
Recolhimento efetuado posteriormente pelo gestor.

RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 79.952,04
(setenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e quatro centavos), que
teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede
de ensino público estadual, residentes na área rural do Município.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 7.300/06, fls. 59 a 64, verificou as seguintes irregularidades:
· Não apresentação de diversos documentos;
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, no período de 22/08/
2005 a 05/12/2005.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 2.760/06-OCN-DAT, o Sr. Lessir
Canan Bortuli, Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n° 48069-
8/06, fls. 67 a 71.
Em Instrução n° 8.833/06, fls. 72 a 74, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opina pela regularidade das contas,
desde que verificado pela Diretoria de Execuções a exatidão dos valores
recolhidos. Ato contínuo, em Informação n° 483, fls. 76, a importância apresentada
as fls. 71, foi devidamente convalidada.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 2.711/07, fls. 78.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o cumprimento de
determinação deste Tribunal por parte do interessado, nos termos do Art. 16, II,
da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de convênio, firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 79.952,04 (setenta e
nove mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e quatro centavos), de
responsabilidade do Sr. Lessir Canan Bortoli, Prefeito Municipal, alertando-se
para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 190398/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira/Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, , por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, no exercício financeiro de 2005, alertando-
se para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93,
com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 619/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 310059/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE
UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005. No
valor de r$ 41.434,85. Regularidade com ressalva, em razão do atraso no
encaminhamento da prestação de contas. Imposição de multa administração ao
gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação da Criança
e Adolescente de União da Vitória e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social/CEDCA/FIA/IASP, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 41.434,85 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais
e oitenta e cinco centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos,
material de consumo e reforma de imóvel.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 7.029/06, fls. 167 a 169, verificou a ausência de
documentos e esclarecimentos necessários á regularização do processo.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 2.713/06-OCN-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que a Sra. Rosane Mendes de Oliveira Castro Bakri,
Presidente à época, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla
defesa.
Através do protocolo n° 48395-6/06, fls. 172 a 254 (juntado protocolo n° 52182-
3/06), a interessada apresentou documentação pertinente.
Em Instrução conclusiva n° 9.722/06, fls. 255 e 256, a Unidade Técnica, opina
pela regularidade com ressalva, remanescendo o atraso verificado no
encaminhamento da prestação de contas. Em razão disso, sugere a aplicação de
multa administrativa, conforme prevê a Lei n° 113/2005.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 2.744/07, fls. 257.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.722/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 2.744/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 41.434,85 (quarenta e um mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), alertando-se para
o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das prestações de contas a
esta Casa;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa à Sra. Rosane
Mendes de Oliveira Castro Bakri, Presidente.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 310059/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

I – Julgar regular a presente prestação de contas de convênio firmado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao
exercício de 2005, no valor de R$ 41.434,85 (quarenta e um mil, quatrocentos e
trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), ressalvando o atraso verificado e
alertando-se para o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das
prestações de contas a esta Casa;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa à Sra. Rosane
Mendes de Oliveira Castro Bakri, Presidente.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 620/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 603285/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA E SAÚDE DE IPORÃ
INTERESSADO : ARLINDA MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005. R$
3.000,00. Regularidade com ressalva, em razão do atraso no encaminhamento da
prestação de contas. Imposição de multa administração ao gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado entre a Associação Beneficente
Vida e Saúde de Iporã e a Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
que teve por objeto aquisição de equipamentos para a Pastoral da Criança.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 540/07, fls. 45 a 47, opina pela regularidade,
ressalvando o atraso de 98 (noventa e oito) dias no encaminhamento das contas.
Sugere a aplicação de multa administrativa, conforme dispõe a Lei n° 113/2005.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.772/07, fls. 48,
manifesta-se pela regularidade das contas, alertando, porém, que a pessoa do
Chefe do Departamento de Educação Especial não é pessoa legítima sob o ponto
de vista jurídico a modificar o objeto de ajuste efetuado entre a Entidade e a
Secretaria de Estado da Educação.
VOTO
Considerando a Instrução n° 540/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.772/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva da prestação de contas de convênio, firmado
com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente
ao exercício de 2005, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), alertando-se para
a obrigatoriedade do cumprimento dos prazos legais;
II – determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 47/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, de
responsabilidade da Sra. Arlinda Moreira da Silva, representante legal da entidade
e ordenadora das despesas.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 603285/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular a prestação de contas de convênio, firmado com a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício de 2005,
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ressalvando o atraso de 98 (noventa e
oito) dias no encaminhamento das contas e alertando-se para a obrigatoriedade
do cumprimento dos prazos legais;
II – Determinar a aplicação de multa administrativa, nos termos do art. 87, I, a,
da Lei Complementar n° 113/2005, c/c a Portaria n° 47/2007-TC, de
responsabilidade da Sra. Arlinda Moreira da Silva, representante legal da entidade
e ordenadora das despesas.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 622/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 77475/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO : GERSON BARBOSA RAMOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convenio. Exercício financeiro de 2006. R$
38.000,00. Transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006.
Vigencia até 30/12/2007.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio, firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2006,
no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), que tem por objeto a aquisição
de equipamentos, material de consumo e prestação de serviços de terceiros, em
atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.311/07, fls. 47 e 48, opina pela transferência da
pendência para o exercício financeiro de 2006, uma vez que a vigência do convênio
estende-se até 30/12/2007.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.087/07, fls. 50 e 51.
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VOTO
Considerando a Instrução n° 1.311/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.087/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006, pelo motivo acima
exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 77475/07, entre
as partes MUNICÍPIO DE LARANJAL e GERSON BARBOSA RAMOS.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
uma vez que a vigência do convênio estende-se até 30/12/2007, considerando a
Instrução n° 1.311/07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
6.087/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 623/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177243/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PIRAQUARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIROA ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social. Exercício financeiro de 2005. R$ 99.571,71.
Regularidade com ressalva. Despesas realizadas, convalidadas posteriormente.
Multa administrativa ao gestor.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 99.571,71 (noventa e
nove mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.128/06-DAT/CAS,
fls. 273 a 275, preliminarmente, constatou o pagamento de despesas não previstas
no plano de aplicação, bem como a ausência de documentos.
Por meio do Ofício n° 1.911/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Carlos Augusto Cogo, à época Presidente, exercesse o direito
ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 334-8/07, fls. 283 e 284, o interessado requereu
prorrogação de prazo para atendimento de intimação desta Casa, concedida
conforme despacho de fls. 285.
Em Instrução n° 618/07-DAT/CAS, fls. 286 a 288, a Unidade Técnica opina pela
regularidade com ressalva das contas, em razão da junta do Termo de Convalidação
(fls. 290) das despesas realizadas fora do plano de aplicação, bem como da não
apresentação do Termo de Convênio inicial, sua Publicação e Autorização
Governamental. No entanto, sugere a aplicação de multa administrativa ao gestor.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.535/07, fls.291.
VOTO
Considerando a Instrução n° 618/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 3.535/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de Convalidação
emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO:
I- pela regularidade com ressalva da presente subvenção social celebrada
com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no
valor total de 99.571,71 (noventa e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e
setenta e um centavos), em virtude da realização de despesas não previstas no
Plano de Aplicação, convalidadas posteriormente, bem como a não apresentação
do Termo de Convênio inicial, sua publicação e Autorização Governamental;
II- considerando o não encaminhamento de informações solicitadas pelas
Unidade Técnicas, determina-se nos termos do art. 87, I, b, da Lei n° 113/2005 c/
c a Portaria n° 47/07, o recolhimento de multa administrativa, de responsabilidade
do Sr. Carlos Augusto Cogo, à época Presidente.
III- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 177243/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular a presente subvenção social celebrada com a Secretaria de
Estado da Educação, referente ao exercício de 2005, no valor total de 99.571,71
(noventa e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos),
ressalvando a realização de despesas não previstas no Plano de Aplicação,
convalidadas posteriormente, bem como a não apresentação do Termo de Convênio
inicial, sua publicação e Autorização Governamental;
II - Determinar o recolhimento de multa administrativa nos termos do art. 87, I,
b, da Lei n° 113/2005 c/c a Portaria n° 47/07, de responsabilidade do Sr. Carlos
Augusto Cogo, à época Presidente, considerando o não encaminhamento de
informações solicitadas pelas Unidade Técnicas,
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 624/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 186730/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VITORINO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social. Exercício financeiro de 2005. R$ 134.660,81.
Regularidade com ressalva, em razão da realização de despesas convalidadas
posteriormente.

RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 134.660,81 (cento e
trinta e quatro mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), que teve
por objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.998/06-DAT/CAS,
fls.  :249 a 251, preliminarmente, constatou o pagamento de despesas não previstas
no plano de aplicação e no convênio, bem como a existência de saldo em 30/12/
2005, no valor de R$ 4.457,75.
Por meio do Ofício n° 2.728/06-OCN/DAT foi citada a Sra. Verônica Ana Longo,
à época Presidente, que apresentou documentos e esclarecimento através dos
protocolos n°s 48351-4/06, fls. 254 a 259, e 2503-3/07, fls. 266 a 289.
Em Instrução conclusiva de n° 596/07-DAT/CAS, fls. 291 e 293, a Unidade
Técnica após analisar a documentação trazida aos autos, opina pela regularidade
com ressalva das contas em questão.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 1.971/07.
VOTO
Considerando a Instrução n° 596/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 1.971/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de Convalidação
(fls. 257) emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art. 16,
II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da
presente subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2005, no valor total de R$ 134.660,81(cento e trinta e
quatro mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta e um centavos), em razão da
realização de despesas não previstas no Plano de Aplicação e Convênio inicial,
posteriormente convalidadas
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 186730/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VITORINO, no exercício
financeiro de 2005, ressalvando a realização de despesas não previstas no Plano
de Aplicação e Convênio inicial, posteriormente convalidadas, com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 627/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 181726/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : WALTER LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Negativa de registro do ato que aposentou o
interessado. Admissão de pessoal pertinente irregular. Recurso de revista
intempestivo. Inaplicabilidade do acórdão n° 1.411/2006-pleno.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria municipal a pedido, do servidor acima
citado, ocupante do cargo de Servente de Obras.
A Diretoria Jurídica em análise preliminar, em Parecer n° 4.379/02, fls. 41, sugeriu
diligência externa à origem, para que o Município encaminhasse a documentação
relativa à admissão do servidor.
O Sr. Antonio Fernando Scanavaca, ex-Prefeito Municipal, por meio do protocolo
n° 20672-6/04, fls. 45, esclarece que a documentação solicitada fora encaminhada
a este Tribunal em 16.12.2002, através do protocolo n° 51919-2/2002-TC. Ainda,
ressalta que o referido servidor fora contratado em 09/06/1982 pelo Regime CLT
e, a partir de 01/04/1991, foi nomeado para o cargo de Servente de Obras, em
face sua habilitação em Concurso Público, passando a pertencer ao Regime
Estatutário.
Posteriormente, a Diretoria Jurídica fls. 50, informa que o processo de admissão
foi julgado pela Resolução n° 1.047/2005, que negou registro às contratações,
bem como que o Recurso de Revista objeto do protocolo n° 20748-3/05, não foi
recebido pelo Relator em face de sua intempestividade. Ao final, opina pela
negativa de registro da aposentadoria em questão.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.301/07, fls. 51.
VOTO
Embora o Município apresente argumentações no sentido de que o servidor foi
contratado em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988,
verifica-se que à época (09/06/1982) a contratação se deu no cargo de Operário
Braçal, e o ato aposentatório foi concedido levando em consideração a função de
Servente de Obras, neste caso, sendo inaplicável a Uniformização de
Jurisprudência objeto do Acórdão n° 1.411/2006 – Tribunal Pleno. Face ao
exposto, considerando os Pareceres n°s 10.636/06 e 3.301/07, respectivamente,
da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO:
I - pela negativa de registro do ato que aposentou o servidor Sr.  :Walter Lourenço,
cabendo ao Município de Umuarama, na pessoa de seu representante legal, no
prazo de 30(trinta) dias, adotar as medidas previstas no art. 302 do Regimento
Interno, sob pena de responsabilização e sanções administrativas;
II – Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 181726/02, entre as partes MUNICÍPIO DE
UMUARAMA e WALTER LOURENÇO.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
I - Negar registro do ato que aposentou o servidor Sr. Walter Lourenço, cabendo
ao Município de Umuarama, na pessoa de seu representante legal, no prazo de
30(trinta) dias, adotar as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno,
sob pena de responsabilização e sanções administrativas;
II – Encaminhar as principais peças dos autos ao Ministério Público Estadual,
expirados os prazos recursais, para adoção das medidas cabíveis.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 628/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 342090/03
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : MÁRIO MORAIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Invalidez. Ausência de procedimento
admissional. Citação infrutífera. Negativa de registro. Prazo de 30 dias para adoção
das medidas prevista no art. 302, do regimento interno e ciência a este tribunal.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal, por invalidez, do servidor Sr. Mário Morais,
ocupante do cargo de Motorista de Caminhão.
O ato foi baixado por meio da Resolução nº. 012 de 14 de fevereiro de 2003,
devidamente publicado no Jornal Folha de Campo Largo, n° 727, de 21/02/2003.
A Diretoria Jurídica, sucessora de Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em análise preliminar, opinou por diligência externa à origem, para que o Fundo
Previdenciário providenciasse o encaminhamento do processo que julgou legal a
admissão do referido servidor.
Por meio do protocolo n° 30340-3/04, fls. 63 a 67, o Diretor Geral do Ente
Previdenciário juntou esclarecimento, inclusa a Resolução n° 13.369/90-TC.
Em nova manifestação a Unidade Técnica as fls. 70, informa que os documentos
apresentados evidenciam que o servidor não prestou o concurso indicado, uma
vez que não há qualquer menção no Edital do Concurso, da abertura de vagas
para o provimento Motorista. Ainda, ressalta que a data da nomeação (01/02/
1991) é posterior a decisão contida na retromencionada resolução, ou seja, 06/
11/119.
Devidamente intimado, o Ente Previdenciário deixou de se manifestar.
Em Parecer conclusivo de n° 409/2007, a Diretoria Jurídica sugere a negativa de
registro do ato que aposentou o servidor.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 1.021/07, fls. 79.
VOTO
Considerando a inércia do gestor do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Campo
Largo e acompanhando o Parecer n° 1.021/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO, pela negativa de registro do ato que concedeu aposentadoria ao
Sr. Mário Morais, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam adotadas as
medidas previstas no art. 302, § 1°, do Regimento Interno, sob pena de
responsabilização e sanções administrativas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 342090/03, entre as partes FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO e MÁRIO
MORAIS.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Negar registro do ato que concedeu aposentadoria ao Sr. Mário Morais, fixando
o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam adotadas as medidas previstas no art.
302, § 1°, do Regimento Interno, sob pena de responsabilização e sanções
administrativas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 633/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 271625/04
INTERESSADO : SILENE LUIZ DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Mensal. Legalidade e registro, conforme Diretoria Jurídica.
RELATÓRIO
Trata de pensão mensal concedida à beneficiária do servidor Municipal, Sr. Pedro
Luiz dos Santos, falecido em 30/10/2003, conforme Portaria n° 144 de 07 de
maio de 2004, devidamente publicada no jornal “A Tribuna do Povo, edição n°
8.768 de 08/05/2004, fls. 21.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em Parecer n° 12.100/04, fls. 25, após análise da documentação acostada aos
autos, opinou pela legalidade e registro do referido ato.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 835/05, fls.
26, em análise preliminar, propugnou por diligência externa á origem para a juntada
da Certidão de Tempo de serviço do de cujus. corrobora do posicionamento
adotado pela Unidade Técnica, manifestando-se pela negativa de registro do
presente ato aposentatório.
Através do protocolo n° 15967-5/05, o representante legal do Município
apresentou as fls. 29 a 33, documentos e esclarecimentos.
A Unidade Técnica manteve seu posicionamento. Porém, o Ministério Público
junto a este Tribunal em Parecer n° 8.822/06, fls. 35, manifestou-se pela negativa
de registro, em razão da concessão de pensionamento integral, quando o motivo
da morte não faz parte do rol fixado em lei.
Diante do exposto, foi citado o Município de Iporã, que manifestou-se as fls. 43
a 49.
Por fim, a Unidade Técnica reitera seu Parecer n° 6.737/05, opinando pela
legalidade e registro do ato de pensão concedido.
O Ministério Público junto a este Tribunal, embora ciente do posicionamento
contrário do Plenário desta Casa, mantém sua manifestação pela negativa de
registro do ato beneficiário em questão, tendo em vista a permanência do valor
integral.
VOTO
Levando em conta entendimento deste Tribunal no que diz respeito à integralidade
de pensão e considerando o Parecer n° 81/07 da Diretoria Jurídica, VOTO, pela
legalidade e registro do ato que concedeu o benefício à interessada acima
epigrafada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
271625/04, entre as partes MUNICÍPIO DE IPORÃ e SILENE LUIZ DOS
SANTOS,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS42 6ª feira |1º/Jun/2007  -   Edição nº 101

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Portaria n° 144 de 07 de maio de 2004, publicada no jornal “A
Tribuna do Povo” de 08/05/2004, que concedeu pensão à Sra. SILENE LUIZ
DOS SANTOS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 635/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 469414/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILSON NERY NASCIMENTO E OUTROS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Extinção de benefício. Devolução à origem. Arquivamento.
RELATÓRIO
Embora autuado como pensão, verifica-se as fls. 02 que se trata de requerimento
formulado pelo Sr. Gilson Nery Nascimento, objetivando o cancelamento de
auxílio-reclusão pago aos seus dependentes.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 18.095/06 fls. 28, opina pela devolução do
processo à origem, para fins de arquivamento, levando em consideração a
inexistência de ato a ser registrado neste Tribunal.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 3.184/07, fls. 30.
VOTO
Acompanhando a instrução processual, VOTO, pela devolução dos autos à origem
para o devido arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
469414/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e GILSON NERY
NASCIMENTO .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Julgar pela devolução dos autos à origem para o devido arquivamento,
acompanhando a instrução processual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 636/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 19203/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SARA BAPTISTA PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Estadual. Concessão via decisão judicial. Caráter indenizatório.
Não conhecimento. Devolução à origem.
RELATÓRIO
Trata de pensão concedida à Jéssica Priscila Baptista de Campos, em caráter
indenizatório, através de decisão judicial proferida nos autos sob n° 38.880, da
4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capital, em decorrência
da morte de seu pai, provocada em 03/07/1997, por policial militar. Após análise
da documentação acostada nos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.594/
07, fls. 57, opina pela legalidade e registro da Resolução n° 9.621 de 27/10/
2006, que concedeu o benefício.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 2.470/07,
fls. 58 e 59, diverge do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pelo
não conhecimento do expediente e sua devolução à origem, por entender que
“pensão indenizatória judicialmente fixada” não coincide com a noção de
“pensão” contida no art. 71, III, da Constituição Federal.
VOTO
Considerando o bem lançado Parecer n° 2.470/07 do Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO, pelo não conhecimento do expediente, por não se enquadrar
no art. 71, III, da Constituição Federal/1988.
Devolva-se à origem para os trâmites devidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
19203/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Não conhecer do presente pedido de pensão concedida à JÉSSICA PRISCILA
BAPTISTA DE CAMPOS, por não se enquadrar no art. 71, III, da Constituição
Federal/1988, considerando o Parecer n° 2.470/07, do Ministério Público junto a
este Tribunal;
II - Devolver os autos à origem, para os trâmites devidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 642/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 525730/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Teste seletivo edital n° 02/2006. Negativa de
registro. Não atendimento a legislação específica na contratação de estagiários.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Esperança Nova, via
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n° 02/2006, para provimento de 03 (três)
estagiários da área de Educação Física ou Educação.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 174/07, fls. 80 a 83, aponta os seguintes fatos:
a) as contratações foram realizadas com fundamento na Lei Municipal n° 149/
2002, que regulamenta a contratação temporária de pessoal;
b) as contratações foram realizadas mediante contrato de trabalho pelo prazo
determinado de 12 meses ou enquanto durar o convênio, sob a égide da
Consolidação das Leis do Trabalho. Entretanto, o Município deixou de atender a
disciplina legal do estágio, uma vez que os estagiários foram contratados pela
CLT, desvirtuando-se. Portanto, dos fins propostos e gerando um vínculo
empregatício;
c) os contratos de estágio quando realizados de acordo com a Lei n° 6.494/77,
não merecem registro neste Tribunal, pois não geram vínculo com a Administração
Pública.
Enfim, a Unidade Técnica entende que as contrações foram efetuadas de forma
irregular, burlando a legislação pertinente.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.725/07, fls. 86 e 87.
VOTO
Considerando o não atendimento à legislação específica que disciplina a
contratação de estágios e acompanhando os Pareceres n°s 174/07 e 3.725/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
VOTO, pela negativa de registro das contratações em comento, determinando-se
que o Município de Esperança Nova, na pessoa de seu representante legal, no
prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento
Interno deste Tribunal, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 525730/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Negar registro das contratações em comento, determinando-se que o Município
de Esperança Nova, na pessoa de seu representante legal, no prazo de 15 (quinze)
dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno deste Tribunal,
sob pena de sanções administrativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 653/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 236354/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE AFONSECA E SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB, EXERCÍCIO DE 2002 -
REGULARIDADE DAS CONTAS, CONFORME INSTRUÇÃO E PARECER
UNIFORMES.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Carlos Eduardo de Afonseca e Silva, Diretor Presidente da
Companhia de Habitação de Londrina – COHAB no exercício financeiro de 2002,
foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após realizar o exame do contraditório,
concluiu, por intermédio da Instrução nº 5894/06, fls. 272/279, que as contas
estão regulares. Foi considerado sanada a ausência na relação de bens patrimoniais
de 01 (um) Plotter HP, uma vez que o equipamento teria sido adquirido em
decorrência do Contrato de Repasse nº 138636-85/2002/SEDU/CAIXA, ficando
vinculado ao mesmo até a sua consecução.
Também foram aceitas as justificativas do contraditório quanto à realização de
licitação com objeto irregular, caracterizada pelo Convite nº 007/2002, segundo
o qual se contratou pessoa física para a prestação de serviços de manutenção de
quatro piscinas existentes no Centro Esportivo Maria Cecília Serrano de Oliveira,
em homenagem aos princípios da razoabilidade, celeridade e economia processual.
Finalmente, foram consideradas sanadas duas ressalvas referentes à falta de
autenticação da autoridade competente nos documentos necessários para o exame
das contas e o parecer dos auditores independentes sem a assinatura do auditor
responsável.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 1381/07, da
lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, com fulcro nos dados apontados
pela Diretoria de Contas Municipais, cujo conteúdo detém presunção de
legitimidade, opina pela aprovação das contas.
V O T O
Quanto à contratação de pessoa física para manutenção de piscinas, não se verifica
inicialmente nenhuma irregularidade, uma vez que não fica claro na instrução
qual era o horário de trabalho do contratado e se havia subordinação do mesmo à
empresa.
De toda forma, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público de Contas, para, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar nº 113/2005, votar pela regularidade das contas do Sr. Carlos
Eduardo de Afonseca e Silva, CPF nº 608.778.209-53, relativas à Companhia de
Habitação de Londrina - COHAB, exercício financeiro de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 236354/03, da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA, de responsabilidade de CARLOS
EDUARDO DE AFONSECA E SILVA,

ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas do Sr. Carlos Eduardo de Afonseca e Silva,
CPF nº 608.778.209-53, relativas à Companhia de Habitação de Londrina -
COHAB, exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão nº 17
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 657/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N.°: 16589-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DO PRAZO
PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS; MOTIVO PARA APLICAÇÃO
DE MULTA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE
COM RESSALVA E MULTA.

RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho e da Promoção Social
ao Município de Palmas. O objetivo proposto no convênio foi a construção de
creche, o valor pactuado foi de R$ 54.628,00, sendo referente ao exercício de
2.002.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 15300000200376-0. O contador que apresentou parecer a prestação de
contas foi o Sr. Augusto Hornaiser Neto (TC PR 3546).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.824/2.007) manifesta-se
pela irregularidade das contas, apontando que:
Examinando o contraditório apresentado pelos Srs. Hilário Andraschko e João
de Oliveira, constatamos permanecerem injustificadas as seguintes irregularidades:
4.1. pagamento de R$ 110.535,40, até dezembro de 2004, para a empresa
Construtora Schenatto Ltda, e foi contratado o valor de R$ 105.999,95, ou seja,
R$ 4.535,44 de forma irregular, pois, em que pese a apresentação de termo aditivo
às fls. 485/487, o mesmo faz referência ao contrato 48/2002 e não ao contrato nº
18/2002(fls. 345/353);
4.2. novo pagamento irregular à empresa Construtora Schenatto Ltda no valor de
R$ 4.406,30 (fls. 360) na data de 30/11/2005, valor a maior que o contratado e
após a vigência do contrato, aditivado de forma irregular;
4.3. Houve atraso de 12 dias na manifestação do Sr. João de Oliveira;
4.4. Houve atraso de 17 dias na manifestação do Sr. Hilário Andraschko.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5.955/2.007) opina pela desaprovação
das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Vejamos cada uma das impropriedades apontadas pela Diretoria de Análise de
Transferências, bem como pelo Ministério Público de Contas:
I. Pagamento de R$ 110.535,40 à Construtora Schenatto LTDA, sendo que foi
contratado o valor de R$ 105.999,95. Em que pese a apresentação de termo
aditivo a folhas 485/487, o mesmo faz referência ao contrato 48/2.002, e não ao
contrato 18/2.002
A diferença de pagamento restou devidamente justificada, pois o atraso dos
repasses e das medições acabaram gerando aumento nos custos quando da
realização das obras, além de que houve algumas alterações no objeto do contrato
durante a construção da creche.
O que os órgãos instrutivos contestam é o fato de que o contrato firmado para
execução do objeto do convênio foi o de número 18/2.002, ao passo que o termo
aditivo apresentado a folhas 485/486 diz respeito ao contrato de número 48/
2.002.
Com vênia à orientação da DAT e do MPjTC, entendo que uma análise mais
acurada dos documentos acostados aos autos demonstra que a irregularidade
inexiste. O equívoco relativo ao número do contrato (18/2.002) advém, muito
possivelmente, do fato de que em tal peça esta informação está consignada com
mesmo destaque que o número da respectiva licitação (convite 48/2.002).
Além disso, o valor do contrato original (R$ 105.999,95) e o total pago à
contratada (R$ 110.535,40) não deixam dúvidas que o aditivo diz respeito a tal
feito, uma vez que é a exata diferença dessas quantias.
II. Pagamento irregular à Construtora Schenatto LTDA (R$ 4.406,30), pois maior
que o contratado e após a vigência do contrato, aditivado de forma irregular
O acréscimo de R$ 4.406,30 foi necessário para manutenção da equação
econômico-financeira do contrato. O problema encontrado tange à irregularidade
do termo aditivo, segundo a instrução, realizado foram do prazo de vigência do
convênio.
Mais uma vez ouso divergir dos órgãos instrutivos, uma vez que apresentada a
Resolução 111/2.004-SETP, por meio da qual o convênio em exame, e mais 309
outros, tiveram seu prazo de vigência prorrogado até 31 de dezembro de 2.005;
demonstrando que o aditivo contratual foi tempestivamente celebrado.
III. Atraso de 12 dias na manifestação do Sr. João de Oliveira
e
IV. Atraso de 17 dias na manifestação do Sr. Hilário Andraschko
Não justificadas tais ocorrências, incorreram os referidos senhores na conduta
prevista no artigo 87, I, “b”, da LC/PR 113/2.005, fazendo jus à aplicação da
respectiva multa.
Em face de todo o exposto, voto pela regularidade com ressalva das contas do
convênio objeto deste processo e pela aplicação da multa prevista no artigo 87, I,
“b”, da LC/PR 113/2.005, aos Srs. João de Oliveira e Hilário Andraschko.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 165899/03, do
MUNICÍPIO DE PALMAS,
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ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva as contas; e aplicar a multa prevista no artigo 87, I,
“b”, da LC/PR 113/2.005, aos Srs. João de Oliveira e Hilário Andraschko.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão n°17.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 658/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N.°: 32616-7/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; POSTERIOR RECOLHIMENTO DOS VALORES QUE
DEIXARAM DE SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de
Telêmaco Borba. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos
e material de construção, o valor pactuado foi de R$ 38.500,00, sendo referente
ao exercício de 2.002.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 53600000200511-1 e 53600000200512-0. O contador que apresentou
parecer a prestação de contas foi o Sr. Julio Chicaleski (CRC/PR 18590/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5.094/2.006) manifesta-se
pela irregularidade das contas, em virtude da não aplicação financeira dos repasses.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.173/2.007) opina pela aprovação das
contas, ressalvando o não atendimento ao artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993,
embora tenha havido o posterior recolhimento dos valores que deixaram de ser
auferidos em razão da não aplicação financeira dos repasses.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante a manifestação da Diretoria de Análise de Transferências pela
irregularidade das contas, verifica-se que, após haver sido exarado tal opinativo
foi procedida a devolução aos cofres do Estado dos valores que deixaram de ser
auferidos em razão da não aplicação financeira dos repasses (v. GR-PR a folhas
183).
Desta feita, e havendo a Diretoria de Execuções atestado que os valores recolhidos
estão corretos (Informação 122/2.007, a folhas 190), endosso o entendimento
esposado pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade das contas
objeto do presente processo, ressalvando a não observação tempestiva do disposto
no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 326167/03, do
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade, em:
Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a não observação
tempestiva do disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão n°17.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 659/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N.°: 160734/04
INTERESSADO: EDEN JANUÁRIO NETTO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; POSTERIOR RECOLHIMENTO DOS VALORES QUE
DEIXARAM DE SER AUFERIDOS; MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS
OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao FUNCEFET, campus Ponta
Grossa. O objetivo proposto no convênio foi a implementação de projeto científico,
o valor pactuado foi de R$ 14.884,00, sendo referente ao exercício de 2.003. O
contador que apresentou parecer a prestação de contas foi o Sr. Amadeu J. S. de
Oliveira (CRC/PR 31553/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.580/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.184/2.007) opina pela aprovação das
contas, ressalvando o não atendimento ao artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993,
embora tenha havido o posterior recolhimento dos valores que deixaram de ser
auferidos em razão da não aplicação financeira dos repasses.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de
Contas, e voto pela regularidade das contas objeto do presente processo,
ressalvando a não observação tempestiva do disposto no artigo 116, § 4°, da Lei
8.666/1.993, uma vez que foi procedida a devolução dos valores que deixaram
de ser auferidos em razão da não aplicação financeira dos repasses e a Diretoria
de Execuções atestou que os valores recolhidos estão corretos (Informação 135/
2.007, a folhas 75).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 160734/04, de EDEN
JANUÁRIO NETTO da FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a não observação
tempestiva do disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão n°17.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 660/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N.°: 5344-5/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; COM EXCEÇÃO DO ART. 116,
§ 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIMENTO POSTERIOR DO PREJUÍZO;
MOTIVO DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS –
REGULARIDADE COM RESSALVA.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de Flórida.
O objetivo proposto no convênio foi o oferecimento de condições para o transporte
de alunos da área rural, o valor pactuado foi de R$ 9.388,63, sendo referente ao
exercício de 2.004. O contador que apresentou parecer a prestação de contas foi
o Sr. Paulo Sérgio Pereira (CRC 33.313).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.397/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.013/2.007) opina pela aprovação das
contas, ressalvando o não atendimento do disposto no artigo 116, § 4°, da Lei
8.666/1.993, uma vez que o posterior recolhimento dos valores que deixaram de
ser auferidos em virtude da não aplicação financeira dos repasses compensa o
Erário em relação ao prejuízo sofrido, mas não apaga a ofensa a dispositivo legal.
�VOTO E FUNDAMENTAÇÃ
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas, e
voto pela regularidade das contas objeto do presente processo, ressalvando, porém,
o não atendimento do disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, uma vez
que o posterior recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude
da não aplicação financeira dos repasses compensa o Erário em relação ao prejuízo
sofrido, mas não apaga a ofensa a dispositivo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 53445/05, do
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando o não atendimento
ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão n°17.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 662/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N.°: 184100/06
INTERESSADO: ZULMEIA NISSEN
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL –
INSTRUÇÃO ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – OBSERVADOS
GASTOS NÃO PREVISTOS NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO
TERMO DE CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR
– ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM
RESSALVA, POIS A MUDANÇA NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA
TER OCORRIDO ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
Pontagrossense de Portadores das Deformidades Faciais. O objetivo proposto
foi o pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado foi de R$
35.613,29, sendo referente ao exercício de 2.005.

Os números das notas de empenho relativas à transferência em análise são:
41000000516094-5, 41000000515040-0, 41000000518791-9, 41000000513159-
7, 41000000511521-4, 41000000509789-5, 41000000508652-4,
41000000507032-6, 41000000505695-1, 41000000504371-0, 41000000502910-
5, 41000000502143-0, 41000000500919-8, 41000000500182-0. O contador que
apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr. Danilo Antonio
Jacon (CRC-PR 011465/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.854/2.007) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, em virtude
da ausência de documentos que não prejudicam a análise das contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.055/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares[1], endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das
contas objeto do presente, ressalvando, porém, o pagamento de pessoal não
previsto no plano de aplicação.
A ressalva é devida porque, ainda que tenha sido apresentado termo de
convalidação expedido pelo órgão repassador dos recursos, em relação a tais
dispêndios deveria haver ocorrido alteração no plano de aplicação antes de sua
ocorrência, aspecto em relação ao qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 184100/06, de ZULMEIA NISSEN
da ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE PORTADORES DAS
DEFORMIDADES FACIAIS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a efetivação de
despesas fora do plano de aplicação posteriormente convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão n°17.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
1 V.g. processos 163745/05, 5936-2/05, 190501/04, 67012/05, 153480/05, 66997/
05, 78200/05, 51108/05, 163288/04, 127168/04, 190692/04, 259650/04, 191060/
04, 190790/04, 190480/04, 173607/04, 190854/04, 167976/04 e 173836/04,
dentre inúmeros outros feitos.

ACÓRDÃO Nº. 663/07 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N.°: 471931/06
INTERESSADO: LIDIA HLATIKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PEDIDO DE CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA –
CORRETA EXPEDIÇÃO DE ATO REVOCATÓRIO – PELA BAIXA DO
PROCESSO.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca, inicialmente, da análise da legalidade, para
fins de registro, do Decreto 159/06, do Município de Irati, publicado no jornal
oficial local de 29/09/06, no entanto, quando realizada diligência externa à origem
constatou-se que a Interessada não possui a idade exigida pelo art. 2º da E.C. nº.
41/03, motivo pelo qual esta requereu o cancelamento do ato de inatividade.
Posteriormente, foi expedido o Decreto nº. 067/07, publicado no jornal oficial
local de 30/03/07, revogando o Decreto nº. 159/06.
Valendo-se do princípio da autotutela, a Administração, por oportunidade e
conveniência pode revogar seus atos, como ensina Hely Lopes Meirelles: “A
revogação funda-se no poder discricionário de que dispõe a Administração para
rever sua atividade interna e encaminhá-la adequadamente à realização de seus
fins específicos”.
Tal entendimento encontra amparo na Súmula nº. 473 do Supremo Tribunal
Federal:
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. (grifo nosso)
Tendo em vista que o pedido de cancelamento do ato de aposentação ocorreu
antes que se efetivasse o registro pelo Tribunal de Contas do Estado, este não se
constitui ato perfeito e acabado, podendo, a critério exclusivo da Administração,
ser revogado.
Desta feita, a Diretoria Jurídica (Parecer nº. 5249/07) e o Ministério Público de
Contas (Parecer nº. 5760/07) manifestam-se pela baixa do processo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, bem como pelo
Ministério Público de Contas, e voto pela baixa do processo, e conseqüente
devolução do feito à origem.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº. 471931/06, de LIDIA HLATIKI do MUNICÍPIO DE IRATI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
Julgar pela baixa do processo, e conseqüente devolução do feito à origem.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2007 – Sessão n°17.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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DISTRIBUIÇÃO

Período de 22/05/2007 a 28/05/2007

Total de processos distribuídos no período: 563

——————————————————————————————-
22/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

235743/07 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - AML
241760/07 - VALDOMIRO TEIXEIRA FRAIZ - TBC
251811/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - HN
252494/07 - ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS - TBC
252508/07 - ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS - AML
252516/07 - ISADEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS - AML
253393/07 - ALTAMIR SANSON - TBC
253750/07 - NEDSON LUIZ MICHELETI - TBC
253784/07 - NEDSON LUIZ MICHELETI - AML
253903/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - TBC
254390/07 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - HN
254861/07 - CELSO KUBASKI - HGH
254977/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - CMNS
254985/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - CMNS
254993/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - CMNS
256899/07 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - AML
257461/07 - ODAIR JOSE DE SOUZA - HGH
257488/07 - ODAIR JOSE DE SOUZA - HN
257500/07 - ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO - HN
257844/07 - LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI - TBC
259642/07 - SÉRGIO TUROZI DE OLIVEIRA - HGH
259650/07 - SÉRGIO TUROZI DE OLIVEIRA - CMNS
259782/07 - CELSO KUBASKI - HN

APOSENTADORIA

236162/07 - INEZ BAHR - TBC
236880/07 - JURACY PREDEBON MARCELLO - TBC
238602/07 - DORCAS ALVES BRITO - HN
238998/07 - EDNA OGANDO VANZELLI MOREIRA - CMNS
239013/07 - LUCIA DE FATIMA KUSS - HN
239617/07 - XENIA MARIA NEVES - TBC
239625/07 - ANITA NUNES ATAIDE - TBC
239811/07 - LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA - HN
239854/07 - TEREZA DAMASCENO DA SILVA - HGH
239897/07 - PAULO MEDEIROS DA COSTA - HGH
239986/07 - ACIR HONORATO DA SILVA - HGH
240054/07 - ADELINA GARCON BUENO - HEB
240160/07 - IRENE SIMÕES SILVEIRA - AML
240208/07 - ODETE SÃO JOÃO MEYER - CMNS
240771/07 - LUCI DE FATIMA WEBER WIECHETECK - HGH
240780/07 - NIVALDO TENORIO DA SILVA - HGH
240801/07 - MARIA CACILDA DOS SANTOS DADONA - CMNS
241662/07 - IRACY FRANCISCA DA SILVA - HN
241670/07 - JORGE LUIZ VALGAS - HEB
241697/07 - MARIA APARECIDA HANEK SASSO - HEB
241700/07 - CELSO ARI BARUFFI - CMNS
242103/07 - MARIA DO CARMO DIAS MELHADO - HEB
242111/07 - MARIA DE FÁTIMA ROQUE MONTEIRO LORENCETTE -
TBC
242146/07 - IZALINO CANDIDO - HEB
242154/07 - MARIA APARECIDA CALVAZARA PERES - TBC
242383/07 - JOÃO MARIA DE OLIVEIRA MACHADO - TBC
242391/07 - ROSA MARIA NEVES FIGUEIREDO - CMNS
242405/07 - AFONSO APARECIDO CORREIA - HGH
245447/07 - NELSY FRITZEN RIBEIRO - HEB
245463/07 - JACY APARECIDA ALEXANDRE - AML
245480/07 - APARECIDA VALÉRIO LUIZ - TBC
245501/07 - MARIA DENISE MASCARI BURIGO - TBC
245510/07 - AIRTON LUIZ CORNEHL - AML
245544/07 - IVO DOMINGO DEON ZAMBONI - HGH
245552/07 - JANIRA MINERVINO SA SILVA GONÇALVES - TBC
245560/07 - DIRMA GASPAR DIAS - AML
245595/07 - JOSÉ SVERSUTI - HN
245838/07 - MARIA DE FÁTIMA RAMALHO LEPRE - HN
245900/07 - TERESINHA LOUREIRO KRUGER - HGH
245978/07 - JOAQUIM MANFIO SANTI - CMNS
246010/07 - BEATRIZ GORSKI - HEB
246028/07 - LUIZA ANTONIO ORTEGA - HEB
246036/07 - ROMULO BASTOS DE LIMA - TBC
246079/07 - APARECIDA ANGELA ARANDA ZANON - HGH
246087/07 - LUCY LIBORIO CARDOSO - TBC
246117/07 - LEONICE DE JESUS FERREIRA - AML
246141/07 - NILVA MARIA FARIA DE LIMA - HGH
246168/07 - VITALINA ANTUNES DOS SANTOS - CMNS

247237/07 - CECILIA VIEIRA MENEGASSI - CMNS
247288/07 - BRANDINA GONÇALVES DE ALMEIDA - HEB
247849/07 - ROSELY APARECIDA ANDRADE - HN
247890/07 - PAULO DE CARVALHO - HEB
247903/07 - SOLANGE DA CRUZ GALLO - HEB
248292/07 - NAIR DOMINGUES - AML
248314/07 - MARINA VIEIRA MAIA PEREIRA - HN
248527/07 - ENILTA CELINA MALHEIROS DA SILVA - CMNS
248683/07 - LUIZA MILEK DOS SANTOS - TBC
248799/07 - CARLOS ALBERTO DIAMANTE - HEB
249027/07 - MARILENE DE TONI VIEIRA - HEB
249086/07 - ROSA MATOSO DE CHAVES - HEB
249574/07 - MARIA APARECIDA FRANÇOLIN - CMNS
249582/07 - IVONE ZAMPERLIM DE OLIVEIRA - HEB
254357/07 - EDIVONZIR ALVES DE OLIVEIRA - AML
254365/07 - TEREZA BUCCO NEVES - HEB
255264/07 - MARILUCIA BRUM KUSTER - HN
255280/07 - CLARICE COTRIM - HN
255299/07 - HELENA VOLINGER ALBINO - TBC
255310/07 - MARGARIDA SALETE JUNGES - TBC
255345/07 - ANFRIZIO FONSECA DE SIQUEIRA JÚNIOR - HGH
255353/07 - LAIS DE SÁ MOREIRA - HGH
255426/07 - CESAR AUGUSTO PIASECKI - HGH
255507/07 - PAULO YUKIO TSUJI - HN
255515/07 - ALVINA BEDIN LINDNER - TBC
255582/07 - SUELI MARLETI RUARO - HN

CERTIDÃO

253458/07 - WILIAN WALTER OVCAR - HGH

CONSULTA

255272/07 - NELSON ROBERTO PLÁCIDO SILVA JUSTUS - HEB
259529/07 - EDUARDO CASSOU - TBC

 :PENSÃO

241611/07 - HELOISA HELENA FERNANDES - HEB
242120/07 - TEREZINHA PADUA DOS SANTOS - AML
242375/07 - OLIVIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA - HEB
248233/07 - CLAIR FREITAG - HN
248250/07 - CARLOTA SAQUETE - HGH
248365/07 - INES PIEROLLI MACRI - AML
249000/07 - IRACI KAUFMANN SOLDI - HEB
249108/07 - VALQUIRIA DE CASSIA BATISTA - TBC
249639/07 - MARIA MOREIRA DE LIMA - HGH
249663/07 - ANTONIA DE FREITAS CARVALHO - TBC
249795/07 - MARIA LINDAMIR VAZ JARECK - HEB
255612/07 - TEREZA CRISTINA FERRAZ MARTINEZ - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

222587/07 - CLEONICE GOMES DA SILVA - HGH
232973/07 - LEANDRO JOSÉ TONATTO - HEB
251838/07 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - HGH
251960/07 - OLDINO JOSE VIGANO - HGH
253431/07 - VALTER RICHTER - HGH
253440/07 - VALTER RICHTER - AML
255191/07 - MARIA POLONI BIAZI - TBC
256058/07 - LUIZ CAETANO - TBC
256090/07 - INOCY ANGELA RODRIGUES - CMNS
256198/07 - JOSE CLEOMAR MACHIAVELLI - HN
256864/07 - JOSE DE CASTRO FRANÇA - HN
256929/07 - VALDEMAR VIEIRA FARIAS - HEB
257593/07 - FERNANDO BRAMBILLA - HN
259391/07 - LEILA MIOTTO AMADEI - TBC
259405/07 - LEILA MIOTTO AMADEI - HGH
259413/07 - LEILA MIOTTO AMADEI - HEB

REPRESENTAÇÃO

222889/07 - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU - FAMG
233058/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
240615/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
245420/07 - NILO ALGACIR JOÃO KONIG - FAMG
245579/07 - CLEMENTINO LAURO COSTA - FAMG
253059/07 - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE - FAMG
254608/07 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

192556/07 - HERMAS EURIDES BRANDÃO - HN

RESERVA

245951/07 - VALMIR PEREIRA DOS SANTOS - TBC

——————————————————————————————-
23/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

515370/04 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - AML
243215/07 - VERA LUCIA DA SILVA ZANATTA - TBC
251846/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - HEB
252184/07 - JÕAO ORESTES FENKER - HN
253652/07 - ADEMIR COSTACURTA - CMNS
253733/07 - NORBERTO PINZ - HGH
259952/07 - LYGIA LUMINA PUPATTO - CMNS

APOSENTADORIA

324680/04 - MARIA DE LOURDES DE SOUSA VIEIRA - HGH

453944/04 - ERCÍLIA LOPES - HEB
149912/05 - MERCEDES MANOSSO - HEB
238300/07 - PALMIRA MURARO - HEB
238483/07 - MARILDA GARCIA VALLE DA SILVA - CMNS
238521/07 - MARLENE SALDANHA DE AQUINO - TBC
238904/07 - TEREZINHA DURLI - HGH
239455/07 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO - HN
239480/07 - JOAQUIM LOURENÇO - HEB
239889/07 - AMBROSIA FERNANDES SALES - TBC
240828/07 - EMILIO SOARES - HEB
240836/07 - LEONORA AUGUSTI - TBC
244378/07 - YVONE HATSUE MIYAO - HGH
245684/07 - GERSONITA ELPIDIO DOS SANTOS - TBC
245722/07 - MARIA JOSÉ MOREIRA - CMNS
245749/07 - LICILA JORDANI TURATTO - HN
245790/07 - MARLI SIMÕES - HEB
245811/07 - MARIA EMILIA TENORIO ARRUDA - HN
248110/07 - FRANCISCO DE FREITAS OLIVEIRA - HGH
248136/07 - JOSÉ RAIMUNDO - HN
248152/07 - JOSELITA CARDOSO DA SILVA - HGH
248209/07 - MARIA DE LOURDES CORDEIRO - HEB
248705/07 - GENARO RAMOS DOS SANTOS - HN
248713/07 - JANDIRA BERNARDINO DE SOUZA - HEB
248756/07 - MARGARIDA SOUZA - TBC
248764/07 - MARIA DA GRAÇA BOING - HN
248870/07 - SIRLEY VIEIRA FURTADO - HEB
248900/07 - MARIA IRACI FONSECA - HGH
248993/07 - MARIA DA GRACA CARDOSO MARCONI - HN
249019/07 - IARA DE LIMA - HEB
249035/07 - VANDA MARIA OLIVEIRA BERTÃO - AML
249043/07 - MARIA MARCHINI DE SOUZA - HEB
249060/07 - INILDA ANA VOLPATTO - TBC
249183/07 - LUISA APARECIDA REINO - HN
249191/07 - ILDA MOREIRA SOBRINHO KOERICH - CMNS
251242/07 - ARY ANTONIO DAL SANT - HGH
251455/07 - MARIA MADALENA VALDERRAMA COQUEIRO - HEB
251862/07 - MALI TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS - HGH
252125/07 - JACIRA APARECIDA MACHADO DA COSTA - TBC
252320/07 - CONCEIÇÃO APARECIDA COSTA DE CARVALHO - TBC
252338/07 - AMÉLIA PEDROSO FERREIRA - AML
253997/07 - ALZIRA MARIA DE JESUS AZEVEDO - HN
255434/07 - NEUSA MATURANA RIBAS - HN
255442/07 - DAYSE FRANCK MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO - AML
255485/07 - SONIA REGINA BINI ROSE - HEB
255523/07 - ALICE DO AMARAL FERREIRA - HN
255604/07 - NEOMARY APARECIDA GOMES - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

256635/07 - JUAREZ LUIZ BERTE - CMNS
260349/07 - ALARICO ABIB - HGH

PENSÃO

205920/03 - MARIA TEREZINHA KOTARSKI - CMNS
563142/03 - ELIANE DO ROCIO DA ROCHA - HEB
229630/05 - NEIDE CASANDRE SAMPAIO - TBC
242979/07 - CIRO DA CRUZ MOURA - HEB
247954/07 - MARIA LUZIA SANTIAGO DE MOURA - TBC
248977/07 - CARLOS ROQUE COLLA - HN
249078/07 - ARACY TEIXEIRA DE LARA - HEB
249094/07 - MARIA DOS SANTOS FERREIRA - HGH
249175/07 - MARIA JOSÉ JUNQUEIRA - CMNS
249213/07 - DAVI APARECIDO BANQUIERI CORRÊA - HN
251870/07 - MARIA TEREZA RAMOS EDDINE - CMNS
252095/07 - IRONETE DE LIMA SCHNEIDER - AML
252303/07 - MARIA GZYBOWSKI - HN
255400/07 - JOÃO MARIA DOS SANTOS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

251749/07 - EDSON SHOZO NISHI - AML

to:RECURSO DE REVISTA

324099/05 - HELIO JOSE SURDI - HEB
470354/05 - VICENTE SOLDA - AML
623472/06 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- TBC
72902/07 - ELIR DE OLIVEIRA - HGH
74590/07 - NEUSA DOS SANTOS DE CARVALHO - HEB
80867/07 - VALENTIN DARCIN - HEB
187544/07 - EUGENIO LIBRELOTO STEFANELO - HN
189130/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CMNS
193480/07 - WILNEY TESKE - HN
198830/07 - NILSON ERNO HACHMANN - HGH
203353/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- TBC
207669/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HEB
207677/07 - JOSE CARLOS TOLOI - HEB
218229/07 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - HN
218237/07 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - HN
219551/07 - HUGO REMPEL - TBC
219578/07 - CARLOS ANTONIO MEDEIROS - TBC
219586/07 - CANDIDO MILTON PAPA - HEB
219632/07 - ANTONIO OBERDAN BATISTA - TBC
219640/07 - RUBENS AVELINO JACOVOS - TBC
223788/07 - TELEMACO DE JAGUARIAIVA CARNEIRO - HEB
230342/07 - PAULO AFONSO SCHMIDT - HGH
231900/07 - JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA - HEB
231918/07 - ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA - AML
233430/07 - MARIO CASANOVA - CMNS
239137/07 - SOLANGE DE FATIMA PALMIRA GIOVANE - AML

Resenha de Distribuição
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245072/07 - NEIVO TOMAZINI - TBC
248322/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH

REPRESENTAÇÃO

21922/02 - COMARCA DE MARINGÁ CARTORIO DA 5ª VARA CIVEL -
FAMG
258727/07 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - FAMG
262171/07 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL - FAMG

RESERVA

238866/07 - WALTER ALDO BONFIM GAVIÃO - TBC
244548/07 - WLADIMIR CENTANINI - HN
245730/07 - EDSON LUIZ ALVES PEREIRA - HEB

——————————————————————————————-
24/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

265630/03 - LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - CMNS
538946/03 - MARISA CARDOSO MARES DE SOUZA - TBC
262626/04 - FLÁVIO LUIZ MAIORKY - CMNS
515400/04 - CASSIO TANIGUCHI - HEB
3711/05 - ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM - HEB
244297/07 - LUIZ CARLOS GOTARDI - HEB
251935/07 - SIDNEI DEZOTTI - HGH
253385/07 - ALTAMIR SANSON - HGH
254098/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - AML
254160/07 - ALTAMIR SANSON - TBC
255248/07 - DERCIO JARDIM JUNIOR - HN
255701/07 - LUIZ DE LIMA - TBC
255736/07 - LUIZ DE LIMA - AML
255892/07 - WALDEMIR NATAL MARION - TBC
255990/07 - EFRAIM BUENO DE MORAES - AML
256945/07 - RUBENS GHILARDI - CMNS
256961/07 - RUBENS GHILARDI - HGH
258050/07 - JOSÉ MORAES NETO - CMNS
258980/07 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - HGH
259944/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
259960/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - TBC
260039/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
260055/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
260063/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
260071/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
260098/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CMNS
260101/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
260241/07 - ALBERTO BACCARIM - HN
260420/07 - SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS - HGH
260969/07 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - HGH
260977/07 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - HN
260985/07 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - CMNS
261353/07 - IVAN CARLOS DE MORAES - HGH
261400/07 - JOSE FOREKEVICZ - CMNS
261590/07 - MÁRIO LONARDONI - AML
261639/07 - LUCILIA AMARAL FONTANARI - HGH
261647/07 - DECIO SPERANDIO - HN
261655/07 - DECIO SPERANDIO - CMNS
261671/07 - ANGELO APARECIDO PRIORI - CMNS
261779/07 - GERSON BARBOSA RAMOS - HGH
261949/07 - ROBERTO RUEDA STROGENSKI - TBC
261965/07 - GILBERTO CASTIGLIONI - HEB
261973/07 - GILBERTO CASTIGLIONI - CMNS
261981/07 - GILBERTO CASTIGLIONI - CMNS
261990/07 - GILBERTO CASTIGLIONI - TBC
262457/07 - ANA NEOLI DOS SANTOS - CMNS
262465/07 - LUIZ LÁZARO SORVOS - HGH
262503/07 - LUIZ LÁZARO SORVOS - TBC
262619/07 - SUSUMO ITIMURA - HGH
262821/07 - VALMOR VANDERLINDE - CMNS
263240/07 - ANTONIO WANDSCHEER - HGH
263259/07 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - HN
263895/07 - PAULO AFONSO SCHMIDT - CMNS

APOSENTADORIA

385985/97 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS - TBC
470000/02 - MARIA DE DEUS SOARES - TBC
398010/03 - JOAQUIM LAZARO FILHO - HGH
241092/04 - JOÃO LUIZ DOMINGUES - CMNS
241106/04 - ERVAL LIBERATO NUNES - CMNS
241114/04 - MAURO CARNELÓS - TBC
241122/04 - BELARMINO SILVA SANTANA - HGH
241130/04 - VANIDA TAVARES SARTOR - AML
478246/04 - MARIA VIDAL - CMNS
8942/05 - APARECIDA DE SOUZA PEIXE - HGH
238513/07 - MADALENA BARTELI GUERRA - HN
238530/07 - HILDA SHALINSKI DA SILVA - HN
238548/07 - CLAUDIO ROBERTO GODOI BURIGO - HEB
238556/07 - HELENA GOLENIA - HN
238564/07 - NELSON SMERDEL - AML
238572/07 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - HEB
238580/07 - GRACINDO FAVARO - TBC
238610/07 - MARISA RAMOS MORONA - TBC
238840/07 - FLAVIO ELOY MEIRINHO - AML
238874/07 - JAROSLAVA SCHOLZ POLASEK - TBC
238890/07 - WILSON DE SOUZA ALVES - TBC
239757/07 - ENI PIANTAVINI BORO - TBC
239765/07 - JOSÉ LUIZ PEREIRA FILHO - CMNS
239773/07 - CELIA RODRIGUES TENÓRIO - HGH
239781/07 - SEBASTIÃO FERREIRA DE MELLO - HN
239790/07 - MANOEL FELIX DE SOUZA - TBC
239803/07 - MAURO ALVES COELHO - HEB

239820/07 - GERSON BENTO DE ARAUJO - HN
239846/07 - RUBENS AUGUSTO PIRES - HGH
239862/07 - MARINO PEDRÂNGELO - AML
239900/07 - CLAUDETE CRESCÊNCIO MARCUSSO - HEB
239927/07 - MARIA DE LOURDES BACICHETI GONÇALVES - HN
O:240038/07 - SEBASTIÃO LUIZ BRAGA - HEB
240089/07 - ROSÂNGELA OLIVEIRA SENA ANDRADE - HN
240216/07 - JOSÉ LEITE DA SILVA - HN
241450/07 - GERSON GOMES - HN
241468/07 - FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA - HGH
241476/07 - LEONIL APARECIDO ALVES - TBC
241638/07 - WAGNA LUCIA DE REZENDE - HN
241646/07 - JOSÉ AMÉRICO DE CASTILHO - CMNS
241654/07 - GUIOMAR PANTOIA FURTUOSO - TBC
241719/07 - SIDNEIA CAOBIANCO LOPES - HEB
241727/07 - DELELMO DURANTE - TBC
241794/07 - LEOMARA QUIROZ DA COSTA - HEB
241808/07 - LAURA CARVALHO DE OLIVEIRA - HN
241824/07 - SANDRA MARIA MORENO MIRANDA - CMNS
241840/07 - VERA LUCIA SANCHES ALEIXO - AML
241859/07 - CLAUDETE MOREIRA KRUBNIKI - CMNS
241867/07 - LEONARDO HENRIQUE DIAS DE SOUZA - AML
242065/07 - GRINAURA ANTÔNIA DE SOUZA CONCEIÇÃO - HGH
242138/07 - LUCIA SANTOS DE OLIVEIRA - AML
242189/07 - ALIETE RODRIGUES GOMES - HN
242200/07 - MARIO FABIANO - TBC
242910/07 - JOSE ARAUJO DA SILVA - HGH
244386/07 - ELAINE SIMONETO SARDA - TBC
244394/07 - RONALD CONTIN - TBC
244408/07 - AUGUSTO SOARES MOLINARI - HGH
245285/07 - CECILIA BARAUSSE MORES - AML
245528/07 - ANA IRES CAMILOTTI SEMCZECHEN - HEB
245536/07 - CELIA CRISTINA ANTONIO LEITE - HGH
245625/07 - MIRIAN PEREIRA CORAZZA - CMNS
245633/07 - APARECIDA DORACI DA ROCHA LOURES - HGH
245641/07 - JOÃO MAXIMIANO PINTO - AML
245668/07 - WALDIR ARMANDO VASCO DE CAMPOS - AML
245676/07 - VERA LUCIA HORNUNG - CMNS
245803/07 - ELZA CORTEZ FERREIRA - AML
245820/07 - EVANINA GOMES GAMERO - HEB
250297/07 - IZABEL PETROLINO DA SILVA - TBC
250513/07 - THERESA ANA DA COSTA - HGH
251919/07 - ARMANDO FOSSALUZA - AML
252672/07 - Carolina Michelete Alpino - TBC
252680/07 - LUIZA ROSA MARREIRO SILVA - HN
253407/07 - JAIR ZOCULOTO - HN
254039/07 - JOAQUIM BUENO DE OLIVEIRA - TBC
254055/07 - ANTONIO DA COSTA FUNFAS NETO - TBC
255566/07 - LUIZ CARLOS MORALES - TBC

CONSULTA

262554/07 - JOEL MAGALHÃES DOS SANTOS - HEB

PENSÃO

225247/03 - TEREZA MARTOS POMINI - TBC
529939/03 - JULIA FERREIRA DE CARVALHO - HGH
189400/05 - ELISEU CARLOS DA SILVA - HGH
239935/07 - SIRLEI MATIUSSO DE MELO - AML
240062/07 - EDISON GONÇALVES DA SILVA - HGH
240127/07 - ROQUE BARREIROS - HN
240151/07 - MARIA APARECIDA PONZIO GRIMMES - HEB
240364/07 - ENEDY DA SILVA ANTONICHEN - AML
241484/07 - LÉA DE ARAUJO MOTTA - HN
241875/07 - HELMUT YENKE - HGH
242553/07 - ANTONIO COELHO - HEB
243843/07 - JOÃO ANTONIO DOS SANTOS - HGH
244416/07 - OLIMPIO BIANCHESSI - TBC
249116/07 - OCTACÍLIO PONTES CAMPOS - HN
251854/07 - CLEMENTE MACHINISKI - TBC
252290/07 - ERONDINA NUNES DE LIMA - HEB
254020/07 - SÔNIA SUELI DA COSTA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

207060/03 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - HGH
237380/07 - ADIR OTTO SCHMIDT - TBC
248969/07 - MAURILIA ANTONELLO - HEB
256201/07 - JOSE CARLOS DOS SANTOS - HGH
256740/07 - FERNANDO JORGE SIROTI - HGH
260381/07 - MOISES JOSE DE ANDRADE - HGH
260624/07 - JORGE TAKASUMI - HN
262368/07 - MARIZA DEL CLARO - TBC
262449/07 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - HGH
262597/07 - DAVI FELIX SCHREINER - HGH
264085/07 - JOSE FRANCO PELLIZZARI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

259189/07 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - HEB
259200/07 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA CANTU - HGH
259219/07 - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU - TBC
259227/07 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - HEB

PROCESSOS SERVIDORES TC

236332/07 - MARLY ZENAIDE ROSA WASSMANSDORFF - CMNS

RECURSO DE AGRAVO

216455/07 - JOCELITO CANTO - FAMG

RECURSO DE REVISTA

289877/04 - NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN - HEB
316380/05 - VALDECIR ANTONIO NATH - TBC
136109/07 - JOÃO DE OLIVEIRA - HEB
213839/07 - MARIA DE LOURDES PEREIRA - HGH
246133/07 - VANDERLEI LUIZ SPINELLI VALERIO - TBC

RELATÓRIO DE AUDITORIA

261876/07 - RIZIO WACHOWICZ - HN

REPRESENTAÇÃO

247830/07 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - FAMG
262236/07 - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA -
FAMG

RESERVA

238599/07 - NELCY CANNO - HEB
241832/07 - JOÃO ANTONIO DOS SANTOS - CMNS

——————————————————————————————-
25/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

254950/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - AML
256953/07 - RUBENS GHILARDI - CMNS
259731/07 - JOÃO CARLOS GOMES - TBC
259979/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
259995/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
260004/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - CMNS
260020/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
260110/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HEB
261604/07 - NEUSA ALTOÉ - TBC
261620/07 - NEUSA ALTOÉ - HGH
261663/07 - NEUSA ALTOÉ - HN
264450/07 - VALENTINA HELENA DE ANDRADE TONETI - HN
264506/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - HEB
264573/07 - MIGUEL TADEU SOKUSLKI - CMNS
264689/07 - ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA - AML
264905/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HN
264913/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HN
265162/07 - JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA - TBC
265987/07 - ELERIAN DO ROCIO ZANETTI - TBC

APOSENTADORIA

250157/07 - MARIA APARECIDA DA SILVA FARIA - HGH
250165/07 - LEONETE RODRIGUES BENTO - HN
250190/07 - VANILDE FREIRE DOS SANTOS - AML
250211/07 - MARIA APARECIDA SILVEIRA - HGH
257275/07 - JOSÉ MARIA BITENCOURT NEVES - HN
257372/07 - ERMERINDA ROSA DA SILVA - AML
257399/07 - JOSÉ LOPES DA SILVA - HEB
258301/07 - ANTONIO SANTOS CORDEIRO CHAVES - HEB
260853/07 - IOLANDA DE SOUZA MOSTRESSORO - HGH
260861/07 - LOURIVAL PEREIRA DA SILVA - HN
260870/07 - MATILDE DE OLIVEIRA - AML
262490/07 - NOEMIA JOANA MARANGONI - AML
262759/07 - MARLI TEREZINHA SANTOS - TBC
262767/07 - AMAZINA BARBOSA - TBC
262791/07 - MARIA DA LUZ LAZAROTTO DE MOURA - HEB
262813/07 - ANA MARIA ARMSTRONG - AML
262929/07 - VILMA MARGARETE LIMA BORGES - HGH
262937/07 - IRAIDY SPOSITO SOARES - HEB
262945/07 - MARIA DE JESUS STORTI - AML
262961/07 - SILVIA DE BRITO NEITZKE - TBC
262988/07 - LIDIA BIZE ALVES - HEB
263020/07 - CATARINA RINALDI MARIUSSI - AML
263054/07 - SUZANA NEMETH GONÇALVES PEREIRA - HEB
263070/07 - APARECIDA TORREZAN SANCHES BIUDES - HGH
263089/07 - ELVIRA DELEZUK - HEB
263135/07 - JOSÉ ALMEIDA LEÃO - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

260667/07 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - AML
265103/07 - HELDER TEOFILO DOS SANTOS - TBC

PENSÃO

251684/07 - RAUL FRANCISCO KRISIAKI - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

264026/07 - DONALDO WAGNER - HN
264042/07 - FAUSTINO RODRIGUES MAGALHAES - HEB
264050/07 - CELIO PINTO DE CARVALHO - HGH
264549/07 - RUBENS PEREIRA ALVES - HGH
264700/07 - LESSIR CANAN BORTULI - CMNS
265073/07 - ANDRÉA RODRIGUES ÁVILA - HN
265154/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - CMNS
266053/07 - ADEMIR COSTACURTA - AML
266070/07 - ADEMIR COSTACURTA - TBC

RECURSO DE REVISTA

361764/04 - SERGIO CHAEK - HN
452615/05 - EDUARDO DI MAURO - CMNS
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RECURSO FISCAL

264735/07 - LUIZ VICENTE PAVÃO II - AML

REQUERIMENTO TOGADO

257186/07 - ELIZEU DE MORAES CORREA - AML
266193/07 - GABRIEL GUY LÉGER - HN

RESERVA

262953/07 - LINDOMAR ANTONIO GUILARDI - HN
263046/07 - NEUSA APARECIDA DE MORAES - HGH

——————————————————————————————-
28/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

511158/05 - EROS DANILO ARAUJO - AML
268331/07 - ARLINDO ADELINO TROIAN - TBC
268366/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - AML
268374/07 - ARLINDO ADELINO TROIAN - AML
268420/07 - FRANCISCO LUIZ ULBRICH - AML
268579/07 - ARLINDO ADELINO TROIAN - TBC

ALERTA

268099/07 - ALMIR BATISTA DOS SANTOS - CMNS

APOSENTADORIA

8713/05 - MARIA RACHEL DE CAMARGO ROCHA CANCELA - HGH
10347/05 - TEREZA ALVES - HN
14776/05 - MARLEI RAMOS - HEB
240046/07 - ELISABETE ERNA DANTAS VIEIRA - HN
245919/07 - MARIA JOSÉ TOLONI DE ALMEIDA - TBC
250173/07 - CARMELITA OLIVEIRA DE MORAIS - HEB
250181/07 - VERA LÚCIA ROVER - CMNS
252311/07 - MARIA IZABEL DE ANDRADE - HEB
255396/07 - CLEUZA FERREIRA BUENO - HN
256902/07 - NILVA MARVULLE - HGH
257445/07 - MATILDE TORRES SILVA FRANCISCO - HGH
257453/07 - SABASTIANA INÁCIA DE SOUZA - CMNS
257470/07 - SEBASTIANA ALVES DO NASCIMENTO - CMNS
257496/07 - EVANIR MARIA HEINEMANN - HN
258069/07 - ZILDA DE JESUS MONTEIRO SILVA - HN
258077/07 - MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA - AML
258085/07 - RENILDA TEREZINHA KLEIN - TBC
258220/07 - MARIA APARECIDA LUVIZOTTO PADUAN - CMNS
260160/07 - LAUDELINO GEREMIAS DE JESUS - HEB
260292/07 - LUZIA DOS SANTOS - HN
260314/07 - THEREZINHA MARIA DE JESUS OLIVEIRA - AML
261329/07 - LEILA CARVALHO DE OLIVEIRA - HEB
261337/07 - MARIA DE LOURDES FERREIRA CORDEIRO - HEB
261957/07 - CELSO MORAES DA SILVA - HEB
262694/07 - MARIA SLUÇARZ GARCIA - HGH
262880/07 - RUBENS ANTUNES FERREIRA FILHO - HN
262970/07 - APARECIDO BATISTA - HEB
262996/07 - BENEDITA LOURENÇO GODINHO - CMNS
263062/07 - DERLI SILVA RODRIGUES - AML
263151/07 - OLIVIA MARCIA NAGY ARANTES - CMNS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

216501/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- CMNS

IMPUGNAÇÃO

266118/07 - OSMIR MIGUEL BRAGA - HEB

PENSÃO

239633/07 - TEREZA DE JESUS DA SILVA - AML
244793/07 - MARIA LÚCIA DOMINGUES SIMÕES - TBC
245439/07 - APARECIDA PANHAN DOS SANTOS - TBC
245455/07 - VANDA MILESKI DE CAMARGO - TBC
252109/07 - FLORENALDO LORENO DO PRADO - TBC
257569/07 - MARIA HELENA TARLEY DA SILVA - HEB
257950/07 - WALTRAÚDE LANG DE SÁ RAVAGNANI - TBC
257976/07 - NAIR FERRAZ PEREIRA - TBC
257984/07 - LIDIA LUCIOLA PIACESKI DA CRUZ - TBC
258123/07 - MARIA KRIMHILDE WARTELSTEINER ALEXANDRINI -
TBC
260179/07 - NILZA DE FATIMA CHEVONICA - AML
260225/07 - DELEUZA NASCIMENTO DUARTE - CMNS
260365/07 - LINDACIR DA ROCHA E SILVA - HGH
261299/07 - ISAURA PILEGE RODRIGUES - HN
262708/07 - DAIANE GOMES DE MORAES - HGH
263143/07 - MARIA LUIZA DE MACEDO SOARES MARQUES DIAS - HN
263178/07 - MARCO AURELIO MAGRIN BARROS - AML
263208/07 - THEREZINHA MARTINI BENTATO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

264069/07 - JOSE FRANCO PELLIZZARI - TBC
265227/07 - VALTER APARECIDO PEGORER - CMNS
267904/07 - ELIAS CARRER - HEB
267920/07 - MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA - HN
268021/07 - MANOEL APARECIDO DE ALMEIDA - HEB
268668/07 - MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR - TBC
268684/07 - JOSÉ CARLOS BECKER DE OLIVEIRA E SILVA - TBC
268714/07 - ALARICO ABIB - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

267602/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HN

RECURSO DE REVISTA

246624/05 - PAULO MAC DONALD GHISI - HN
191703/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HEB
241085/07 - VALTER RICHTER - HEB
244840/07 - JOSÉ DALPONT - AML
246478/07 - MAURICIO YAMAKAWA - HEB
249914/07 - SELMO ADALBERTO DE CARVALHO - TBC
252737/07 - PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI - AML
259006/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HEB

REPRESENTAÇÃO

267041/07 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

267629/07 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG

REQUERIMENTO TOGADO

266479/07 - CÉLIA ROSANA MORO KANSOU - CMNS
266487/07 - KATIA REGINA PUCHASKI - HGH

RESERVA

255361/07 - SEBASTIAO CARLOS FERNANDES - HN
260187/07 - WAYME ANTONIO DA SILVA - CMNS

REVISÃO DE PROVENTOS

256716/07 - CESAR AUGUSTO SARAIVA SANTOS - CMNS
256732/07 - CECÍLIA PAREDES FERRAZ - HN
258131/07 - ISAIAS RAMOS CORREA - AML

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 22/05/2007 a 28/05/2007
Total de processos distribuídos no período: 85

——————————————————————————————-
22/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

253171/96 - SAID FELICIO FERREIRA - CAC

APOSENTADORIA

71285/99 - MOISÉS SAIFI - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

100742/02 - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - CAC
227882/02 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - CAC
267000/02 - MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - CAC
154517/05 - MUNICÍPIO DE OURIZONA - CAC
212804/06 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

177609/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ - CAC
130707/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA - CAC
141699/06 - MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - CAC
141800/06 - MUNICÍPIO DE IBAITI - CAC
143276/06 - MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL - CAC
178088/06 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA CANTU - CAC

RECURSO DE AGRAVO

319737/05 - ILSON MENDES - CAC

RECURSO DE REVISTA

469211/01 - SILVELY MARIA VILLELA GAZOLA - CAC
410109/03 - ARIOSVALDO RIBEIRO DE LIMA - CAC
25808/05 - LUIZ AUGUSTO VIEIRA - CAC

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

48637/07 - CLAUDIO DIRCEU EBERHARD - FAMG

TOMADA DE CONTAS

428684/05 - LONDRINA CONVENTION & VISITORS BUREAU EM
LONDRINA - CAC

——————————————————————————————-
23/05/2007

——————————————————————————————

CERTIDÃO

208444/07 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - ESL

PEDIDO DE RESCISÃO

339693/06 - SAME SAAB - CAC

PENSÃO

222591/06 - SEBASTIÃO NUNES DE SOUZA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

205536/02 - MUNICÍPIO DE TAMARANA - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

137205/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - IZL
142705/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - IZL
139929/06 - MUNICÍPIO DE QUITANDINHA - CAC
140897/06 - PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - CAC
140919/06 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - CAC
157246/07 - DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA - SRVF

RECURSO DE REVISÃO

4590/07 - NATALIO TORQUATO - CAC

RECURSO FISCAL

373932/04 - RIMAFRA SUPERMERCADO LTDA. - CAC
24614/07 - POSTO STEFANI LTDA - CAC

REQUERIMENTO TOGADO

226523/07 - ANGELA CASSIA COSTALDELLO - TBC

——————————————————————————————-
24/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

414040/06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE
UNIÃO DA VITÓRIA - CAC
220509/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - HN

APOSENTADORIA

458705/03 - SEBASTIAO GONCALVES DOS SANTOS - CAC

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

261517/02 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA - CAC

PENSÃO

312534/04 - CLERI NICZ RODA SANTINHO - CAC
325605/05 - YEDA MARIA LAPPE SILVEIRA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

83937/00 - MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - HN
203825/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HN
203841/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HN
205313/07 - RICHARD GOLBA - HGH
208509/07 - CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI - HGH
210465/07 - PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA - AML
217591/07 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - HGH
220843/07 - GILDA FATIMA FABRIL RIBEIRO - CMNS
221653/07 - LUIZ CARLOS TRAPP - HGH
230334/07 - FLÁVIO DANIEL SAAVEDRA TOMASICH - HGH
232507/07 - RICHARD GOLBA - HGH
234780/07 - IRACI CONSOLIN BAGGIO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

103628/02 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - CAC
123383/04 - MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - IZL
135458/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE - IZL
138990/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL - JTL
141400/06 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE SAO MATEUS DO SUL - JTL
141435/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
MATEUS DO SUL - JTL
166799/06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS DO SUL
- JTL

RECURSO DE REVISÃO

125409/07 - GERALDO BATISTA COELHO - RMG

RECURSO DE REVISTA

352501/04 - JOSE LEOCADIO COSTA - CAC
204280/05 - JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS - AML
461126/05 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS - AML

RESERVA

32770/02 - ALTAMIR JOSE BATISTA - HEB
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——————————————————————————————-
25/05/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

159699/07 - PAULO EFFTING - HN
204368/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - HGH
208991/07 - AILTON VIEIRA DE MATTOS - AML
211151/07 - OSWALDO CALZAVARA - SRVF
220630/07 - ROSANA MARIA MARQUES FREITAS - CMNS
228569/07 - MARIA JOSE DE CARVALHO - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

178117/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ - IZL
125740/06 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - JTL
137292/06 - MUNICÍPIO DE PITANGA - CAC
138965/06 - MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ - CAC

——————————————————————————————-
28/05/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

406730/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

124092/03 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - CAC
185025/06 - ALCÍDIO DELAPRIA - HEB
185033/06 - EDSON LUIZ RATTI - HN
220807/06 - MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO - HN
365384/06 - NELSON GONÇALVES CORREIA - HN
162452/07 - LUIZ DE FARIAS - HN
225900/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

209277/06 - CISAMUSEP - CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DE SAUDE DO SETENTRIAO PARANAENSE - HEB
107672/07 - CLAUDIO OKADA - CAC

RECURSO DE REVISÃO

125409/07 - GERALDO BATISTA COELHO - RMG

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

32729/04 - VALDECIR APARECIDO POLETTINI - HEB

DP, em 29 de maio de 2007.

PORTARIA N º 215/2006

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do art. 1º, I,
da Lei Complementar nº 113/2005; art. 16, XXXVII do Regimento Interno do
Tribunal de Contas e art. 3º do Provimento nº 55, de 21 de dezembro de 2004,

RESOLVE

Constituir Equipe de Trabalho para acompanhar, durante o exercício financeiro
de 2006, a execução orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e a gestão
fiscal, do Estado do Paraná, objetivando auxiliar a relatoria da prestação de contas
anual encaminhada pelo Poder Executivo Estadual, nos termos do art. 75 da
Constituição Estadual, designando os servidores Carlos Eugenio de Medeiros
D’Amico, Matr. nº 50.203-0, Técnico de Controle Economico, TCE-G/11,
Onivaldo Ferreira dos Santos, Matr. nº 50.686-9, Oficial de Controle, OC-D/09,
Adriana Giglio Martins de Oliveira, Matr. nº 50.450-5, Consultor Técnico, CT-1/
IV, Elizabeth Loide Lundgren Gonçalves, Matr. nº 50.488-2, Assessor Jurídico,
AJ-G/11, Daniel Valle, Matr. nº 50.690-7, Técnico de Controle Contábil, TCC-
G/02, Harry Avon, Matr. nº 50.927-2, Assessor Jurídico, AJ-G/11, Guilherme
Braga Lacerda, Matr. nº 50.344-4, Consultor Técnico, CT-1/IV, Valdemar Suty
Afonso, Matr. nº 51.228-1, Técnico de Controle Contábil, TCC-E/01, Sergio de
Jesus Vieira, Matr. nº 50.285-5, Técnico de Controle Contábil, TCC-G/11, Mario
de Jesus Simioni, Matr. 50.963-9, Inspetor de Controle, DAS-2, Akichide Walter
Ogasawara, Matr. nº 50.161-1, Técnico de Controle Contábil, TCC-G/11, Carlos
Alberto Hembecker, Matr. nº 50.125-5, Técnico de Controle Contábil, TCC, G/
11, Lucimara Schneider, Matr. nº 50.614-1, Técnico de Controle Econômico,
TCE-G/11, Luiz Fernando Bontorin, Matr. nº 50.470-0, Técnico de Controle
Contábil, TCC-G/11, Gilson Antonio Borges de Carvalho, Matr. nº 50.232-4,
Técnico de Controle Contábil, TCC-G/11 e Vera Lucia Amaro, Matr. nº 50.580-
3, Assessor Jurídico, AJ-G/11.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 03 de maio de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 170/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 240194/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária Claudia Klimczak Rodrigues da Luz, Matrícula nº 50.228-
6, ocupante do cargo de Taquígrafo, TQ, Nível F, Referência 05, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, completado em 30 de março de 2002,
para ser usufruída no período de 14 de maio a 11 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 171/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 250025/07-TC,
resolve

:
CONCEDER

de acordo com o inciso XI do art. 34 da Constituição Estadual, combinado com
o art. 236 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, à funcionária Daniella
Nogueira Gonini, Matrícula nº 51.070-0, ocupante do cargo de Auxiliar Inspetoria
Controle, Símbolo 2-C, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 120 (cento e vinte)
dias de licença à gestante, no período de 30 de abril a 27 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 172/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 250564/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Márcia Leal Guimarães Motter, Matrícula nº 51.206-0, ocupante do cargo de
Oficial de Gabinete da Corregedoria Geral, Símbolo 1-C, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no
período de 09 a 23 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 173/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 247768/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário Marcos Morais de Freitas, Matrícula nº 50.629-
0, ocupante do cargo de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência
11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 11 (onze) dias de licença para tratamento
de sua saúde, em prorrogação, no período de 15 a 25 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 174/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 223427/07, resolve

PROMOVER

o funcionário do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionado, ao Nível
e/ou Referência imediatamente superior, do mesmo cargo que ocupa:
TCC — Técnico de Controle Contábil
Funcionário/Matrícula Cargo Atual Cargo Propostot A partir de
Carlos Alberto Rola Fernandes TCC-E/06 TCC-E/07 03/05/2007
51.104-8
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 175/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, d, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 156053/07-TC,
resolve

CONCEDER

com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, ao/s
funcionário/s, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionado/s, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):
Funcionário/Matrícula Cargo A partir de TOTAL
Helena Maria da Silveira Valente Santos
50.185-9 AE-G/11 09/04/2007 10%
Jane Christiane Pereira
50.676-1 TCC-G/04 01/04/2007 5%
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 176/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 252532/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Rachel Diógenes Ramina Rezler, Matrícula nº 51.297-4, ocupante do cargo de
Oficial de Controle, OC, Nível B, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
14 a 18 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 23 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 177/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, resolve

NOMEAR

de acordo como item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o
item III do art. 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, ANTONIO
SENIVAL DA SILVA, RG nº 459.817-2/PR, no cargo em comissão de Oficial de
Gabinete da Presidência, Símbolo 1-C.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 24 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 178/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XL do Regimento
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 59884/07, resolve

CONCEDER

APOSENTADORIA PROPORCIONAL, a pedido, ao funcionário GILSON
CESAR DE OLIVEIRA, Matrícula nº 50.471-8, no cargo de Técnico de Controle
Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
com os proventos de inatividade a que faz jus, anuais e proporcionais, sujeitos
aos limites estabelecidos em lei, constantes do cálculo contido na Informação n°
071/07-DEF, da Diretoria Econômico-Financeira, às fls. 128, e Parecer nº 5557/
07-DIJUR, da Diretoria Jurídica deste Órgão, às fls. 131, do processo em questão.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de maio de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Gabinete da Presidência
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EDITAL Nº 16/07-GCG

PROCESSO Nº: 10554/06-TC – ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO.
INTERESSADO: ARNALDO RIBEIRO LUSKA. Por ordem do Relator,
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-
Geral, conforme despacho nº 692/07, de fls. 137, fica, pelo presente Edital,
CITADO o Senhor ARNALDO RIBEIRO LUSKA – Ex-Presidente da Câmara
do município de Siqueira Campos - PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS
QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NA REFERIDA
REPRESENTAÇÃO, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 11 de maio de 2007. ______________
Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da
Corregedoria Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 33961-3/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIOS DE FORMOSA DO OESTE E JESUÍTAS - PR
DENUNCIANTE: SR. SÉRGIO SCHIMIDT e SRA. TEREZA BILÓ
GONÇALVES
DENUNCIADO: SR. ISMAEL DONIZETTI PETRUCI, SR. SHIGUEMI KIARA
e SR. FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS: DR. PAULO HENRIQUE
RODER – OAB/PR Nº. 15.215
I – Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III – Publique-se. G.C.G., em 23
de maio de 2007. Conselheiro Artagão de Mattos Leão – Corregedor Geral, em
exercício.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 255259/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
DENUNCIANTE: SR. AGOSTINHO ALVARES PARRALES FILHO E
OUTROS
DENUNCIADO: SR. JOSÉ ROBERTO CÔCO e SR. EDSON LUIZ CATANEO
I – Recebo os Recursos objetos dos protocolados de n°. 25398-9/07 e n°. 25592-
2/07, por TEMPESTIVOS; II – Encaminhem-se à Diretoria Protocolo – DP, para
as devidas providências; III – Publique-se. G.C.G., em 23 de maio de 2007.
Conselheiro Artagão de Mattos Leão – Corregedor Geral, em exercício.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº. 8.666/93
PROCESSO: 48866-0/06 - TC
ORIGEM: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
I – Remetam-se os autos à 4ª Inspetoria de Controle Externo e à Diretoria Jurídica
– DIJUR, para pareceres. II – Após, retornem ao Ministério Público junto ao
Tribunal – MPjTC, para análise de mérito. III n :– Publique-se. G.C.G., em 23 de
maio de 2007. Conselheiro Artagão de Mattos Leão – Corregedor Geral, em
exercício.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 264398/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - PR
INTERESSADOS: D.J.A.R., M.E.K., J.K., D.P.O., J.K., O.M. (ADVOGADOS
CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO DE SOUZA – OAB/PR Nº. 31.893 e DR.
MARCELO BUZATO – OAB/PR Nº. 22.314)
Concedo o prazo requerido às fls. 101. G.C.G. em 24 de maio de 2007. Conselheiro
Artagão de Mattos Leão, Corregedor – Geral em exercício.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 387171/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR
DENUNCIANTE: SR. JOÃO MARCOS GOMES
DENUNCIADO: SR. EDSON WASEN (ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA.
LETÍCIA ALVES – OAB/PR Nº. 37.365)
I – Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo – DP, para as devidas providências; III – Publique-se. G.C.G. em 28
de maio de 2007. Conselheiro Artagão de Mattos Leão, Corregedor – Geral em
exercício.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 16678/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - PR
DENUNCIANTE: SR. PAULO SÉRGIO BARBOSA
DENUNCIADO: SR. MÁRIO MANOEL DAS DORES ROQUE (ADVOGADA
CONSTITUÍDA: DRA. DIONE DE SOUZA FERREIRA – OAB/SP Nº. 186389)
I – Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à
Diretoria de Protocolo – DP, para as devidas providências; III – Publique-se.
G.C.G. em 25 de maio de 2007. Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
Corregedor – Geral em exercício.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 246800/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
INTERESSADOS: SR. JOSÉ RIBAMAR KRÜGER, SRA ADELÂNGELA
DE ARRUDA MOURA STEUDEL e SR. PEDRO WOSGRAU FILHO.
I - Oficie-se ao Presidente da Comissão de Licitação do Município de Ponta
Grossa, ao Secretário Municipal de Planejamento e à Secretária Municipal de
Administração, para que se manifestem sobre o objeto da presente representação,
no prazo comum de 03 (três) dias, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade
do pedido liminar; II - Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura - CEA, para que a unidade esclareça
a questão técnica questionada, relativa à comprovação da habilitação técnica
exigida pelo Edital de Concorrência Pública n.º 022/2006-SMP/PMPG pelas
empresas participantes do certame, devendo, após, retornar a esta Unidade; III -
Dê-se ciência dos termos da presente representação ao Prefeito Municipal; IV -
Após, voltem. G.C.G. em 25 de maio de 2007. Conselheiro Artagão de Mattos
Leão, Corregedor – Geral em exercício.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 135702/06 - TC
ORIGEM: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR –
MARINGÁ - PR
DENUNCIANTE: M.A.S.
DENUNCIADO: S.S.J.
I – Os documentos ora juntados não alteram a fundamentação dos despachos
anteriormente proferidos. Razão pela qual remetam-se os autos para arquivamento.
II – Publique-se. G.C.G. em 02 de fevereiro de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

Corregedoria Geral

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 951/07
PROCESSO N º : 597544/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO : HELDER TEOFILO DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo Município de Morretes, regulamentado pelo edital nº. 01/2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.749/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.509/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 952/07
PROCESSO N º: 103359/07
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO: AIRTON PAIM VARGAS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Eli Terezinha de Melo Vargas, bem como aos seus filhos menores.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.357/07, publicado no Boletim Oficial
do Município, nº. 540, de 27/01 a 09/02/07, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 826,51 mensais, sendo 25% ao esposo e 25% para cada filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.788/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.444/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 953/07
PROCESSO N º : 39221/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : BEATRIZ DE ALMEIDA VIANA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor João Viana.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 42/05, retificada pela Portaria nº.
418/05, publicado no D.O.M. nº. 47, de 23 de junho de 2005, que concedeu o
pensionamento à razão de R$ 658,31, mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 338/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 3.900/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 23 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 954/07
PROCESSO N º : 39670/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO PRADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Agente de Apoio / Auxiliar Operacional, contando
com o tempo de contribuição de 16 anos, 06 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.891, publicada no Diário Oficial
do Estado 7366, de 08 de dezembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 10.656,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.292/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.623/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 955/07
PROCESSO N º : 193420/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALNIR PRIMÃO FURLANETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF – 22, da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.697, publicada no Diário Oficial
do Estado 7348, de 13 de novembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 29.570,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.287/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.543/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 956/07
PROCESSO N º : 192188/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 63.054,46
(sessenta e três mil, cinqüenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), que teve
por objeto a realização do transporte escolar de alunos da rede pública estadual.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 9795-6/07, fls. 88 a 90, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.047/07, fls. 91, opina
pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.095/07,
fls. 92 e 93, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.047/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.095/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 63.054,46 (sessenta e três mil, cinqüenta e quatro reais e quarenta e
seis centavos), de responsabilidade do Sr. José Carlos Becker de Oliveira e Silva.
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 957/07
PROCESSO N º : 190916/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : JAIRO CESAR GARABELI HEIL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 15.918,35 (quinze mil, novecentos e dezoito reais e trinta e
cinco centavos), que teve por objeto a implantação do Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar – PRONAF.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 1132-6/07, fls. 232 a 236, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.548/07, fls. 238 e 239,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.265/07,
fls. 240, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.548/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.265/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 15.918,35 (quinze mil, novecentos
e dezoito reais e trinta e cinco centavos), de responsabilidade do Sr. Jairo Garabeli
Heil.
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 958/07
PROCESSO N º : 183090/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : DALILA JOSÉ DE MELO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a COHAPAR, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 21.237,30 (vinte e um mil, duzentos
e trinta e sete reais e trinta centavos), que teve por objeto a construção de 03
unidades habitacionais com 46,00m2 cada unidade.

Artagão de Mattos Leão

Atos de Gabinete
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Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 3685-0/07, fls. 315 a 318,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.924/07, fls. 320 a
322, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.053/07,
fls. 323, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.924/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.053/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c o art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
COHAPAR, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 21.237,30
(vinte e um mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta centavos), de responsabilidade
da Sra. Dalila José de Mello.
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 959/07
PROCESSO N º : 33495/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 9.122,10
(nove mil, cento e vinte e dois reais, dez centavos), que teve por objeto a aquisição
de equipamentos, em atendimento às crianças e adolescentes em situação de risco
pessoal e social.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.437/07, fls. 46 a 48, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.077/07,
fls. 49, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.437/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.077/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 9.122,10 (nove mil, cento e vinte e dois reais e dez centavos).
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 960/07
PROCESSO N º : 205379/06
ORIGEM : LAR BELAVISTENSE DE PROMOÇÃO HUMANA EM BELA
VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : JOSELI MARIA BOTELHO DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.097,00
(cinco mil, noventa e sete reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos,
em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 10917-9/07, fls. 77 e 78, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.496/07, fls. 79 e 80,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.100/07,
fls. 81, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.496/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.100/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 5.097,00 (cinco mil, noventa e sete reais).
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 961/07
PROCESSO N º : 186617/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
INTERESSADO : NORBERTO PINZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 7.499,52 (sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
cinqüenta e dois centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos de
informática para o espaço Projeto Viver, em atendimento à crianças e adolescentes
em situação de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 1494-5/07, fls. 97 e 98, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.743/07, fls. 99 e 100,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.481/07,
fls. 101, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.743/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 7.481/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 7.499,52 (sete mil, quatrocentos e
noventa e nove reais e cinqüenta e dois centavos), de responsabilidade do Sr.
Norberto Pinz.
Tribunal de Contas, em 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 963/07
PROCESSO N º : 168740/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : VALDENOR SOARES NOCA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Vigia do Município de Colombo.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 094/06, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
186,99, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.403/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.629/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 964/07
PROCESSO N º : 357500/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CAMILA VASCONCELOS FALCAO DA SILVA, JULIANA
VASCONCELOS FALCAO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão das requerentes acima indicadas, filhas
menores do servidor público estadual Euclavio Falcão da Silva.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61718,
publicado no Diário Oficial do Estado 7259, de 03 de julho de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 469,18 mensais, sendo 50% para cada uma das
filhas menores.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.253/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.683/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 965/07
PROCESSO N º : 71841/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Valdecir Marcelino da Silva.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 4636/07, publicado no Jornal Tribuna
Andiraense, de 01 a 04 de janeiro de 2007, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 601,56 mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.765/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.404/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 966/07
PROCESSO N º : 176500/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EPAMINONDAS APARECIDO SIMOES TEIXEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Maria de Fátima Donatti Teixeira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62419,
publicado no Diário Oficial do Estado 7430, de 15 de março de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.730,19 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.666/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.406/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 967/07
PROCESSO N º : 275640/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCEU CEZÁRIO VOICHCOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Motorista, nível 11, do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1.968/90, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
529,94.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.789/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.591/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 968/07
PROCESSO N º : 275390/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : FIRMINIO GBUR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Artífice, nível 14, vinculado ao Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 297, publicado no D.O.M. nº. 13 de
15 de fevereiro de 1990.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 16.437/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.587/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 969/07
PROCESSO N º : 192602/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ULISSES ZANONA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora pública estadual Adélia Teixeira Regiani Zanona.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.428,
publicado no Diário Oficial do Estado 7433, de 20 de março de 2007, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 727,03 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.719/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.403/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 970/07
PROCESSO N º : 63512/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : JOÃO MARIA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Vigia, do Município de Altamira do Paraná.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 035/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
263,63, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.103/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7.644/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 971/07
PROCESSO N º : 527244/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MANOELINA GONÇALVES LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 03 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 12 anos e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 8.941, publicada no Diário Oficial
do Estado 7085, de 08 de agosto de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 469,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7.246/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7.741/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de maio de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131880/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1855/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 13188-0/06 foi julgado por meio
do Acórdão n° 482 de 25 de abril de 2007-Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 232-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482, do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 25707-0/07, fls. 233 a 247, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190470/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : DURVALINA SOARES FRAGOSO DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1923/07
I – Em razão do não atendimento da Resolução nº. 3827/2005 deste Tribunal de
Contas, determina-se a baixa dos autos à Diretoria de Execuções para informar a
existência de decisões não cumpridas, em situações similares a constante do
presente processo, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo,
de responsabilidade do seu presidente senhor Evaldo Pissaia, como também do
Município de Campo Largo, na pessoa de seu prefeito senhor Edson Darlei Basso.
II – Após, voltem conclusos os autos a esse relator.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 23 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 539757/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : TEREZINHA DE FATIMA SANCHES, WILSON
FERNANDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1930/07
I - O Prefeito Municipal de Jataizinho, por meio do protocolo n° 25197-8/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 19/05/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241030/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO DA SILVA, MUNICÍPIO DE PONTAL
DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1931/07
I – Os Senhores José Antonio da Silva, Ex-Prefeito Municipal, e Rudisney
Gimenes, atual Prefeito Municipal, respectivamente, por meio dos protocolos
n°s 24772-5/07, fls. 76 a 79, e 25102-1/07, fls. 80, requerem dilação de prazo
para o exercício do contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal
de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo pleiteada pelos interessados, por mais 15 (quinze) dias, a
contar de 24/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 127335/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZIANA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZIANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1945/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 12733-5/06 foi julgado por meio
do Acórdão n° 481 de 25 de abril de 2007, devidamente publicada nos Atos
Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação de fls. 109-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 23752-5/07, fls. 110 a 131, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 148037/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1948/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 14803-7/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 404 de 11 de abril de 2007, devidamente publicado nos Atos
Oficiais de n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação de fls. 63-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477, § 1° e 482 do Regimento Interno deste
Tribunal de Contas:
I – recebo o protocolo n° 25771-2/07, fls. 64 a 73, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8343/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1950/07
O Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do art. 474 do Regimento
Interno, recorre de decisão consubstanciada no Acórdão n° 403/07-Segunda
Câmara, que julgou legal a contratação de pessoal efetivada pelo Município de
São Pedro do Paraná, objeto do processo n° 834-3/04.
Considerando o disposto no art. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 25901-4/07, fls. 119 a 129, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 554799/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EURIDES EUCLIDES DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1951/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 55479-9/06 foi julgado por meio
do Acórdão n° 401 de 11 de abril de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 70-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 24858-6/07, fls. 71 a 78, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 356989/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1952/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 35698-9/06 foi julgado por meio
do Acórdão n° 399 de 11 de abril de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 76-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 24859-4/07, fls. 77 a 84, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221820/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO ANANIAS DE MELO FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1953/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 22182-0/06 foi julgado por meio
do Acórdão n° 442 de 18 de abril de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 98, de 11 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 69-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:

I – recebo o protocolo n° 24854-3/07, fls. 70 a 77, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536081/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO CZAIKOWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1954/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 53608-1/06 foi julgado por meio
do Acórdão n° 400 de 11 de abril de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 102-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 24856-0/07, fls. 103 a 110, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238470/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULO EVERALDO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1955/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 23847-0/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 391 de 11 de abril de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 50-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 24860-8/07, fls. 51 a 58, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 18150/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADALBERTO PORTES DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO :  T:1956/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 1815-0/07 foi julgado por meio
do Acórdão n° 443 de 18 de abril de 2007-Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 97, de 04 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 43-verso.
Considerando o disposto nos arts. 477 e 482 do Regimento Interno deste Tribunal
de Contas:
I – recebo o protocolo n° 24857-8/07, fls. 44 a 51, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404238/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARCI DAMIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2026/07
I - O Diretor-Presidente, em exercício, da Entidade Previdenciária acima referida,
por meio do protocolo n° 25881-6/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230531/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA PARRA GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2027/07
I - O Diretor-Presidente, em exercício, da Entidade Previdenciária acima referida,
por meio do protocolo n° 25882-4/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 101445/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELENICE JOSÉ MACEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2028/07
I - O Diretor-Presidente, em exercício, da Entidade Previdenciária acima referida,
por meio do protocolo n° 25883-2/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 117325/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GILDA MARIA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2029/07
I - O Diretor-Presidente, em exercício, da Entidade Previdenciária acima referida,
por meio do protocolo n° 25885-9/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289864/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : ROSALINA GEANETE BONACIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 890/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 4552, publicado no jornal “Tribuna Andiranese”, datado
de 16 a 30/06/06, no cargo de Assistente de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 16337/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5688/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 23 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500796/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA CECILIA GUANDELINI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 935/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 683/06, publicado no jornal oficial do Município de Maringá, datado
de 18/08/06, em razão do falecimento do servidor Paulo Dante.Guandelini, em
22/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4609/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6228/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567580/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA BERNADETE OLSZANKI BAZAN
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 936/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 1380/05, publicado no Órgão Oficial do Município, datado de 30/
06/06, em razão do falecimento do servidor Antonio Aparecido Bazan, em 17/10/
2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4491/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6229/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158216/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : VICENTE CORSINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 937/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 47/01, publicado no jornal oficial, datado de 10/03/01,
retificado pelo Decreto nº 1562/06, publicado no jornal “O Diário do Norte do
Paraná”, de 24/08/06, no cargo de Motorista “D”m Nível I, do Município de
Marialva.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 15041/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5686/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 19676/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ANGELO CAIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 938/07
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida ao Interessado
através do Decreto nº 397/04, publicado no Jornal Oficial do Município de
Londrina, edição nº 585, de 19/08/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4830/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 6324/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138420/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : IRACI LOPES RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 939/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 19/2007, publicada no jornal “Colombo Metrópole”, datado
de 08/03/07, no cargo de Servente do Município de Colombo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5595/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6373/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4661/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : IRENE MARTINS VIDAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 940/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 116/06, publicada no jornal “Tribuna Platinense”, datado
de 07/12/06, no cargo de Professora do Município de Wenceslau Braz.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5623/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6378/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352126/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : PEDRO TONETO NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 941/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 513/06, publicado no “Jornal do Povo”, datado de 16/07/
0, retificado pelo Decreto nº 625/06, publicado no mesmo jornal, datado de 09/
03/07, no cargo de Operador de Máquinas do Município de Sarandi.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4557/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6219/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 259690/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MARIA GESSI DAVIES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 942/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 048/06, publicada no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 10/10/06, no cargo de Professora do Município de Querência do Norte.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº1846/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5031/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 98553/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
INTERESSADO : SILVESTRE KUHN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 943/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 004/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4987/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6352/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58578/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
INTERESSADO : RUDI KUNS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 944/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 004/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5274/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6355/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 352070/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA GREMES ITA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 945/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 517/06, publicado no “Jornal do Povo”, datado de 16/07/06, em
razão do falecimento do servidor Alcides Nunes Ita Jorente, em 23/01/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5884/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6424/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 506972/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 946/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3965/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6359/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 89580/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 947/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/99.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5762/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6406/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 523257/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : EDIR BOHM BRACHT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 948/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 315/06, publicada no “Jornal do Oeste”, datado de 20/10/
06, no cargo de Professor do Município de Toledo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4867/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6490/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 611873/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MARLENE STRACIERI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 949/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 527/06, publicada no jornal “Tribuna de Cianorte”, datado
de 02/12/06, em razão do falecimento do servidor inativo Arquimedes Bruno
Guarnetti, em 07/07/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5645/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6498/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 448723/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : OTILIA STÉDILE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 950/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 502/05, publicada no “Jornal do Oeste”, datado de 29/10/
25, no cargo de Professor I, Padrão 02, Referência “R”, do Município de Toledo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5875/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6483/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47262/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO AZAMBUJA NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 951/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 2850, publicada no D.O.E. nº 6643, datado de 09/01/04,
retificada pela Resolução nº 508, publicada no mesmo Diário Oficial de nº 7430,
datado de 15/03/07, no cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-01, da
SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5385/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6163/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 558026/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : LUZIA LINARES SOLER DE MACEDO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 952/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 475/06, publicada no jornal “Tribuna de Cianorte”, datado de 01/
10/06, em razão do falecimento do servidor inativo Osvaldo Marques de Macedo,
em 11/09/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4439/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6496/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
Q:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567483/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ROSENALIO GONÇALVES QUEIROZ,THAÍS REGINA
GONÇALVES QUEIROZ
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 953/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida aos Interessado
através do Decreto nº 836/06, publicado no Órgão Oficial do Município, datado
de 29/08/06, em razão do falecimento da servidora Izabel Pereira Xavier Queiroz,
em 05/06/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17523/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 5962/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 4 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163742/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA ROSA IWAMATSU CONSTANTINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 954/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9660, publicada no D.O.E. nº 7347, datado de 10/11/06,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5516/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6263/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146643/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO VICTOR
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 955/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61690/06, publicado no D.O.E. nº 7252,
datado de 22/06/06, em razão do falecimento do servidor José Rudnik, em 05/
11/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5489/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6264/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128963/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA RUEDA LUSZCZYNSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 956/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 09, publicada no D.O.M. nº 05, datado de 16/01/07, no
cargo de Profissional do Magistério da área de Assistência Pedagógica, do
Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5413/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6448/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
”HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 616433/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CICERO FRANCISCO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 957/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62042/06., publicado no D.O.E. nº 7338,
datado de 26/10/06, em razão do falecimento da servidora Maria Izabel dos Santos,
em 25/08/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6104/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6578/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 78472/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : SIRLENE DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 958/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 55/05, publicada no jornal oficial local, datado de 27/01/
05, retificada pela Portaria nº 104/07, publicada no mesmo jornal, datado de 17/
03/07, no cargo de Professora do Município de Terra Boa.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4952/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6569/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146279/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LUCIA PEDROSO CERON
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 959/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
da Resolução nº 373/07, publicado no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07, em
razão da mesma ser portadora do “Mal de Hansen”.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5490/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6270/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236540/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURICIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 960/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0311, publicada no D.O.E. nº 6428, datado de 28/02/03,
retificada pela Resolução nº 467, publicada no D.O.E. nº 7424, de 07/03/07, no
cargo de Delegado de Polícia, 4ª Classe, LF-02, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6040/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6690/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481651/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 961/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5766/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6686/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 7 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 37511/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIAS TEREZIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 962/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 10023, publicada no D.O.E. nº 7377, datado de 27/12/
06, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar de Saúde, LF-02, do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6043/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6707/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 10 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625440/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ANISIO RIBAS BUENO NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 963/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 020/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6059/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6643/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 10 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182070/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDACIR JOSÉ RAMÃO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 983/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62418/07, publicado no D.O.E. nº 7430,
datado de 15/03/07, em razão do falecimento da servidora Dulcevane Testa de
Oliveira Ramão, em 09/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6393/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7257/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 515211/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILVANIRA GONÇALVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 984/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9021/06, retificada pela Resolução nº 300/07, publicada
no D.O.E. nº 7411, datado de 14/02/07, no cargo de Professor, nível II, 11, LF-
01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6424/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7268/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 625947/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 985/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 18/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5675/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 6836/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 282701/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : CLEUSA TIMÓTEO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 986/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 080/05, publicado no jornal “Agora Paraná”, datado de 05/
07/05, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3532/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7016/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 172334/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : SANTINA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 987/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 004/07, publicada no jornal “Tribuna do Norte”, datado de 30/03/
07, em razão do falecimento do servidor inativo Gualdevino Faita, em 16/02/07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6211/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7033/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242207/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SHIRLEI TEREZINHA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 988/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a interessada
através do Decreto Judiciário nº 459/06, publicada no Diário da Justiça nº 7118,
datado de 15/05/06, no cargo de Auxiliar de Cartório, Nível C7, do Tribunal de
Justiça do Estado, Comarca de Campo Mourão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6792/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7353/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 354005/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIVAIR MOTTIN DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 989/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao interessado
através da Resolução nº 8288/06, publicada no D.O.E. nº 7241, datado de 06/06/
06, retificada pela Resolução nº 567/07, publicada no D.O.E. nº 7436, de 23/03/
07, no cargo de Professor, Nível II - 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6864/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7361/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201059/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO CICERO MARIANO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 990/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao interessado através da Resolução nº 6892/05, publicada no D.O.E.
nº 7087, datado de 24/10/05, retificada pela Resolução nº 8194/06, publicada no
D.O.E. nº 7233, de 25/05/06, no posto/graduação de Soldado, 1ª Classe, LF-01,
da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6892/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7341/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240693/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : VICENTE REBOLHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 991/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao interessado
através do Decreto nº 456/07, publicado no jornal “O Regional” nº 1386, datado
de 08/04/07, no cargo de Operário, nível 14, do Município de Colorado.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6344/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7321/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192580/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON GORCHAKOSKY
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 992/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 0390/07, publicada no D.O.E.
nº 7419, datado de 28/02/07, no posto/graduação de Cabo, LF-01 da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6690/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7346/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 573467/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : DILZA FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 993/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
a interessada através da Portaria nº 333/06, retificada pela Portaria nº 111/07,
publicada no Órgão Oficial do Município, nº 1077, datado de 13/04/07, no cargo
de Professora, Simbologia M-IV-08, da Secretaria Municipal de Educação de
Campo Mourão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6758/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7225/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 321891/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : RITA DE CÁCIA GHILARDI RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 994/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a interessada
através do Decreto nº 1217/06, publicado no Boletim Oficial do Município, nº
520, datado de 27/05 a 02/06/06, no cargo de Professora, Nível Ref. “A”, da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Guarapuava.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6832/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7228/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484553/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : TEREZINHA PAULINA LACH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 995/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a interessada
através do Decreto nº 081/2006, publicado no Jornal Diário de Guarapuava, datado
de 27/09/06, no cargo de Professora RI, do Município de Marquinho.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6114/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7232/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192157/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEVERINA MARIA DOROZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 996/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a interessada
através da Resolução nº 193, publicada no D.O.E. nº 7409, datado de 12/02/07,
no cargo de Agente Penitenciário, Nível JE, LF-01, da Penitenciária Estadual de
Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6780/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7235/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193846/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO BELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 997/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao interessado
através da Resolução nº 9709, publicada no D.O.E. nº 7348, datado de 13/11/06,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7033/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7234/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193935/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONIDAS PAULINO DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 998/07
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 330, publicada no D.O.E. nº
7419, datado de 28/02/07, no posto/graduação de Subtenente, LF-01, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6964/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7345/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 17430/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
INTERESSADO : ROBERTO JORGE ABRÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 999/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, levado a efeito através da Portaria nº 18/90.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6541/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 7372/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421876/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA ALICE GASPARIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1000/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a interessada
através da Portaria nº 25/96, publicada no jornal Folha de Colombo, nº 250,
datado de 11/04/96, no cargo de Professora do Município de Colombo.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7030/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7287/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 193790/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SCHYRLEI TEREZINHA VENIER MAZUR
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1001/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62410/07, publicado no D.O.E. nº 7430,
datado de 15/03/07, em razão do falecimento do servidor João Carlos Mazur, em
22/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7017/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7333/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173322/07
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : MASASHI SANO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1002/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida ao Interessado
através da Portaria nº 016/2007, publicada no jornal Diário do Noroeste, datado
de 26/01/07, em razão do falecimento da servidora Zenaide Torres de Oliveira,
em 13/02/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6754/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7332/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 192530/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOANA GABINO DOS SANTOS MENECHINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1003/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 9697, publicada no D.O.E. nº 7348, datado de 13/11/06,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-21, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6695/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7373/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de maio de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 153050/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1227/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à SETP -
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, para manifestar-
se acerca do cumprimento dos objetivos, certificando a aquisição, instalação e
funcionamento dos equipamentos, objeto do TCTF nº 311/02, bem como
encaminhando os documentos comprobatórios.
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no Ofício Circular nº 08/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 97338/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1228/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à SETP -
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, para manifestar-
se acerca do cumprimento dos objetivos, certificando a aquisição e funcionamento
do veículo, objeto do TCTF nº 244/01, bem como encaminhando o documento
comprobatório.
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no Ofício Circular nº 08/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 112493/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : LOUVANIR JOÃOZINHO MENEGUSSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1241/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, e tendo em vista a juntada de
novos elementos à prestação de contas (Protocolado nº. 16926-0/07), encaminho
o feito à DAT para análise e Instrução;
II – Posteriormente ao Ministério Público para emissão de Parecer.
III – Acerca do pedido pleiteado às fls. 115 concedo dilação, no prazo de 15 dias,
para a juntada do termo de recebimento da Obra
É o despacho.
Gabinete, 4 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 412560/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : MAURICIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1401/07
O Município de Bom Sucesso irresignado com a decisão consubstanciada no
Despacho nº 109/07, protocolizou Recurso de Agravo, com pedido de concessão
de efeito suspensivo.
Admito o presente Recurso, por tempestivo, apenas em seu efeito devolutivo,
por não estarem presentes os requisitos do artigo 489, §1º do Regimento Interno
desta Casa.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 185190/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1403/07
I – Acolho a preliminar levantada no Parecer n° 6866/07 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas (fls. 220/221), de que a distribuição de fls. 136,
procedida por dependência, não se enquadra no disposto do artigo 346, I, do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art. 333 do Regimento
Interno, proceder nova distribuição, agora por sorteio.
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 200370/07
ORIGEM : GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1409/07
I - Nos termos do art. 212, § 1° do Regimento Interno, determino a abertura do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da CF, quanto à Instrução n°
101/2007 da Diretoria de Contas Estaduais;
II – À DCE para atendimento, na forma do art. 352, § 1° e 2° do Regimento
Interno, observando que o encaminhamento deve ser feito através da Presidência;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 14848/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ RIBEIRO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1410/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7306/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 599440/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
INTERESSADO : VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1411/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7213/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 616352/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ WANDEMBRUK SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1412/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7217/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 524306/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA ELOISA SALETE RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1413/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7163/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 620201/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LAURA PADILHA THENORIO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1414/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7272/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 15518/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
INTERESSADO : VALTER RICHTER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1415/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7192/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 520516/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1423/07
I - O Recurso de Revista preenche os requisitos legais de admissibilidade, por
isso o recebo.
II - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuação e sorteio de Relator.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
mun. santa isabel do ivaí.520516/03/JC

PROCESSO N º : 93322/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : CELINA EVANGELISTA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1431/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7419/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 472256/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1432/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7460/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 518470/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PUZZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1433/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7473/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 103703/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO : ALCIDES HOLMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1434/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7389/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 410989/02
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : IRENE MARQUES DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1436/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7357/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 245730/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DA LUZ MATTOZO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1438/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7302/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 375223/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANAHY
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1440/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7171/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 364713/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA
ESPERANÇA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1442/07
I – O interessado recolheu os valores conforme recibos de fls. 33 e 35;
II – À DEX para verificar se os valores estão corretos e providenciar a baixa de
responsabilidade em caso afirmativo;
III –– À DAT para anotar e, posteriormente à DG para atendimento acerca do
disposto no art. 514, do Regimento Interno;
IV – Finalmente, à DP para arquivar.
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 625475/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1443/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7329/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 110983/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TELMA REGINA RUBEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1444/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 24594-3/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 21720/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
INTERESSADO : ILCA MARIA SETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1448/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a intimação
da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho, na pessoa
de seu representante legal, relacionada na Instrução n°. 2318/07 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 537860/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1452/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 24713-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 91308/99
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO PARANÁ
EM CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : JOSE CARLOS DA CRUZ, LINO MARTINS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1457/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 24249-9/07, anexo a presente;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins e análise dos
novos documentos juntados aos autos (Protocolados nº. 19102-9/07 e nº. 24643-
5/07);
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 564050/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MARIA ANTONIA SANTOS FAGUNDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1459/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6897/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 99342/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : NIZIA FERREIRA LIMA LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1460/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7330/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 265363/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1462/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7227/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 111005/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA SADAKO IVAMOTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1477/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7187/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 157261/04
ORIGEM : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1484/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7042/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 28431/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1485/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7071/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 433355/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : LUZIA MARIA MOLINARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1486/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6999/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 22708/02
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LAURO LUIZ ANTUNES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1487/07
I - Nos termos do artigo 362 do regimento interno desta Corte que prevê que “as
partes não poderão retirar processos das dependências do Tribunal, exceto por
intermédio de advogado regularmente constituído” indefiro o pedido de carga do
processo nº. 2270-8/02, constante do protocolado nº. 24364-9/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 24 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 205743/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1492/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem
para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7411/07 do Ministério Público
junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 163044/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1495/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
da Associação de Cooperação Agrícola e Reforma Agrária do Paraná, na pessoa
de seu representante legal, e do Sr. Carlos Neudi Finhler, relacionados na Instrução
n°. 2677/07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no
art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 177740/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : JAIR PINTO SIQUEIRA, JUAREZ BARRETO DE
MACEDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1496/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 17774-0/06, constante do protocolado nº. 25316-
4/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – Findo prazo e devolvidos autos à esta Corte, autorizo desde já o também
pedido de carga do processo, solicitado através do protocolado nº. 25645-7/07
pelo Sr. Juarez Barreto Macedo. Concedo igualmente o prazo de 05 (cinco) dias
IV - À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 25 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 108171/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1501/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a intimação
da Secretaria de Estado de Obras Públicas, na pessoa de seu representante legal,
relacionada na Instrução n°. 2721/07 da DAT para o exercício do contraditório e
ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento
ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
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II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins, atentando que a
expedição do Ofício deverá ser realizada pelo gabinete da Presidência nos termos
do Ofício nº. 08/07 - DG;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 159438/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : JOÃO MARIA AZEVEDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1502/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7012/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 193109/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA
INTERESSADO : RUY SEIJI YAMAOKA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1517/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº 193109/06, constante do protocolado nº 26903-
6/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 28 de maio de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 945/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 108756/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : JANDIRA MARTINS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
José Agostinho da Silva, falecido em 17.01.06, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 244/06, publicado no
jornal “Umuarama Ilustrado” de 16.03.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7029/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7464/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 946/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 50348/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : MARIA DOLOROZA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Nemezio Teodoro de Oliveira, falecido em 26.12.06, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 015/06, publicado no
jornal “Umuarama Ilustrado” de 01.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7006/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7466/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 947/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 276020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JURANDIR DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Técnico de Cadastro da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 161/07, publicado
no jornal de “Umuarama ilustrado” de 25.04.07, retificando o Decreto n.º 170/
06, publicado no mesmo jornal, datado de 07.06.06.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6727/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7465/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 948/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 1409/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal Complementar, via
Concurso Público, realizado pelo MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU,
para provimento de diversos cargos, regulamentado pelo Edital n.º 001/2001.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer n.º 5276/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 5585/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 24 de maio de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 949/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 193048/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : AMARILDO SMANIOTTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP ao MUNICÍPIO DE SALGADO
FILHO, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 16.671,80
(dezesseis mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos e materiais de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2636/07-DAT/
CAS, fls. 69, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 7569/07,
às fls. 72.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. AMARILDO SMANIOTTO.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 950/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 81677/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO : LUIZ CARLOS TRAPP
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJU ao MUNICÍPIO DE
JAGUAPITÃ, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 12.000,00
(doze mil reais), que teve por objeto prestar assistência judiciária gratuita aos
carentes.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2369/07-DAT/
CAS, fls. 57, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 7352/07,
às fls. 60.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. LUIZ CARLOS TRAPP.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 951/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 352088/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : HELENA SOLA GALINDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Sarandi,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 511/06, publicado
no Jornal do Povo n°. 4798 de 15.07.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 7146/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7552/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 952/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 229568/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
INTERESSADO : DOLVACI MORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Motorista do Município de Altônia, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°.112/2005,
publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, de 28/05/205, retificado pelo Decreto
089/2007, publicado no mesmo periódico em 11/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5872/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7140/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 953/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 530369/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA MARIA FRANCO QUERIQUE
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à interessada acima citada, beneficiária do servidor
Antonio Querique, falecido em 17/05/2006, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 389 de 10/08/2006,
publicada no Diário Oficial do Município n°. 63 de 15/08/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 618/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7451/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 954/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 54092/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO : GERSON BARBOSA RAMOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
MUNICÍPIO DE LARANJAL, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor
de R$ 396,00 (Trezentos e noventa e seis reais), que teve por objeto executar a
avaliação social dos benefícios a idosos e portadores de deficiência, realizando
visitas domiciliares a beneficiários pela Assistente Social do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2022/07, fls. 57
e 58, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 7440/07, às fls. 59 e
60.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. GERSON BARBOSA RAMOS.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 955/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 375687/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : GERONIDES HUBNER
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida ao interessados acima citado, beneficiário da
servidora Odete dos Santos Hubner, falecida em 05/08/2002, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 648/07, publicado no
“Jornal do Povo” de 28/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6966/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7430/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 956/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 201008/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENATO ANTÔNIO DALAGO
ASSUNTO : REFORMA
Trata-se o presente de retificação da Decisão Definitiva Monocrática nº 932/07,
publicada no Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 100 de 25/05/2007, relativo
ao processo de pedido de transferência para a Reserva Remunerada do servidor
acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado Primeira Classe, LF-01,
da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.

Heinz Georg Herwig
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A citada Decisão Monocrática julgou legal o benefício concedido ao interessado
através da Resolução n°. 6462, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7037
de 10/08/2005. Entretanto, ressalto que esta foi retificada pela Resolução nº 8199,
publicada no Diário Oficial do Estado nº 7233 de 25/05/2006.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 957/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 201199/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANGELO VITORIO KUTNER
ASSUNTO : REFORMA
Trata-se o presente de retificação da Decisão Definitiva Monocrática nº 933/07,
publicada no Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 100 de 25/05/2007, relativo
ao processo de pedido de transferência para a Reserva Remunerada do servidor
acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado de Primeira Classe, LF-
01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
A citada Decisão Monocrática julgou legal o benefício concedido ao interessado
através da Resolução n°. 6995, publicada no Diário Oficial do Estado n°. 7096
de 07.11.05. Entretanto, ressalto que esta foi retificada pela Resolução nº 8201,
publicada no Diário Oficial do Estado nº 7233 de 25/05/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 6926/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 7211/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 958/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191592/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATORIO
Versa o presente expediente sobre a Admissão de Pessoal, via Concurso Público,
realizado pelo MUNICÍPIO DE PARANACITY, para provimento do cargo de
Técnico em Higiene Dental, regulamentado pelo Edital n.º 022/2005.
A Diretoria Jurídica – DIJUR analisou a documentação acostada aos autos
concluindo, mediante o Parecer nº. 6878/07, pela legalidade e registro das
admissões constantes deste processo, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer n.º 7348/07.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos carreados aos autos e conforme a legislação
pertinente à matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica –
DIJUR e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e julgo
legal os atos em exame, determinando os seus respectivos registros.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 959/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 75138/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : ANTONIO URBANO FABRICIO DE MELO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, beneficiário da
servidora Catarina Aparecida Gaspar de Mello, falecida em 24/11/2006,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 22/2007, publicado no
Jornal A Cidade n°. 431 de 10/02/2007 a 16/02/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3620/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 4266/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 960/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 192404/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE MOREIRA
SALES, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 57.491,29
(cinqüenta e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e nove
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1465/07, fls.
148, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 7493/07, às fls. 151.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429943/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1396/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 25132-3/07;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181830/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, MARIA
BENIGNA MARTINELLI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1397/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 166647/05, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º . 245/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91791/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVANIR TEREZINHA PEREIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1398/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7177/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216672/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PRADO RISATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1399/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7282/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 602840/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONDON
INTERESSADO : AILTON ALFREDO VALLOTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1400/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7218/07-DIJUR,nos
termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23985/91
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : HILDEGARD ELIZABETH STORBEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1401/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para as devidas anotações;
II. Após, à Diretoria de Protocolo – DP, para atendimento ao solicitado no
Protocolo nº. 26334-8/07, fls. 51, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 211905/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : FERNANDO JORGE SIROTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1402/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 25675-9/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 41927/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1403/07
I. Nos termos do Parecer n.º 7322/07 do MPjTC, encaminhe-se à Diretoria de
Protocolo – DP para os fins consignados na aludida manifestação;
II. Após, devolva-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC
para nova análise.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166574/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1404/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 24693-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182178/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : CANDIDA LEONOR MIRANDA, JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1405/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 25502-7/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 146830/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : JOÃO CARLOS GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1406/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 25505-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 234623/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO : WALTER ROMAO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1407/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n.°
1186/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 9446-9/
07;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47282/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SELMIRA ALVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1408/07
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve analise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47290/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SELMIRA ALVES DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1409/07
I. Em que pese o opinativo da Diretoria Jurídica - DIJUR a diligência sugerida
envolve analise de mérito;
II. Do exposto, solicito preliminarmente a manifestação do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 289899/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : RUY LIMA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1410/07
I. Devidamente comprovado o cumprimento da decisão desta Corte, encaminhe-
se o feito para arquivo, nos termos do § 6º do art. 398 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para os devidos fins.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 493781/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEWTON EXPEDITO DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1411/07
I. Defiro o pedido de devolução dos autos à origem para os fins indicados,
observando que a presente inativação ainda não obteve análise definitiva, nesta
Corte;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providencias necessárias.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 365384/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
INTERESSADO : NELSON GONÇALVES CORREIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1412/07
I. Diante da manifestação da Douta Representante do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas - MPjTC no que se refere a incorreção quanto ao critério
de distribuição, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para as providências
necessárias;
II. Após, devolvam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC para análise do mérito.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185033/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : EDSON LUIZ RATTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1413/07
I. Diante da manifestação da Douta Representante do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas - MPjTC no que se refere a incorreção quanto ao critério
de distribuição, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para as providências
necessárias;
II. Após, devolvam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC para análise do mérito.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220807/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1414/07
I. Diante da manifestação da Douta Representante do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas - MPjTC no que se refere a incorreção quanto ao critério
de distribuição, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para as providências
necessárias;
II. Após, devolvam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC para análise do mérito.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185025/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO : ALCÍDIO DELAPRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1415/07
I. Diante da manifestação da Douta Representante do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas - MPjTC no que se refere a incorreção quanto ao critério
de distribuição, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para as providências
necessárias;
II. Após, devolvam-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC para análise do mérito.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 65606/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1416/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 2762/07, da Diretoria de Análise de
Transferência –DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194168/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SONIA REGINA GALLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1417/07
I. Encaminhe-se à origem para os fins constantes do Parecer n.º 7542/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131863/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1418/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119588/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1419/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382369/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ PAULO KANOPPA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1420/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 375300/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1421/07
I. Recebo o presente Recurso, porquanto presentes os pressupostos de sua
admissibilidade nos termos do art. 477 de Regimento do Interno;
II. Encaminha-se o feito à Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e
sorteio de Relator, conforme o § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333365/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS
INTERESSADO : JOSÉ REINALDO MÜELLER
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1422/07
I. Tendo em vista a perda do objeto, conforme Informação n.º 879/07 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333250/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1423/07
I. Tendo em vista a perda do objeto, conforme Informação n.º 880/07 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 514840/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA
INTERESSADO : CLECI ODETE ZINN DE PIERI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1424/07
I. Tendo em vista a perda do objeto, conforme Informação n.º 863/07 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 333225/05
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : PAULO CESAR DA SILVA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1425/07
I. Tendo em vista a perda do objeto, conforme Informação n.º 881/07 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 514874/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : ANTONIO GONÇALVES
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1426/07
I. Tendo em vista a perda do objeto, conforme Informação n.º 875/07 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221653/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO : LUIZ CARLOS TRAPP
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1427/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 213738/06, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 252/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42750/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1428/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução n.º 2653/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349478/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIANO CAVALHEIRO MOREIRA, ROSEMARY
CAVALHEIRO MOREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1429/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7206/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272080/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : JANDIRA MUNHOZ ROBLES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1430/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7409/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208509/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1432/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 80972/07, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 248/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 217591/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
INTERESSADO : FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1433/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 15217/05, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 246/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8942/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : APARECIDA DE SOUZA PEIXE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1434/07
I. Acolho o Parecer n.º 7570/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e autuação
dos documentos de fls. 47 e seguintes, indicando nos autos o numero do novo
expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento deste processo, até a
decisão final da Admissão de Pessoal a ser autuada.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 324680/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE SOUSA VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1435/07
I. Acolho o Parecer n.º 7334/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e autuação
dos documentos de fls. 39 a 49, indicando nos autos o numero do novo expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento deste processo, até a
decisão final da Admissão Municipal a ser autuada.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189400/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ELISEU CARLOS DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1436/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7384/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 458587/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1437/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7583/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378842/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1438/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 6893/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. Conceder 15 dias pra cumprimento, sob pena de imputação de multa com
fulcro na Lei Complementar n.º 113/05.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins;
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149096/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1439/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7695/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200594/05
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1440/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7613/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 503127/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1441/07
I. Acolho o Parecer n.º 7233/07 da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e autuação
dos documentos de fls. 01 e fls. 85 a 154, referentes ao Teste Seletivo.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481708/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : CARMELINHA JOSÉ PEDRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1442/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7683/07-DIJUR,nos
termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
 ::Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 230334/07
ORIGEM : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER DE
CURITIBA
INTERESSADO : FLÁVIO DANIEL SAAVEDRA TOMASICH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1443/07
I. Determino o apensamento deste processo ao de n.º 582610/06, nos termos do
art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 247/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82911/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1444/07
I. Admito em caráter excepcional a anexação dos documentos protocolados sob
o n.º 25949-9/07 às fls. 319 a 336;
II. Encaminhar à Diretoria Jurídica – DIJUR para nova análise;
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141749/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1445/07
I. Diante da ausência de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas - MPjTC, encaminhe-se àquela unidade para os devidos fins;
II. Após, retorne.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519035/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1446/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 7548/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de maio de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 591/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 411831/06
INTERESSADO: MARIA NAIR COLLERE ROSENENTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 094/07, do Município de Campina Grande do Sul, publicado no
jornal oficial local de 15/02/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA
NAIR COLLERE ROSENENTE, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/05/1981, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 08 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.503,53
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 126.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7083/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7370/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 592/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 101216/07
INTERESSADO: OLGA SANTOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 06/07, do Município de Umuarama, publicado no jornal oficial
local de 18/01/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. OLGA SANTOS DE OLIVEIRA, cônjuge do servidor Pedro Vicente
de Oliveira, falecido em 07/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 558,69
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 34, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40,
§ 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4837/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7173/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 593/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 62540/07
INTERESSADO: MARIA DOLOROZA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 015/07, do Município de Cruzeiro do Oeste, publicado no jornal
oficial local de 01/02/07, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário
de pensão à Sra. MARIA DOLOROZA DE OLIVEIRA, cônjuge do servidor
Nemezio Theodoro de Oliveira, falecido em 26/12/06.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 4908/96.
Os proventos correspondem a R$ 428,98 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 10, sendo dividido em cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4415/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7133/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 594/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 558093/06
INTERESSADO: HILDA CANDIDO DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 474/06, do Município de Cianorte, publicado no jornal oficial local
de 01/10/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
à Sra. HILDA CANDIDO DOS SANTOS, ELISÂNGELA CANDIDO DOS
SANTOS e TAÍS CÂNDIDO DOS SANTOS, respectivamente cônjuge e filhas
menores do servidor Sebastião Vieira dos Santos, falecido em 14/08/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 863,44
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 15, sendo dividido em cota vitalícia
de 33% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 33% (destinada às filhas
menores). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4611/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6499/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 595/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 231477/06
INTERESSADO: JOSÉ MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 153/07, que retificou o Decreto nº 141/06, do Município de Cruzeiro
do Oeste, publicado no jornal oficial local de 19/04/07, por meio do qual foi
aposentado o Sr. JOSÉ MARTINS, no cargo de Operário I.
O Aposentando ingressou no serviço público em 04/01/1993, contando com
período de contribuição de 12 anos, 10 meses e 20 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 136,35 mensais e proporcionais,
conforme cálculo a fls. 62, assegurado 01 (um) salário mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6634/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7132/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 596/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 388780/05
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES FRANCA TEIXEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 045/07, que retificou a Portaria nº 099/06, do Município de Maria
Helena, publicado no jornal oficial local de 09/03/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA DE LOURDES FRANCA TEIXEIRA, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1991, contando com
período de contribuição de 14 anos, 06 meses e 26 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 343,20 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 62.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4655/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7135/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
de:2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Fernando Augusto Mello Guimarães
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 597/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 606870/06
INTERESSADO: ANELITA MARIA CUSTODIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 265/06, do Município de Pérola, publicado no jornal oficial local
de 03/12/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. ANELITA MARIA
CUSTODIO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 28/04/1976, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 05 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 507,50
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5238/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7179/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 598/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 32833/06
INTERESSADO: JOSEFINA MONTEFERRANTE HERNANDEZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 139/07, do Município de Cruzeiro do Oeste, publicado no jornal
oficial local de 11/04/07, por meio do qual foi aposentada a Sra. JOSEFINA
MONTEFERRANTE HERNANDEZ, no cargo de Servente.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 26/04/1993, contando com
período de contribuição de 11 anos e 07 meses. A aposentadoria é voluntária por
implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 101,93 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 158, assegurado 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6570/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7051/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 599/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 20899/07
INTERESSADO: ROSENETE DOS SANTOS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 9050/07, que retificou o Decreto nº 8637/07, do Guaratuba,
publicado no jornal oficial local de 29/03/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. ROSENETE DOS SANTOS, GISLAINE
DOS SANTOS ALVES e WELLINGTON LUIZ DOS SANTOS, respectivamente
cônjuge e filhos menores do servidor Luís Renelson Alves, falecido em 14/10/06.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.046,89
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 56-57, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada aos filhos
menores). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5512/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7449/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
ue:Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 600/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 165109/07
INTERESSADO: MARILDA BURDA DE CASTRO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 110/07, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no D.O.M. de 06/02/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. MARILDA BURDA DE CASTRO,
cônjuge e servidor Gilson Roque Castro, falecido em 20/05/1999.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 2175/90.
Os proventos correspondem a R$ 983,31 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 15, sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6552/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6822/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 601/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 164900/07
INTERESSADO: DORUTI JURCEVICZ DE AQUINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 195/07, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitba, publicado no D.O.M. de 13/03/07, por meio do qual foi aposentada a
Sra. DORUTI JURCEVICZ DE AQUINO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/02/1978, contando com
período de contribuição de 33 anos, 02 meses e 19 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.493,21
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6433/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7338/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 602/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 168868/07
INTERESSADO: MAURO VIEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 2058/93, da Secretaria de Recursos Humanos do Município de
Curitiba, publicado no D.O.M. de 28/09/93, por meio do qual foi aposentado o
Sr. MAURO VIEIRA, no cargo de Cozinheiro.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/05/1965, contando com
período de contribuição de 34 anos, 08 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a CR$ 44.755,81
mensais, conforme cálculo a fls. 22.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6543/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7119/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 603/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 165184/07
INTERESSADO: EVALDO SIMÃO KUIASKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 474/94, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos de Curitiba,
publicado no D.O.M. de 08/03/94, por meio do qual foi aposentado o Sr. EVALDO
SIMÃO KUIASKI, no cargo de Auxiliar de Manutenção.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/01/1991, contando com
período de contribuição de 03 anos e 01 mês. A aposentadoria é por invalidez, e
o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a CR$ 56.917,68 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6227/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7019/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 604/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 320654/05
INTERESSADO: SANTIAGO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 1276/89, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos de Curitiba,
publicado no D.O.M. de 23/05/89, por meio do qual foi aposentado o Sr.
SANTIAGO DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/01/1962, contando com
período de contribuição de 32 anos e 01 mês. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 448,56 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3425/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7107/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 605/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 332350/05
INTERESSADO: TEREZINHA DE MOURA E SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 185/05, do Município de Altônia, publicado no jornal oficial local
de 09/08/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. TEREZINHA DE MOURA
E SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/06/1991, contando com
período de contribuição de 14 anos, 01 mês e 26 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 164,11 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 17, assegurado 01 (um) salário mínimo
legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6806/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7471/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
id:Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 606/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 10346/07
INTERESSADO: ADELSON JOSÉ LEITE
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 091/06, do Município de Campo Largo, publicado no jornal oficial
local de 18/08/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. ADELSON JOSÉ LEITE e CARLOS HENRIQUE LEITE
VALEIXO, respectivamente cônjuge e filho menor da servidora Alaíde de Jesus
Ferreira Leite, falecido em 27/06/06.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 350,00
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo dividido em cota vitalícia
de 50% (destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada ao filho
menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da
Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2731/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7103/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 607/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 34423/07
INTERESSADO: NILCÉIA REGINA WISNIESKI FERREIRA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 015/06, do Município de Palmeira, publicado no jornal oficial
local de 31/12/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão a ADRIANO WISNIESKI e LEANDRO WISNIESKI, filhos menores do
servidor Gilmar Wisnieski, falecido em 18/11/05.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 356,85
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo dividido em cota temporária
de 50% (destinada a cada filho menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto
no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2253/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7105/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 608/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 383587/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 01/06, publicado no jornal oficial local de 18/
03/06, para provimento dos cargos de clínico geral, pediatra, ginecologista e
psiquiatra. O resultado do teste seletivo foi homologado pela Portaria nº 219/06,
publicado jornal oficial local de 19/05/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Contratos por prazo determinados as fls. 39, 42, 45, 48, 51, 57, 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5733/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6780/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
s:Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |1º/Jun/2007  -   Edição nº 101 61

DESPACHO N.° 1.014/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 1761-0/03
INTERESSADO: GUIOMAR DE OLIVEIRA GUSSO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando os apontamentos do Ministério Público de Contas (Parecer 6.767/
2.007, a folhas 107 e seguintes) no tocante à extrapolação do limite de remuneração
previsto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, encaminho o expediente à
Diretoria Jurídica para que adote as medidas necessárias com vistas à oitiva da
Assembléia legislativa do Estado acerca do tema.
Salienta-se que a comunicação deverá ser realizada via Presidência desta Casa.
Curitiba, 23 de maio de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1015/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 251668/07
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.016/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 38318-7/03
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Os documentos acostados a folhas 266 e seguintes demonstram o cumprimento
da decisão materializada na Resolução 6.505/2.005 por parte do Município de
Tamarana, motivo pelo qual encaminho o expediente à Diretoria Geral para os
fins previstos no artigo 514 do RITCE/PR.
Salienta-se que apenas o Município de Tamarana, e não seu ex-gestor, demonstrou
haver atendido ao julgamento desta Casa, motivo pelo qual não deve ser expedida
a certidão de quitação de obrigações em relação ao Sr. Paulo Mitio Nakaoka.
Curitiba, 23 de maio de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.017/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 293610/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo; todavia os embargos de declaração são a espécie recursal própria a ensejar,
pelo próprio Conselheiro Relator, a revisão de decisões que contenham
obscuridade, omissão ou contradição, ao passo que a peça ora em exame não
passa de mais um recurso de revista tão-somente nominado como embargos de
declaração.
Isso posto, não conheço do presente e remeto o processo à Diretoria de Execuções
para as medidas de estilo.
Curitiba, 23 de maio de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1.019/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 25247-3/03
INTERESSADO: TERESA CRISTINA PINHEIRO FRANCO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Uma vez já havendo sido negado registro ao ato previdenciário e transitado em
julgado a respectiva decisão, não posso receber a manifestação a folhas 61 e
seguintes como documentação complementar nem como recurso de revista.
Deve o Município, caso tenha interesse, apresentar novo processo de revisão de
proventos.
Devolva-se à Diretoria de Execuções para as medidas de estilo.
Curitiba, 24 de maio de 2.007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1020/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 501767/03
INTERESSADO: GESSY PEREIRA DA COSTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1021/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 94329/07
INTERESSADO: GELMAR JOÃO CHMIEL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 56, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1022/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 210635/07
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Autorizo o apensamento do presente feito ao protocolo nº 369576/06, após
devolva-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1023/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 74565/07
INTERESSADO: JAIME ROSSI
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Reiterando o disposto no Despacho nº 912/07-FAMG, fls. 125, nos termos do
art. 407-A, § 3º do RI-TCE/PR, encaminho o presente feito ao Ministério Público
de Contas para apreciação do pedido liminar.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1024/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 133240/07
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando a tramitação de pedido de Uniformização de Jurisprudência acerca
de tema similar ao que trata o epigrafado, com fulcro no artigo 427 do Regimento
Interno, determino o sobrestamento do presente feito neste Gabinete, respeitando-
se os prazos legais.
Curitiba, 24 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1026/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 597099/06
INTERESSADO: WILSON FERNADES
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1027/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 230199/07
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS PEDROSO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1196/07, a fls. 46, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o protocolo nº 107079/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 25 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1030/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 214633/05
INTERESSADO: JOSÉ DE ARAÚJO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1031/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141390/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 05-06, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1032/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141250/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 05-06, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1033/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141129/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 10-11, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1034/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141692/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 05-06, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1035/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141331/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 05-06, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

DESPACHO N.° 1036/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 141102/07
INTERESSADO: PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 11-12, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

PROTOCOLO N°: 10320/07 -TC
INTERESSADO: VALMIR SOUZA
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 832/07
De acordo com os pareceres ns. 2397/07 e 7102/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 030/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no Órgão Oficial do Município, com data de 16/07/2006, que concedeu
pensão a VALMIR SOUZA, viúvo, FERNANDA SANTANA SOUZA e RENATA
SANTANA SOUZA, filhas, da ex servidora ÁUREA GODOI SANTANA SOUZA
MENDES, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 265803/04 -TC
INTERESSADO: NEUZA RAMOS AZULINO
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MINICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 833/07
De acordo com os pareceres n° 7407/07 e 7568/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 160/2004, do Prefeito Municipal,
publicado no Órgão Oficial do Município, de 13/02/04, que aposentou NEUZA
RAMOS AZULINO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, determinando seu
registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 239560/07- TC
Interessado: JOSÉ ELADIO DA SILVA VIOLA
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 834/2007
De acordo com os pareceres ns. 7493/07 e 7563/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0220, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O. nº 7407, de 08/02/2007, que
aposentou JOSÉ ELADIO DA SILVA VIOLA, no cargo de Professor NÍVEL II,
determinando seu registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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Processo nº: 119972/07- TC
Interessado: LAURA CHOMA BILESKI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 835/2007
De acordo com os pareceres ns. 7281/07 e 7624/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 126, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O. nº 7400, de 30/01/2007, que
aposentou LAURA CHOMA BILESKI, no cargo de Agente de Apoio - Auxiliar
Operacional, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
s:CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 80557/07 -TC
INTERESSADO: JULIO CESAR RIBAS MACIEL
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DA LAPA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº 836/07
De acordo com os pareceres ns. 3871/07 e 7663/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 12084, do Prefeito Municipal,
publicado no Órgão Oficial do Município, com data de 15/12/2006, que concedeu
pensão a JULIO CESAR RIBAS MACIEL, viúvo, da ex servidora ELIZETE
ROSANE GANZERT MACIEL, determinando seu registro.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROTOCOLO N°: 625963/06-TC
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 13/06 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 837/07
De acordo com os pareceres ns. 6980/07 e 7617/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
Universidade Estadual de Maringá, através do Concurso Público a que se refere
o Edital nº. 13/06 e constantes do presente protocolado, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de maio de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROTOCOLO N°: 253422/04-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 009/2004 -
Decisão Definitiva Monocrática nº 838/07
De acordo com os pareceres ns. 6558/07 e 7502/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizada pela
Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand, através do Concurso Público a que
se refere o Edital nº. 009/2004 e constantes do presente protocolado, determinando
seu registro.
Gabinete, 28 de maio de 2007
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RELATOR

PROCESSO Nº.: 4793/05 -TC
INTERESSADO: JOSÉ GABRIEL NETO
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMITAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 839/07
De acordo com os pareceres n° 7133/07 e 7550/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 025/2004, do Prefeito Municipal,
publicado no Órgão Oficial do Município em 18/12/04, que aposentou JOSÉ
GABRIEL NETO, no cargo de Borracheiro, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 387027/06 -TC
INTERESSADO: LURDE LEONEL DA SILVA ROCHA
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 840/07
De acordo com os pareceres n° 5301/07 e 7692/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 277/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no Órgão Oficial do Município em 04/08/06, que aposentou LURDE
LEONEL DA SILVA ROCHA, no cargo de Costureira nível GSG II, determinando
seu registro.
Gabinete, 28 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO Nº.: 497388/06 -TC
INTERESSADO: SALVADOR SWENAR
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 841/07
De acordo com os pareceres n° 7007/07 e 7562/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 170/2006, retificado pelo Decreto nº
019/07 do Prefeito Municipal, publicado no jornal “Folha de Irati” datado de 02
a 09/02/07, que aposentou SALVADOR SWENAR, no cargo de Assistente
Operacional I, nível “C”, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

Processo nº: 333635/03 - TC
Interessado: WILSON LUIZ MULLER
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 842/2007
De acordo com os pareceres ns. 7556/07 e 7680/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 7608, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicado no D.O. nº 7181, de 09/03/2006 que
retificou a Resolução nº 0884, que aposentou WILSON LUIZ MULLER, no
cargo de Investigador de Polícia 1 C, determinando seu registro.
Gabinete, 28 de maio de 2007.
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Relator

PROCESSO N º : 625483/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1187/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 7488/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252052/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : WALDEMIR NATAL MARION
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1188/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Informação nº
1176/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do processo naquela
Diretoria, até decisão final do protocolado nº 44686-4/06-TC;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 422590/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RODOLFO GUIMARAES MONICE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1190/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168500/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1191/07
I – Recebo o protocolado nº 252737/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 22302/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1192/07
I – Recebo o protocolado nº 24647-8/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12985/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADNICIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1193/07
I – Recebo o protocolado nº 25900-6/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 471737/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1194/07
I – Recebo o protocolado nº 25000-9/07-TC, como recurso de revista, com
fundamento nos artigos 32, IX e 477, do Regimento Interno;
II – À Diretoria de Protocolo, para os fins do § 2º, do art. 477, do Regimento
Interno.
III – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 77748/97
ORIGEM : APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA IZABEL LOPEZ
SANTOS SOUZA DE CURITIBA
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA IZABEL
LOPEZ SANTOS SOUZA DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1195/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado à
Senhora Agilda Barbosa Prestes, para, querendo, apresentar contraditório ao
contido no Parecer nº 129/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 363142/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1196/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a remessa dos autos
à Diretoria de Protocolo para incluir no campo interessado da autuação os nomes
dos Senhores João Dirceu Nazzari, Bento Ilceu Benelli Chimelli e Joana Faria
Elias;
II - Seja citado o município de Rio Branco do Sul, na pessoa de seu representante
legal, para, querendo, apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 2634/
07-DAT/CAS;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
V – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 419611/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : CLAUDIO TENAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1199/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
7442/07, da Diretoria Jurídica, determino o apensamento dos processos referidos;
II - À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247350/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO AZUL
INTERESSADO : ALEXANDRE BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1200/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Informação nº
1191/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do feito naquela
Diretoria, até decisão final do protocolado nº 28521-6/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 475333/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA
INTERESSADO : MASAMITI MIYAMOTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1202/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
6923/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino o sobrestamento
do processo na Diretoria de Contas Municipais, até decisão do protocolado nº
230369/07, referente à uniformização de jurisprudência relativa aos reajustes
consignados no ano de 2004, aos Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e servidores
públicos municipais;
II – À Diretoria de Contas Municipais, para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 106587/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANEJA
INTERESSADO : MARIA LUCIA STELLATO DA SILVA, NEUTON DE
OLIVEIRA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1204/07
I – De acordo com a Instrução nº 1826/07, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Sertaneja em razão da extrapolação de limite de 90% (noventa
por cento) da despesa total com pessoal;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para anexação e apreciação conjunta
com a respectiva prestação de contas.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246128/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SHIRLEI DE PAULA SOUZA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1206/07
I – Na forma do art. 32, IX, combinado com os arts. 477 e 484, do Regimento
Interno, não recebo o protocolado nº 25828-0/07-TC como recurso de revista,
por intempestivo, conforme termo de certidão de f. 75, da Secretaria da Primeira
Câmara ;
II – À Diretoria de Execuções para intimar o responsável, com vistas ao
cumprimento do Acórdão nº 605/07-Primeira Câmara, de f. 73/74, conforme o
contido em seu item II e, ainda, ao disposto no art. 302, do Regimento Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4993/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : EURIDES NORATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1207/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº 9107, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para adequação do cálculo da aposentadoria à lei municipal
referida no Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168329/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
INTERESSADO : GELMAR JOÃO CHMIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1214/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2007, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 31/12/07, conforme o contido na Instrução nº 2226/07-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 545196/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FERNANDA TEIXEIRA BUENO MODESTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1215/07
I – À Diretoria de Protocolo para desentranhamento dos documentos de f. 45 a
78, para serem autuados como Admissão de Pessoal – Concurso Público –
Complementação do processo nº 530330/02-TC, nos termos da Informação nº
519/07-DCE;
II – Após, devolver os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais, para
sobrestamento até decisão final do processo de admissão de pessoal acima tratado;
III – Publique-se.
Gabinete, 25 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 251196/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
INTERESSADO : WILSON FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1216/07
Trata o presente de pedido de rescisão que faz Wilson Ferreira da Silva, ex-
Presidente da Câmara Municipal de Nova Aurora, do Acórdão nº 1021/2006, que
desaprovou a prestação de Contas do Legislativo, referente ao exercício financeiro
de 2004.
Fundamenta seu pedido no art. 77, II, da Lei Complementar nº 113/05.
Entretanto, analisando o pleito do interessado, rejeito-o com fundamento no art.
495, do Regimento Interno, uma vez que o autor sequer juntou à petição inicial a
decisão que pretende rescindir e os documentos essenciais ao conhecimento da
causa, o que impossibilita o seu exame.
Publique-se e devolva-se ao interessado.
Gabinete, 28 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 256635/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO : JUAREZ LUIZ BERTE
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1220/07
Trata o presente de pedido de rescisão que faz Juarez Luiz Berte, ex-Presidente
da Câmara Municipal de Cascavel, do Acórdão nº 1557/06, que julgou irregular
a prestação de contas do Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2004.
Fundamenta seu pedido no art. 77, II, da Lei Orgânica deste Tribunal, combinado
com o art. 494, II, do Regimento Interno.
Entretanto, analisando o pleito, rejeito-o com fundamento no art. 495, do
Regimento Interno, uma vez que o autor sequer juntou à petição inicial a decisão
que pretender rescindir, com a indicação de seu trânsito em julgado e os
documentos essenciais ao conhecimento da causa, o que impede o seu exame.
Publique-se e devolva-se ao interessado.
Gabinete, 28 de maio de 2007.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Processo n.º: 530407/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessada: LENI LUZIA DE OLIVEIRA
Decisão monocrática n.º : 268/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Profissional de Magistério, Nível
Especial, Docência I, com base no art. 40, §1º, III, “a”, e §5º da Constituição
Federal, através da Portaria nº 327, baixada pela Prefeitura Municipal, publicada
em 27.07.2006, fls. 26.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17111/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 3946/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos arts.134 da Lei Complementar nº.
113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 26 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 527040/06
INTERESSADO : IVONE APARECIDA BORBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 279/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Nível I - 11, LF – 01
da SEED com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/03 c/c § 5º do art.
40 da CF/88 e art. 2º da Emenda Constitucional nº. 47/05, através da Resolução
nº. 8842, publicada no D.O.E nº 7280 em 01.08.06, de fl. 113.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17692/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 23169/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
�:Tribunal de Contas, 2 de abril de 2007
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 312457/05
INTERESSADO: RUTH ELIZABETH KOVALSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 280/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora, Nível 01 –
M, classe 2, lotada no Departamento Municipal de Educação, com base no art.
40, § 1º, I, da Constituição Federal, através da Portaria nº. 513/06, publicada no
Jornal Panorama Regional de 1º a 12.10.06, de fl. 45.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 948/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 3188/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 499666/06
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE LIMA PADILHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 281/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora PD/A-1, Referência
10, 1º padrão, com base no art. 2º da Emenda Constitucional nº. 41/03 através da
Portaria nº. 739/06, publicada no Jornal “Aconteceu” de 27.09 a 03.10.06 de fl.
29.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 17098/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 1418/07, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 530342/06
INTERESSADO: MANOEL FRANCISCO DE JESUS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 296/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Guarda Municipal,
padrão 126, referência “B”, lotado na Secretaria Municipal da Defesa Social de
Curitiba, concedida por meio da Portaria nº. 392/06, publicada no D.O.M nº. 65
em 22/08/06, à fl. 26, com base no art. 40, § 1º, III, b, com redação dada pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 18101/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 257/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 515181/06
INTERESSADO : EVELIN VITORIA KUPSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 303/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
proporcionais do servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Nível I
– 11, LF-01 da SEED, com base no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal,
através da Resolução nº. 8890, publicada no D.O.E. nº. 7284 em 07.06.06, de fl.
60.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3653/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 51518-1/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do artigos 300 e 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 27452/05
INTERESSADA: ELENA COLHADO LOPES CALZOLARI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 304/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professora Nível I
– 11, da SEED, com base no art. 40, § 1º, III, b, da Constituição Federal, através
da Resolução nº. 204, publicada no D.O.E. nº. 7407 em 08.02.07, de fl. 94.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4527/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 5444/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 13 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 98074/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 310/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 23/03.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2949/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.3373/107, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 16 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
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Processo n.º: 523060/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE, INFÂNCIA E
FAMILIA - APMIF
Responsável: ZENAIDE RIBATSKI SCHUHLI
Decisão monocrática n.º: 323/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação
do responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 1.970,17
(um mil, novecentos e setenta reais e dezessete centavos) transferidos à Associação
de Proteção a Maternidade, Infância e Família - APMIF em razão do convênio nº.
197/05 celebrado em 21/10/05 com a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social - SETP, tendo como objeto à aquisição de equipamentos e
prestação de serviços de terceiros, para atendimento a criança e adolescente em
situação de risco pessoal e social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.50/51) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.52) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor Relator

PROCESSO N º : 509438/02
INTERESSADO : JOSÉ FERREIRA CAVALCANTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 326/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Investigador de Polícia 1ª Classe,
LF-01, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, com base na alínea “A” do
inciso I do artigo 176 da LC nº 93/02, bem como os dispositivos legais constantes
às fls. 32 destes autos, materializados através da Resolução nº 6499, do
Paranaprevidência, publicado no DOE nº 6352 em 06.11.2002, de f. 33.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9317/03 e 3890/06, e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, nº 20739/06, são pela legalidade e registro do ato,
em respeito a uniformização de jurisprudência desta Casa, consubstancia mediante
Acórdão nº 1421/06.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de abril de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 63009/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 339/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal Inicial realizada pelo
município em epígrafe, através de Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº
028/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4534/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.5676/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
300 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 551137/06
INTERESSADO : ADÃO ANTONIO PEDROSO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 340/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar, realizada
pela Fundação Caetano Munhoz da Rocha, atual Instituto de Saúde do Paraná,
por Teste Seletivo. A documentação que consta no presente feito foi desentranhada
do Processo de pensão nº 462721/01, relativo ao servidor falecido Jonas Alves
de Brito, admitido através do processo seletivo em tela.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº 2888/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 3277/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
300 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 127730/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 342/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Agente Legislativo, Procurador
Jurídico, Assessor de Orçamento e Contabilidade e Auxiliar de Serviços Gerais,
por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 01/04.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 202/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.2361/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
300 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 281705/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 345/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Técnico em Enfermagem, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 01/04.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2938/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 3916/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
300 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 3 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 281683/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 346/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos empregos de Telefonista, por Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 01/04.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3070/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 3719/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 281730/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 347/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do emprego de Farmacêutico, por Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital nº 01/04.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3412/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 4068/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 497302/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 348/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Agente Redutor de Danos, por Teste
Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 01/05.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2907/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 4255/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 532582/06
INTERESSADO: FRANCIELI CRISTINA DOS SANTOS e TURIBIO
FRANCO BEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 350/07.
1. Trata o presente processo de pensão concedida ao cônjuge da servidora
Terezinha Maria Ribeiro, Turíbio Franco Beira, e à Francieli Cristina dos Santos,
menor sob guarda, através do Decreto nº 594/06, publicado em 24.10.2006, de
fl. 05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16986/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 476/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei
Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 552460/06
INTERESSADO: MARIA APARECIDA ESSUANE JARRUS
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 351/07.
1. Trata o presente processo de pensão concedida à cônjuge do servidor Fuad
Jarrus, Maria Aparecida Essuane Jarrus, através do Ato de Benefício Previdenciário
nº. 20352/06, publicado em 05.10.2006, de fl. 17.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3530/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 4241/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei
Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 7 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 241269/03
INTERESSADO : ARTUR SOUZA SILVA NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 363/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Investigador de Polícia 2ª Classe,
LF-01, da Secretaria de Estado da Segurança Pública, com base no art. 176,
inciso I, Alínea A da Lei Complementar nº 14/1982, com redação dada pela Lei
Complementar 93/2002, através da Resolução nº 0403, do Paranaprevidência,
publicada em 18.03.2003, de fl. 25.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3770/03, ratificado posteriormente pelo
Parecer nº 12609/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº
3864/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de maio de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 63881/07
INTERESSADO : GERMINA ALVES DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 368/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antonio de Souza, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº. 015, do Município de
Almirante Tamandaré, publicado em 15.01.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6522/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6987/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 9197/06
INTERESSADO : ROSA ROSSE DE MOURA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 369/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Município de Sarandi, através do Decreto nº. 366/05, retificado pelo
de nº. 694/07, da Prefeitura Municipal de Sarandi, publicado em 18.03.07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5305/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6546/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
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PROCESSO N º: 623316/06
INTERESSADO: ROMULO COMIN
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 374/07
1. Trata o presente processo de pensão concedida ao cônjuge da servidora Zane
Terezinha Bastos Comin, Romulo Comin, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº. 62053/06, publicado em 01.11.2006, de fl. 21.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1610/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 2297/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei
Complementar nº. 113/05 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 16 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 554624/06
INTERESSADO: MARISTELA TREVISAN e ARIANNE LEAL DE
MEIRELLES
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 375/07
1. Trata o presente processo de pensão concedida à cônjuge do servidor Altevir
Leal de Meirelles, Maristela Trevisan, e à filha menor, Arianne Leal de Meirelles,
através do Ato de Benefício Previdenciário nº. 20049/06, publicado em
04.09.2006, de fl. 28.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3126/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 3487/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos dos arts. 134 da Lei
Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 16 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
Processo n.º: 9184/07
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE LOBATO
Responsável: IVANILDE SIVIERO
Decisão monocrática n.º : 377/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 134 da Lei Complementar nº. 113/05 e do art.
428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 11.800,00
(onze mil e oitocentos reais) transferidos à Associação de Proteção a Maternidade
e à Infância de Lobato - APMI em razão do convênio celebrado com CEDCA/
FIA/IASP, tendo como objeto a aquisição de bens destinados ao atendimento de
crianças e adolescentes em situação de risco.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 42/43) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 44) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 16 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 503868/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO PEDRO DO IVAÍ
Responsável: CÉLIO BRUGNOLO
Decisão monocrática n.º : 378/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 134 da Lei Complementar nº. 113/05 e do art.
428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 3.606,27
(três mil, seiscentos e seis reais e vinte e sete centavos) transferidos à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Pedro do Ivaí, em razão do convênio
celebrado com a Secretaria do Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social
- SETP, tendo como objeto à aquisição de equipamentos e material de consumo.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.40/41) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.42) para, nos termos
do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 17 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

Processo n.º: 535476/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
Responsável: ROBERTO ADAMOSKI
Decisão monocrática n.º : 379/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 134 da Lei Complementar nº. 113/05 e do art.
428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.

Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 72.800,00
(setenta e dois mil e oitocentos reais) transferidos à Prefeitura Municipal de Quatro
Barras, em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação,
tendo como objeto a prestação de suporte financeiro para o fornecimento da
alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos Colegiais do Paraná/2006
e para aquisição de material esportivo para utilização durante o evento.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.218/219) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.220) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 17 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO Nº: 555051/06
INTERESSADA: MARIA APAREDA WEBY
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 380/07
1. Trata o presente processo de pensão concedida à cônjuge do servidor Nagib
Weby, Maria Apareda Weby, através do Ato de Benefício Previdenciário nº. 61947/
06, publicado em 19.09.2006, de fl. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5587/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 5783/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 134 da Lei
Complementar nº. 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno.
ÇÃ:Publique-se e intime-se.
Curitiba, 17 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 500885/06
INTERESSADO : MARIANA PIZA DE PAULA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 381/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de auxiliar de serviços
gerais, com base no art. 40, § 1º, III, “b” e § 8º da Constituição Federal através
do Decreto nº. 49/07, publicado no Jornal Oficial em 26.01.07, de fls. 41/42.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5373/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6226/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 17 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 281756/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 393/07.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do empregos de Serviços Gerais,
por Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 6972/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 7503/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos arts.
134 da Lei Complementar nº. 113/2005 e 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 28 de maio de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º: 239.320/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BITURUNA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL COMPLEMENTAR
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 395/07.
Trata o presente processo de Admissão de Pessoal Complementar, realizada pelo
município em epígrafe, para o provimento dos cargos de Zeladora, por Concurso
Público disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
O presente processo trata-se de complementação, cujas admissões precedentes
constam dos processos nºs 25722-3/04-TC e 6281-3/06-TC, julgados legais pelas
Decisões Definitivas Monocráticas nºs 788/06-HN e 1139/06-HN,
respectivamente, estando, a ordem classificatória obedecida.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7074/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 7604/07, são pela legalidade e registro do ato.
Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos dos artigos
300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 29 de maio de 2007.
Cláudio Augusto Canha
Auditor

Processo n.º: 34220/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Interessado: MARIO MASAKASU MORIBE
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Despacho n.º : 2029/07
Admissibilidade de Recurso de Agravo / Carga dos autos
Aprecia-se em conjunto o protocolo nº 24696-6/07, fls. 144 a 152, que cuida de
Recurso de Agravo com pedido de efeito suspensivo, e o protocolo nº 22473-3/
07, à fl. 142, pelo qual é requerida carga dos autos.
- Quanto ao protocolo nº 24696-6/07, pelo qual o Sr. Mario Masakasu Moribe
interpõe Recurso de Agravo contra o Despacho nº 610/07, que deixou de receber
Recurso de Revisão interposto segundo os protocolos nº 5667-2/07 (fls. 61 a
88), nº 5902-7/07 (fls. 89 a 121), e nº 6554-0/07(fls. 122 a 137), verifica-se o
atendimento das condições previstas no art. 69 da Lei Complementar nº 113/05,
quanto à adequação procedimental, legitimidade, interesse e tempestividade.
No mérito, o recorrente reconhece que “se equivocou quando da elaboração do
Recurso de Revisão ao mencionar que a decisão recorrida teria negado vigência
a decretos municipais. De fato, não houve negativa de vigência a leis ou decretos
municipais. Porém houve a negativa de vigência a Lei Federal, cuja transcrição
do dispositivo legal não foi feita novamente por equívoco, mas que será adiante
demonstrada.”
A questão cinge-se à argüição feita pelo Município de que Certidão Positiva com
Efeito de Negativa emitida pelo INSS comprovaria que o mesmo está em dia com
suas obrigações junto àquele Instituto. Segundo a peça recursal, o entendimento
expresso pelo Acórdão nº 2074/06 – Tribunal Pleno, que julgou Recurso de
Revista, contraria o art. 205 do Código Tributário Nacional, em seus arts. 205 e
206.
A análise do Recurso de Revisão e do Recurso de Agravo permite afirmar que
não houve equívoco no Despacho nº 610/07, tendo em vista a imprecisão do
primeiro. Porém, reconhecendo a relevância do assunto, em homenagem ao
princípio da instrumentalidade do processo, conheço do presente Recurso de
Agravo como uma emenda à peça anterior, a fim de modificar a decisão recorrida,
admitindo o Recurso de Revisão, nos termos de art. 74, III, da Lei Complementar
nº 113/05.
Quanto ao efeito suspensivo requerido, verifica-se tal efeito no conhecimento do
Recurso de Revisão, conforme preceituado no art. 74 da Lei Complementar nº
113/05.
- Finalmente, defiro o pedido de carga dos autos solicitado pelo advogado do
responsável mediante protocolado nº 22473-3/07 (fl.142), pelo período 05 (cinco)
dias, de acordo com o art. 362 do Regimento Interno desta Casa.
De todo o exposto, determino o envio dos autos à Diretoria de Execuções, para
anotação do efeito suspensivo decorrente da admissão do Recurso de Revisão e,
posteriormente, à Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de relator,
conforme art. 487, e para o cumprimento do parágrafo 1º do artigo 362, ambos
do Regimento Interno.
Curitiba, 14 de maio de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

Processo n.º: 608961/06
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: UNIVERSIDADE DO PROFESSOR DE CURITIBA
Responsável: MARIA DO ROCIO GARZUZE DOS SANTOS
Despacho n.º : 2241/07
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Certifico que recebi cópia dos autos nesta data.
Curitiba, 23 de maio de 2007.
MARIA DO ROCIO GARZUZE DOS SANTOS

PROCESSO N º : 144908/01
ENTIDADE : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DAS PRAIAS DE
PARANAGUÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2249/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda à
intimação do(s) responsável(eis), nos termos do Regimento Interno, art. 380, §§
2º e 3º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-se novo contraditório e
ampla defesa, tendo em vista a existência de irregularidades materiais advindas
das irregularidades formais, conforme apontado pela Diretoria de Contas
Municipais, em sua Instrução nº 4184/06-DCM, às fls. 178, item 1.3, cujas
mesmas, nesta prestação de contas, a Empresa não teve a oportunidade de se
manifestar.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 23 de maio de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 1.222.1/90
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: EDSON TAVARES DA SILVA
DESPACHO N° 2 2 5 0 / 2 0 0 7
PEDIDO DE CÓPIA DOS AUTOS . DEFERIMENTO.
Defiro pedido de cópias de fls. 2, 3, 4, 5, 11, 13 e 14 dos autos do protocolo em
tela.
GASL, 23 de maio de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS66 6ª feira |1º/Jun/2007  -   Edição nº 101

Processo n.º: 1.104.7/90
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
DESPACHO N° 2 2 5 3 / 2 0 0 7
PEDIDO DE CÓPIA DOS AUTOS . DEFERIMENTO.
Defiro pedido de cópias de fls. 2, 3, 4 dos autos do protocolo em tela.
GASL, 23 de maio de 2007
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 141028/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2264/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 24 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 140943/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2265/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo, a que se refere o Protocolo nº 25388-1/07, para
apresentação de documentos, pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Estaduais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 24 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 137205/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2267/07
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se.
SAUDI, 24 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 103628/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2284/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
24817-9/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 234453/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2285/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 247261/07
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
INTERESSADO : MARIA AUXILIADORA MEDEIROS
DESPACHO : 2287/07
1. Trata-se de Pedido de Rescisão interposto por Maria Auxiliadora Medeiros,
contra a decisão desta Corte, que julgou irregulares as contas do Poder Legilstivo
de Brasilândia do Sul, através do Acórdão nº 2393/06, da Segunda Câmara.
Alega que a Diretoria de Contas Municipais, ao considerar como extrapolado o
limite de despesas do Poder Legislativo Municipal do art. 29-A, da Constituição
Federal, em R$ 213,64, não levou em conta, na base de cálculo, as receitas do
Fundo Especial, instituído pela Lei nº 7.990/89, nem a CIDE; que foram
encaminhados os atos de pessoal no sistema SIM-AP; e que a multa de R$ 500,00,
pelo atraso na entrega da PCA eletrônica e documental dói recolhida em
17.04.20007.
É o relatório.

2. Não pode ser conhecido o presentes pedido, por se encontrarem ausentes os
requisitos de admissibilidade.
Além da falta de documentação para instrução do processo, a que se referem os
art. 494, §2º e 495, notadamente, a decisão atacada e a instrução original do
processo pela Diretoria de Contas Municipais, os fundamentos não constituem,
sequer em tese, motivo para processamento do pedido.
Com relação à retificação da base de cálculo, não foi levantado qualquer fato
superveniente, que se refere o art. 494, II, do Regimento Interno, nem, tampouco,
a ficou caracterizada hipótese de erro de fato, a que se refere o Acórdão nº 277/
07, na interpretação dada ao inciso III do mesmo artigo, visto que a requerente,
em nenhum momento, alega ter sido esse fato omitido no julgamento das contas
e não indica, conforme exigido pelo mesmo Acórdão, “além dos requisitos para
a caracterização do mesmo (perceptível no processos anterior independentemente
de nova produção de prova, decorrente da desatenção ou omissão do julgador
quanto à prova , e não do acerto ou desacerto do julgado em decorrência da
apreciação da prova e nexo de causalidade entre o erro de fato e a decisão) (...)
que a questão não tenha sido objeto de enfrentamento e discussão na decisão
rescindenda, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial”.
Ademais, o envio extemporâneo dos atos de pessoal pelo sistema informatizado
e o recolhimento da multa não terão o condão de rescindir o julgamento, tratando-
se de mero incidente na execução do julgado.
Face ao exposto, deixo de conhecer do pedido.
Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, arquive-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 35721/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2288/07
Retornem os autos à Diretoria Jurídica, a fim de que seja dado cumprimento ao
acórdão retro, transitado em julgado (f. 79 v.), nos termos do art. 302 do Regimento
Interno.
Publique-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 174658/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2289/07
1. Intime-se o Reitor da Universidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 2822/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 335726/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA
DESPACHO : 2292/07
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 134978/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2295/07
1. Em face do instrumento procuratório às fls.396 e conforme os termos do art.
362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos autos, no prazo de 5(cinco)
dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258886/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA GORETI HENRIQUE NAIGEBOREN DOS
SANTOS
DESPACHO : 2297/07
1. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para atendimento ao item “a” do
parecer retro, elaborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
com prazo de 30 (trinta) dias para atendimento da diligência.

2. Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos, com a informação acerca do
atendimento da diligência solicitada, para fins de apreciação da recomendação
de sobrestamento a que se refere o mesmo parecer, na letra “b”, ou de
prosseguimento do feito.
3. Publique-se.
SAUDI, 25 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROTOCOLO Nº : 25879-4/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PRORROGAÇÂO DE PRAZO
DESPACHO : 2313/07
Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de concessão de novo prazo para cumprimento do contido no Parecer nº 2254/04
da Diretoria Jurídica deste Tribunal de Contas, por mais 15 (quinze) dias, contados
a partir da publicação deste despacho.
Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
Publique-se.
Tribunal de Contas, em 28 de maio de 2007
AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

Relator

PROCESSO N º : 225713/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2314/07
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária do servidor Aércio
Hermínio Pinheiro, no cargo de Professor de Ensino Superior, da Universidade
de Londrina.
Pelo parecer de f. 76, manifesta-se a Diretoria de Contas Estaduais pelo
sobrestamento destes autos até decisão final do Processo nº. 54870/06, que trata
da admissão do servidor.
É o relatório.
2. Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade
do presente processo de pensão depende do julgamento do Processo nº. 54870/
06, que trata da admissão do servidor, e se encontra, atualmente, em poder da
Diretoria de Contas Estaduais.
Nessas condições, acolhendo-se a manifestação da unidade técnica, determino o
sobrestamento do presente processo até decisão final dos autos nº. 54870/06
Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria de Contas Estaduais,
onde deverão permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior
emissão de parecer e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal,
para a mesma finalidade.
Publique-se.
SAUDI, 28 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 123383/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2328/07
1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento do valor a que se refere o
item II do Acórdão nº 544/06 (f. 257), conforme guia de f. 279 e a manifestação
favorável da Diretoria de Execuções (f. 281), remetam-se os autos à Diretoria
Geral, para expedição de certidão de quitação de débito relativa ao presente
processo em favor de Nelson Crist, do Município de Carambeí, com a conseqüente
baixa de responsabilidade, nos termos dos arts. 16, XIV e 514 do Regimento
Interno, sem prejuízo da manutenção da desaprovação das presentes contas.
2. Expedida a certidão referida, comunique-se ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, para fins de acompanhamento do cumprimento das decisões
desta Corte, nos termos do art. 510 do Regimento Interno.
3. Publique-se.
SAUDI, 29 de maio de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 1/2007
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

Delega a unidades técnicas a prática de atos processuais e medidas saneadoras,
nos termos do parágrafo 3º do artigo 352 do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.
O Auditor Ivens Zschoerper Linhares, com fundamento do parágrafo 3º do artigo
352 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no que
concerne aos processos em que seja relator, resolve:
Art. 1º. Fica delegada à Diretoria de Análise de Transferências, à Diretoria de
Contas Municipais e à Diretoria Jurídica, no âmbito dos processos de suas
competências, a adoção dos seguintes atos e medidas saneadoras:
I- Citações (exceto nos processos de iniciativa do Tribunal), intimações e
notificações;
II- Diligências externas e internas, incluindo as remessas de autos à Diretoria de
Protocolo para correção ou inclusão de nomes de responsáveis e interessados;
III- Deferimento de pedidos de prorrogação de prazo para o exercício do direito
de defesa por uma vez e em período não superior a 15 (quinze) dias;
IV- Deferimento de juntada de documentos apresentados com atraso não superior
a 15 (quinze) dias;
V- Reunião, juntada e apensamento de autos no processo;
VI- Deferimento de pedidos de vista e de cópias sem retirada dos autos das
instalações do tribunal, observada a possibilidade já prevista no parágrafo 5º do
artigo 360 do Regimento Interno.
Artigo 2º. Esta instrução entra em vigor na data da sua publicação.
Curitiba, 18 de maio de 2007.
Ivens Zschoerper Linhares
AUDITOR
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EDITAL Nº 50/07-DAT

PROCESSO Nº: 140230/05 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ –
INTERESSADO: JOSE MARTINS GONÇALVES (CPF: 208.478.239-20).
Por ordem do Relator,  HEINZ GEORG HERWIG, constante do Despacho nº
1395/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor JOSE MARTINS
GONÇALVES (CPF: 208.478.239-20), para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 2008/07, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 25 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

Processo N º: 131824/07
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado:  MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO
Assunto: RECURSO DE REVISÃO
Despacho: 587/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 21 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 128254/07
Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
Interessado: CELIO PEREIRA, LEONICE SARGENTIN PEREIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 595/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, art. 1º.
Curitiba, em 24 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 61990/97
Origem: MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
Interessado: ANATOLIO LIPINSKI, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 596/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, art. 1º.
Curitiba, em 24 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 175950/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: VALDENIR ANTONIO PALMIERI
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 597/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio
Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 78447/07
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: JAIR PINTO SIQUEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 598/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 25 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 394533/02
Origem: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Interessado: MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 599/07
Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Curitiba, em 25 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 58212/06
Origem: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 600/07
Autorizo a prorrogação de prazo para o exercício do direito de defesa pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, III,
do Gabinete do Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os
atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos
dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 28 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 25211/07
Origem: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado: DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 601/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 28 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 144586/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ
Interessado: CLOVIS BERNINI JUNIOR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 602/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 28 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 125158/07
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
Interessado: FRANCISCO MENIN, ROSANGELA RAESQUE DIAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 603/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 28 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 453711/03
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: TEREZINHA DE FATIMA SANCHES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 604/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 28 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 68765/06
Origem:  ASSOCIAÇÃO REVIVER ENQUANTO HÁ VIDA HÁ
ESPERANÇA SOS DROGAS DE CAMPO LARGO
Interessado: RAQUEL RODRIGUÊS ALBUQUERQUE
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 605/07
Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
Curitiba, em 28 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 162629/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 606/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 172865/07
Origem: SOCIEDADE PARANAENSE DE PEDIATRIA
Interessado: ELIANE MARA CESÁRIO PEREIRA MALUF
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 607/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 47304/07
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Interessado: JOSÉ SALIM HAGGI NETO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 608/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166849/07
Origem: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Interessado: LUIS ROGERIO GIMENEZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 609/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 57350/07
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
Interessado: EUCLIDES PASA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 610/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 204953/07
Origem:  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA
Interessado: JOSÉ SOLLAK
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 611/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 23820/07
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 612/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 82886/07
Origem: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
Interessado: ALTAMIR SANSON
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 613/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352
do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 29 de maio de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Despachos



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS68 6ª feira |1º/Jun/2007  -   Edição nº 101

Jurisprudência

ACÓRDÃO N.º 2069/06 – PLENÁRIO
Processo n.º: 564069/06
Assunto: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA –
ACORDOS PARA SELEÇÃO E PAGAMENTO DE BOLSAS A
ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA
EMENTA. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
Entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná no sentido de que os acordos que tenham por objeto a
seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração
Pública, celebrados, de um lado, por órgão ou entidade da
Administração e, de outro, por ente público ou privado, com ou
sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às regras fixadas
na Lei n.º 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento
licitatório, em cuja fase de habilitação deve ser verificada a
idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes.

RELATÓRIO

Na sessão de 26/10/2006, ao relatar o processo n.º 194067/06, suscitei
“Incidente de Uniformização de Jurisprudência” a fim de que o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná decida sobre a controvertida natureza
jurídica – de contrato ou de convênio – dos acordos celebrados
entre órgãos e entidades da Administração Pública e entes que
realizam a seleção e pagamento de bolsas a estagiários da
Administração.
A necessidade de uniformização é evidente: inúmeras decisões deste
Tribunal (relação às fls. 31 a 33), admitindo que tais acordo constituem
contratos, determinaram a extinção dos processos de prestação de
contas, uma vez descaracterizada a natureza de transferência voluntária
– submetida ao controle externo nos termos da Constituição da
República, art. 71, VI –, ao passo que, em contraposição, em recente
consulta, com caráter normativo (processo n.º 326458/05, Acórdão
968/06 – Plenário), o Tribunal, por maioria, asseverou que esses
mesmos acordos têm natureza de convênio.
Acolhida pelo Plenário a proposta de instauração do presente processo
uniformizador, foram os autos a mim distribuídos nos termos
regimentais, estando conclusos ao relator com peças que analisam a
questão. Entre elas, destaco as seguintes:
1ª) instrução da Diretoria de Análise de Transferências Voluntárias,
que sustenta a natureza de contrato dos ajustes que têm por objeto a
seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração Pública
(Instrução n.º 7262/06 – DAT/CAS, elaborada na análise do processo
n.º 194067/06, de cujo exame decorreu o presente incidente de
uniformização);
2ª) acórdão em que o Tribunal entendeu que tais acordos constituem
convênios (Acórdão n.º 968/06 – Plenário); e
3ª)parecer do Ministério Público, que propugna pela natureza de
contrato desses acordos (Parecer n.º 22329/06).
Pela importância do tema e pelo valor doutrinário das
manifestações, a contribuir, afinal, para que este Tribunal se
posicione e oriente toda Administração Pública do Estado do
Paraná, transcrevo as considerações fixadas em cada uma das peças
enumeradas.

1ª) Instrução n.º 7262/06 – DAT/CAS, elaborada pelo senhor servidor
Benedito Wilson da Silva e pelo senhor estagiário Augusto Lacerda
Krambeck:

“Processo:194067/06
Interessado: Instituto Euvaldo Lodi do Paraná
Prestação de contas. Não caracterização de transferência voluntária.
Contrato de prestação de serviço. Baixa de pendência inscrita na
Diretoria de Análise de Transferências.
O INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO PARANÁ
protocolou junto a esta Corte de Contas, sob o nº. 19406-7/06, buscando a
comprovação de recursos recebidos do INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANÁ - TECPAR, conforme os valores inscritos no Sistema de Pendências
da Diretoria de Análise de Transferências, referentes aos seguintes valores:

{suprimi a tabela (os comentários deste relator inseridos na transcrição estarão
entre chaves)}
DA ANÁLISE
1- Aspectos Iniciais:
Objeto: conforme TERMO DE ACORDO, (fls. 300) ref. a “efetivar o IEL/PR
como agente de integração de estágio”, tratando-se no ofício constante
as fls. 02 como sendo “Prestação de contas do Exercício Financeiro de
2005”
Inicialmente verifica-se que não consta do processo publicação de “EXTRATO
– CONTRATO – ou - CONVÊNIO”, informando também que sobre a mesma
entidade verificou-se no protocolado sob nº. 15627-7/05, a publicação às fls.
183 de - “EXTRATO CONTRATUAL” e às fls. 184, publicação de aditivo
denominado de “EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO”, sendo que no bojo
da referida publicação foi o objeto tratado como “TERMO ADITIVO AO
TERMO DE ACORDO celebrado entre...”.
De plano há que se questionar o instrumento legal utilizado pela referida
entidade (convênio), entendendo-se não ser o referido instrumento o mais
adequado ao caso em tela, conforme restará demonstrado na presente
instrução, ficando desde já cristalino que os recursos foram repassados ao
IEL em função de uma relação jurídica contratual, conforme instrumento
acostado no processo em questão, e não através de uma transferência
voluntária (convênios, auxílios, subvenções sociais, contribuições) não
estando afeto, desta forma, as competências regimentais desta Unidade.
No que toca a análise das informações contábeis “Nota de empenho” e
“liquidações de empenho”, (fls. 05-43/51-52), verifica-se que quando da
operação de empenhamento do repasse pela entidade utilizou-se para a
classificação orçamentária da despesa o seguinte elemento contábil:
33.90.39.36 – Serviços de terceiros pessoa jurídica.
Para um melhor entendimento, descreve-se abaixo a interpretação da referida
classificação, à luz do que dispõe a Resolução nº. 32/2004, da Secretaria de
Estado do Planejamento e Coordenação Geral do Estado do Paraná:
3: Categoria Econômica – Despesas Correntes.
3: Grupo de Despesas – Outras Despesas Correntes.
90: Modalidade de Aplicação – Aplicações Diretas.
39.36: Elementos de Despesas – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.
Neste diapasão, para maior compreensão do posicionamento ora exposto,
faz-se imperioso elucidar a distinção entre os instrumentos legais
denominados de “Contrato” e “Convênio”. Pois é relevante esclarecer que
nos contratos o ajuste ocorre mediante contraprestação, geralmente
de ordem pecuniária, e nos convênios os partícipes reúnem esforços
para a consecução de um objetivo comum e desejado por todos, o que
neste caso parece difícil de se caracterizar, pois nem todas as entidades
públicas têm por objetivos institucionais “fornecer Estágios”.
A diferença entre contrato e convênio, se é aparentemente fácil no plano
teórico, torna-se difícil diante dos casos concretos, quando surge a
necessidade de enquadramento em uma ou outra modalidade. Assim,
buscando não restarem quaisquer duvidas, apresenta-se manifestação da
doutrina e dos tribunais pátrios.
O eminente Ministro MÁRIO PACINI, do Tribunal de Contas da União, em
processo nº. 001582-5, ao relatar seu voto, arrazoando sobre o tema, com
extrema propriedade, disciplina nos seguintes termos:
“Grosso modo, pode-se dizer que a distinção mais precisa entre o contrato e
o convênio é quanto à reciprocidade de obrigações (bilateralidade). Enquanto
no Contrato uma das partes se obriga a dar, fazer ou não fazer alguma
coisa, mediante pagamento previamente acertado (caso mais comum nos
contratos de compra e venda para não nos alongarmos na extensa doutrina
dos contratos), no Convênio os interesses são comuns e a
contraprestação em dinheiro não precisa existir. O que se faz é ajuste
de mútua colaboração para atingimento de objetivo comum.”.
Corroborando com o exposto, figura lição da douta Profª. MARIA SYLVIA
ZANELLA DI PIETRO que em sua obra “Direito Administrativo, S. Paulo: Atlas,
12ª ed., 2000, pp. 284/28”, quando se refere ao instrumento legal denominado
“Convênio’”, leciona nos seguinte sentido:
“O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos
instrumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se com outras
entidades públicas ou com entidades privadas (...). O convênio tem em comum
com o contrato o fato de ser um acordo de vontades. Mas é um acordo de
vontades com características próprias. Isto resulta da própria Lei nº. 8.666/
93, quando, no art. 116, ‘caput’, determina que suas normas se aplicam aos
convênios ‘no que couber’. Se os convênios tivessem natureza contratual,
não haveria necessidade dessa norma, porque a aplicação da Lei já decorreria
dos artigos 1º e 2º.”
Em complementação, a referida autora, em sua obra “Parcerias na
Administração Pública, 4.ª Edição, Ed. Atlas, pág. 190) apresenta as seguintes
diferenças entre contratos e convênios:

“a. os entes conveniados têm objetivos institucionais comuns e se reúnem,
por meio do convênio, para alcançá-los;(....)
b. os partícipes do convênio têm competências institucionais comuns; o
resultado alcançado insere-se dentro das atribuições de cada qual;
c. no convênio, os partícipes objetivam a obtenção de um resultado comum
(...);
d. no convênio, verifica-se a mútua colaboração, que pode assumir várias
formas, como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos
e materiais, de imóveis, de know-how e outros; por isso mesmo, no convênio
não se cogita de preço ou remuneração;
(...)
g. em decorrência disso, há uma outra distinção feita por Edmir Netto de
Araújo (1992:146): “a ausência de vinculação contratual, a
inadmissibilidade de cláusula de permanência obrigatória (os
convenentes podem denunciá-lo antes do término do prazo de vigência,
promovendo o respectivo encontro de contas) e de sanções pela
inadimplência (exceto eventuais responsabilidades funcionais que,
entretanto, são medidas que ocorrem fora da avença)”.[grifos não do original]
Na mesma orientação convém trazer a baila o fato de que o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, já haver manifestado posicionamento no sentido de
demonstrar que os convênios não são modalidade de contrato, conforme se
extrai da decida proferida no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 119.256-
SP, publicado no Reviste Trimestral de Jurisprudência nº. 141/619 daquela
Corte. No mesmo sentido, convém destacar outra decisão do Egrégio Tribunal
de Contas da União, conforme se vê na Decisão 751/2002.
Também o MANUAL DE PROCEDIMENTOS NA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO
DE CONTAS DE CONVÊNIOS, AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES SOCIAIS,
editado pelo Tribunal de Contas do Paraná, no que toca a “convênios” dispõe
no item 2.1. CONVÊNIOS, ACORDOS OU AJUSTES, assim como a nova
Resolução a cerca de Transferências Voluntárias, em trâmite nesta Corte de
Contas, seguindo os entendimentos consignados na Instrução nº. 01/1997 -
STN dispõe que:
II - Convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação, os instrumentos
jurídicos formais que disciplinam as transferências voluntárias de recursos
públicos e que tenham como partícipes órgãos da Administração Pública Direta
e Indireta do Estado e dos Municípios e entidades públicas ou privadas sem
fins lucrativos, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade
ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação,
independentemente da denominação empregada, enquanto que será tratado
como contrato sempre que os participantes tenham interesses diversos e
contraposição de prestações;
Sobre este caso, em publicação a Revista dos Tribunais nº. 751/98 – p. 167,
o doutrinador LEON FREJDA SKAROWSKY afirma que “o contrato e o
convênio têm pontos em comum, mas também divergentes entre si. Convênio
e contrato são acordos, mas aquele não é contrato, como já decidiu o
Excelso Pretório, em memorável decisão”.
Igual entendimento é esposado, ainda, pelo Tribunal de Contas da União,
como decidido no Processo nº. 17.479/85-1 (RDA 166/201), onde está
consignado que “não há confundir contrato administrativo celebrado pela
União com particulares com os convênios que são ajustes celebrados entre
pessoas jurídicas de direito público”.
A Lei n.º 8.666/93 em seu art. 116, caput, determina que suas normas se
aplicam aos convênios “no que couber”, ficando evidenciado que se os
convênios tivessem natureza contratual, não haveria necessidade dessa
norma, porque a aplicação da Lei já decorreria dos arts. 1.º e 2.º.
Também o renomado administrativista Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, trata
do assunto nos seguintes termos:
“É usual o entendimento de que a diferença entre contrato e convênio
administrativos reside na qualidade das partes: os convênios seriam ajustes
firmados entre pessoas integrantes da Administração Publica. A asserção é
incorreta. Podem, mesmo, existir contratos administrativos em que ambas as
partes integram a estrutura administrativa do estado.”
...
“Quando se alude a contrato administrativo, indica-se um tipo de avença
que se enquadra, em termos de teoria geral do direito, na categoria dos
contratos “comutativos” ou “distributivos” (ainda quando se trate de contratos
unilaterais)”. Em tais atos, há comunhão de interesses ou fim comum a
ser buscado. Cada parte vale-se do contrato para atingir a um fiam que
não é compartilhado pela outra”....
“Já no chamado “convênio administrativo”, a avença é instrumento de
realização de um determinado e especifico objetivo, em que os interesses
não se contrapõem – ainda que haja prestações especif icas e
individualizadas, a cargo de cada partícipe. No convênio, a assunção de
deveres destina-se a regular a atividade harmônica de sujeitos integrantes
da Administração publica, que buscam a realização imediata de um mesmo
e idêntico interesse publico.” (Comentários a Lei de Licitações e contratos
administrativos, 10ª ed., São Paulo, Dialética, 2004, p. 639 e 640).(grifo
nosso)
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Na esteira deste autor pode-se entender que não trata-se especificamente

de CONVÊNIO. É evidente que os convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres dependem de prévia aprovação do plano de

trabalho, de sorte que deles devem constar as informações exigidas pela Lei
8666/93, o que não ocorreu no caso em apreço, mesmo o convênio obedece

às mesmas formalidades e requisitos, que a lei impõe aos contratos,
destacando-se as cláusulas essenciais, o termo escrito, respeitadas as

peculiaridades próprias.

Portanto observa-se a utilização do instrumento “convênio” com características
de contrato, Art. 54, I da Lei 8.666/93, e art. 1º da Instrução Normativo nº. 01/

97 - STN, pois Convênio é acordo, mas não é contrato. No contrato, as
partes têm interesses diversos e opostos; no convênio, os partícipes

têm interesses comuns e coincidentes.
Assim, uma das grandes diferenças entre o Convênio e o Contrato

Administrativo (este se consubstancia na forma adequada prevista pela lei
para a Administração Pública contratar todos os serviços necessários para o

desempenho de sua gestão) relaciona-se ao interesse, tendo-se em vista
que enquanto no convênio o interesse é comum, no contrato os

interesses não coincidem, mas sim se contrapõem, na medida em que
um quer a prestação e o outro almeja a contraprestação (VALOR).

Neste sentido, convém evidenciar que em contraponto a todos os

esclarecimentos e diferenciações já expostos, a CLÁUSULA TERCEIRA do
referido termo, estabelece obrigação de contribuição ao CIEE-PR, pelos

serviços prestados.
Ocorre, pois, que ao tempo que se fixa necessidade de contribuição, que no

caso em tela equivale a 10% do valor de cada bolsa, para o cumprimento da
obrigação oriunda do objeto acordado, caracteriza-se como

contraprestação aos serviços acordados, tornando-se cada vez mais difícil
de se verificar “o atingimento do objetivo do Convênio”.

Desta forma, existe mesmo que forma indireta, a INDEVIDA cobrança pelos
serviços prestados, a qual, conforme exposto, se dá através da “TAXA”,

desvirtuando o instrumento legal “CONVÊNIO”, refletindo via de conseqüência

num verdadeiro CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, o qual nos
termos da legislação vigente, deveria ser procedido de regular procedimento

licitatório nos termos da Lei nº. 8.666/93.
Oportuno se faz informar que Jurisprudência do TCU, relacionada com taxas

de administração, veda a realização de despesas a título de taxa de
administração em convênios ou instrumentos similares, conforme disposto

no Acórdão TCU nº. 77/96, sendo inclusive questionável a cobrança desta
TAXA ou CONTRIBUIÇÃO.

Destarte, como fundamento nos posicionamentos doutrinário colacionados,
é possível verificar-se que o Convênio diferencia-se do contrato administrativo,

em três aspectos essenciais:
1)No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes, enquanto

no contrato os interesses são divergentes;

2) No convênio existe uma mútua colaboração, mas não se cogita preço
e remuneração, sendo que esta última é essencial para o contrato;

3) No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo,
sem qualquer sanção, o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação

do contratado, o qual receberá sérias sanções na hipótese de rescisão.

DA CONCLUSÃO:

Examinando a documentação apensada e diante da análise supra, observa-

se que os recursos constantes da listagem de pendências desta Diretoria
não foram repassados a título de transferências voluntárias (convênios,

auxílios ou subvenções sociais), por não preencherem os requisitos do art.

116 da Lei 8.666/93, mas sim, com características de contrato de prestação

de serviços, destinados ao pagamento de serviço de estagiários, através de

bolsa auxílio, assim como questionável também é a legalidade da cobrança

de taxa de administração ou contribuição baseada no valor da Bolsa.

Diante de todo o exposto, somos pela baixa da listagem de pendências desta

D.A.T., dos valores acima demonstrados por se tratarem de pagamentos

contratuais a entidade pela cessão de estagiários e não de transferências

voluntárias, carecendo competência regimental para que esta Unidade analise

o mérito do procedimento.

Por fim, recomenda-se que o procedimento seja submetido à Inspetoria
competente, para as devidas anotações dentro de suas competências
institucionais.

É a instrução”.
{ final da Instrução n.º 7262/06 – DAT/CAS; os grifos constam do original }

2ª) Acórdão n.º 968/06 – Tribunal de Contas do Estado do Paraná –
Plenário, redigido pelo senhor conselheiro Fernando Augusto Mello

Guimarães:

“ACÓRDÃO N.º 968/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 326458/05
INTERESSADO : VILMAR JOSE CARDOSO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA: CONSULTA – SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO
DIRETA DE EMPRESA PARA INTERMEDIAR CONTRATOS DE ESTÁGIO
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – O SIMPLES PAGAMENTO DOS
SERVIÇOS, OU DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, NÃO CONFIGURA
CONTRATO, DEVENDO SER ANALISADOS OS FINS EM QUE SE
APLICARÃO ESSES RECURSOS, para se saber se estamos diante de
convênio ou contrato – HÁ NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS
E QUE SE ENQUADREM NO INC. XIII DO ART. 24 DA LEI 8.666/1993, EM
HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo prefeito de Francisco Beltrão, acerca de
contratação de instituições que selecionam estagiários para terceiros.
O consulente relata que mantém acordo de cooperação com o Centro de
Integração Empresa escola - CIEE/PR, firmado mediante dispensa de licitação
fundada no art. 24, XIII da Lei n.º 8.666/93. Esclarece que o Município foi
procurado por outra instituição do gênero, o Instituto Proe, no intuito de firmar
convênio ou contrato para o desenvolvimento das mesmas atividades de
estágio. Segundo o consulente, o referido Instituto é de constituição
relativamente recente – 23 de agosto de 2004 –, não dispondo de tradição e
reconhecimento na área, não tendo, ainda, apresentado ao Município
documentos como título de utilidade pública federal, certificado de entidade
de fins filantrópicos, termo de acordo e cooperação firmado com o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Assim, entende restar dúvida quanto à
subsunção do Instituto Proe à descrição normativa do inciso XIII do art. 24 da
Lei de Licitações. Relata ainda que o valor do custo para o Municípi é o
mesmo: 10% (dez por cento) sobre o valor de cada bolsa-auxílio.
Diante disso, pergunta: “É possível a assinatura de convênio entre o Município
e o INSTITUTO PROE, para atuação na intermediação e cooperação para a
concessão de estágios a estudantes na administração municipal,
independentemente da realização de processo licitatório e da apresentação
de outros documentos (...)?”
O processo encontra-se instruído com parecer da assessoria jurídica local.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se, por meio do Parecer n.º 407/
05, pela possibilidade da contratação conjunta com o CIEE/PR, porém,
precedida de licitação, tendo em vista que o Instituto PROE ainda não dispõe
de tradição e de reconhecimento em sua área, por ter sido criado em 2004,
não sendo o caso de aplicar-se a dispensa prevista no art. 24, XII da Lei
8.666/93 (fls. 19 a 27).
O Ministério Público junto ao Tribunal, pelo Parecer n° 892/06, antes de entrar
no mérito, faz considerações detalhadas acerca da diferença existente entre
convênio e contrato; da inaplicabilidade da licitação para convênios; e de
que a dispensa de licitação não requer a impossibilidade de competição (fls.
49 a 52).
Observa o Ministério Público que, se houver mais de um particular passível
de ser contratado por dispensa de licitação, caberá à Administração avaliar o
que é mais conveniente, se a licitação ou a contratação direta. Se,
justificadamente, decidir por esta, deverá atentar para o princípio da isonomia,
abrindo a todos os interessados a possibilidade de obter o contrato. Entende
também que não há, em tese, óbice à celebração de dois contratos, um com
cada instituição, sempre pressupondo, é claro, a configuração da hipótese
prevista no art. 24, XIII, a ser constatada pela Administração. Será
imprescindível demonstrar a conveniência de tal procedimento, o que implica
em analisar a demanda dentro da Administração e o princípio da
economicidade. Conclui o Ministério Público propondo que a consulta seja
respondida nos seguintes termos:
a) a avença entre a Administração e as instituições de estágio são contratos,
não convênios;
b) é possível realizar a contratação direta com instituições de estágio, mediante
prévio processo administrativo (art. 26, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93)
em que deverá restar demonstrada a configuração da hipótese legal de
dispensa de licitação, assim como as condições de habilitação previstas no
art. �27 a 31 da Lei n.º 8.666/93, no que couber;
c) havendo mais de uma instituição de estágio interessada, a Administração
deverá avaliar qual delas se mostra mais adequada ao atendimento dos
objetivos buscados, celebrando com ela o respectivo contrato;
d) havendo conveniência administrativa, a ser devidamente justificada no
processo, poderá ser contratada por dispensa de licitação mais de uma
instituição de estágio.
O AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (RELATOR –
VOTO VENCIDO):

Atuo como relator do presente processo em honrosa substituição ao eminente
Conselheiro Henrique Naigeboren.
O eminente conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães gentilmente
encaminhou-me com antecedência o seu voto vista. Sustenta Sua Excelência
que o acordo celebrado entre a Administração e as instituições que realizam
a seleção de estagiários tem natureza de convênio. Assevera que, mesmo
tratando-se de convênio – caracterizado pela convergência de interesses entre
as partes – é possível que se realize licitação.
De qualquer forma, conclui que, havendo mais de uma entidade apta a prestar
o serviço que se enquadre na descrição do art. 24, XIII, da Lei 8.666/93,
deve haver a licitação, em respeito ao princípio da isonomia.
Em primeiro lugar, deixo claro que acompanho o eminente Conselheiro
Fernando Guimarães no que diz respeito à conseqüência prática fundamental:
a obrigatoriedade de se realizar a licitação no caso da existência de mais de
uma entidade apta a prestar o serviço.
Quanto à classificação do ajuste como contrato ou convênio, contudo, peço
vênia ao eminente conselheiro para, nesse ponto particular, acompanhar o
Ministério Público.
O convênio pressupõe a convergência de interesses entre as partes, enquanto
no contrato, uma parte quer o objeto e a outra a contraprestação pecuniária
pela sua prestação. Esse “jargão” doutrinário, contudo, não é, no meu
entendimento, suficiente para distinguir os dois institutos.
No convênio há de estar caracterizado o objetivo comum sem interesse em
auferir lucro ou qualquer forma de vantagem que supere os custos da
execução do objeto. Isso fica claro, por exemplo, quando uma secretaria
estadual de saúde firma convênio com o Ministério da Saúde ou com o Exército
em campanhas de vacinação.
No caso da seleção e intermediação de estagiários para Administração Pública
tenho dificuldades para acreditar que os percentuais cobrados pela instituição
prestadora dos serviços são destinados apenas a cobrir os custos do serviço,
incluindo, é claro, o pagamento aos profissionais envolvidos com as atividades.
Parece-me claro que, se o objetivo fosse apenas a cobertura dos custos, o
valor a ser pago pela Administração não seria um percentual incidente sobre
o valor da bolsa paga ao estagiário, mas um valor mais ou menos fixo em
termos monetários.
Vejo que pode haver competição entre instituições prestadoras desse tipo de
serviço, exatamente em relação à taxa de administração cobrada.
Claro que, na fase de habilitação, os interessados deverão comprovar a
aptidão para prestar o serviço. A Administração poderá exigir experiência
dos profissionais e todos os requisitos de habilitação previstos nos artigos 27
a 33 da Lei 8.666/93.
Observo ainda que diversos órgãos e entidades da Administração Pública do
País, em todas as esferas – União, Estados e municípios – mantêm convênios
com o CIEE. Em respeito à segurança jurídica, entendo que esses convênios
devem ser cumpridos, passando a prevalecer, após o seu termo final a
orientação que for aprovada por esse Tribunal.
Com essas breves considerações, acatando pontos do parecer do douto
Ministério Público e o aspecto fundamental do voto do eminente conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, VOTO no sentido de que este Tribunal
responda ao consulente que:
a) a avença entre a Administração e as instituições de estágio são contratos

e não convênios; e

b) havendo mais de uma instituição apta a prestar o serviço, deverá ser

realizada licitação, nos termos da Lei 8.666/93, sem prejuízo do cumprimento

de contratos e convênios celebrados antes da publicação do presente acórdão.

O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES (VOTO
VENCEDOR):

a) Convênios X Contratos

As diferenças entre esses dois institutos já foram devidamente abordadas

tanto pela Diretoria de Contas Municipais (Parecer 407/05 – fls. 19/27) quanto

pelo Ministério Público de Contas (Parecer 892/06 – fls. 49/52). No tocante a

esse aspecto, adotaremos parte do exposto pelo Órgão Ministerial como

premissa: “... o convênio apenas se configura quando as partes desejam o

mesmo resultado, razão pela qual unem suas capacidades para consegui-lo.

O contrato, por sua vez, é caracterizado por interesses contrapostos, que se

encaixam justamente por uma parte desejar o que a outra pode entregar, e

vice-versa”.

b) Possibilidade de pagamento pelos serviços ou fixação de taxa de

administração em convênios

Para que se verifique a convergência ou não de interesses, é muito comum

se considerar uma característica especial existente em contratos e convênios,

qual seja, a instituição de pagamento pelos serviços ou de taxa de
administração. Muitas vezes, mesmo que configurada a união de forças em
busca do mesmo resultado, unicamente porque houve o estabelecimento de
taxa de administração comumente diz-se que estamos diante de contrato.
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Apesar de compreender que os adeptos de tal orientação visam evitar burla
a obrigações legais (v.g. realização de licitação), entendo que a adoção de
tal entendimento é uma solução muito simplista para a diferenciação dos
institutos em tela.
Sem dúvida alguma, o fator econômico é um dos aspectos que deve ser
observado para o fim desejado. Porém, não é o simples pagamento que
caracterizará uma avença como contrato. O importante é se saber a
destinação que será dada à taxa de administração. Caso o lucro seja, por
exemplo, revertido em dividendos para os sócios da instituição, claro está
que o acordo é um contrato, pois a Entidade está buscando fim diferente da
Administração Pública. Por outro lado, caso a Instituição aplique os valores
advindos de taxa de administração em finalidades voltadas para manutenção
ou implementação dos serviços prestados, resta evidente que seu objetivo
precípuo é o mesmo escopo buscado pela Administração Pública no momento
do acordo, configurando-se um convênio.
r:c) Aplicabilidade de licitações para convênios
Diferentemente do Ministério Público de Contas, entendo que é possível a
realização de licitação para escolha de entidade para formalização de
convênio. O argumento de que o artigo 2.° da Lei 8.666/1993 se refere
unicamente a contrato não pode ser acolhido, uma vez que o próprio parágrafo
único de tal artigo deixa claro que a interpretação de ‘contrato’ deve ser
realizada de maneira extensiva, senão vejamos:
Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e
qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e
particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada.
* não destacado originalmente
É possível que, mesmo existindo inúmeras entidades que se enquadrem na
hipótese prevista no inciso XIII do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, a Administração, baseada em critérios objetivos, escolha uma
delas e não realize procedimento licitatório. Caso não configurada tal situação,
deverá ser realizada licitação, senão vejamos os ensinamentos de Marçal
Justen Filho ao comentar os dispositivos legais em tela:
A contratação não poderá ofender o princípio da isonomia. Existindo diversas
instituições em situação semelhante, caberá a licitação para selecionar aquela
que apresente a melhor proposta – ainda que essa proposta deve ser avaliada
segundo critérios diversos do “menor preço”. A opção por uma determinada
linha de pesquisa deverá ser justificada por critérios científicos. Esse postulado
não se altera ainda quando caracterizada a inviabilidade da competição (o
que subordinaria a hipótese à regra do art. 25).
Então, a Administração não pode privilegiar certa instituição, de modo
injustificado. Se diversas instituições desempenham atividades equivalentes
e todas podem ser contratadas pela Administração, é imperioso justificar o
motivo de preferência por uma delas especificamente. Se não for possível
encontrar um fundamento compatível com o princípio da isonomia, a solução
será produzir um processo seletivo que assegure tratamento igualitário a todas
as possíveis interessadas.
Justen Filho ainda aponta decisão do Tribunal de Contas da União que segue
o mesmo raciocínio supra:
... o art. 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, privilegia, quando das contratações
públicas, as instituições brasileiras sem fins lucrativos incumbidas regimental
ou estaturiamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional,
em detrimento de organizações que visam ao lucro. Entretanto, esse artigo é
inaplicável a contratações em áreas onde operam exclusivamente entidades
sem fins lucrativos; caso contrário, fere-se o princípio da isonomia, ínsito nos
arts. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e 3°, caputa, da Lei n° 8.666/
93. (Acórdão n° 1.731/2003 – Primeira Câmara, rel. Min. Iram Saraiva).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados
sob n.º 326458/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, por maioria absoluta, nos termos do
voto do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, relator
designado de acordo com o artigo 458 do Regimento Interno:
Responder a presente Consulta nos termos propostos.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI. O Relator, Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA foi voto parcialmente vencido,
acompanhado do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão n.º 27.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente”
{ final da transcrição do Acórdão n.º 968/06 – Tribunal Pleno }

3ª) Parecer do Ministério Público n.º 22.329/06, elaborado pelo
senhor procurador Michael Richard Reiner:

“PARECER 22329/06
EMENTA. Uniformização de Jurisprudência. Convênio e Contrato.
Diferenciações. Acordos com entidades de intermediação de estagiários. Taxa
de administração. Destinação. Posicionamento do STF. Doutrina.
Configuração da espécie contratual. Baixa de pendência.
1 – Trata-se de incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo
Exmo. Sr. Auditor Substituto de Conselheiro, Dr. Sérgio Ricardo.
2 – A controvérsia refere-se à natureza jurídica dos acordos celebrados entre
os órgãos e entidades da Administração Pública e entes que realizam a
seleção e pagamento de bolsas a estagiários da Administração.
3 – O ofício de fls. 02 apresenta como paradigmas (i) o expediente em que
foi solicitado o incidente (Comprovação de Convênio n.º 19406/06), no qual
a instrução e parecer ministerial entenderam que o instituto jurídico em jogo
é o contrato e (ii) a decisão no protocolado de Consulta n.º 326458/05 (Acórdão
968/06), que entendeu, por maioria, tratar-se de convênio esse tipo de ajuste.
4 – Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica da Casa (par. 16477/06 – fls.
16/17), corroborou-se o entendimento da Diretoria de Análise e Transferência
(par. 7262/06).
5 – Após, vieram os autos a este Ministério Público.
6 – A diferenciação entre contrato e convênio é amplamente difundida na
doutrina pátria, a qual enumera os seguintes itens, conforme síntese efetuada
por Jorge Ulisses JACOBY FERNANDES i.
a) o termo convênio deve ter utilização restrita aos casos em que o interesse

dos signatários seja absolutamente concorrente, um objetivo comum, ao
contrário do que ocorre no contrato, em que o interesse dos que o firmam é

diverso e contraposto;
b) por almejarem o mesmo objetivo, os signatários não são, a rigor, partes, e

não cobram taxa ou remuneração entre si;

c) no convênio, descabe a aplicação de penalidade por rescisão, bastando
não haver mais interesse na sua continuação para que se promova a sua

denúncia. É possível, porém, a aplicação de penalidade pela aplicação
irregular de recursos;

d) com referência a uma particular hipótese em que a administração seja
usuária do serviço público, há norma expressa recomendando a utilização

do contrato, conforme dispõe o art. 62, § 3.º, II da Lei 8.666/93. Nos demais
casos, os parâmetros aqui delineados indicam quando deve ser utilizado o

convênio ou o contrato;
e) não há amparo jurídico para o ajuste de convênios em que a parte

responsável pela execução dos serviços ou obras possa subempreitar ou

subcontratar totalmente a execução do objeto (...);
f) o uso de convênio, quando cabível o contrato, não pode ser considerado

mero erro de forma, uma vez que o regramento entre ambos é bastante diverso
e a ação dos órgãos de controle é menos intensa no convênio. Subjacente

ao interesse em não adotar o instrumento de contrato, poderá ficar
caracterizada motivação de mitigar a ação de controle, podendo fazer exsurgir,

para a autoridade que empregou o meio diverso para formalizar o ajuste, a
responsabilidade nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, art. 10,

inc. II, ou 11, inc. I.
7 – Em que pese a existência de balizada doutrina indicando serem os

convênios acordos ou ajustes administrativos, há autores que os consideram
contratos ii. Para alguns destes, a partir de uma leitura do artigo 2.º, parágrafo

único, da Lei de Licitações, ficaria evidenciado que o convênio também seria

uma modalidade de contrato administrativo  (ou figura extremamente
assemelhada) iii.

8 – De outro lado, toda a perplexidade parece originar-se (i) na extensão que
se dê à expressão ‘no que couber’, utilizada no art. 116 da Lei 8666/93 e (ii)

qual repercussão esta extensão traz à sistemática (e natureza) dos convênios
administrativos quando comparados aos demais ajustes (contratuais)

realizados pela Administração Pública. Nesse sentido Antonio Roque
CITADINI:

“Os convênios, quando firmados entre órgãos públicos e entidades particulares
obedecerão às normas aqui previstas [Lei 8666/93 – art. 116], acrescidas de
que sua inicial pactuação deverá obedecer aos princípios gerais da
contratação pública, em especial as de impessoalidade, igualdade dos
particulares perante à Administração Pública e publicidade administrativa,
sem os quais o convênio não poderá ser realizado”iv

9 – Parte da doutrina também não deixa imune de críticas os elementos
usualmente elegidos para a caracterização dos convênios (conforme Odete
MEDAUARv), ora ressaltando que as categorias de resultado comum e
inexistência de obrigações recíprocas não se amoldam unicamente a esta
categoria jurídica (pois também presentes em alguns contratos
administrativosvi), ora destacando que também nos contratos é possível
verificar mútua colaboração ou ausência de preço ou remuneração vii.
10 – Com efeito, os autores que defendem não serem contratos os convênios
administrativos comemoram o abraçamento da tese pelo STF (RE 119256/
SP)viii e pelo Tribunal de Contas da União (v. int. 7262/06-DAT), o que
supostamente colocaria pá de cal sobre o assunto.
11 – Partindo, assim, da orientação esboçada pela Suprema Corte, parece
inconteste que a preocupação é a de que as perplexidades que o tema gera
não podem fazer concluir pela confusão dos institutos, tão pouco olvidar
acerca das repercussões diferenciadas (de tratamento jurídico e controle)
que uma e outra espécie demandam (em resguardo ao interesse público).
12 – Portanto, o uso do convênio quando se deveria utilizar o contrato
[objetivando (i) burlar a realização de processo licitatório ou (ii) realizar
pagamento antecipado de objetos não executados] deve ser, de plano,
rechaçado. Em regra, o convênio encerra ou a inviabilidade jurídica de
competição (recaindo-se na norma geral do artigo 25 da LLC) ou a ausência
de despesas de qualquer natureza entre os órgão públicos (atos de
colaboração), excetuando-se, obviamente, os repasses de valores que visam
a consecução do próprio ajuste (que não significam remuneração pelo serviço
prestado, pois no convênio busca-se a “realização imediata de um mesmo e
idêntico interesse público” ix)
13 – Diante do exposto, o requisito traçado no Acórdão 968/06, o qual
condiciona a presença da taxa de administração à sua destinação x para fins
de tipificação do convênio, merece, com as devidas vênias, algumas
considerações. Isto porque, no entender deste MP, a inserção deste elemento
de análise não se evidencia através de simples previsão estatutária acerca
da ausência de fins lucrativos ou de não previsão de distribuição de dividendos
da entidade conveniada (os quais podem ser maquiados, por exemplo, em
elevados pro labore, contratos de consultoria etc), revelando-se igualmente
impróprio sob o aspecto do controle (o qual, então, deveria certificar a real
destinação desses recursos, caso a caso). Referido fator de discrímen, ao
não se ater à construção doutrinária e jurisprudencial dominante (embora
longe de ser uníssona), gera, no seio das relações da Administração com os
particulares, bem como entre estes e os respectivos órgãos de fiscalização,
fundada insegurança jurídica. O retrato acima esboçado, por conseguinte, é
suficiente, ao nosso ver, para apontar a conveniência da adoção de um critério
rígido (ausência de taxa de administração) na identificação do convênio (ao
lado dos demais requisitos listados no item 6, supra). Por fim, anota-se que o
Decreto 93872/86, válido no âmbito da União, fornece orientação neste
sentido.

14 – Trilhando este entendimento, a Diretoria de Contas Municipais (par. 407/
05), após realizar bom apanhado de lições de Maria Sylvia Zanella DI PIETRO,
destacou, complementando a reflexão exposta no item anterior (acerca da
extensão material da atividade de controle na destinação dos recursos
oriundos de convênios), que a “necessidade de controle em relação aos
valores repassados advém do fato de não haver nos convênios a reciprocidade
de obrigações verificada nos contratos – os valores repassados não possuem
a natureza de remuneração paga em troca de benefícios recebidos. O dinheiro
repassado continua possuindo natureza pública, e o executor do convênio
submete-se ao controle financeiro e orçamentário previsto no art. 70, parágrafo
único da Constituição Federal.”

15 – Verifica-se, assim, que a presença da taxa de administração, no presente
caso, já é suficiente para se dirimir a divergência quanto à natureza jurídica
dos acordos celebrados entre os órgãos e entidades da Administração Pública
e entes que realizam a seleção e pagamento de bolsas a estagiários da
Administração, sem que se façam necessárias incursões acerca da
possibilidade de licitar convênios ou mesmo das hipóteses de enquadramento
ao artigo 24, XIII xi, da Lei de Licitações e Contratos (cujas soluções também
não são imunes de dissensões doutrinárias), embora lhe sejam correlatas.

16 – Por fim, destacamos a existência dos seguintes precedentes desta Corte,
em que se seguiu o entendimento de serem os ajustes firmados com o CIEE
contratos xii, razão pela qual se procedeu a respectiva baixa de pendência:
ProtocoloRelator
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2005

PROTOCOLO Nº: 3210-2/2007. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. ORDENADOR DA DESPESA: NESTOR BAPTISTA - CNPJ/MF Nº: 77.996.312/0001-

21. CONTRATADA: COPYLINK EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA -  CNPJ/MF Nº:

02.925.132/0001-50. OBJETO DO CONTRATO: Locação, manutenção preventiva e

corretiva de 02 (duas) fotocopiadoras/impressoras. VALOR: R$ 7.262,16 (sete

mil e duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos). VIGÊNCIA: 06 (seis)

meses. Resolução 02/2006 - Artigo 522 do Regimento Interno. Curitiba, em 26/

01/2007. Mário Gabriel Choinski – OAB/PR - Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 07/2002 COM A EMPRESA

EBCM-EMPRESA BRASILEIRA DE CLIMATIZAÇÃO EMONTAGENS

LTDA.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ 77.996.312/

0001-21 E CONTRATADA: EBCM –EMPRESA BRASILEIRA DE CLIMATIZAÇÃO E MONTAGENS

LTDA. –CNPJ 03.003.106/0001-37 OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E

OPERAÇÃO DOS SISTEMAS DE AR CONDICIONADO DOS EDIFÍCIOS DO CONTRATANTE VALOR

TOTAL DE R$ 19.426,16 E VIGÊNCIA DE 02 MESES  A PARTIR DE 30/04/2007, POR

PRORROGAÇÃO CONFORME ART. 57 § 4º DA LEI 8666/93 E ACORDÃO 587/2006 E ART.

522 DO REGIMENTO INTERNO. CURITIBA, 23/05/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/

PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitações

Resolução
80821/02 ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 4967/02
80830/02 QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA 4949/02
80791/02 NESTOR BAPTISTA 4928/02
156315/05FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 1881/06
156390/05NESTOR BAPTISTA 2672/06
80813/02 HEINZ GEORG HERWIG 5864/02
172620/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2068/06
156285/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2163/06
156242/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2160/06
156277/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2162/06
156196/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2158/06
156404/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2166/06
156200/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2159/06
156439/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2167/06
156307/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2164/06
156374/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2165/06
156269/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2161/06
148227/06NESTOR BAPTISTA 2111/06
242738/06NESTOR BAPTISTA 2125/06
242770/06NESTOR BAPTISTA 2127/06
242754/06NESTOR BAPTISTA 2126/06
111536/06 NESTOR BAPTISTA 2109/06
111544/06 NESTOR BAPTISTA 2110/06
156366/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2223/06
64271/06 NESTOR BAPTISTA 2674/06
105903/04NESTOR BAPTISTA 2670/06
156293/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2220/06
242711/06 NESTOR BAPTISTA 2686/06
156358/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2222/06
156188/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2218/06
64298/06 NESTOR BAPTISTA 2675/06
156382/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2224/06
156420/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2225/06
156331/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2221/06
156161/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2217/06
156226/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2219/06
148294/06NESTOR BAPTISTA 2678/06
242789/06NESTOR BAPTISTA 2688/06
156234/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2723/06
156447/05NESTOR BAPTISTA 2673/06
242746/06NESTOR BAPTISTA 2687/06
111528/06 NESTOR BAPTISTA 2676/06
258332/06NESTOR BAPTISTA 2689/06
156340/05THIAGO BARBOSA CORDEIRO 2031/06
156170/05CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 2722/06
239079/06NESTOR BAPTISTA 2685/06
242129/04CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 3028/06
É o parecer.
{ Notas ao final do Parecer }
i In: ILC n.º 99 – maio de 2002 – p. 346.
ii Odete MEDAUAR chega a averbar: “A dificuldade de fixar diferenças entre
contrato e convênio parece levar a concluir que são figuras da mesma
natureza, pertencentes à mesma categoria, a contratual.” (Direito
Administrativo Brasileiro. São Paulo, RT, 1998, p. 250). V. também José
AFONSO DA SILVA (O Prefeito e o Município. 3.º ed. CEPAM: 1984).
iii JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. In: ILC n.º 99 – maio de 2002 – p.
334.
iv CITADINI, Antonio Roque. Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de
Licitações Públicas. 3.º ed. São Paulo: Max Limonad, 1999.
V In: Boletim de Direito Administrativo. Ano XI, n.º 8, Agosto de 1995, pp. 451/
461.
vi Aqui encontraríamos o exemplo dos contratos entre unidades estatais ou
aqueles em que o fim visado pelo particular não é a retribuição pecuniária
mas a execução do próprio objeto contratado (que lhe traria outra ordem de
benefícios, como o reconhecimento ou realização profissional). No âmbito
da inexistência de obrigações recíprocas, poder-se-ia citar, no direito privado,
a existência de contratos nos quais não há contraprestação (chamados
unilaterais).
vii Seriam exemplos de contratos, nos quais não há remuneração, a concessão
de serviço público e, em alguns casos, a concessão de direito real de uso.
Por outro lado, afirma-se que é fato a existência de remuneração das
atividades em muitos convênios. A conclusão final seria de que na “atualidade,
florescem em grande escala as práticas com base em concordância ou
consenso entre entes administrativos ou entre estes e particulares. É a época
da Administração ‘concertada’. Disseminam-se acordos de diversos tipos,
adotando-se, em amplitude, os chamados ‘módulos contratuais ou
convencionais’. Tais fórmulas nem sempre se enquadram exatamente nos
paradigmas clássicos dos contratos ou contratos administrativos. Daí ser

relevante conferir o tratamento amplo à figura contratual, para abrigar fórmulas
novas, adequadas a novo dinamismo e novos modos de agir da Administração.
Neste contexto se inserem os convênios e consórcios administrativos.”
(MEDAUAR, Odete. : Boletim de Direito Administrativo. Ano XI, n.º 8, Agosto
de 1995, pp. 457.)
viii Conforme ensinamentos de Hely Lopes MEIRELLES.
ix JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e contratos
administrativos. 10ª ed. São Paulo: Dialética, 2004. p. 639/640.
x “Caso o lucro seja, por exemplo, revertido em dividendos para os sócios da
instituição, claro está que o acordo é um contrato, pois a Entidade está
buscando fim diferente da Administração Pública. Por outro lado, caso a
Instituição aplique os valores advindos de taxa de administração em
finalidades voltadas para manutenção ou implementação dos serviços
prestados, resta evidente que seu objetivo precípuo é o mesmo escopo
buscado pela Administração Pública no momento do acordo, configurando-
se um convênio.”
xi O qual somente encontraria incidência caso não fosse possível a utilização
de convênios, nos moldes aqui propostos (ausência de caráter contratual).
xii Sujeitos, portanto, ao princípio da licitação”.
{ final da transcrição do Parecer n.º 22.329/06 – Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná }

Esse, o relatório. Passo ao voto.

VOTO

As análises constantes dos autos, reproduzidas no relatório anterior,
resumem as posições doutrinárias existentes quanto às distinções entre
contratos e convênios.
A meu juízo, a clássica diferenciação sintetizada na fórmula “objetivos
comuns”, nos convênios, e “objetivos contrapostos”, nos contratos,
não é suficiente para distinguir os dois institutos, como mencionei
quando da apreciação do processo n.º 326458/05 (vide Acórdão n.º
968 – Pleno, transcrito no relatório).
Sem pretender propor um critério absoluto e científico que permita a
distinção entre as duas figuras, penso que a obtenção de lucro ou a
cobrança de quaisquer vantagens que superem os custos de
execução do acordo, sob a denominação de taxa de administração
ou qualquer outra, descaracterizam o convênio e apontam no sentido
de que o ajuste constitui contrato.
Seguindo essa orientação, parecem-me precisas as considerações de
Remilson Soares Candeia:
“Uma das principais diferenças entre esses institutos consiste no
fato de o convênio não visar ao lucro, pois seu objeto representa
interesse comum entre o órgão concedente, no caso em estudo, a União,
e o órgão convenente, entidade privada ou pública. Já os contratos de
natureza pública ou privada caracterizam-se pela prestação de um
serviço por determinada entidade com o objetivo auferir lucro
por parte daquele que os celebra com a Administração. Não se pode
esquecer de que as atividades realizadas pelo Estado não têm o condão
de enriquecê-lo, quando afetas à área social” (Convênios Celebrados
com a União e Prestações de Contas, NDJ, fevereiro de 2005, p. 26).
Destaco a observação do procurador Michael Richard Reiner, no
sentido de que não é somente o lucro objetivo – aquele que decorre
dos fins estatutários ou da natureza jurídica da entidade – que
descaracteriza o convênio, mas, também, aquele maquiado, por
exemplo, em elevados pagamentos a título de pro labore ou por
meio de contratos de consultoria (vide parecer do Ministério Público
transcrito no relatório anterior).
Quanto aos acordos objeto da presente uniformização de
jurisprudência, reitero as observações que fiz ao apreciar o processo
n.º 326458/05:
“No caso da seleção e intermediação de estagiários para
Administração Pública tenho dificuldades para acreditar que os
percentuais cobrados pela instituição prestadora dos serviços são
destinados apenas a cobrir os custos do serviço, incluindo, é claro,
o pagamento aos profissionais envolvidos com as atividades”.
Parece-me evidente que, “se o objetivo fosse apenas a cobertura
dos custos, o valor a ser pago pela Administração não seria um
percentual incidente sobre o valor da bolsa paga ao estagiário,
mas um valor mais ou menos fixo em termos monetários”.
Concluo, portanto, que esses acordos são contratos
administrativos, regidos pela Lei Federal n.º 8.666/93.
Havendo no mercado diversas entidades – que se apresentam,
formalmente, com ou sem fins lucrativos – aptas a prestar os serviços
de seleção de estagiários, vejo que pode haver competição entre
elas, exatamente em função do valor da taxa de administração
cobrada. Assim, esses contratos administrativos deverão ser
precedidos de licitação.

Mais uma vez, destaco que é fundamental, na fase de habilitação,
que a Administração exija dos interessados que comprovem a
aptidão para prestar o serviço. A Administração poderá exigir
experiência dos profissionais e todos os requisitos de habilitação
previstos nos artigos 27 a 33 da Lei 8.666/93.
Finalmente, relembro que diversos órgãos e entidades da Administração
Pública do País, em todas as esferas – União, estados e municípios –
têm convênios em andamento para seleção de estagiários. Em respeito
à segurança jurídica, entendo que esses convênios devem ser
cumpridos, passando a prevalecer, após o seu termo final, a orientação
que for aprovada por este Tribunal.
Pelas razões expostas, PROPONHO que o Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, uniformizando sua jurisprudência, firme
entendimento no sentido de que os acordos que tenham por objeto
a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração
Pública, celebrados, de um lado, por órgão ou entidade da
Administração e, de outro, por ente público ou privado, com ou
sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às regras fixadas
na Lei n.º 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento
licitatório, em cuja fase de habilitação deve ser verificada a
idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão
plenária, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, uniformizar sua jurisprudência,
firmando o entendimento de que os acordos que tenham por objeto
a seleção e o pagamento de bolsas a estagiários da Administração
Pública, celebrados, de um lado, por órgão ou entidade da
Administração e, de outro, por ente público ou privado, com ou
sem fins lucrativos, têm natureza jurídica de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, cuja celebração submete-se às regras fixadas
na Lei n.º 8.666/93, devendo ser precedido de procedimento
licitatório, em cuja fase de habilitação deve ser verificada a
idoneidade e a aptidão técnica dos licitantes.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros HEINZ GEORG
HERWIG NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das sessões, 21 de dezembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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